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SENADO 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos ter­

mos do art. 55, § 1.0, da Constituição, e eu, Petrônto Por­
tella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 67, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 1. 239, de 2 de 
outubro de 1972. 

Artigo único. :e aprovado o texto do Decreto-lei n.0 

1.239, de 2 de outubro de 1972, que "acrescenta parágrafo 
ao artigo 5.0 do Decreto-lei n. 0 204, de 27 de fevereiro de 
1967, e dispõe sobre financiamenW à exportação". 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1972. - Petrõ .. 
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 55, § 1.0, da Constituiçãu, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 68, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 1. 240, de 
11 de outubro de 1972. 

Artigo único. ~ aprovado o texto do Decreto-lei n.0 

1. 240, de 11 de outubro de 1972, que "dispõe sobre incenti­
vos fiscais à exportação de minerais abundantes no País". 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1972. - Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 55, § 1.0 , da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.• 69, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n. 0 1. 241. de 11 
de outubro de 1972, que "altera a redação do § 1.0 

do artigo 6.0 da Lei n.0 4,341, de 13 de junho de 
1964, e dá outra providência. 

Artigo único. t aprovado o texto do Decreto-lei n.0 

1.241, de 11 de outubro de 1972, que altera redação do § 
1.0 do art. 6.0 da Lei n.O 4.341, de 13 de junho de 1964, e 
dá outra providência. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1972. - Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

F'EDERAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo, 
nos termos do art. 52, item 29, do Regimento Interno, o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N,0 70, DE 1972 

Cria a Ordem do Congresso N acionai. 

CAPíTULO I 

Dos Graus 

Art. 1.0 Fica criada a Ordem do Congresso Nacional, 
destinada a galardoar as pessoas físicas ou jurídicas, na­
cionais ou estrangeíras, que se tenham tornado dignas do 
especial reconhecimento do Poder Legislativo do Brasil. 

Art. 2.0 A Ordem constará de seis classes: 
a) Grande-Colar; 
b) Grã-Cruz; 
c) Grande Oficial; 
d) Comendador; 
e) Oficial; 
f) Cavaleiro. 

CAPíTULO II 

Da Condecoração 

Art. 3.0 A insfgnia da Ordem é constituída por uma 
cruz, cujos braços evocam as colunas características da 
arquitetura de Brasília, esmaltada em verde e amarelo, 
orlada em ouro polido, circundada por uma coroa de ra­
mos de café, em ouro; o centro da cruz contém três círcu­
los concêntricos, orlados em ouro polido, tendo o círculo 
menor campo em azul-celeste, esmaltado. com a constela­
ção do Cruzeiro do Sul, em esmalte branco, e na circunfe­
rência, em círculo esmaltado em branco, a legenda "Ordem 
do Congresso Nacional", em ouro polido, e a última cir­
cunferência, um círculo também branco, em esmalte, in­
terrompido pelos braços da cruz; entre os braços da cruz 
constam quatro triângulos vazados, com os lados em arco, 
esmaltados em azul-celeste e orlados em ouro polido, cujos 
vértices tocam os braços da cruz e a coroa de ramos de 
café, assentando a base dos triângulos sobre a circunfe­
rência maior. No reverso, a mesma representação, sendo 
que no círculo central, em campo azul-celeste, esmaltado, 
incrusta-se, em esmalte branco, o mapa do Brasil, e sobre 
este, em ouro polido, a silhueta do conjunto arquitetônico 
principal do Congresso Nacional, e, na circunferência, em 
círculo esmaltado em branco, a legenda "República Federa-
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tiva do Brasil", em ouro polido, a última circunferência, em 
círculo também branco, em esmalte, interrompido pelos 
braços da cruz, tudo na conformidade dos desenhos ane­
xos. 

Art. 4.0 O Grande-Colar consta da insígnia pendente 
de um colar constituído das figuras intermitentes de ra­
mos de café, em forma de lira, em ouro, e a insígnia, esta 
simplificada, sem campo estrelado. sem legenda e sem a 
coroa de ramos de café, apenas com duas circunferências 
e a base dos triângulos faceando o círculo esmaltado em 
branco. A Grã-Cruz consta da insígnia pendente de uma 
faixa de cor verde e amarelo, passada a tiracolo, da direib 
para a esquerda, e de uma placa com a mesma insígnia, 
porém sem a terceira circunferência, sem os triângulos e 
sem a coroa de ramos de café, sendo os braços da cruz in­
tercalados com folhas de café, com grãos na borda, em 
alto-relevo, em ouro, a qual deve ser usada do lado es­
querdo do peito. O Grande Oficial consta da insígnia 
pendente de uma fita, em verde e amarelo, colocada em 
volta .do pescoço, presa por um trançado em ouro, e da 
placa. A Comenda consta da insígnia pendente de 
uma fita, em verde e amarelo. colocada em volta do pes­
coço, presa por um trançado, em ouro. O Oficial e o Cava­
leiro, da insígnia pendente de uma fita, em verde e ama­
relo, sendo a do primeiro com uma roseta, colocada ao 
lado esquerdo do peito. 

Parágrafo único. No traje diário, os agraciados com 
a Grã-Cruz, Grande Oficialak> e Comenda podem usar. na 
lapela, uma roseta com as cores da Ordem sobre fita de 
metal dourado, prateado-dourado e prateado, respectiva­
mente; os agraciados com Oficial podem usar, na lapela, 
uma roseta e os com Cavaleiro, uma fita estreita. 

CAPíTULO III 
Do Conselho 

Art. 5.0 O Conselho da Ordem é integrado pelos 
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, pelos 1.0 e 2.0 Vice-Presidentes do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados, pelos 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.0 Secretá­
rios do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, pelos 
Líderes da Maíoría e Minoria do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, pelos Presidentes das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Relações Exteriores do Se­
nado Federal e da Câmara dos Deputados. 

§ 1.0 O Presidente do Senado Federal e o Presidente 
da Câmara dos Deputados são, respectivamente, o Grão­
Mestre e o Chanceler da Ord-em. 

§ 2.0 O Secretário da Ordem será designado dentre 
os membros do Conselho. 

(O preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15. 000 exemplares 

§ 3.0 Os integrantes do Conselho são considerados 
membros natos da Ordem, cabendo-lhes o grau correspon­
dentes à categoria de sua função oficial. 

Art. 6.° Compete ao Conselho aprovar ou rejeHar as 
propostas que lhe forem encaminhadas, velar pelo prestí­
gio da Ordem e pela fiel execução deste decreto legisla­
tivo, propor as medidas que se tornarem indispensáveis ao 
bom desempenho de suas fuições, redigir seu regimento in­
terno, aprovar as alterações deste decreto legislativo, sus­
pender ou cancelar o direito de usar a insígnia por qual­
quer ato incompatível com a dignidade da Ordem. 

Parágrafo único. As deliberações do Conselho serão 
sempre sigilosas. 

Art. 7.0 O Conselho da Ordem, que tem sede no 
edifício do Congresso Nacional, em Brasília, se reúne 
anualment,e entre os dias 1.0 e 15 de novembro, podendo, 
em casos excepcionais, ser convocado para reuniões ex­
traordinárias. 

CAPíTULO IV 
Da Admissão e da Promoção na Ordem 

Art. 8.0 A admissão e a promoção na Ordem Obede­
cem ao seguinte critério: 

GRANDE-COLAR 
destinado a Soberanos, Chefes de Estado, altas 
personalidades estrangeiras, em circunstâncias que 
justifiquem esse especial agraciamento, ao Presi­
dente do Senado Federal e ao Presidente da Câ­
mara dos Deputados; 

GRA-CRUZ 
Chefe de Estado, Chefe de Governo, Vice-Presi­
dente da República, President'e do Supremo Tri­
bunal Federal, e outras personalidades de hierar­
quia equivalente; 

GRANDE OFICIAL 
Senadores e Deputados Federais, Ministros de 
Estado, Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
Governadores, Almirantes, Marechais, Marechais-

do-Ar, Almirantes-de-Esquadra, Generais-de­
Exército, Tenentes-Brigadeiros, Presidentes dos 

Tribunais Superiores da União, Embaixadores, e 
outras personalidades de hierarquia equivalente; 

COMENDADOR 
Reitores de Universidades, Membros dos Tribunais 
Superiores da União, Presidentes de Assembléias 
Legislativas, Vice-Almirantes, Generais-de-Divi-
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são, Majores-Brigadeiros, Presidentes de Tribunais 
de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, Cien· 
tistas, Enviados ExtraordináritJs e Ministros Ple­
nipotenciârios, Secretários dos Governos dos Esta­
dos e do Distrito Federal, e outras personalidade~ 
de hierarquia equivalente; 

OFICIAL 
Cônsules-Gerais, Contra-Almirantes, Generais-de­
Brigada, Brigadeiros-do-Ar, Professores de Uni­
versidade, Membros dos Tribunais de Justiça e de 
Contas dos Estados e do Distrito Federal, Depu­
tados Estaduais, Primeiros-Secretários de Embai­
xada ou Legação, e outras personalidades de hie­
rarquia equivalente; 

CAVALEIRO 
Segundos e Terceiros-Secretários de Embaixada 
ou Legação. Oficiais das Forças Armadas, Escrito·· 
res, Professores, Magistrados e Membros do Mi­
nistério Público, Membros de Associações Cientí­
ficas, Culturais ou Comerciais, Funcionários do 
Serviço Público, Artistas, Desportistas, Adidos 
Civis, e outras personalidades de hierarquia equi­
valente. 

Parâgrafo único. Não há limitação de vagas na Or­
dem. 

Art. 9.0 Os membros da Ordem só podem ser promo­
vidos ao grau imediato, quando tiverem prestado novos 
e relevantes serviços à Nação, e, em especial, ao Poder 
Legislativo do Brasil, após o interstício de 4 I quatro) anos. 

CAPíTULO V 
Das Propostas 

Art. 10. São privativas dos membros do Conselho as 
propostas de admissão e promoção na Ordem. 

Art. 11. Todas as propostas para admissão e promo­
ção na Ordem devem conter o nome completo do candida­
to, sua nacionalidade. profissão, dados biográficos. indi­
cação dos serviços prestados, grau proposto e relação 
das condecorações que possuir, além do nome do propo­
nente. 

Art. 12. As propostas de admissão e promoção na 
Ordem devem dar entrada na Secretaria do Conselho até 
15 de outubro, com vistas aos trabalhos preliminares e 
ao julgamento do Conselho. 

CAPíTULO VI 
Das Nomeações 

Art. 13. As nomeações são feitas por ato do Grão­
Mestre e do Chanceler da Ordem, depois de as respectivas 
propostas serem aprovadas pelo Conselho. 

Art. 14. Lavrado o ato de nomeação ou promoção, 
mandar-se-á expedir o competente diploma, que é assi­
nado pelo Grão-Mestre e pelo Chanceler da Ordem. 

CAPíTULO VII 
Da Entrega das Condecorações 

Art. 15. Os agraciados recebem M insígnias das mãos 
do Grão-Mestre ou do Chanceler. de acordo com o cerimo­
nial estabelecido no Regimento Interno da Ordem. 

CAPiTULO VIII 
Do Livro de Registro 

Art. 16. O Conselho da Ordem terá um livro de regis­
tro rubricado pelo Secretário, no qual são inscritos, por or­
dem cronológica, o nome de cada um dos membros da 
Ordem, a indicação do grau e os respectivos dados biográ­
ficos. 

Art. 17. Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadru; as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1972. - Petrô~ 
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Sexta-feira 24 4111 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou. nos ter~ 
mos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 62, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito San­
to a realizar uma operação de empréstimo externo 
destinada ao financiamento parcial dos Planos de 
Rodovias, Saneamento e Urbanização, de elevada 
prioridade para o Estado. 

Art. 1.0 'S: o Governo do Estado do Espírito Santo au­
torizado a realizar, através do seu agente financeiro, o 
Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES -
uma operação de empréstimo externo. no valor de até 
US$ 10,000,000. 00 (dez milhões de dólares norte-ameri­
canos), ou o seu equivalente em outras moedas estran­
geiras, com o Bank of America, cujo contravalor, em cru~ 

zeiros, será aplicado no financiamento parcial dos Pro­
gramas Estaduais nas áreas Rodoviárias, de Saneamento 
e de Urbanização. 

Art. 2.0 A operação realizar-se-á nos moldes e ter­
mos aprovados pelo Poder Executivo Federal, obedecidas 
as demais condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil para registro de financiamentos da espécie obtidos 
no exterior, inclusive quanto à garantia da União, que 
poderá vir a ser prestada na forma de aval ou fiança, 
tendo o Banco do Brasil como mandatário legal, e, ainda, 
as disposições da Lei n.0 2. 724, de 25 de setembro de 1972, 
do Estado do Espírito Santo, publicada no dia 26 de se­
tembro de 1972, no Diário Oficial daquele Estado. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1972. - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 
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SUMARIO DA ATA DA 152.a SESSÃO, EM 23 DE NOVEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1- Ofícios do Sr. 1.0 Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos 
dos séguintes projetos: 

- Projeto de Decreto Legislativo n ° 26, de 1972 Cn.0 

75-A, de 1972, na Câmara) que aprova as contas da Pe­
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, relativas ao exer­
cício de 1966. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 27, de 1972 <n.0 

74-A, de 1972, na Câmara), que apr0\a as contas da Pe­
trobrás Química S.A. PETROQUISA, relativas ao exercí­
cio de 1968. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 55, de 1972 (n.0 

373-B/72, na Câmara), que define, para fins de previ­
dência social, a atividade de Auxili-.u de Condutor Au­
tônomo de Veículo Rodoviário e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 56, de 1972 (n.0 

952-B/72, na Câmaral, que dá nova redação ao item I 
do art. 11 do Decreto-lei n.0 3.346, de 12 de junho de 1941, 
que dá nova organização às Delegacias de Trabalho Ma­
rítimo (De iniciativa do Sr. Presidente da República). 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 57, de 1972 (n.0 

959-B/72, na Câmara), que dá nova redação ao art. 674 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.0 5.452 de 1.0 de maio de 1943 <de iniciativa 
do Sr. Presidente da República). 

- Comunicando a sanção e encaminhando autógrafo 
dos seguintes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n° 34/72 (n.0 812, de 1972, 
na casa de origem), que autoriza o Im:tituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF - a alienar imóveis 
que menciona (Projeto que se transformou na Lei n.0 

5.825, de 14 de novembro de 1972l e 
Projeto de Lei da Câmara n.0 35/72 (n.0 815, de 1972, 

na casa de origem), que dispõe sob:-e o apostilamento de 
títulos e os proventos dos antigos ocupantes de cargos que 
correspondiam aos de Coletor Federal, Escrivão de Cole­
toria e Auxiliar de Coletoria, aposentados com mais de 
30 Ctrintal anos de serviço (Projeto GUe se transformou 
na Lei n.0 5.822, de 13 de novembro de 1972). 

2 . 2 - Pareceres 

Referente às seguintes matérias: 

- Ofício n.0 S/46, de 1972 (n.c 635/72, na origem), 
do Sr. Governador do Estado do Espírito Santo, solicitan­
do autorização do Senado para que aquele Estado possa 
contrair empréstimo externo no valor de US$ 10,000,000.00 
(dez milhões de dólares), ou o equivalente em outras moe­
das. para os fins que especifica. 

- Projeto de Resolução n.0 63, df' 1972, da Comissão 
de Finanças, que autoriza o Governo do Espírito Santo 
contrair empréstimo externo no valor d(' USS 10,000,000,00 
(dez milhões de dólares), ou o equivalente em outras 
moedas, para os fins que especifica. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1972 (n.0 

810-B/72, na Câmara dos Deputado5), que institui o Có­
digo de Processo C i vil. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 21, de 1972, que altera 
o Decreto-lei n.0 791/69, que dispõe sobre o pedágio em 
rodovias federais. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 20, de 1972 (n.0 

69-B, de 1972. na Câmara), que aprova o texto da Con-

venção para Evitar a Dupla Tributação e Regular Outras 
Questões em Matéria de Impostos sobl'e a Renda, firmada 
entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bél­
gica, em Brasília, a 23 de junho de 1972. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 7, de 1972, de autoria 
do Sr. Senador José Sarney, que acrescenta parágrafo ao 
artigo 27 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 1972, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que legitima os filhos 
dos casamentos nulos e anuláveis e dá outras provi­
dências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 48, de 1972 (n.0 

940-B/72, na Câmara), que dá nova redação ao artigo 10 
da Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961, que fixa as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

- Projeto de Lei da Câmara n. 0 54, de 1972 (n.0 

953-B/72, na Câmara) que institui, no Ministério das Mi­
nas e Energia, o Plano de Formação e Aperfeiçoamento 
do Pessoal de Nível Superior - PLANFAP, e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 1972-DF, que 
estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal 
para o exercicio financeiro de 1973 - Texto da Lel e 
Receita. 

- Ofício "S" n.0 35, de 1972 (n.0 13/72-PMC, na ori­
gem), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
encaminhando ao Senado cópia da petição inicial, de 
notas taquigráficas e do acórdão proferido naquele Tri­
bunal ao apreciar os autos da Representação n.0 871, do 
Estado de Mato Grosso, o qual declarou a inconstituciona­
lidade do art. 2.0 da Emenda Constitucional n.0 4, de 
11-6-71, daquele Estado. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 22, de 1972 (n.0 

70-B, de 1972, na Câmara) que aprova o texto do Con­
vênio sobre a Entrada de Navios Nucleares em Aguas 
Brasileiras e sua Permanência em Portos Brasileiros, cele­
brado, entre os Governos da República Federativa do 
Brasil e da República Federal da Alemanha, em Brasília, 
a 7 de junho de 1972. 

2. 3 - Comunicação 

- Do Sr. Senador Paulo Guerra, que se ausentará do 
País no período de 11 de dezembro do corrente ano a 20 
de janeiro próximo. 

2. 4 - Requerimentos 

- N.0 181, de 1972, de autoria Co Sr. Senador Filinto 
Müller, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câmara n.o 41, de 1972, 
que "institui o Código de Processo Civil, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da próxima Sessão. Aprovado. 

- N.0 182, de 1972, de autoria do Sr. Senador Filinto 
Müller, de urgência para o Projeto de Lei do Senado n.0 

55, de 1972, que altera disposições da Lei n.0 4.284, de 20 
de novembro de 1963, que cria o Instituto de Previdência 
dos Congressistas UPC), alterada pela Lei n.0 4.937, de 
18 de março de 1966, e dá outras providências. 

- N.0 183, de 1972, de autoria do Sr. Senador Ruy 
Santos, de urgência para o Projeto de Resolução n.0 63, 
de 1972, que autoriza o Governo do Estado do Espírito 
Santo a realizar uma operação de créditc financeiro exter­
no, destinada ao financiamento narcial dos Planos de 
Rodovias, Saneamento e UrbanizaÇão, de elevada priori­
dade para o Estado. 

- N.0 184, de 1972, de autoria do Senador Franco 
Montara, solicitando a tramitação cc.njunta de proposi­
ções que menciona. 
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2. 5 - Comunicação da Presidência 

Acusa<lo o recebimento do Ofício n ° S/52, de 1972. do 
Sr. Governador do Estado de Sergipe, solicitando autori­
zação do Senado para que aquele Estado possa contratar, 
através do Departamento Estadual cte Estradas de Roda­
gem (DER-SE), operação de empréstimo externo, no 'Valor 
deUS$ 400,000.00, para aquisição de máquinas nacionais. 

2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR GUIDO MONDIN - D;a Nacional de Ação 
de Graças. 

SENADOR HEITOR DIAS - Liberação de verbas pelo 
Sr. Presidente da República, destinaclas às obras de re­
cuperação dos alagados da cidade de Salvador - BA. 

SENADOR DANTON JOBIM - Inauguração da Usina 
de oxigênio da Companhia White Martins, no Distrito In­
dustrial de Santa Cruz, Estado da Guanabara. 

2. 7 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n.0 57, de 1972, de autoria 
do Sr. Senador FrB.nco Montoro, que fixa em seis horas 
o período de trabalho diários dos operadores em eletrici­
dade e dá outras providências. 

3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 25/72 (n.0 283-B/71, 
na origem), que denomina de "Horto Florestal Dr. Epi­
táclo Santiago" a atual ~'Estação Florestal de Experimen­
tação" do Ministério da Agricultura, localizada em Lorena, 
Estado de São Paulo. Aprovado, com emenda. A Comissão 
de Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara n.0 49/72 (n.O 935-B/72, 
na origem), que reajusta o valor das gratificações conce­
didas ao Procurador-Geral e Procuradores Regionais da 
Justiça Eleitoral e aos Juízes e Escrivã.es Eleitorais. Apro­
vado, à sanção. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 54/71, de autoria do 
Sr. Senador Carlos Lindenberg, que dl~põe sobre a filia­
ção, como segurados facultativos, dos empregadores ru-

rais ao INPS. Aprovado, em primeiro turno, com emenda. 
À Comissão de Redação para redigir o vencido para 2.0 

turno regimental. 

4 - MATÉRIAS APRECIADAS APóS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Lei do Senado n.0 55/72, em regime de 
urgência, nos termos do Requeriment:J n.0 182/72 - lido 
nQ expediente. Aprovado, com emenda, em primeiro tur­
no, após leitura dos pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Legislação Social, tendo, na oportu­
nidade. o Sr. Senador Eurico Rezende encaminhado a vo­
tação da emenda. A Comissão de Redação. para redigir 
o vencido. 

- Redação do vencido, para 2.0 turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 55/72. Aprovado, à Câmara 
dos Deputados. 

- Projeto de Resolução n.0 63/72, em regime de ur­
gência, nos termos do Requerimenbto n.0 183172 - lido no 
expediente. Aprovado, à Comissão de Redação. 

- Redação final do Pr-ojeto de Resolução n.0 63/72. 
Aprovada, à promulgação. 

5 - DISCURSOS APóS A ORDE:U DO DIA 

SENADOR MILTON CABRAL - Politica habitacional 
posta em prática pelo Governo Federal após 1964. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Conferência 
pronunciada pelo Senador João Calmon, em Aracaju -
SE, sobre o panorama atual da educação no País. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Justificando Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 57/72, lido na presente sessão. 
Referências ao discurso do Senador Mílton Cabral ante­
riormente pronunciado. 

6 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária do Senado Fe­

deral a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com 
Ordem do Dia que designa. 

7 - Encerramento. 

SUMARIO DA ATA DA 153a SESSÃO, EM 23 DE NOVEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1- Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado n.0 38/72, de iniciativa da 

Comissão Diretora, que fixa os valores de vencimento dos 
cargos do Grupo - Direção e Assessoramento Superiores 
da Administração do Senado Federal, e dá outras pro­
vidências. 

2.2- Comunicações da Presidência 

- Designação do Sr. Senador Milton Cabral para in­
tegrar a Delegação do Grupo Brasileiro do Parlamento 
Latino-Americano na VI Assembléia Ordinária, a realizar­
se na cidade de Guatemala - Guatemala, no período de 
6 a 9 de dezembro próximo. 

- Convite do comandante da 11.>t Região Militar aos 
Srs. Senadores para a missa que será realizada no dia 27. 
às 9,30 horas, na catedral de Brasma. em memória das 
vítimas da Intentona Comunista de 1935. 

3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n.0 41/72 (n.0 810-B/72, na 
origem), que institui o Código de Processo Civil. Aprovado, 
com emendas e subemendas, após dJ::;cutirem a matéria 
os Srs. Senadores Accioly Filho e Eurico Rezende. A Co­
missão Especial para reclação final. 

4 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramento. 

5 - Atas das Comissões. 
6 - Composição das Comissões Permanentes. 

ATA DA 152.a SESSÃO, EM 23 DE NOVEMBRO DE 1972 

2.• Sessão Legislativa Ordinária, da 7.• Legislatura 

PRESID~NCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - Flávio Britto - José 

Lindoso - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran­
co ~ Alexandre Costa - Clodo­
mir Milet - Fausto Castelo­
Branco - Petrônio Portella -

Helvídio Nunes - Virgílio Távo­
ra - Wilson Gonçalves - Duar­
te Filho - Domício Gondim -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 'U 4.139 

- Arnon de Mello - Luiz Caval­
cante - Augusto Franco - Lean­
dro Maciel - Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Paulo Tôrres - Benjamin Farah 
- Danton Jobim ~ José Augusto 
- Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixei­
ra - Fernando Corrêa - Filin­
to Müller - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Celso Ramos - Le­
noir Vargas - Daniel Krieger -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 50 Srs. 
Senadores. Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CA­
MARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
Federal, autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N,0 26, DE 1972 
cN.0 75-A/72, na Câmara dos 

Deputados) 
Aprova as contas da Petróleo 

Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
relativas ao exercício de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São aprovadas as contas 

da Petróleo Brasileiro S. A. - PE­
TROBRÁS, relativas ao exercício de 
1966, de conformidade com o pará­
grafo único do art. 32 da Lei n.0 2.004, 
de 3 de outubro de 1953, e nos ter­
mos da decisão prolat,.da pelo egré­
gio Tribunal de Contas da União, que, 
em Sessão realizada em 11 de no­
vembro de 1971, julgou~as regulares. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo 
entrará em vigor na dnta de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 27, DE 1972 
(N.o 74-A/72, na Câmara dos 

Deputados) 

Aprova as contas da Petrobrás 
Química S.A. - PETROQUISA -, 
relativas ao exercício de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São aprovadas as contas 

prestadas pela Petrobrás Química 

S.A. - PETROQUJSA -, relativas 
ao exercício de 1968, de conformidade 
com o parágrafo único do art. 32 da 
Lei n.0 2.004, de 3 de outubro de 
1953. 

Art. 2.0 Este ~ecreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogada$ as disposições em 
contrário. 

{A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 55, de 1972 

(N.0 373-B/72, na Casa 
de origem) 

Define, para fins de previdên­
cia social, a atividade de Auxiliar 
de Condutor Autônomo de Veículo 
Rodoviário, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É facultada ao Condutor 
Autônomo de Veículo Rodoviário a 
cessão do seu automóvel, em regime 
de colaboração, no máximo a 2 I dois) 
outros profissionais. 

§ 1.0 Os Auxiliares de Condutores 
Autônomos de Veiculas Rodoviários 
contribuirão para o INPS de forma 
idêntica à dos Condutores Autônomos. 

~ 2.0 Não haverá qualquer vínculo 
empregatício nesse regime de traba­
lho, devendo ser previamente acor­
dada, entre os interessados, a recom­
pensa por essa forma de colaboração. 

3.0 As autoridades estaduais 
competentes fornecerão ao motorista 
colaborador identidade que o qualifi­
que como tal. 

§ 4.0 A identidade será fornecida 
mediante requerimento do interessa­
do, com a concordância do proprie­
tário do veículo. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO 1'/.0 54.208 
DE 26 DE AGOSTO DE 1964 

Define, para fins de Previdên­
cia Social, a atiVidade de Condu­
tor Autônomo de Veículo Rodo~ 
viário, e dá outras providências. 

O Presidente da .República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 87, inciso I, da Constituição Fe­
deral, e tendo em vista a conveniên­
cia de caracterizar a atividade de 
"Condutor Autônomo de Veículo Ro-

doviário", para fins de Previdência 
Social, decreta: 

Art. 1.° Condutor Autônomo de 
Veículo Rodoviário é o que exerce 
atividade profissional sem vínculo 
empregatício, quando proprietário, oo­
proprietário ou promitente compra­
dor de um só veículo. 

Art. 2.0 O presente decreto entra­
rá em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposicões em con­
trário. 

Brasília, 26 de agosto de 1964; 143.0 

da Independência e 76.0 da Repúbli­
ca. - H. Castello Branco - Arnaldo 
Sussekind. 

f A Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 56, de 1972 

(n,0 952-B/72, na Casa de 
origem 

IDE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA) 

Dá nova redação ao item I do 
art. 11 do Decreto-lei n,o 3.346, de 
12 de junho de 1941, que dá nova 
organização às Delegacias de Tra­
balho Marítimo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O item I do art. 11 do De­
creto-lei n.O 3.346, de 12 de junho de 
1941 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 11 

I - aos empregadores: multa de 
uma a dez vezes o salário-mínimo 
regional, elevada ao dobro na re­
incidência;" 

Art. 2.0 Esta lei entrarã em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 311, DE 1972, 
DO PODER EXECUTrYO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons­
tituição, e para. ser apreciado nos 
prazos nele refnridos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi~ 
nistro de Estado do Trabalho e Pre­
vidência Social, o anexo projeto de 
lei que "dá nova redação ao item I 
do artigo 11 do Decreto-lei n.0 3.346, 
de 12 de junho de 1941", para atua­
lizar os valores das multas nele pre­
vistas. 

Brasil! a, 16 de outubro de 1972. -
Emílio G. Médici, 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS SG- N.0 

237, DE S DE OUTUBRO DE 1972, 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E PREVIDÉNCIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

o Decreto-lei n.0 3.346, de 12 de 
junho de 1941 - dá nova organiza­
ção às Delegacias do Trabalho Marí­
timo - no seu artigo 1.0 estabelece 
que os serviços de inspeção, discipli­
na e policiamento nos portos, na na­
vegação e na pesca incumbirão às De­
legacias do Trabalho Marítimos, su­
bordinadas ao Ministério do Trabalho 
e Previdência Social; enquanto que o 
artigo 6.0 , inciso 6.0 , fixa competência 
ao Coru;elho Regional do Trabalho 
Marítimo para impor aos que come­
terem faltas disciplinares ou infringi­
rem disposições legais, as penalidades 
estabelecidas no artigo 1. que tem a 
seguinte redação: 

wArt. 11 - As penalidades a 
impor, de que trata o inciso 6.0 

do artigo 6.0 , são as seguintes: 

I - Aos empregadores: multa 
de 100$0 (cem mil réis) a 5:000$0 
(cinco contos de réis) elevada ao 
dobro na reincidência". 

Em decorrência da desvalorização 
da moeda, vem sendo feita a atuali­
zação dos valores das multas ou pe­
nalidades pecuniárias, em todas as 
áreas da Administração. O Decret.o­
le! n.• 229, de 28 de fevereiro de 1967, 
pelo seu artigo 31, atualiza os valo­
res das multas ou penalidades pe­
cuniárias previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho, calculados na 
base do .salário-minimo regional. Im­
põe-se, agora, a atualização dos va­
lores das multas previstas no acima 
mencionado item I do artigo 11 do 
Decreto-lei n.0 3.346-41, tomado como 
base o salário-mínimo regional em 
coerência com a sistemática estabele­
cida pelo Decreto-lei n.0 229-67. 

Assim sendo, permito-me submeter 
à elevada apreciação de Vossa Exce­
lência, o anexo Projeto de Lei desti­
nado aos fins ora expostos. 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência meus pro­
testos de profundo respeito. - Júlio 
Barata. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.0 3.346 

DE 12 DE JUNHO DE 1941 
Dá nova organização às Dele­

gacias de Trabalho Marítimo. 

Art. 11. AI3 penalidades a impor, 
de que trata o inciso 6.0 do artigo 6.0 , 

são as seguintes: 
I - Aos empregadores: multa de 

100$0 (cem mil réis); a 5:000$0 (cinco 

contos de réis) elevada ao dobro na 
reincidência. 

................................... 
( Ãs Comissões de Legislação Social 

e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 57, de 1972 

(N.o 959-B/72, na Casa 
de origem 

(DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA) 

Dá nova redação ao art. 674 da 
Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 

5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o art. 674 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.0 5.452, de 1.<> de maio 
de 1943, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 674. Para efeito da Juris­
dicão dos Trjbunais Regionais, o 
teÍ'ritório nacional é dividido nas 
oito regiões seguintes: 
1.a Região - Estados da Guana­
bara, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo; 
2.a Região - Estados de São 
Paulo, Paraná e Mato Grosso; 
3.a Região - Estados de Minas 
Gerajs e Goiás e Distrito Federal; 
4.a Região -Estados do Rio Gran­
de do Sul e Santa Catarina; 
5.a Região - Estados da Bahia e 
Sergipe; 
6.a Região - Estados de Alagoas, 
Pernambuco, Paraíba e Rio Gran­
de do Norte; 
7 .a Região - Estados do ceará, 
Piauí e Maranhão;-
s.a Região - Estados do Amazo­
nas, Pará Acre e Territórios Fe­
derais do Amapá, Rondônia e Ro­
raima. 
Parágrafo umco. Os tribunais 
têm sede nas cidades: Rio de Ja­
neiro n.a. Região, São Paulo (2.a 
Região), Belo Horiwnte (3.a. Re­
gião), Porto Alegre (4.11 Região), 
Salvador (5.a. Região). Recife (6.a 
Região), Fortaleza ( 7a. Região) e 
Belém (8.a Região)." 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cóntrário. 

MENSAGEM N.0 315, DE 1972, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo 
projeto de lei que "dá nova a redação 
do artigo 674 do Decreto-lei n.o 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, que aprova a 
Consolidação das Leis do Trabalho". 

Brasília, em 18 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

GM-0511-B 

Brasília, em 5 de outubro de 1972. 
Execelentíssimo Senhor Presidente 

da República. 

Com o oficio GP-506-71, de 5 de 
maio último, o Senhor Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho enca­
minha a este Ministério anteprojeto 
de lei elaborado pelo Tribunal Regio­
nal Eleitoral da s.a. Região, com sede 
em Belém, Pará, propondo seja alte­
rado o artigo 674 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, referente à jurisdi­
ção daquela Região. 

2. Justificando a alteração propos­
ta, salienta o Senhor Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral da Oitava 
Região que, quando foi .baixadu o De­
creto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, que aprovou a Consolidação das 
Lei..s do Trabalho, o território nacio­
nal foi dividido, para efeito de juris­
dição dos Tribunais Regionais, em oj­
to Regiões. A Oitava Região Compre­
endida os Estados do Amazonas, Pará 
e Território do Acre. 

Criados os Territórios hoje denomi­
nados do Amapá, de Rondônia e de 
Roraima, não ficaram estes, como era 
de Se esperar, sob a jurisdição da 8.a 
Região. pois que o Decreto-lei 5.839 
de 21 de setembro de 1943, estabelcia, 
no seu artigo 12, que os recursos das 
decisões da Justiça do Trabalho se­
riam interpostos para o Conselho Re-­
gional do Trabalho da !." Região, a 
partir de 1.0 de janeiro de 1944. Sa­
lienta, ainda, que embora a Lei n.o 
5.644, de !O de dezembro de 1970, cor­
rigisse, em parte, a anormalidade, ju­
risdicionando à 8.8 Região as Juntas 
de Macapá, no Território Federal do 
Amapá e de Porto Velho, no de Ron­
donia, deixou, no entanto, fora da­
quela jurisdição o Território Federal 
de Roraima, que a ela devia ter sido 
incorporado por razões de ordem geo­
gráfica. 

3. Assim. a alteração proposta visa 
adaotar o art. 674 da Consolidação 
das Leis do Trabalho às inovações ju­
risdicionais introduzidas pela Lei n.0 

5. 644, de !O de dezembro de 1970, bem 
como corrigir a anomalia salientada 
referente à não inclusão do Território 
de Roraima sob a jurisdição do Tri­
bunal Regional do Trabalho da a.a. 
Região. 
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Nestas condições, tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada consi­
deração de Vossa Excelência para que, 
caso mereça aprovação, seja o anexo 
projeto de lei encaminhado à aprecia­
ção do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid. 
Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprovado a Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Seção II 
Da jurisdição e competência. 

Art. 674. Para o efeito da jurísdi­
dição dos Tribunaís Regionais, o ter­
ritório nacional é dividido nas oito re­
giões seguintes: 

1a Região - Distrito Federal e Es­
tados cto Rio de Janeiro e E.spirito 
Santo; <241 

2.a Região - Estados de São Paulo, 
Paranã e Mato Grosso: 

3. a Região - Estados de Minas Ge­
rais e Goiás; 

4.a Região - Estados do Rio Gran­
de do Sul e Santa Catarina; 

5.a Região Estados da Bahia e 
Sergipe. 

6.a Região 
Pernambuco, 
do Norte; 

Estados de Alagoas, 
Paraíba e Rio Grande 

7.6 Região - Estados do Ceará, 
Piauí e Maranhão; 

a.a Região - Estados do Amazonas, 
Pará e Acre. 

Parágrafo \mico. os Tribunais têm 
sede no Distrito Federal tl.a Região), 
e nas seguintes cidades: São Paulo 
<2.a Região), Belo Horizonte 13,a Re­
gião), Pôrto Alegre 14.a Região!, Sal­
vador (5.a Região), Recife, 16.a Re­
gHio), FDrtaleza 17.a. Região), e Be­
lém do Pará 18.a Região). 

(24) - Refere-se ao Estado da 
Guanabara, antigo Distrito Federal. 

f A Comissão de Legislação Soci.al. J 

OFíCIOS 
DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO 

DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 323, de 22 do corrente, comu­
nicando a sanção e encami­
nhando autógrafo do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 3!i/72 (U.0 812, 
de 1972, na casa de origem l, que 
autoriza o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal 
IBDF - a alienar imóveis que 
menciona (Projeto que se trans-

formou na Lei n.0 5. 825, de 14 
de novembro de 1972 e 

- N.0 324, de 22 do corrente, comu­
nicando a .san1ão e encaminhan­
do autógrafo do Projeto de Leí 
da Câmara .o 35/72 (n.0 815, 
de 1972. na casa de origem), que 
dispõe sobre (l apostilamento de 
títulos e os proventos dos anti­
gos ocupantes de cargos que cor­
respondiam aos de Coletor Fe­
deral, Escrivão de Coletoria e 
Auxiliar de Coletoria, aposenta­
dos com mal$ de 30 (trinta) anos 
de serviço (Projeto que se trans­
formou na Lei n.0 5.822, de 13 
de novembro de 1972). 

PARECERES 
PARJ<;CERES 

N.0 s 516 ~ 517, de 1972 
PAREOER N.0 516 

Da Comissão de Finanças, so­
bre o Ofício 1'S" 46, de 1972, do 
Senhor Govttrnador do Estado do 
Espírito Santo, solicitando ao Se .. 
nado Federal autorização para. 
contratar no exterior uma ope .. 
ração de crédito, destinada ao fi .. 
nanciament!> parcial do Plano 
Nacional do Governo. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto. 
O Senhor Governador do Estado do 

Espírito Santo. no Oficio NG-1.635/72, 
do corrente ano. solicita ao Senado 
Federal. nos termos do disposto no in~ 
riso IV, do art. 42 da Constituição, a 
competente autorização para contrair 
empréstimo externo no valor de US$ 
IQ. 000. ooo,oo 1 dez milhões de dólares 
norte-americanos) ou o equivalente 
em outras moedas, destinado ao fi­
nanciamento parcial do Plano Esta­
dual do Governo. 

2. O mesmo documento esclarece 
que "os recursos provenientes dessa 
operação de crédito proporcionarão à 
atual administração estadual dar 
prosseguimento aos empreendimentos 
que compõem os programas de de­
~envolvimento infra-estruturais já 
elaborados." 
3. Com base nos estudos de funda­
mentação téCnica e econômica foram 
selecionados os seguintes projetos de 
investimento, considerados prioritá­
rios na infra-estrutura estadual: 

"Projeto 1 ~ Melhoramento e re­
vestimento de quatro estradas vi­
cinais integrantes do Projeto de 
Alimentadoras da BR-262 1193 
quilômetros); segunda fase do 
Projeto da Rodovia do Sol, sub­
trecho: Guarapari-Piúma-BR 
101 f48 quilômetros); Implanta­
ção da Rodovia Afonso Cláudio­
Baixo Qcuandu (97,7 quilômetro•J; 

Ponte Rodoviária de ligação de 
Vitória com o Continente (con­
trapartida Estadual ao convênio 
assina(l.o em 24-10-72 com o 

DNER) e aterro de acesso à pon­
te. 

Projeto 2 - Plano Nacional de 
Saneamento no Espírito Santo 
(contrapartida Estadual). 

Projeto 3 - Projeto de urbani­
zaçãu da Praia do "Suã." 

4. O Oficio .(0 n.0 1.471/72) que o 
Chefe do Executivo Estadual enviou 
ao Senhor Coordenador da CEMPEX 
Informa que "o investimento total 
previsto é da ordem de Cr$ , ..... , . 
60.000.000,00 (sessenta milhões de 
cruzeiros) e como fonte garantidora 
da operação - conforme estabelece 
o art. 2.0 , letra a, da Leí Estadual 
n.0 2. 724, de 1972 - é oferecida a 
vinculação das quotas dos Fundos Ro­
doviário Nacional e de Participação 
dos Estados". 

5. A operação, cuja contratação de­
verá ser precedida da aprovação fi~ 
nal das sua.s condições geraís pelos 
órgãos encarregados da política econõ~ 
mico-financeira do Governo Federal, 
teria em princípio, as seguintes carac­
terísticas: 

"Valor: US$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de dólares norte-ameri­
canos) ou seu equivalente em ou­
tras moedas. 
Financíador: Bank of America. 
1\lutuário: Estado do Espírito 
Santo, mediante seu agente fi­
nanceiro, o Banco do Estado do 
Espírito Santo S. A. 
Modalidade: Empréstimo finan­
ceiro puro, nos termos da Lei 
n.o 4.131, de '3 de setembro de 
1962. 
Finalidade: Os recursos destinam­
se ao financiamenOO parcial dos 
Programas Estaduais nas áreas: 
Rodoviâria, de Saneamento e de 
Urbanização. 
Prazos e Condições: 10 (dez) anos, 
sendo 3 <três) de carência e '7 
(sete) para amortização. Juros de 
1,5% <um e meio por cento) acitna 
do mercado interbancário de Lon­
dres. Taxa de abertura de 0,0% 
(zero por cento). Estas condições 
estão sendo negociadas com a 
participação da Assessoria Inter­
nacional do Ministêrio da Fazen­
da e dentro da política do Gover­
no Federal para o setor. 
Garantia: Da União. tendo o 
Banco do Brasil s. A. corno man­
datário legal. 
Contragarantias: V1ncula~ão de 
quotas dos Fundos de Participa­
ção dos Estados e Rodoviário Na­
cional." 

6. Para instrução do pedido e em 
obediência à.s normas vigentes para 
contratação de empréstimos ou finan­
ciamentos externos, foram enviados 
ao exame desta Casa os seguintes do~ 
cumentos: 
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a) cópia do oflc\o do Senhor Oo­
verm.\dOf do Estado do Espírito San­
to enviado ao Senhor Ministro da Fa­

. zenda, informando as medidas toma­
\ das para obtenção de empréstimo ex-
terno no valor de até- US$ ....... . 
1~.00il.~\lO,OO <dez milhões de dólares 

'zwrte-amertcanos) ou seu equivalen-
1 .. e ent outras mo~das., para atender 
-parci.G.lmente ao financiamento do 
Plano Estadual do Governo; 

b) cópia do Oficio G/n.0 1.4?1/12, 
de 13 de outubro de 1972 do Governa­
dor do Estado do &spirito Santo, en­
viado à CEMPEX manco Central do 
Brasil) solicitando, daquele órgão, a.u­
torizaçáo para negocütr as operações 
referidas; 

e) cópia do Oficio n.0 72/52. de 
20-lG-72, da CEMPEX, enviado ao Go-. 
vernador do Estado do Espírito Santo, 
comunicando haver aquela Comlssáo, 
de "acordo com o dísposto no inciso 
I do art. 2.0 do Decreto n." 65.071. de 
27 -8~69, autorizado o prosseguimento 
das negociações, ressalvando que a 
contratação da operaçã,o em apreço 
deverá ser precedida da aprovação 
flnal das suas conàições gerais pelos 
órgãos encarregados da po1itica eco­
nômico-financeira do Governo Fe­
deral>': 

d) cópia do Diário Oficial do Es­
tado, com o texto da Lei n.o 2. '724, de 
25 de setembro de 1972, autorizatíva 
para a operação; 

e) Exposição de Motivos n.o 465, àe 
' o de novembro de 19'72, do Senhor 
r.·Hnistro da Fazenda, enviada ao Ex­
relentíssimo Senhor Presidente da 
República, informando os detalhes e 
tlbjetivos da operação e solicitando 
autorização para o Governador do Es­
tado dirigir-se ao Senado, para os 
fins previ.sto.o; na Constituição; 

f) publicação oficial (Diário Oficial 
da União de 8-11-72) com o despacho 
do Senhor Presidente .da República, 
relativa à E.M. n.• 465, de 1972, au­
torizando a operação em pauta e o 
envio da mensagem ao Senado Fe~ 
deral. 

7. Ccmo se vê, foram atendi. das as 
exlgêneiM cnnti.das no artigo 400 oo 
Regimento lntern.o do Senado Federal, 
a sabe1': 

"a) documentos que o habilitem 
a. conhecer a operação, os recur~ 
sos para satisfazer os compromis­
sos e a sua finalidade; 
b) publicação ufidal com o t~x­
to da autorização do Legislativo 
Estadual; 
c l parecer do órgão competente 
do Poder Executivo." 

8. Ante o exposto, opinamos favo­
ravelmente a autorização solicitada, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO PE RESOLUÇAO 
N.o DE l972 

Autoriza o G-overno do Estado do 
Espírito Santo a realizar uma 
operação de crédito financeiro 
externo, destinada ao financia~ 
mento parcial dos Planos de Jto .. 
dovias. Saneamênto e Urbaníza~ 
ção, de elevada prioridade pa1·a 
o Estado. 

Art. 1.0 !l: a Governo do Estado do 
Espírito Santo autorizado a realizar, 
através do seu agente flnanceiro o 
Banco do Estado do Espirito SaÚto 
.S.A. - BANESTES, uma operação de 
empréstimo externo no valor de at-é 
US$ 10.\lOO.OOO,OO <dez milhões de dó· 
lares norte-americanos) ou seu equi­
valente em outras moeàas e.st;rangei­
ras. com o Bank Of América, et1)o 
contra-valor em cruzeiros será apli­
cado no financiamento pardal àos 
Programas Estudais nas áreas: Rodo­
viária, de Saneamento e de Urbani­
zação. 

Art. z.o- A operação de empréstimo 
realizar-se·á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe~ 
derai, obedecidas as demais condições 
admitidas pelo Banco Central do Bra­
sil para registro de crédito da espécie 
obtidos no exterior, inclusive quantc 
a garantia da União que poderá vlr 
a ser prestada na forma de aval ou 
fillnça, tendQ o Banco do Brasil como 
mandatário legal e, ainda, o dLspostQ 
na. Lei Estadual n.o 2. 724. de 25 de 
setembro de 1972, pubUcnda. no Diário 
Oficial do Estado no dia 26 de setem­
bro de 1972. 

Art 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Cümi&:.ões, em 20 de n~­
vembro de 1972. - .João Cleofas, Pre. 
sidente - ~arvalho Pinto, Relator 
- Ruy Santos- Virgílio- Távora -
Mattos Leão - Tarso Dutra - Danton 
Jobim - Louti"'a.l Baptista - Danl~l 
Kríeger - Alexandre Costa. 

PARECER N.o 517 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça. sobre o Projeto de Reso­
lução n.O 63, de 1972) apresentado 
pela Comissão de Finanças que 
''autorh1a o Goremo do Estado do 
Espírito Santo a reaU~ar um~ ope. 
ração de crédito financeiro ex· 
terno, destinada ao financiamento 
e tJrbanização, de elevada priori~ 
dade para o Estado:• 

Relator: Sr. Eurico Re~ende 
Apresentado pela COmissão de Fi­

nanças, o :presente projeto de resolu­
ção (art. 1.0} "autoriza o Governo do 
Estado do Espírito Santo a realizar, 
através de seu agente tínanceíro, o 
Banco do Estado do Espírito Santo 

S.A. - BANESTES, uma operação de 
empréstimo externo no valor de até 
US$ lO. 000. 000.00 <dez milhões de dó­
:ares norte~americanos) ou seu equi­
valente em outras moedas estrangel­
ras com o Sank of Amerlca, cujo eon .. 
tra-valor em cruzeiros será aplicado 
no financiamento parcial dos Progra­
mas Estaduais nas áreas: Rodavtária, 
de Saneamento e de Urbanização.'' 

2. C o n s ta m do processado os 
documentos seguintes: 

a) cópia ào oficio do Senhor Go­
vernador do &stado do Espírito Santo 
enviado ao Senhor Ministro da Fa­
zenda, informando as medidas toma­
das para obtenção de empréstimo ex­
terno no valor de até US$ JO.VOO.OOO,OO 
I dez milhões de dólares norte-ame­
ricanos} ou seu equivalente em ou­
t.ras moedas, para atender parcial~ 
mente ao financiamento do Plano Es­
tadual do Governo; 

b) cópia do oficio G/1.471/72, de 
13-lü-72, do GoYernador do EstJ>ào do 
Espirito Santo, enviado à. CEMPEX 
<Banco Central do Brasil) SQlicitan­
do, daquele órgão! autoti2ação para 
negociar as operações reteridas; 

c) cópia do o!íclo n.• 72/52 de 
2U-1ü-72. da CEMPEX, enviado ao Go­
vernador do &stado do Espírito Santo 
cGmunkando haver aquela Com\ssão' 
dt acordo com o disposto no incioo i 
do Art. 2.0 do Decreto n.o 65.071, de 
27-8~196.9, autorizado o prosseguimen­
tQ das negociações, ressalvando que e. 
contratação da operação em apreço 
deverá ser .precW\óa õa apro"Va.ção fi­
nal das suas condições gerais pelos ór­
gãos encarregauos da poli tica u.cnõ­
mico-financ·eira do Governo Federal; 

d) cópla do Diário Oficial do Es· 
ta do, com o texto da Lei n.o 2. 724, de 
25 de setembro de !972, do legislativo 
Estadual autorizati'va para a opera­
ção; 

e) Exposição de MoUros n.o -4.65, 
de 1.0 de novembro de 1972 do Minis­
tro da Fazenda ao Excelentís.sitno Se· 
nhor Presldent.e da Repúl>llca, infor­
mando os detalhes e objetivos da opt· 
ração e solicitando autorização para. 
o Governo do Estado dirigir-se ao Se· 
nado para os fins previstos na cons­
tituição; 

f) publicação oficial (0.0. da 
União de 8-11-72) do despacho do 
Senhor Presidente da Ret>ública, re­
lativa à E.M. n.0 465, de 1972. autori­
zando a O()'Hação em pauta e o envio 
da mensagem ao Senado Federal. 

3. A Comissão dê Finanças, após 
examinar detidamente todos os do­
cumentos e informações contidas no 
processo, que esclarecem perfeJtamen­
te todos os detalhes da operação, opi­
nou favoraveimente, apresentando, 
como conclusão de seu parecer, o pro­
jeto de resolução ora objeto de nossa 
apreciação. 
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4. No âmbito da competência re­
gimental desta Comissão e atendidas 
que foram todas as exigêncjas do Re­
gimento Interno (arts. 406, letras a, b 
e c e 407, item IV, da ConstituiçãoJ, 

esta Comissão nada tem que opor à 
tramitação normal do projeto, uma 
vez que é juridico e constitucional. 

Pr·esidente - Eurico Rezende, Relator 
- Heitor Dias - Accioly Filho - Ar· 
non de Mello - José Augusto - Osi· 
res Teixeira - Mattos Leão - José 
Lindoso - Nelson Carneiro. 

Sala das Comissões, em 20 de no­
vembro de 1972. - Daniel Krieger, 

PARECER N." 518, DE 1972 

Da Comissão Especial 

Sobre o Projeto de Lei n.0 41/72, que "Institui 
o Código de Processo Civ-il". 

Relator-Geral: Senador Accioly Filho. 

Já na abertura da Exposição de Motivos, o Professor 
Alfredo Buzaid deixa registrada a dúvida inicial que o 
assaltou na elaboração do Projeto. Iria aos extremos da 
feitura de um novo código ou ficaria na revisão do atual? 

Ao optar pela primeira alternativa, tomou a decisão 
mais acertada pois ficaria tolhido na execução de sua 
obra se tivesse de prender-se à estrutura ou ao sistema 
do código vigente. 

Sem liberdade para alçar vôos mais longos de criação 
e de orígínalidade, a obra de revisão acabaria por ter 
mais de mutilação que de construção. 

É que a revisão só se justifica quando a tarefa a ser 
empreendida não atingir fundo a lei vigente; mantem­
lhe o cerne para ficar na poda ou na substituição de ra­
mos. 

Se a estrutura permanece, se o sistema perdura, en­
tão o legislador pode resumir-se na simples revisão. 

Mas se vai atrever-se a mais do que isso e deseja 
ou precisa inovar, criar, então é largar a lei vigente e 
elaborar nova. 

Não, que a lei em vigor seja totalmente abandonada. 
As leis pertencem à cultura do país, integram a sua v-ida 
e não podem ser inteiramente enjeitadas. 

t que o velho sempre está de alguma forma a pre­
sidir as coisas novas ou pelo menos, a influir na criação 
ou execução dela.s. 

O desprezo pelas instituições antigas é punido quase 
sempre com a rejeição ou mau funcionamento das novas. 

Assim se viu, na própria lei processual brasileira, 
quando teve de romper com tradições e costumes chum­
bados em nossas práticas forenses. Aquilo que era mais 
característico, a sua cumieira - a oralidade -, cons­
tituiu rompimento com hábitos seculares, com a índole 
de nosso povo e as nossas dificuldades oriundas das di­
mensões continentais do País e sua pobreza. 

O velho conseguiu, assim, projetar-se adiante da 
sua própria derrogação e sobreviver a par da lei nova, 
criando resistência à sua prática e afeiçoando-a às an­
tigas praxes. Nem a oralidade passou a ser a regra do­
minante, nem a identidade física do juiz servia à justiça 
mas a desservía pelo retardamento dos julgamentos. 

Nesse sentido, na apresentação do Projeto do Código 
de Processo Civil Italiano, afirmou-se que "a história 
das instituições judiciais demonstra que as formas ado­
tadas originariamente para alcançar certos fins, tendem 
a sobreviver à sua função e a permanecer cristalizadas 
na prática ainda depois de terminada sua justificação 
histórica, como fim em si mesmas''. 

lt certo, no entanto, que desse encontro da lei nova 
e as antigas instituições, resultou um entusiasnlo pela 

ciência processual, Que passou a ser encarada no País 
com seriedade e afinco por uma geração de estudiosos. 

O autor do Projeto é dessa geração e viveu e sentiu 
de perto esse descompasso entre a lei que nascia e a 
realidade nacional que oferecia resistência. 

Daí, a lição que recebeu e procurou dela tirar prow 
veito na feitura do Projeto, afeiçoando-o ao estágio atual 
de nossos costumes e procurando influir também no apri­
moramento deles. 

Tem, por isso, o Projeto exemplar sentido educativo, 
que esta é uma das missões da lei. 

Percebe-se, a cada passada, no Projeto, a preocupa· 
ção pelo respeito à verdade e à ética da conduta das par­
tes, do juiz e de todos que participam do processo. 

Nesse aspecto, o Projeto tem passos pedagógicos, o 
que é salutar e merece aplausos. 

Sente-se que repugna ao espírito do Projeto a insln· 
ceridade, a astúcia, a má-fé, a serviço de injustiça, e 
procura ferrá-las para submetê-las a sanções. 

É que a lei processual é aquela que mais se aproxima 
do temperamento e do caráter do povo, é a que maís 
impregnada fica, na sua execução, das qualidades e de­
feitos de uma Nação: a displicência, o menosprezo pelas 
coisas sérias, o formalismo, a prolixidade, a honradez, a 
instabilidade, a leviandade, a paixão, o apego às coisas 
materiais, tudo vai desaguar no processo civil. Este acaba 
por ser o revelador da alma de uma Nação. 

Aproveitou, por isso, muito do atual código e de nos­
sos costumes forenses o Projeto, mas sem se descuidar 
das inovações necessárias, nas quais se nota a preocupa­
ção de vencer os empecilhos encontrados à celeridade 
processual. 

O procedimento sumaríssimo, o julgamento antecipado 
da lide, o chamamento à autoria, o chamamento ao pro­
cesso, além da redução de recursos constituem alguns 
dos lnstrumentos para superação de uma tendência à 
eternização dos pleitos judiciais. 

Doutro lado, procura educar determinando como de~ 
vem conduzir-se as partes e procuradores: expor os fatos 
em juízo conforme a verdade, proceder com lealdade e 
boa-fé, não formular pretensões, nem alegar defesa, cien­
tes de que são destituídas de fundamento, não produzir 
provas nem praticar atos inúteis ou desnecessários à de­
claração na defesa do direito (att. 15). 

Prova do apreço do autor do Projeto às nossas tra­
dições e seu respeito à índole do nosso povo é ter tra­
zido, da Constituição do Império <art. 161), o instituto 
da conciliação, reproduzido já em nosso tempo nas ações 
de desquite e de alimentos, e na justiça do trabalho, 
Pois se a.s partes podem entender-se e acordar-se, e não 
é incomum a desistência e a transação na vida judiciá­
ria brasileira, par que não dar ao juiz uma oportunidade 
de propiciar essa conciliação usando a sua autoridade e 
o próprio processo para esse fim? 

Do Projeto, por isso, se pode dizer aquilo que Cala­
mandrei afirmou quanto ao Código Processual Italiano: há 
nele uma caracteristica que resume todas - a que se re­
solveu chamar a "humanidade" do novo processo civil. 
Reduzidos ao mínimo ~ escreve ainda Calamanctrei -
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os inconvenientes do formalismo, trata-se de por em con­
tacto direto, de modo que possam rápida e lealmente en­
tender-se, os homens que tomam parte no drama judi­
cial". 

o Projeto é rigoroso com os faltosos - desde os que 
faltam ao chamamento ao juízo, quanto aos que faltam 
com os deveres processuais e os que faltam à verdade e 
à honradez. 

Não se trata, para o Projeto, de manter o simples 
decoro de j ustiç.a, como pretende Liebmann, mas ir além 
disso, exigindo a lealdade de todos à atividade jurisdicio­
nal do Estado, do juiz à parte. 

Impregnado, pois, de informação ética, o Projeto é, 
sobretudo, pedagógico, consoante já se afirmou. 

Uns podem criticá-lo por esse endereço de algumas de 
suas proocupações, mas é de todo improcedente a crítica. 
A um povo que procura afirmar-se na civilização, con­
vém que a legislação sirva também de instrumento peda­
gógico. 

Numa fusão com o direito anglo-americano, o Pro­
jeto alteia a tarefa do juiz e lhe dá função diretora e 
correto no processo (art. 127). 

Doutra parte, o Projeto não teve receio de tomar po­
sição quanto a controvertidas teses de direito processual 
civil - litisconsórcio, conceito de coisa jultada material, 
ação declaratória com violação de direito, meios de prova, 
etc. Apontou-os todos e os resolveu segundo a corrente 
doutrinária que entendeu mais acertada. 

1i: evidente que essa tomada de posição desperta iras 
naqueles que lhe são contrários. Mas é preferível que 
assim seja, do que a crítica fosse pela timidez do Projeto 
em encarar tais questões. 

Aquilo que se deseja é que não desperte dúvidas an­
gustiadas a sua aplicação, tal como aconteceu com o 
Código de Processo Civil em vigor. Até hoje ainda se fica 
perplexo em muitos casos no cabimento do recurso de 
apelação e no de agravo de petição. 

Mais vale ser combatida a lei pelo que disse, do que 
pelo que deixou d·e dizer. 

Mas a história da elaboração do Projeto está a mos­
trar que' ele nasceu praticamente com a promulgação do 
Código atual. 

11: que o Código de Processo Civil em vigor marcou, 
em 1939, de modo indelével a incipiente ciência proces­
sual brasileira. Até então, o quotidiano ainda vivia o 
roncelro processo das Ordenações do Reino, cristalizado 
entre nôs através do Regulamento n.0 737 e dos Códigos 
Estaduais, que neste último se tinham apoiado. Se em 
alguns poucos casos o legislador local se alteara em re­
lação ao meio, como se deu com a lei baiana, devido à 
pena emérita de Eduardo Espíndola, ou se em alguns có­
digos uma ou outra iniciativa logrará êxito, como a do 
Código de Mato Grosso com relação ao·~ despacho sanea­
dor, a grande verdade, sem a menor dúvida, é que nada 
poderia ombrear com o trabalho de Pedro Batista Martins. 

A partir de 1940, excitada pelo Código, a ciência pro­
cessual ganhou novo alento, pois nas cátedras e nos tri-

bunais o debate passou a travar-se em torno de preceitos 
atuais, acordes com o progresso que alcançara na Europa 
a partir da segunda metade do século anterior. 

Ao lado da nova lei, porém, outro fato merece singu~ 
lar destaque no campo do processo civil bra.sileiro: a pre­
sença em São Paulo, tangido pelos azares da Guerra Mun­
dial, de Enrico Tullio Liebman. Esse notável professor 
italiano, acolhido na Faculdade de Direito do Largo de São 
Francisco, reuniu em torno de si uma plêiade de estudio­
sos, nos quais incutiu além dos melhores ensinamentos o 
amor pelo estudo do processo. Dentre eles se destacou 
rapidamente Alfredo Buzaid, que já em 1946 ainda pre­
sente Liebruan, conquistou a docência livre na Univer­
sidade de São Paulo, com sua tese sobre o Agravo de 
Petição, para, em 1943 e 1958, respectivamente, alcançar 
a cátedra, primeiro na Faculdade Paulista de Direito, com 
tese sobre o Concurso de Credores, depois na da Univer­
sidade de São Paulo, com tese sobre a Ação Renova­
tória. 

Incumbido pelo Poder Executivo, elaborou ele o An­
teprojeto de Código de Processo Civil divulgado em !964. 

Neses quase dez anos, foi o Anteprojeto submetido 
ao crivo de todos os interessados, relevando a realização 
de um Congresso, que se reuniu em 1965, destinado uni­
camente a comentá-lo e criticá-lo. Sujeitou~se, ainda, ao 
paciente exame de uma Comissão Revisora, por que pas­
saram nomes ilustres, como os de Guilherme Estellita, 
Luiz Machado Guimarães, Luiz Antonio de Andrade e 
José Frederico Marques. Grande foi, portanto, a tarefa 
de revisão sofrida pelo Anteprojeto, desde que se tornou 
público. 

Na Exposição de Motivos que o antecede, seu ilustre 
Autor arrolou os ponkls que lhe pareceram dignos de 
nota, capazes de chamar atenção sobre a obra. 

Cumpre, todavia, salientar alguns aspectos que não 
mereceram destaque. 

Sem que na sua ordem se siga qualquer hierarquia 
de importância, o que às vezes é difícil senãc impossível 
estabelecer a contento, lembro a apresentação da matéria, 
em moldes estritamente dogmáticos, o que não sucedera 
com o Código de !939. 

Tome-se, por exemplo, a competência, assunto que o 
Código trata de forma incompleta e a.ssistemática, tendo, 
por isso, merecido severa crítica de José Frederico Marques 
em suas Instituições de Direito Processual Civil. Perfilhou 
o Projeto a doutrina de Chiovenda, agrupando a matéria 
sob três rubricas: competência objetiva, territorial e fun­
cional, que preferiu à divisão de Carnelutti (competên­
cia material e funcional). Tome-se, ainda, o título alusivo 
aos atos processuais, e também aí se encontrará a matéria 
disposta com tecnicismo tal, que poderá contribuir de 
modo deci.sivo para o ensino do Direito Processual Civil 
nos cursos jurídicos. Logo em seguida a esse, o título que 
cuida da formação, suspensão e extinção do processa, 
também se destaca no plano dogmático. 

Essa mesma preocupação com o rigor científico se 
nota no livro que trata da execução, em que se destacam 
os mesmos cuidados. De início aborda~se o problema alu-
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sivo às partes e ao juízo da execução, para passar aos 
requisitos da execução: a mora e o título, assim chegando 
aos bens, capítulo que se abre com a enunciação da regra 
universal de ser o patrimônio do devedor a garantia co­
mum de seus credores, a qual até então não encontrara 
amparo legislativa entre nós, conquanto Bevilaqua a ti­
vesse feito constar de seu Projeto (art. L679). Alguns ju­
ristas, como Luiz Machado Guimarães, por exemp1o, a 
identificavam em vários textos do Código Civil, como os 
artigos 1.556, 1.518, 1.092. Mas uma declaração expressa 
nesse sentido, como nos Códigos Civis da França (art. 
2.093), da ltalla (art. 2.740), e, já agora, no próprio 
Anteprojeto de Código Civil Brasileiro (art. 385), somente 
o Projeto veio a formular. 

No que tange às ações que visam a acautelar, o Pro­
jeto, jâ enriquecido pela contribuição da comissão Revi­
sora, além de estabelecer regras gerais muito superiores 
às do Código, aumentando a área de atuação do juiz, a fim 
de lhe dar suficiente flexibilidade para enfrentar as mais 
diversas situações, incluiu temas que na doutrina nacio­
nal não haviam sido ainda percuclentemente estudados 
sob esse ângulo, como é o caso, por exemplo, da ação que 
visa â nuncüu~ão de obra nova, cuja nature2;a cautelar o 
Projeto respeita, ao contrário do que se dera com o Có­
digo atual. 

O último livro, que somente veio a lume com o Pro­
jeto, pois não figurara no Anteprojeto, agrupa, em títu­
los distintos, os processos de jurisdição contenciosa e os 
procedimentos de jurisdição voluntária, conquanto deixe 
de fora ínumeros casos, que ainda continuarão subordi­
nados ao atual Código de Processo Civil, o qual estará, 
assJm, fadado a demorada sobrevída. Mas e.sse agrupa­
mento de casos de jurisdição contenciosa e voluntária des­
pertará, por certo, acirradas polêmicas, como sempre acon­
tece em torno desse assunto, o qual já mereceu uma 
curiosa apreciação crítica, segundo a qual a chamada ju­
risdição voluntária nem é jurisdição, nem é voluntária. 

Com esses esclarecimentos, é o meu voto pela apro­
vação do Projeto, ao qual apresento as emendas anexas 
em número de 249. 

Cumpre-me, afinal, registrar neste Parecer a colabo~ 
ração que recebi no exame das emendas, do Prof. Egas 
Dirceu Muniz de Aragão, Professor de Direito Processual 
Civil da Faculdade de Direito da Universidade do Paranã 
e com base em proposta desse Profe<;sor é que se origina: 
ram as emendas do. Relator-Geral sob n.0 a 42 a 179. 

As emendas do Relator-Geral sob n,o, 180 a 236 tive­
ram a colaboração do Professor Cândido Rangei Dina­
marco, também especialista em Processa Civil. 

Quanto às emendas de Plenário, ofereci parecer em se­
parada sobre cada uma delas e as respectivas conclusões 
constam da relação anexa. 

Numa tarefa de envergadura desta que me foí atri­
buída para ser realizada em prazo tão angusto, procurei 
atender, tanto quanto possível, às sugestões que vieram de 
todo o País, de iniciativa de juristas, escolas de direito, 
juizes, tribunais e órgãos da classe dos advogados. Essa 
contribuição do País valoriza, a meu ver, o trabalho do 
técnico que elaborou o Projeto, engrandece-o porque o 
ajusta com o anseio de todos. A perícia do especialista e a 
sensibilidade dos representantes do povo no Congresso Na­
cional, penso, conseguJram elaborar um Código que vai 
servir à Nação por tempo duradouro e lhe valerá como 
instrumento para o exercício mais perfeito da ntivldade 
jurisdicional do Estado. Do interesse pela matéria, mos­
tra-o o número de emendas, o que é ir..dice de que o País 
não está indiferente aos seus probleme1s mas deles partici­
pa e neles quer deJiberar. Isso, o Congresso fez . .11: a sua 
missão. Desempenhou-a antes a Câmara dos Deputados, 
com a participação marcante que .tá teve no aperfeiçoa­
mento do Projeto. Fa-lo-á agora o Senado Federal, não 
desmentindo a tradição que vem da elaboração do Código 

Civil em vigor. No Projeto fica a :marca do seu autor, na 
estrutura no sistema, na técnica, nos princípios que ado­
tou; o Congresso, na conciliação entre o rigor da ciência 
e a realidade nacional, na transação entre a pureza dos 
princípios ctoutrjnãrlos e as peculiaridades do povo br~­
sileiro. Será um Código para o País de hoje e de amanha. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 1 - CESP 

Substitua ... se o art. 44, § 2.0 , pelo seguinte: 
"i 2,0 Acolhida a impugnação de que trata o pa­
rãgrafo anterior, o adquirente ou cessionário poderá 
intervir no processo como assistente (art. 52}." 

Justificação 
A intervenção do adquirente ou cessionário como as­

sistente só ocorrerá se não substitmr o alienan~. e 1sto 
ocorrerá quando for acolhida a impugnação da parte con­
trária. 

Sala dru; Comissões, 21 de novembro de 1972,- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 2 - CESP 

Substitua-se o "caput" do art. 71 pelo seguinte: 
"Art. 71. Responderá por perdas e danos aquele a 
quem incumbia a nomeação: ... " 

Justificação 
Se a parte deixar de nomear não é nomeante, o que 

produz uma antinomia entre o inciso I e o "caput" do 
artigo. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, RelatorrGeral. 

EMENDA N,o 3 - CESP 

Adite-se no art. 83 o seguinte: 
Entre as palavras "exercerá" e jlação" os vocábulos 

"o direito de". 
Justificação 

Não é a ação que se exerce, mas o direito de ação. 
Sala da.s COmissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 

Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 4 - CESP 

O art. 123 passa a figurar com a seguinte redação: 
"Art. 223. Decorrido o prazo, com infonnações ou 
sem elas, será ouvido, em 5 (cinco) dias, o Ministé­
rio Público; em seguida o relator apresentará o con­
flito em sessão de julgamento". 

Justificação 
O prazo de 48 hara.s previsto no Projeto é por demais 

exíguo, tendo em vista o aumento. sempre crescente, de 
atribuições do Ministério Público, inclusive o pronuncia­
mento em "habeas corpus", também em prazo limitadís­
símo. 

Sala das comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-GeraL 

EMENDA N,o 5 - CESP 

Dê-se ao n.0 V, do art. 136, a seguinte redação: 
"V - Quando cônjuge, parente consangüíneo ou 
afim, de alguma das partes, em linha reta, ou na 
colateral, até o terceiro grau." 

Justificação 
O projeto deixou de considerar como impedimento do 

juiz a c-ondição de cônjuge, e a de parente em linha 
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reta, que sempre foram motivo de impedimento. (Trata· 
se de sugestão do Prof. Celso Agrícola Barbi) . 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. ~ 
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 6 - CESP 

Acrescente-se no final do § 3.0, do art. 268, a seguinte 
expressão: "de retardamento". 

Justificação 

A omissão da parte em alegar os motivos extinção 
previstos no parágrafo <anter) só deve acarretar-lhe o 
pagamento das custas de retardamento, e não das an­
teriores, ao momento em que falou no processo. (Trata-se 
de sugestão do Prof. Celso Agrícola Barbi) . 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 7 - CESP 

Adite-se no art. 271 o seguinte: 
" ... e os procedimentos especiais (Livro IV)." 

Justificação 
Também os procedimentos especiais são regulados pe-­

lo projeto. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 8 - CESP 

Dê-se ao art. 282 a seguinte redação: 
"Art. 282. No procedimento sumaríssimo, todos os 
atos, desde a propositura da ação até a sentença, 
deverão realizar-se dentro de noventa (90) dias." 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 9 - CESP 

Substitua-se no item I, do artigo 287, a expressão "não 
podendo" por "se não puder". 

Justificação 
Simples emenda de redação, pois a do texto dá a im-­

pressão de que o autor, nas ações universais, não pode 
individuar os bens demandados. (Trata-se de sugestão do 
Prof. Celso Agrícola Barbi). 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 10 - CESP 

Admite-se, logo após o art. 342, o seguinte artigo, 
ficando supressos os artigos 348, 364 e 407: 

"Art. 343. A parte e o terceiro não estão obriga­
dos a informar ou exibir documento ou coisa: 
I - a respeito de negócios de própria vida da fa­
mília; 
II - se a informação ou apresentação puder vio­
lar dever de honra; 
III ~ se redundar em desonra ou grave dano, bem 
como a seus parentes, consangüíneos ou afins até 
o terceiro grau, ou lhes representar perigo de ação 
penal; 
IV - se acarretar a divulgação de fato, a cujo res­
peito, por estado ou profissão, devam guardar se­
gredo; 
V - se ocorrerem outros motivos graves que, se­
gundo o prudente arbítrio do juiz, justifiquem a 
recusa. 

§ 1. 0 O disposto neste artigo, quanto aos n.os I, II 
e III. não se aplica às ações de filiação, desquite 
e anulação de casamento. 
~ 2.0 No caso de documento, se o motivo de re­
cusa for só quanto a parte do conteúdo dele, da 
outra se extrairá uma suma para ser apresentada 
em juízo." 

Justificação 
Trata-se de disciplinar num só dispositivo, toda a 

matéria de recusa sobre informação ou exibição de do­
cumentos ou coisas. O tratamento deve ser igual, tanto 
para um caso quanto para outro, bem como se trate de 
partes ou terceiros, nestes compreendidas a.s testemunhas. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 11 - CESP 

Aditem-se no art. 400, parágrafo único, entre as pa­
lavras "prazo" e "improrrogável" os vocábulos "máximo 
e ... ". 

Justificação 

É preciso dar ao juiz o poder de fixar prazo menor 
de trinta dias para exibição e leitura de auto de processo 
administrativo, no caso da permanência em cartório por 
muito tempo prejudicar o interesse da administração. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 12 - CESP 

Acrescente-se na parte final do art. 402 a seguinte 
expressão: "ao tempo em que foram celebrados". 

Justificação 
É necessário fixar qual o salário mínimo que serve 

de índice para limitar a prova exclusivamente testemu­
nhal, evitando-se dúvidas sobre se deve ser o salário 
mínimo da época do contrato, o do ajuizamento da ação 
ou de seu julgamento. <Trata-se de sugestão do Prof. 
Celso Agrícola Barbi.) 

Sala das Comissões. em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-GeraL 

EMENDA N.0 13 - CESP 

Dê-se ao número I do art. 403 a seguinte redação: 
"Quando houver começo de prova por escrito, repu­
tando-se tal o documento emanado da parte contra 
quem se pretende utilizar o documento como prova." 

Justificação 
A emenda é apenas de redação. Prevê a hipótese em 

que o réu pretende utilizar documento emanado do au­
tor, o que é comum nas ações declaratórias e mesmo nas 
de outros tipos. Com a emenda, não se abrange apenas 
a pessoa do réu, mas, também, a do autor. (Trata-se de 
sugestão do Pro f. Celso Agrícola Barbi.) 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972, -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 14 - CESP 

Substitua-se no item I do § 2.0 do art. 406 a ex­
pressão "em segundo grau", por "em terceiro grau". 

Justificação 
O testemunho de pessoas parentes em terceiro grau 

de qualquer das partes r.ão deve ser admitido, quer pela 
natural suspeição de parcialidade, como, também, para 
preservação da harmonia familiar. (Trata-se de sugestão 
do Prof. Celso Agrícola Barbi.) 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 
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EMENDA N.0 15 - CESP 

Dê-se ao art. 429 a seguinte redação: 
"Art. 429. Quando a prova tiver de realizar-se por 
carta, poderá proceder-se à nomeação de perito e 
indicação de assistentes técnicos no juízo, ao qual 
se requisitar a perícia." 

Justificação 

€ muito rígida a regra do artigo, de que a nomeação 
de perito e indicação de assistentes técnicos deve ser fei­
ta no juízo em que se fizer a perícia por precatória. 
Isto obrigará o deslocamento de advogados, exclusiva­
mente para indicação de assistentes técnicos. Acresce que 
a regra do artigo não obriga a que os peritos e assisten­
tes sejam residentes naquele juízo, o que, talvez, fosse 
objetivo do projeto. Parece preferível que a matéria seja 
deixada em aberto, para que se possa atender à diversi­
dade de casos da prática. <Trata-se de sugestão do Prof. 
Celso Agrícola Barbi. 1 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 16 - CESP 

Substitua-se o art. 473 pelo seguinte: 

"Art. 473. A sentença faz coisa julgada às partes 
entre as quais é proferida, não beneficiando nem 
prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao es~ 
tado de pessoa, se houverem sido citados no pro­
cesso, em litisconsórcio necessário, todos os inte­
ressados, a sentença produz coisa julgada em rela­
ção a terceiros." 

Justificação 

Trata-se de aprimoramento do texto para torná-lo 
de maior clareza. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 17 - CESP 

Suprimam~se no art. 474 as palavras "de novo". 

Justificação 

Evita-se a tautologia existente no texto, com a su­
pressão dos vocãbulos "de novo". 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 18 - CESP 

Edite~se ao art. 477 o seguinte: 
"Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o 
recurso, ou em petição avulsa, requerer, fundamen­
tadamente, que o julgamento obedeça ao disposto 
neste artigo." 

Justificação 

Supresso o recurso de revista, é interessante que, à 
parte, se dê oportunidade de pleitear o pronunciamento 
prévio do tribunal, nos casos de interpretação divergente 
entre as diversas câmaras. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. ·­
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 19 - CESP 

Adite-se ao caput do art. 509 o seguinte: 
" ... aplJcáveJ em todos os casos o disposto no artigo 
186 e seus parágrafos." 

11 

Justificação 
A referência ao art. 186 visa a espancar dúvida quanto 

ao início do praw, quando a sentença for proferida em au­
:diência previamente. designada. 
1 Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
I Filho, Relator~Geral. 

EMENDA N.0 20 - CESP 

AdHe~se, ao art. 511, o seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único. No procedimento sumariissimo o 
prazo para interpor recurso ou para responder a 
ele será sempre de 5 (cinco) dias, correndo em car­
tório." 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
IFHho, Relator~Geral. 

EMENDA N.0 21 - CESP 

Suprima-se o inciso UI, do art. 554. 

Justificação 
O dispositivo é remanescente da formação do recurso 

extraordinário por instrumento, instituída pelo Pl'ojeto, 
mas emendada pela Câmara. Co~ a subida dp .recurso ex· 
traordinário nos próprios autos, e desnecessana a trans­
ladação das peças para esse fim. 

Sala ctas Comissões, 21 de 'novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 22 - CESP 

Inclua-se, entre os artigos 561 e 562, um artigo co111 
a seguinte redação: 

"Art. Os recursos interpostos nas causas de pro· 
cedimento sumariíssimo deverão ser julgados no Tri­
bunal, dentro de 40 !quarenta) dias." 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA n.0 23 - CESP 

Adite~se ao artigo 557 o seguinte parágrafo: - "P~· 
derá o recorrido requer-er carta de sentença para exf 
cução do acórdão recorrido, quando for o caso, incluindo· 
se as despesas com extração da carta na conta de cust:..) 
do recurso extraordinário a serem pagas pelo recorrente.·· 

Justificação 
Trata~se de sugestão do Prof. Celso Agricola Barbi. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Acciolv 

Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N. 0 24 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 562 (caput), pela se-
guinte, sem prejuizo dos parágrafos: 

"Art. 562. Tratando-se de apelação, de embargos 
infringentes e de ação rescisória, os autos serão con­
clusos ao revisor." 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 25 - CESP 

Acrescente-se ao art. 562 o seguinte parágrafo: 
S 3.0 Nos recursos interpostos nas causas de proce 
dimento sumariíssimo, não haverá revisor." 

Sala das Comi.ssões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 
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EMENDA N.0 2& - CESP 

Dê-se ao art. 565 a seguinte redação: 

''Art. 565. Na sessão de julgamento, depois de fei­
ta a exposição da causa pelo relator, o presidente, 
se o recurso não for de embargos declaratórios ou 
de agravo de instrumento, dará a palavra, sucessi­
vamente, ao l'ecorrente e ao recorrido, pelo prazo 
improrrogável de 15 (quinze) minutos para cada um, 
a fim de sustentarem as razões do recurso." 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accíoly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 27- CESP 

Substitua-se no artigo 567, a expressão final 110 re­
visor" pela expressão "o autor do primeiro voto vencedor". 

Justificação 

O Projeto deixa de contemplar os casos em que o 
julgamento se faz por mais de três pessoas, em que o re­
visor pode ter ficado vencido jnntamente com o relator. 
Nesse caso, o mesmo motivo que impede o relator de 
redigir o acórdão ocorrerá com o revisor. Logo, a emenda 
pretende se aplicar a quaisquer casos, mantendo o prin­
cipio de que o acórdão deve sempre ser redigido por juiz 
que tenha proferido voto vencedor (Trata-se de suges­
tão do prof. Celso Agrícola Barbi). 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 28 - CESP 

Adite-se, ao art. 579, o inciso seguinte: 
"V - o responsável tributário, assim definido na 
legislação própria. 

Justificação 

Convém que o PCP disponha sobre a legitimação pas­
siva do responsável tributária no processo de execução. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 29 - CESP 

Substituam-se o inciso VI do art. 595 e o parágrafo 
Unico, pelo seguinte: 

"VI - a certidão de divida ativa da Fazenda Pú­
blica da União, Estado, Distrito Federal, Município 
e Território, correspondente aos créditos cuja ins­
crição a lei autorizar". 

Justificação 

Cabe à legislação própria a definição da dívida fiscal. 
Desconvém que o CPC faça a enumeração de dívidas fis­
cais, ficando na sua conceituação genérica. O titulo exe­
cutivo é a certidão da dívida fiscal, e está é a definida 
na lei. 

Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 30 - CESP 

Substitua-se o parágrafo único do art. 595 pelo se-
guinte, sem prejuízo da outra emenda de minha autoria: 

"Parágrafo único. A propositura de ação visando à 
anulação de débito fiscal não inibe a Fazenda Pú­
blica de promover-lhe a cobrança." 

Justificação 

A definição de dívida ativa, consoante esta emenda, 
passará ao corpo do inciso VI do art. 595. A finalidade 
desta emenda é permitir a execução de dívida fiscal, sem 

embargo de propositura. anterior ou não de ação visando 
à anulação do débito. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 31 - CESP 

Dê·se a seguinte redação ao artigo 612 e seus pará-
grafos: 

"Art. 612. Toda vez que a condenação à indeni­
zação por ato ilícito incluir prestações alimentícias, 
o juiz condenará o réu também a prestar uma cau­
ção, de natureza e valor que assegurem o cabal 
cumprimento da obrigação. 

§ 1.0 O devedor será citado para oferecer a caução 
em cinco dias, sob pena de execução na forma do 
parágrafo 8.0 e seguintes. 

§ 2.0 Dentro de cinco dias do oferecimento, poderá 
o credor impugnar a caução oferecida, decidindo o 
juiz em seguida. 

~ 3.0 Aceitando o juiz a caução oferecida, será ela 
efetuada no prazo de cinco dias: 
I - por termo nos autos, se fideijussória; 

II-mediante hipoteca, penhor ou anticrese, se con­
sistente em bens móveis ou semoventes; 
III - na forma da legislação própria, se consistente 
em ações. 
§ 4.0 Aceita a impugnação do credor, poderá o 
devedor, no prazo de cinco dias, fazer nova oferta. 
Indeferida esta, far-se-á a execução na forma do 
parágrafo 8.0 e seguintes. 
§ 5.0 A requerimento do interessado, pode o juiz, 
a qualquer tempo, determinar o reforço ou a re­
dução da caução, quando reconhecer alterações no 
estado de fato que autorizem a medida. 
§ 6.0 São dispensados da caução a que se refere es­
te artigo a União, os Estados, o Distrito Federal, 
os Territórios, os Municípios e as respectivas au­
tarquias. 
§ 7.0 Aplica-se aos casos previstos neste, o dis­
posto no artigo 744. 

§ 8.0 Não pagas as prestações alimentícias por três 
meses sucessivos, o juiz imporá ao devedor, a re­
querimento do credor, a constituição de um capital 
cuja renda assegure o cumprimento da obrigação. 
Antes de decidir, ouvirá o devedor em três dias, nos 
quais poderá este purgar a mora. 

* 9.0 Esse capital, representado por imóveis ou tí­
tulos da dívida pública federal, será inalienável e 
impenhorável: 
I - durante a vida da vítima; 
li - falecendo a vítima em conseqüência do ato 
ilícito, enquanto durar a obrigação do devedor. 
§ 10. Cessada a obrigação de prestar alimentos, o 
juiz mandará, conforme o caso, cancelar o ato em 
que consistiu a caução ou a cláusula de inalienabili­
dade e impenhorabilidade." 

.lustificação 
Um dos pontos da atual legislação que mais têm preo­

cupado os estudiosos é o da execução que aqui se trata. 
A constituição de capital, destinado a produzir renda em 
benefício do altmentando, é um ônus excessivamente pe­
sado para o devedor; mas, por outro lado, era difícil en­
contrar uma fórmula que, sem despir de garantias o cre­
dor das prestações alimenticias, aliviasse o devedor desse 
ônus. A emenda, sem abolir o sistema da constituição de 
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capital, dá ao devedor uma oportunidade de se forrar 
desses males, prestando uma caução- e pagando pontual­
mente as prestações. Só se não caucionar, ou, tendo cau­
cionado, se constituir em mora, é que sofrerá essa execução 
mais onerosa. 

Bala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 32-CESP 

Substitua-se, no art. 619, a palavra "sumaríssimo'', 
pela 'Palavra "ordinário". 

Justificação 

Na liquidação por artigos PQderá haver necessidade 
até de perícia, pelo que não é de bom alvitre fazê-la pelo 
rito sumaríssimo. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 33-CESP 

Adite-se ao art. 662 um parágrafo, passando o atual 
parágrafo único a ser o 1.0 : 

"§ 2.0 Se não localizar o devedor, o oficial certi­
ficará cumpridamente as diligências realizadas para 
encontrá-lo." 

Justificação 

1t necessário que o oficial consigne tudo quanto reali­
zar para levar a efeito a sua tarefa de localizar o deve· 
dor. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 34-CESP 

Adite-se ao art. 669 um parágrafo com a redação se. 
guinte: 

"§ 3.0 No caso do parágrafo anterior e bem assim 
quando não encontrar quaisquer bens penhoráveis, 
o oficial descreverá na certidão os que guarnecem a 
residência ou o estabelecimento do devedor." 

Justificação 

O oficial não deve resumir-se a declarar que não en­
controu bens penhorãveis ou os encontrados são de va­
lor ínfimo. Cabe ao juiz, e não a ele, decidir sobre a im­
penhorabilidade e o valor dos bens. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 35-CESP 

Substituam-se os arts. 920 e 921 pelo seguinte: 
"Art. 920. A ação de depósito tem por fim exigir a 
restituição da coisa depositada. 

Art. 921. Na petição inicial, instruída com a pro­
va literal do depósito e a estimativa do valor da 
coisa, se não constar do contrato, o autor pedirá a 
citação do réu para, no prazo de cinco (5) dias, 
contestar a ação ou entregar a coisa, depositá-la em 
juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro. 
§ 1.0 Do pedido poderá constar, ainda, a comina­
ção da pena de prisão até um ano, que o juiz de 
cretará na forma do art. 923. 

§ 2.0 O réu poderá alegar, além da nulidade ou 
falsidade do título e da extinção das obrigações, as 
defesas previstas na lei civil." 

• 

Justificação 

A emenda visa não só aprimorar a redação do Proje­
to, mas tocar em dois pontos fundamentais: 

a) a prisão não pode decorrer da não entrega da coi­
sa depositada dentro dos cinco dias que se seguirem à ci­
tação, consoante está escrito no art. 921, mas da sua re­
cusa julgada em sentença; 

b) a prisão deve ser pedida pelo autor, pois a pena, 
no caso, deve estar equiparada à do crime de dano, para 
cuja ação penal se reclama queixa. 

Assim estava no projeto primitivo (art. 926, parágra­
fo único). 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accio~ 
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N. 0 36-CESP 
Acrescentem-se ao art. 954 dois parágrafos, substitua­

se a redação do art. 955 e suprima-se, em conseqüência, 
o art. 957, da seguinte forma: 

"Art. 954: ... 

§ 1.0 A citação prevista no n.o 11 deste artigo va­
lerá para todos os atos do processo. 

§ 2.0 Serão citados por carta, para que manifestem 
interes.se na causa, os representantes da Fazenda 
Pública da União. do Estado, Distrito Federal, Ter­
ritório e do Município. 
Art. 955. O prazo para contestar a ação correrá 
da intimação da decisão que julgar provados os re­
quisitos do usucapião. 
Parágrafo único. Observar-se-á o procedimento 
ordinário." 

Justificação 
Não há motivo para que sejam as mesmas pessoas ci­

tadas duas vezes: uma para a justificação, outra para 
contestar. Citadas da petição inicial, ficam-no para toda 
a causa. Assim sendo, o prazo para a contestação há de 
correr da ciência do despacho que julgou provados os re­
quisitos do usucapião, pois, em caso contrário, será inde­
ferida a pretensão preliminarmente. Quanto ao § 2.0, não 
sendo usucapíveis os bens públicos, é preciso que o 
representante da Fazenda Pública seja citado na ação de 
usucapião para a hipótese de a parte dar como parti· 
cular imóvel que não o seja. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 37 - CESP 

Aditem-se ao art. 995 os seguintes parágrafos: 
§ 1.o Se, porém, capazes todos os herdeiros, podem 
fazer o inventário e a partilha por acordo extra­
judicial. 
§ 2.0 o acordo pode constar de instrumento pú­
blico ou ser feito par instrumento particular; 
qualquer que seja a sua forma, deverão os herdei­
ros requerer a homologação por sentença, depois 
de ratificado por termo nos autos. 
§ 3.0 Do requerimento será intimada a Fazenda 
Pública, para os fins previstos nos arts. 1. 046 e 
1.047. 
§ 4.0 Divergindo os herdeiros entre si, ou quanto 
aos valores, com a Fazenda Pública, o inventário 
e a partilha processar-se-ão judicialmente. 
§ 5.0 Em qualquer fase do inventário e da partilha, 
ou do arrolamento, poderão os herdeiros, sendo 
maiores e capazes, mediante termo nos autos, pro­
ceder na forma dos pará.grafos anteriores." 
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Justificação 

o Projeto prevê o inventário unicamente judicial. Mas 
não há razão que aprove essa exigência. Pois não podem 
as partes valer-se do juízo arbitral, sendo maiores e ca­
pazes? Pois não poderão as partes, por meio da transa­
ção, assim evitar como por fim a qualquer litígio? Pois 
não podem os interessados proceder à divisão e demar­
cação amigáveis de seus bens imóveis? Por que não po­
derem _proceder ao inventário e à partilha através de um 
procedimento expedito e - acima de tudo - mais ba­
rato? Que se faça inventário judicial onde houver menores 
ou incapazes, assim como onde não houver anuência, está 
certo. Mas nos outros casos parece que não há razão. Além 
disso, se em qualquer litígio patrimonial caberá o emprego 
do juízo arbitral, ou da transação, ter-se-ia que a proi­
bição destes em relação ao inventário transforma o di­
reito hereditário em indisponível. Mas isso não é pos­
sível, pois se pode assim renunciar como ceder o direito 
à herança, o que comprova não ser ele indisponível. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 38 - CESP 

Substitua-se o art. 1.039 pelo seguinte: 
"Art. 1.039. Pago o imposto de transmissão a tí­
tulo de morte, e junta aos autos certidão ou in­
formação negativa de dívida para com a Fazenda 
Pública, o juiz julgará por sentença a partilha." 

Justificação 
Consoante o disposto nos arts. 189 e 192, do Código 

Tributário Nacional, não é só certidão negativa de imposto 
de renda que deve ser exigida no inventário, mas de 
qualquer dívida para com a Fazenda Pública. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. 
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 39 - CESP 

Dê-se a redação seguinte ao art. 1.133, sem prejuízo 
de seus parágrafos: 

"Art. 1.133. O desquite por mútuo consentimento 
será requerido em petição assinada por ambos os 
cônjuges." 

Justificação 

Com a nova redação, o dispositivo passa a conter tão­
só matéria de direito formal, excluída assim a condição 
de ·tempo de matrimônio, que é de direito civil (art. 318, 
do Código Civil). 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -­
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 40 - CESP 

Substitua-se o art. 1.226, sem prejuízo do parágrafo 
único, pelo seguinte: 

"Art. I. 226. A cobrança da divida ativa da União 
incumbe aos seus Procuradores e, quando a ação for 
proposta em foro diferente do Distrito Federal ou 
das capitais dos Estados ou Territórios, também aos 
membros do Ministério Público Estadual e dos Ter­
ritórios dentro dos limites territoriais fixados pela 
organização judiciária local." 

Justificação 
A Constituição (art. 95, § 2.0 ) dispõe que nas co­

marcas do interior a União poderá ser representada pelo 
Ministério Público estadual. Essa representação, tal a 
clareza do texto, não impede que a União se faça repre­
sentar pelos seus próprios Procuradores nas comarcas do 
interior. Dai, prover a emenda que incumbe também ao 

Ministério Público local representar a União, sem prejuízo 
da representação pelos seus membros. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 41 ~ CESP 

Adite-se em todo o Projeto: 
1) nos Livros, a denominação em tipos de letras maiús­

culas e em negrito; 
2) nos Títulos, a denominação em tipos de letras 

maiúsculas em negrito; 
3) nos Capítulos, de nominação em tipos de letras 

maiúsculas em claro; 
4) nas Secções, a denominação em tipos de letras mi .. 

núsculas em claro. 
Justificação 

Convém uniformizar a apresentação gráfica do Pro­
jeto. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 42 - CESP 

Substitua-se, no art. 40, a redação pela seguinte: 
"'. . . reconhecer a procedência do pedido, transi ... 
gir ... ''; 

Justificação 
Se, por um lado, somente o autor pede - princípio -

. o que tornaria desnecessária a referência, do Projeto, a 
ser o pedido formulado pelo autor; por outro lado, tam­
bém em reconvenção, se pede, e o pedido será o que fez o 
réu da ação, autor da reconvenção. Mas ainda poderá 
ocorrer o reconhecimento do fundamento da dF fesa -
exceção material - e tudo isso leva à proposta de supres­
são da parte final da oração. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Acc.:ioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 43 - CESP 

Substitua-se, no art. 42, II, a redação pela seguinte: 
" ... pelo prazo de cinco (5) dias;" 

Justificação 
Não há razão para esse praw tão diminuto. A Justiça 

perecerá por dois dias a mais em que possam os advoga­
dos examinar autos. Se uns hã que podem ser analisados 
em minutos, uma divisão de imóvel, com meia dúzia de 
volumes exige maior tempo. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 44 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 44, § 1.0 , pela seguinte: 
"O adquirente ou o cessionãrio poderã ingressar nos 
autos, sucedendo ao alienante ou ao cedente, salvo 
oposição fundamentada da parte contrária". 

Justificação 
Parece mais aconselhãvel, em face da realidade a que 

o Direito não pode alheiar-se, admitir. a sucessão, salvo 
oposição justificada. Veja-se o Cód. de Proc. Civil iralia­
no: in ogni caso il successore a· titolo particolare puó in­
tervenire o essre chiamato nel processo e, SE LE ALTRE 
PARTI VI CONSENTONO, !'alienante o ii successore uni­
versale puó esserne estromesso (art. 111, 2.a parte). 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 
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EMENDA N.0 45 - CESP 

Acrescente-se ao art. 102 um parágrafo, único, com a. 
seguinte redação: 

"Parágrafo único. Nas ações que visem à repara· 
cão do dano sofrido em razão de delito ou acidente 
de veículos, será competente o foro do domicílio de) 
autor ou do local do fato". 

Justificação 
Sem embargo de algumas leis preverem o foro do Jo .. 

cal onde ocorreu o fato (C.P.C. francês, art. 59, L. de 
26-11-32, p.ex.), tal como faz o Projeto no art. 102, V, a, pa-< 
rece recomendável que a vítima do delito ou de acidente 
de veículos desfrute da regalia de demandar em seu pró­
prio faro. Já lhe bastam os azares do delito ou do aciden­
te, para que ainda tenha de perseguir a indenização no 
local em que ocorreu. Figure-se a hipótese do acidente em 
São Paulo. entre motoristas de Porto Alegre e Belém, res­
pectivamente. Por ai já se percebe a necessidade de tornar 
mais favorável a posição da vítima. No mesmo rumo de 
idéias, figure-se o exemplo do morador de Porto Alegre 
ser atropelado em Salvador, por culpa do motorista. Não 
é evidentemente mais justo que possa propor a ação onde 
mora? 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 46 - CESP 

Substitua-se, no art. 114, a redação pela seguinte: 
"A~ú.i-se.,por meio de exceção, a incompetência re­
lativa ... 

Justificação 
A idéia de exceção processual está conexa à do ônus 

de afirmar, com a conseqüente preclusão. Nada disso, po­
rém, acontece com a incompetência absoluta; logo não 
há porque falar em exceção. Há objeção, relevando lem­
brar que o juiz pode agir espontaneamente nesse parti­
cular. o art. 115 confirma o acima dito. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-GeraL 

EMENDA N.0 47- CESP 

Suprima-se o § 2.0 do art. 124, passando a parágrafo 
ú.nico o atual § 1.o 

Justificação 
Do julgamento do conflito de competência, que se dá 

nos tribunais, somente caberia, além de embargos de de­
claração, o recurso extraortlinúrio. Por outro lado, que111 
suscita conflito, em regra, são os juízes, e estes não têm 
legitimidade para recorrer. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 48 - CESP 

Acrescente-se ao art. 136, UI, "ou decisão" ... 
Justificação 

Em princípio nenhum juiz que presidiu a atos proces­
suais deverá funcionar em grau de recurso na mesma cau­
sa. A se excepcionar tal regra, mister incluir ao lado da 
sentença ou decisão, pelas implicações que lhe são pró­
prias. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accjoly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 49 - CESP 

Substitua-se, no art. 136, rarágrafo único, a redação 
pela seguinte: 

"O impedimento do n.0 IV só se verifica ... '' 

I 

Justificação 
O parágrafo único do art. 136 era o do n.o IV. Pas­

sando para o final convêm esclarecer a que inciso se 
refere. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. 
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 50 - CESJ' 

Substitua-se, no art. 140, § 1.0 , a redação pela se­
guinte: 

.devera argüir •J in,pedimento ou a suspeição ... " 
Justificação 

O lhe dá a falsa impre~sã.o de que o parágrafo possa 
referir-se apenas ao intérlJrete. 

Sala das Comissõe3, 21 de n•Hembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-GeraL 

EMENDA N. 0 51 - CESJ' 

No "caput" do art. 164 substitua-se a palavra "judi· 
ciais" pela expressão "do Juiz". 

Substitua-se, ainda, no ~ 3.0 do mesmo artigo, a. pala­
vra "judiciais", pela expr2ssão "do Juiz". 

Justificação 
Atos judiciais são tod0s os que se praticam em juízo 

e muitos deles não são f:cntença, decisões ou despachos. 
Sala das Comissões, 21 de n0vembro de 1972. -

Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 52 - CESJ' 

Dê-se ao parágrafo únicc do art. 148 a seguinte reda­
ção: 

"Parágrafo único. A escusa será apresentada, den­
tro de cinco (5) dias contados d~, intimação, ou do 
impedimento superveniente 2.0 compromisso, sob 
pena de se reputar renunciado o direito a alegá-la 
<art. 424)". 

Ju<;tificação 
No caso do impediment-o ocorrer supervenientemente 

ao compromisso, é de se ccnceder ao perito o direito de 
apresentar a escusa, 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Gerai. 

EMENDA N.0 53 - CESP 

Substitua-se, no art. 164, § 3.0 , "atos judiciais" por 
''pronunciamentos judiciais". 

Justificação 
Mesmo tendo em cont.a a distinção entre ato judicial 

e ato processual- um é E-Spécie, outro é gênero -parece 
que não se pode chamar de despacho a todo ato judicial, 
haja vista o art. 1.194, por exemplo. Também não parece 
muito exato dizer que esse ato não ê judicial, mas pro­
cessual. Sendo este o gênero de que o outro é espécie, a 
afirmação não basta: fora mister demonstrar que o inter­
rogatório do interditando. nc caso, não é ato judicial. 

Sala das Comissões, 21 de n•Jvembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 54 - CESP 

Substitua-se, no art. 172, a redação pela seguinte: 
". . . taquigrafia em qualquer juízo ou tribunal''. 

Justificação 
Os graus da jurisdição não usam taquigrafia; juizos 

e tribunais sim; 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -

Accioly Filho, Relator-Geral. 
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EMENDA N.0 55 - CESP 

Substitua-se, no art. 179, a redaç§.o pela seguinte: 
" ... tendo em conta a complexidade da causa". 

Justificação 

Ao que parece, não é a natureza da lide que determina 
a fixação dos prazos em que a lei for omissa. Sendo a lide 
"o objeto principal do processo", nos moldes de CARNE­
LU'M'I (Exposição de Motivos, n.0 14). tem-se a impressão 
de que a redação do texto resulta de um equivoco. A 
complexidade da causa é que pode ser o termômetro do 
juiz. Os arts. 296, V, e 455, § 3.0 , parecem sugerir a redação 
proposta na emenda. 

Sala das Comíssões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-GP.r::u. 

EMENDA N.0 56 - CESP 

Substitua-se, no art. 186, § 1.0 , I; a redação pela se­
guinte: 

" ... o fechamento do forum". 
Justificação 

Parece de melhor alvitte dizer-se que o forum fecha; 
não o foro. Este é um fat()r de fixaç§o de competência, 
o outro o edificio. Além cüst:o não parece recomendável 
estender a regra aos "ediiích:·.s anexos". ou "qualquer de­
pendência do serviço iudicíário", pois algumas há cujo 
eventual fechamento não justificaria a regra, que parece 
ir além do previsto. 

Sala das Comissões, 21 de n')vembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Gemi. 

EMENDA N.0 57 - CESP 

Substitua-se, no art. 187, a redação pela seguinte: 
(< ••• será de cinco (5) dias o prazo ... " 

Justificação 
O Projeto, neste particular, foi emendado para pior. 

Ao que parece, os dois dias soneg~.dos aos advogados e 
que salvarão a Justic;a da sua universal morosidade. Quem 
se der ao trabalho de conferir os demais prazos, verá 
que a redução não tem o menor sentido. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 58 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 196 pela seguinte, su-
primindo-se-lhe o parágrafo único: 

"Apurada a falta, o juiz mandará instaurar pro­
cedimento administrativo, na forma da Lei de Or­
gar~ização Judiciária." 

Justificação 
Cabe a Lei de Organização Judiciária, n§.o ao Cód. de 

Proc. Civil, cuidar do regime disciplinar dos serventuários. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Aecioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 59 - CESP 

Acrescente-se ao art. 198 um parágrafo tinico assim 
redigido: 

"Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à secção 
local da Ordem dos Advogados do Brasil, para o 
procedimento disciplinar e imposição da multa." 

Justificação 
Os juízes não têm hierarquia sobre os advogados e o 

Código de Processo Civil muito regrldirla se permitisse o 
contrário. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 60 - CESP 

Substitua-se, no art. 204, II, a redação pela seguinte: 
"0 inteiro teor da petição, do despacho .. " 

Justificação 
Falando em transcrição, o Projeto fica aquém da 

expectativa. Na maior parte das cidades, de porte. médio 
para cima, é através da reprodução mecânica (xerox) que 
se chega a esse resultado. 

Sala das Comissões, 21 de novembro cte 1972. -­
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 61 - CESP 

Substitua-se, no art. 213, "exequatur'' por "exeqüibi­
bilidade". 

Justificação 
Se "em todos os atos e termos do processo é obrigatório 

o uso do vernáculo" (art. 158), melhor parece que o pró­
prio Código não contenha expressões a ele estranhas, 
ainda que amparadas pela tradição. No Código de Proc. 
Civil Português (1967). fala-se em exeqüibilidade das sen­
tenças e dos títulos exarados em país estrangeiro" (art. 49). 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -­
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 62 - CESP 

Substitua-se. no art. 229, a redação pela,seguinte: 
"... residência, sem o encontrar, 

Justificação 
Parece que a redação melhora com a atração do 

pronome. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. 

Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N° 63 - CESP 

Substitua-se, no art. 233, li, a redação pela seguinte: 
"A fixação do edital. .. " 

Justificação 
Tudo indica ter havido erro de imprensa, fixar por 

afixar. 
Sala das Comissões, 21 de no·;embro de 1972. -

Accioly Filho, Relator·Geral 

EMENDA N.0 64 - CESP 

Suprimam-se, no art. 259, as expressões: 
"etn moeda nacional." 

Justificação 
O valor monetário foi substituído no Projeto, em 

inúmeros pontos, pela escala móvel, adotada, esta, tam­
bém, pelo Supremo Tribunal na alçada para o recurso 
extraordinário. Por que destoar da regra na estimação 
do pedido? Este pode ser fixado em salários mínimos 
também, conforme sustentado em doutrina (Embargos, 
Aragão, pg. 111) e na jurisprudência (STF, Recursos Ex~ 
traordinários 62.973 e 62. 974; Tribunal de Justiça do 
Paraná, Agravos de Instrumento 62/66, 65/66 e 66/66). 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 65 - CESP 

Substitua-se, no art. 276, incisa II, letra e), a redação 
pela seguinte: 

"'e) de reparação de dano causado em acidente de 
veículo;" 

t 
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Justificação 
Desconvém que se restrinja o local do acidente. Qual­

quer que seja ele - estrada, rua, praia, terreno particular 
-o acidente de veiculo não perde sua característica. 

Aquilo que se visa é à rapidez na reparação dos danos 
causados pelo ilícito cometido por meio de veículo. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 66 - CESP 

Substitua-se, no art. 332, li, a redação pela seguinte: 
".,.partes, perito, assistentes técnicos e testemu­
nhas.'' 

Justíficação 

Aí deve ter havido equívoco, reportando-se a regra à 
possibilidade, que o Projeto abandonou, de haver perito 
de cada parte. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 67 - CESP 

Substitua-se, no art. 366, III, a redação pela seguinte: 
"as reproduções dos documentos públicos ... " 

Justificação 

Com a emenda introduzida pela Câmara ao texto ori­
ginal do Projeto, a especificação de quais meios de re­
produção podem ser usados perdeu a razão de ser. Qual­
quer uma vale. Logo, basta falar em reprodução. 

. Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Fllho, Relator~Geral. 

EMENDA N.0 68 - CESP 

Substitua-se. no art. 339, o número VI (romano), 
por V. 

Justificação 

Mero erro datilográfico; trata-se do art. 266, V, b. 
Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. - Accioly 

Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 69 - CESP 

Suprima-se o parágrafo único do art. 366. 

Justificação 

O vocábulo prova, tal como empregado no texto -
que não estava no projeto ~ não parece condizer com o 
conceito que representa. Para não ir ao debate sobre a 
distinção entre fontes, meio, instrumentos de prova, me­
lhor suprimir o texto. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 70 - CESP 

Sub.stitua-se, no art. 402, a redação pela seguinte: 
" . exceda o décuplo do maior. . " 

Justificação 

A constante da emenda n.0 70, à qual tão só se deu 
nova redação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Atcioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 70 - CESP 

Substitua-se, no art. 402, a redação pela seguinte: 
" ... exceda 10 (dez) vezes o maior ... " 

• 

Justificação 

De um conto de réis em 1917, passou a lei brasileira 
a admitir a prova apenas testemunhal até dez cruzeiros 
em 1952. E nestes vinte anos tem-se vivido com essa 
quase proscrição de tal prova em casos tais. Precisamente 
nesta altura do ano. o valor de duzentas vezes o maior 
salário-mínimo do País coincide com o preço de um Ford­
Galaxie. Para comprá-lo a prazo, cerca-se o vendedor de 
inúmeras precauções, Como poderá o Projeto admitir, so­
bre tal valor, mera prova testemunhal, cujos riscos toda 
a Humanidade conhece';' Por outro lado, onde o Direito 
Costumeiro introduziu a oontrato verbal (venda de boiada, 
por exemplol, esse valor é insuficiente. Nem por isso, 
contudo, vai-se elevá-lo para atender essa faixa especial 
de negócios. Que lucrativa não seria a venda de teste­
munhos, sabida a dificuldade de processar alguém por per­
júrio? 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 71 - CESP 

Substitua~se, no art. 413, a reda~ão pela seguinte: 
". . . será conduzida, respondendo. . " 

Justificação 

A despeito de ser correntia no jargão forense, a ex­
pressão "debaixo de vara" perdeu o significado, valendo 
tão só historicamente. Não é o magistrada quem, pelo em­
préstimo da vara. confere autoridade ao oficial e sim a 
sua investidura no cargo, ou na função quando ad hoc. 

Sala das Comissões, 21 de novembm de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral 

EMENDA N.0 72 - CESP 

Sub.stitua#se, no art. 416, a redação pela seguinte: 
"Ao início da inquirição, a testemunha. " 

Justificação 
Como está no texto ter-se-ia a falsa impressão de que 

a testemunha é quem inicia a inquiric:ão, quando é o juiz 
quem o faz. 

Sala das Comissões, 21 de noveml:ll'O de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N° 73 - CESP 

Substitua-se. no art. 431. parágrafo único, a redação 
pela seguinte: 

. .. e assinado por ele e pelos assistentes técnicos." 
Justificação 

Conquanto de somenos, o esclarecimento de que o 
perito tambêrn assina o laudo é conveniente. 

Sala das comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator~Geral. 

EMENDA N.0 74 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 433 pela seguinte. acresw 
centando-lhe um parágrafo ünica: 

"Se o perito, por motivo justificado, não puder 
apresentar o laudo dentro do prazo, o juiz conce­
der-lhe-á, por uma vez, prorrogação, segundo seu 
prudente arbltrio." 
''Parágrafo único. O prazo para os assistentes téc­
nicos será o mesmo do perito". 

Justificação 
Fassa o assistente a ser perito, se o seu impedimento 

puder dilatar o prazo para a apresentação do laudo, como 
está no anexo. 

Sala das comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 
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EMENDA N.0 75 - CESP 

Substitua-se, no art. 446, III, a redação pela seguinte: 
" ... neces.sário, pela força policial/' 

Justificação 

O Projeto emprega diversas vezes torça polícia!, não 
havendo motivo para adotar o adjetivo pública nesse dis­
positivo. 

. Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Ftlho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 76 - CESP 

Substitua-se, no art. 448. a redar.ão pela seguinte: 
" partes ao início da audiência de " 

Justificação 

Sendo a audiência una e contínua (art. 456L não se 
pode falar em "primeira audiência". Caso é de início de 
audiêneia. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 19'72. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 77 - CESP 

Substitua-se, no art. 455, ~ 3.0 a redação pela se­
guinte: 

designará dia e hora pai'a o 

Justificação 

" 

Um único juiz não farâ "audiêucia" para receber os 
memoriais. A fim de uma das partes não poder ler o me­
morial da outra. que o entregara antes, marcando-se dia 
e hora para todos resolve~se o a.ssunto. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972 - Accioly 
Filho, Relator~Geral. · 

EMENDA N.0 78 -- CESP 
Substitua~se a redação do art. 464, 11, pela :seguinte: 

"Por meio de embargos de declaração". 
Justificação 

Nenhuma razão aconselha dar ao mesmo recurso duas 
denominações. Se no art. 497, V, e no art. 547, é chamado 
embargos de declaração, conforme, aliás, à tradição, me­
lhor que também assim seja chamado no primeiro grau 
de jurisdição. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio .. 
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 79 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 465 pela seguinte: 
"Cabem embargos de declaração". 

Justificação 
O projeto emprega o verbo "caber" em relação a to­

dos os recursos <arts. 516. 526, 537, 2.• parte. 539, 546, 551, 
553), recomendando-se a uniformização de seu emprego. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accío­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 80- CESJ' 

Substitua~se a redação do art. 466, parágrafo único, 
pela seguinte: 

"Os embargos de declaração não estão ... " 
Justificação 

Nenhuma razão aconselha dar ao mesmo recurso duas 
denominações. Se no art. 497, V, e no art. 547, é chama­
cio embargos de declaração, conforme, aliás, à tradição, 

melhor que também assim seja chamado no primeiro grau 
de jurisdição. 

Sala da.s Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio· 
iy Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 81 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 496 pela seguinte, acres-
centando-se-ll1e um par:lgrafo Unico: 

"O direito de propor ação rescisória se extingu~ 
em dois 12 f anos, contados do trânsito em julgado 
da decisão. 
Parãgrafo único. Para esse fim, mesmo que em grau 
de recurso, ordinário ou extraordinário, o tribunal 
não haja conhecido do recurso, do trànsito em jul­
gado de seu acórdão é que começara a correr oJ 
prazo." 

Justificação 
Diversas emendas apresentadas à Câmara objetiva ... 

ram alargar o prazo para a acão rescisória, mas sem êxl~ 
to. É forçoso reconhecer. Wd.avia, que ele pode levar à 
impossibilidade da interposição da ação, se do recurso nãu 
conhecer o tribunal superior, caso em que transita Jffi 
julgado a decisão recorrida e ao sobrevir o julgamento 
do recurso pode-se já ter acabado o praro de um ano. A 
emenda corrije, no parãgrafo único, essa distorção, que 
por certo não está nas cogitações do projeto. 

Aliás no texto alusivo à ação rescisória se nota a in­
fluência nítida do Cód. de Proc. Civil Italiano quanto à 
revocazione, faltando, porém, uma medida que, similar a. 
do art. 326 desse mesmo Código, ressalve os prazos em 
determinados casos. O mínimo que se pode exigir da lei 
é o que figura no parágrafo proposto, que visa a evitar 
o trànsito em julgado da decisão recorrida, antes mesmo 
de ser julgado o recurso extraordinário. não conhecido, 
ou os embargos de divergência, também não conhecidos, 
ou, ainda, a revista, não conhecida, A modificação, igual~ 
mente proposta. de sentença para decisão. no artígo. visa 
a tornar a referência mais ampla, pois se tem uma defini~ 
ção de sentença no art. 164, § 1.0 , que poderia ser inter­
pretada no sentido de excluir a ação rescisória dos acór­
dãos. E como não deve ser essa a intenção do projeto, 
melhor apurar a terminologia. Se por acaso era seu in­
tuito operar a exclusão da rescisória quanto aos acórdãos, 
seria inconstitucional (C.F. art. 119, I, m, 122, I, a). 

Sala das Comissóes, 21 de novembro de 1972. - AcciO·· 
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 82 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 489, li, pela seguinte: 
"Depositar.. seja, por unanimidade de votos, de­
clarada inadmissível ou improcedente." 

Justificação 
Se a decisão se formar pela maioria de um voto ape­

nas, é justo que n autor pague a multa? Desde que haja 
um juiz, no tribunal, ·que acolha o pedído, será justo pu­
nir o autor com a multa? Melhor limitá. .. Ja aos casos C'Ujo 
descabimento não provocou a menor dUvida em qualquer 
juiz. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 83- CESP 

Substitua-se a redação do art. 497 pela seguinte: 
"São cabíveis os seguintes recursos:" 

Justificação 
o Projeto emprega o verbo "caber" em relação a to­

dos os recursos í atrs. 516, 526. 537, 2.• parte. 539, 546, 551, 
553), recomendando-se a uniformização de seu emprego. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Aecio .. 
ly Filho, Relator-Geral. 

• 
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EMENDA N.0 84 - CESP 

Acrescente-se ao art. 499 um parágrafo único assim 
redigido: 

"Ficará igualmente sobrestado o recurso extraor­
dinário, até o julgamento dos embargos infringen­
tes, no caso de serem estes cabíveis. por ter o acór­
dão parte unânime e parte embargável." 

Justifica<:ão 

O cabimento simultâneo de embargos e recurso ex­
traordinário, sobre ser evidente lEgas Moniz, Embargos, 
pág. 148 l, está claramente acolhido na jurisprudência 
(Súmulas 354 e 355l. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 85 - CESP 

Suprima-se o art. 515. 

Justificação 

A regra inscrita nesse artigo está repetida nos arts. 
552, parágrafo único e 558, nenhuma razão havendo para 
enunciá-la duas vezes. Além disso, é mais adequada nos 
locais próprios do que na parte introdutória do título dos 
recursos. 

Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EME'JDA N° 86 - CE~P 

Inclua-se no Canítnlo I. tomanrlo o lugar Qtle resulta 
da supressão do art. 515. jri. propnsta, o texto do art. 525, 
com a seguinte redacão: 

substituirá a sentenca ou a decisão recorrida 
no. 

Justíficacão 

O nreceito enunciado no art. 525 não é esoecífico da 
apelacão. mas de todo julgado em grau de recurso. salvo 
que deste não tenha o tribunal conherido. o que não 
infringe os urincínios. pois da nrónria anelacão o tribunal 
pode não conhecer. Incluído no Capítulo I. ficará no 
local acertado. 

Sala das Comis<;ões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Gerai. 

EMENDA N.0 87 - CESP 

Dê-se ao art. 521 e ao caput do art. 522 a seguinte 
redação: 

"Art. 521. Interposta a apelacão. o Juiz. de-clarando 
os efeitos em que a recebe, mandará dar vista ao 
apelado para responder. Em seguida. determinará 
a remessa dos autos ao contador. 

Art. 522. Dentro do prazo de 5 rcinco) dias. con­
tados da intimação da conta. o anelante efetuará 
o preparo, inclusive do porte de retorno. sob pena 
de deserção. Vencido o prazo. e não ocorrendo de­
serção. os autos serão conclusos ao Juiz. que man­
dará remetê-los ao Tribunal, dentro de 10 (dez) 
dias." 

Justificação 

Há melhor distribuição cronológica da matéria. Aten­
dr-se, assim, à melhor técnica legislativa. Evidentemente 
os parágrafos do art. 522 devem ser mantidos. ' 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

f 

EMENDA N.0 88 - CESP 

Substitua-se, pela seguinte, a redação do art. 522: 
"Dentro do prazo de 10 tdez) dias, contados da 
intimação da conta de custas, o apelante efetua­
rá ... " 

Justificação 

A emenda é devida à sugestão do Prof. Alberto Deo­
dato Filho. Além de tornar mais fácil a vida do advoga­
do, evita que a jurisprudência, em breve, passe a exigir 
tal intimação, como sucedeu com o preparo dos agravos 
no Código atual. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 89 CESP 

Acrescentem-se ao art. 526 os dois seguintes pará-
grafos: 

"§ 1.0 Na petição, o agravante poderá requerer que 
o agravo fique retido nos autos, a fim de que dele 
conheça o tribunal, preliminarmente, por ocasião 
do julgamento da apelação." 

"~ 2.0 Requerendo o agravante a imediata subida 
do recurso, será este processado na conformidade 
dos artigos seguintes." 

Justificação 

Se se conjugar. como é curial, o disposto no art. 526 
com o teor do art. 519, parte final, ter~se-ã que, não 
havendo agravo, todos os despachos. exceto os de mero 
expediente, ficarão feridos de preclusão, salvo que a parte 
recorra. Compelida a recorrer. de duas uma: ou haverá 
uma chusma de agravos no tribunal, apenas para evitar 
a preclusão; ou esta chancelará muito iniqüidade, não 
tendo a parte dinheiro para custear um agravo a cada 
passo. Por outro lado. como formar tanto agravo nas 
comarcas pobres de certas regiões do interior, onde ainda 
se faz o instrumento à mão? 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 90 - CESP 

Substitua-se, pela seguinte, a redação da parte final 
do art. 528: 

juntar documentos novos e contraminutar." 

Justificação 

Minuta e contraminuta são expressões consagradas 
que. no caso. não carecem de serem substituídas, como 
ocorre com a última, por resposta. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 91 - CESP 

Inverta-se a ordem em que estão colocados os arti­
gos 536 e 537, de sorte que este preceda àquele, e substi­
tua-se a redação do atual art. 537, 2.a parte, pela se­
guinte: 

"Deste despacho caberá. recurso para o órgão com~ 
petente .. " 

Justificação 

Na ordem lógica, a lei deve cuidar primeiro do as­
sunto contido no atual art. 537, que tem de passar, por 
isso, a ser o 536, tomando o nUmero 537 o que, no Pro­
jeto, está como 536. De fato, as providências indicadas 
no atual art. 537 precedem e excluem o que está dito no 
atual art. 536 e o teor deste é ligado, também na ordem 
lógica. ao contido no art. 538. Além disso, é através de 
despacho que o relator admite ou não os embargos. Por 
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fim, o recurso a que alude o texto é o agravo regimental, 
da tradição luso-brasileira, nenhum motivo havendo para 
omitir-lhe a denominação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 92 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 534 pela seguinte: 
"Cabem embargos infringentes ... " 

Justificação 

O Projeto emprega· o verbo "caber" em relação a to­
dos os recursos (arts. 516, 526, 537, 2.a. parte, 539, 546, 
551, 553), recomendando-se a uniformização de seu em­
prego. 

Sala das Comissões, 21 de novemOro de 1972. -
Accloly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 93 - CESP 

Acrescente-se ao art. 535 o seguinte parágrafo único: 
"A secretaria, juntando a petição, fará os autos 
conclusos ao relator do acórdão embargado, a fim 
de que aprecie o cabimento do recurso." 

Ju$tificação 

Passou despercebido que o Projeto não regula a com· 
petência para admitir ou rejeitar os embargos liminar~ 
mente, embora se refira a essa hipótese. 

Sala das Comissões, 21 de no·tembro de 1972. -­
Accioly Filho, Relator~Geral. 

EMENDA N.0 94 - CESP 

Substitua~se a redação do art. 538 pela seguinte, pas ... 
sando a constituir parágrafo único o seu texto atual: 

"Sorteado o relator e independentemente de des· 
pacho, a secretaria abrirá vista ao embargado para 
a impugnação." 

Justificação 

Passou despercebido que o Projeto não regula esse 
assunto, embora fale em, impugnados, irem os embargos 
ao relator e revisor. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 95 - CESP 

Suprimam-se os arts. 539 a 546; o inciso IV, do art. 
497; a expressão "revista" no art. 498; o art. 499; as ex­
pressões "de revista", no art. 562; as expressões "na revis­
ta" no art. 564. 

Justificação 
Trata-se da supressão do recurso de revista. Contra 

esse recurso manifestaram-se diversos processualistas e 
Tribunais do País. Em seu favor, não chegou ao Congresso 
nenhuma voz. A sua manutenção no elenco dos recursos 
ê desnecessária ainda mais tendo em conta o julgamento 
plenário previsto no art. 477, do Projeto. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 96 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 541 pela seguinte: 
" ... cumprindo-lhe, dentro em (cinco) 5 dias, in­
dicar ... " 

Justificação 

O prazo de cinco dias torna mais fácil a m1ssao do 
advogado, para quem e tão-somente os prazos têm real 
eficiência. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 97 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 547 pela seguinte: 

''Cabem embargos de declaração". 

Justificação 

O Projeto emprega o verbo "caber" em relação a todos 
os recursos (arts. 516, 526, 537, 2.a parte, 539, 546, 551, 553}, 
recomendando-se a uniformização de seu emprego. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 98 - CESP 

Suprima-se, no parágrafo único do art. 550, o adje­
tivo "uma". 

Justificação 

O adjetivo "uma", no caso, ê demais. 
Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. -

Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 99 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 556 pela seguinte: 
"Denegado o recurso, caberá agravo de instrumento 
para o Supremo Tribunal Federal, no prazo de (cin­
co) 5 dias". 

Justificação 

O Projeto emprega o verbo "caber" em relação a todos 
os recursos (arts. 516, 526, 537, 2.a parte, 539, 546, 551, 553), 
recomendando-se a uniformização de seu emprego. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 100 - CESP 

Substitua-se a redacão do art. 568 pela seguinte: 
"Se o agravo for manifestamente improcedente, o 
relator poderá indeferi-lo por despacho. 'I'ambém 
por despacho poderá convertê-lo em diligência se 
estiver insuficientemente instruído. 
Parágrafo único. Do despacho de indeferimento 
caberá recurso para o órgão a que competiria jul­
gar o agravo". 

Justificação 
Essa providência, que o Supremo Tribunal adotou no 

seu Regimento, pode ser estendida. Tem dado bons resul­
tados. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 101 - CESP 

Acrescente-se um parágrafo único ao art. 569: 

"Igual competência tem o juiz da causa enquanto 
o agravo não tiver subido". 

Justificação 
Relator só existe depois de os autos terem chegado ao 

tribunal e ter havido sorteio. Ora, se se somarem os prazos 
pâ.ra a formação do instrumento, ver-se~á que o efeito 

' 
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suspensivo chega tarde demais. A manter a regra como o 
Projeto a contém, melhor fora suprimi-la. 

Sala das Comi.:ssôes, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 102 - CESP 

Substitua-se, no art. 586, li, "em primeira instáncia" 
por "no primeiro grau de jurisdição'', ern complemento às 
Emendas 286/287, aprovadas pela Câmara. 

Justificação 

Tendo em vista a Exposição de Motivos (n.0 6, 2.e. 
partel, vê-se que a expressão resulta de um equivoco, que 
deve ser sanado. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 103 - CESP 

Acrescente-se ao art. 598 este parágrafo único: 
"No caso do número III, deste artigo, se a sen­
tença provisoriamente executada for modificada ou 
anulada apenas em parte, somente ne.s.sa parte fi­
cará sem efeito a execução," 

Justificação 
Tal como está enunciada, a disposição do art. 598 

lU dá a falsa impressão de que toda a execucão provi­
sória pode ficar sem efeito, mesmo que a sentfnca exe­
qüente haja sido anulada ou modificada apenas ení parte, 
o que jâ vi ocorrer na prática. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-GeraL 

EMENDA N.0 104 - CESP 

Suprima-se a primeira oração do art. 615, que passa 
a ficar as.sím redigido: 

"Elaborado o cálculo ... " 
Justificação 

": remessa dos autos ao contador, para a elaboração 
do calculo, é acima de dúvida, não carecendo de .ser dita. 
~ ~ê-lo,_ te~-se-ia de ir a mais uma minúcia: a de que a 
mtnnaçao as partes para falar sobre o cálculo será feita 
depois de os autos serem devolvidos pelo contador. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 105 - CESP 

Suprima-se o inciso n.0 I, do art. 625, a este acres~ 
centando, como parágrafo único, o texto do art. 630 (por 
sua vez supresso), mas com esta redação: 

"Quando por vários modos o credor puder premo .. 
ver a execução, o juiz mandará que se faça pelo 
menos gravoso para o devedor." 

Justificação 
A regra está inserta no título que cuida "das diver ... 

sas espécies de execução". O inciso cuja supressão se pro­
põe, diz que há "tipos" de execução. enquanto o art. 630, 
cuja conversão em parã.grafo se propõe diz que há "meios'' 
de execução. Por outro lado, se comPete ao juiz preser ... 
v~r o princípio do menor sacrifício do executado, razão 
nao existe para assegurar ao exeqüente qualquer escolha, 
que sempre cederá. ao dito princípio. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -..... 
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.O 106 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 645 pela seguinte: 
"Prestado o fato, o juiz ouvirá. as partes no prazo 
de dez (10) dias; não havendo impugnação ... " 

Justific3ção 
O projeto é omisso sobre o prazo e a relevância da 

matéria nâo aconselha que se deixe incidir a regra geral, 
q~e flcou reduzida a três dias em emenda aprovada pela 
Camara. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 107 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 646 pela seguinte: 
". . . pOderá o credor requerer ao j ulz, no prazo de 
dez {1()) dias, que o autorize ... ' 

Justificação 
o projeto ê omisso sobre o prazo e a relevância da 

matéria não aconselha que se deixe incidir a regra geral, 
que ficou reduzida a três dias em emenda aprovada pela 
Câmara. 

Saia das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-GeraL 

EMENDA N.O 108 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 669, § 1.0 , pela se­
guinte: 

~aso em que precederá requisição do juiz ao 
respectivo chefe." 

Justificação 
O projeto e omisso e pode ser intepretado no sen­

tido de o próprio oficial de Justiça fazer a requisição, o 
que poderá cau.sar incidentes. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 109 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 683, § 2.0 , pela se-
guinte: 

"A sub-rogação não impede ao sub-rogado, se não 
receber o crédito do devedor, de prosseguir na exe­
cução, nos mesmo autos, penhorando outros bens 
do dE:!vector." 

Justificação 
Não deve a lei conter expressões qu·e nãa estejam em 

vernáculo (no caso pro solvendo), máxime quando é ele 
exigido noo atos processuais expressamente ! art. 158). 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1 72. - Accio­
ly Filho, Relator-GeraL 

EMENDA N.o 110 - CESP 

Substitua-se, no art. 690, "circunscrição judiciária" 
por "comarca". 

Justificação 
O Projeto emprega inümeras vezes o vocábulo co­

marca. nenhuma razão existindo para, nesse artigo, usar 
circunscrição judiciária. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1 72. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 111 - CESP 
Substitua-se, no art. 697, "folha" por "jornal". 

Justificação 
o § 2.0 do mesmo artigo e o art. 789 empregam o vo­

cábulo jornal, não havendo razão -para que não se o emw 
pregue também nesse caso. 

Sala d.as Comissões, 21 de novembro de L 72. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

' 
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EMENDA N.o 1!2 - CESP 

Substitua-se, no i 1.0 , do art. 697, a redação pela se­
guinte: 

se os bens forem de valor igual ou inferior 
a duzentos (20) vezes o salário-mínimo em vigor 
na sede do juíw à data da avaliação e o de vinte 
(20) dias se cte maior valor". 

Justificação 

Pode ocorrer a hipótese de que um imóvel de ínfimo 
valor exige prazo maior do que móveis de grande valor. 
Para melhor caracterizar o paradoxo, tome-se a casa de 
residência do proprietário de um caminhão cte grande 
tonelagem. Aquela poderá ser de madeira, como habitual­
mente é no Norte do Paraná, por exemplo. Este valerá 
c·erca de duzentos mil cruzeiros. Aquela, orçada por vinte 
mil cruzeiros, importará em prazo maior - maior caute­
la, portanto - do que a que é dispensada a este, que vale 
dez vezes mais. A regra, que é da tradição, foi concebida 
ao tempo em que o valor das coisas móveís seria s-empre 
menor que o das coisas imóveis, o que a revolução indus­
trial veio a alterar. 

Sala das Comissões, 21 de novembro d-e 1972. - Accio­
Iy Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 113 - CESP 

Acrescente-se um parágrafo, 3.0 , ao art. 697: 
"O devedor será intimado por mandado do dia e 
hora da realização da praça ou leilão." 

Justificação 
Os juízes já estão adotando essa providência, tama­

nha a quantidade de pessoas humildes que, por mal assis­
tidas, ou por falta de assistência, ignoram a ida de suas 
ca.sas à praça, perdendo-as iniquamente em muitas ve­
zes. Como o prazo para a praça é de no mínimo dez dias 
a contar da publicação do edital, não faltará tempo para 
essa providência que tem relevante valor social. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
Iy Filho, Relator-Gera]. 

EMENDA N.0 114 - CESP 

Substitua-se "preço" por "valor" no § 2.0
, do art. 711. 

Justificação 
Não é possível multar sobre o preço da avaliação, pois 

esta, se tiver preço, será o do custo dos emolumentos de 
quem a fez. A avaliação, no caso, atribui valor. Mesmo que 
não seja literalmente elegante falar em valor da avalia­
ção, não é possível sacrificar a idéia pela aparente ele­
gância da forma do dispositivo. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
Iy Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N. 0 115 - CESP 

Suprima-se, no § 2.0
, do art. 725, após o número 713, 

os algarismos romanos I a V. Suprima-se, igualmente, a 
mesma referência nos arts. 732, § 2.0 e 800. 

Justificação 
A nova redação do art. 713, em virtude da emenda 

n.o 107, do Relator-Geral, aprovada pela Câmara, torna 
desnecessária a referência aos incisos do art. 713, que 
originariamente tinha diferente redação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio-
1y Filho, RelatDr-Geral. 

EMENDA N.0 116 - CESP 

No art. 140, r, grafar com inicial minúscula o vocá­
bulo tribunal. 

Justificação 
Tribunal, ai, não é substantivo próprio, mas comum. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­

ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 117- CESP 

Substitua-se 293 por 260, no art. 801, II. 
Justificação 

Trata-se de evidente erro de tipógrafo. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -

Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 118 - CESP 

Substitua-se "remição" por "remissão" no art. 804, II. 
Justificação 

A remição provoca a extinção do processo da execução 
por força do disposto no inc. I do 'ltt. 804 .. A remissão é 
que justifica um inciso ?. parte. A grafia do vocábulo no 
art. 804, II. deve ter-se originado jP. erro datilográfico. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 119 - CESP 

Suprima-se "o objeti~ro da" no art. 811, III. 
Justificação 

Tomado no conceito de CARNELUTTI (Exposição de 
Motivos, n. 0 6 princ.), o vrcábulo "Jitj,~'' não cabe no dis­
positivo, onde não se cog)tD. do mi'nto e sim da razão 
que a parte julga assistir-lhe para ingressar em juízo. 
A modificação proposta corrige o defeito. 

Sala das Comissões, 21 de novtmbro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N° 120 - CESP 

Substitua-se, no art. 827, a redação pela seguinte: 
"Ressalvado o disposto no art. 820, a sentença pro­
ferida no arresto ... " 

Justificação 
As duas regras não estão r-erfeít.amente entrosadas, 

como convém. A sentenc;a proferida nc arresto fará coisa 
julgada sobre a causa principal ocorrendo a hipótese de 
ser decretada, no arresto, a prescrição. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. 
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N. 0 121 - CESP 

Suprima-se o art. 83E·. 

Ju~tificação 

Regulada a tarefa do depositário na parte adequa­
da. não é de boa técnic<t rP.petir, cada vez que se volte 
a falar nele, que sua mi,o:'.ião está regulada nos arts. 150 
a 152, pelos quais se rege. Sile-nciand·J a respeito, a lei não 
ensejará a menor dUvida de que por esses dois artigos se 
rege o assunto. Seria necessária UM<'~ regra especial se 
destinada a alguma solução peculiar. 

Sala das comissões, 21 de novembro de 1972. 
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 122 - CESP 

Substitua-se, no art. 840, a redação pela seguinte: 
"requererá a citaGão ... " 

Ju,tlficação 
Trata-se de mero erro tipogiáfico, ou datilográfico. 
Sala das Comissõe':i, 21 cte novembro de 1972. -

Accioly Filho, Relator-Geral. 

r 
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EMEND/1 N° 123 - CESP 

Substitua-se, no art. 875, a redaçãu pela seguinte: 
" ... contraditar as tPstemunha3 ... 

Justificação 

A contestação do depoimento. através da qual as tes­
temunhas tomavam invai"in.velmo.!nte llma descalçadeira 
do advogado da parte contrária, nãr. tem mais razão de 
ser, máxime constderandO··Sf que o Projeto aprimora o 
tratamento para com elas e-xigido. t:..o dispor que devem 
ser tratadas com urbantdadr:. não .se lhr fazendo pergun­
tas ou considerações impertinentes, capciosas ou vexa­
tórias c art. 417, § 1.0 1. 

Sala das Comissões, 21 de nov~mbro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-G-eraL 

EMENDA N.0 124 -- CESP 

Substitua-se, no art. 878. a rect1.ção pela seguinte: 
•·. . . seu protesto, em petição dirigida ao juiz e 
requerer que do mesmo, .. " 

Justificação 
Nos termos em que o ãisposltiviJ está lançado, dã ele 

a falsa idéia de que a part.e redig~ o protesto e requer, 
em petição dirigida ao juiz, que ,:,eja feita a intimação. 
O protesto, assim, seria um documento a instruir o re-­
querimento, quando isso não está no intuito da regra. 

Sala das Comissões, 21 de nowmbro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral 

EMENDA N.0 125 ~ CESP 

Substitua-se "suplicado" por "requerido" no art. 882. 

Justificação 

p emp_rego do vocábulo "requerido'' nos artigos 865, 
paragrafo unico, e 907, parágrafo único, confirma a emen­
da acima. Além disso, posto que correntia no jargão to­
rente, a e~pressão suplicado não deve figurar na lei. pois 
a. p~r~e nao suplica, nem implora, como ao tempo da ju­
nsdiçao real, favor do soberano a seus súbitos. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Acciolv 
Filho, Relator-Geral. ' 

EMENDA N.0 126 ~ CESP 

Substitua-se, no art. 883, a redação pela seguinte: 
" ... custas e decorridas 48 lquarenta e oito) horas, 
sejam os autos ... " 

Justificação 

Nesse periodo, tal como no art. 887, ficam os autos em 
cartório a fim de o interessado extrair certidão, ou xero­
cópia, se quiser. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 127 - CESP 

Substitua-se a expressão de cujus por "falecido", no 
§ 2.0 , do art. 888. 

Justificação 

Determinando o emprego compulsório do vernãculo 
art. 158J, não deve o Projeto conter expressões que nele 
não estejam vertidas. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 128 - CESP 

Substitua-se, no art. 902, a redação pela seguinte: 
" ... ouvido o oficial, o juiz proferirá sentença ... " 

• I 

Justificação 

O sujeito da oração, no caso, convém que fique de­
clarado, pois do contrãrio a vírgula entre "oficial" e "pro~ 
ferirá" ficará com excessiva responsabilidade. 
, Sala das Comissões, 21 de novembro. de 1972.- Accioly 
filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 129 - CESP 

Suprima· se. no art. 910. a oração: "na petição inicial 
expressamente o requeira e." 

Justificação 
O dispositivo, tal como redigido, choca-se frontal­

mente com o twr do art. 291, assim como o do art. 261. 
Estes traçam princípios mais vã.lido e recomendável do 
que a restrição contida no art. 910, em razão do que Re 
deve suprimi-la. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - AccioJy 
FUho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 130 ~ CESP 

Substitua-se a redação do art. 912, pela seguinte: 
" ... devendo o tuiz. ao despachar a petição inicial, 
fixar lugar .. 

Justificação 
Posto que assim se use na linguagem forense do quo­

tidiano, "inicial" não é o nome da "petição inicial". con­
vindo que a lei se mantenha fiel à exata denominação. 
Por outro lado, o "já.", constante do texto, é demais. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N° 131 - CESP 

Suprima-se o parágrafo único do art. 928. 

Justificação 
Não parece necessário, ao cuidar de cada procedimen­

to, reproduzir princípios gerais. salvo que fosse para in­
troduzir-lhes, no particular, alterações. O mesmo espirito 
presidiu à supressão do parágrafo único do art. 912, pela 
emenda 108, aprovada pela Câmara. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N° 132 - CESP 

Inverta-se a disposição do art. 928, de modo que o 
parágrafo \mico passe a ser cabeça do artigo e este para­
grafo único, substituindo-se, ainda, o substantivo "respos­
ta" pelo substantivo ''contestação". 

Justificação 

Na ordem lógica, parece preferível que se diga p~·i­
meiro que a contestação somente será admitida se acom­
panhada do título para, depois, falar que, recebida a con­
testação, será observado o procedimento ordinário. Alé:.n 
disso, em ambos os textos convêm usar apenas contesta­
ção. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- AccíoJy 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N. 0 133 - CESP 

Substitua-s-e, no § 2.0 do art. 934, a redação pela se­
guinte: 

··se o réu não contestar a ação ou não negar a abri~ 
gação ... " 

Justificação 
Tudo indica ter havido um equívoco de redação, pou; 

somente no caso de não haver contestação nem negativa 
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de prestar conta.s é que se poderã aplicar ao caso o artigo 
331: julgamento antecipado da lide. Por outro lado, a hi­
Pótese de haver negativa de prestar as contas se enquadra 
na cabeça do artigo: "ou contestar a ação." 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 134 - CESP 

Substitua-se, no art. 937, "reconhecido" por "decla­
rado". 

Justificação 

Em princípio o juiz, com a sentença, declara. A parte 
é que reconhece. 

Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 135 - CESP 

Substitua-se, nos artigos abaixo, "responder", ou "res­
posta", por "contestar", ou "contestação": 

a) 812: '1
• • • dias, contestar o pedido .. 

b) 813, parãgrafo único: " ... requerido contestar no 
prazo .. "· 

c) 894: " proprietário para contestar em 5 fcin~ 
co). 

Justificação 

Não há vantagem em alterar a tradição legislativa e 
substituir o verbo defender, ou o substantivo defesa, pelo 
verbo responder, ou o substantivo resposta. Em prol da 
emenda opinam os arts. 813, 843, I. e 844, que empregam 
o verbo contestar ou o substantivo contestação; igualw 
mente os arts. 876, 882 e 886, que empregam o substanti­
vo defesa. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator~Geral. 

EMENDA N.0 136 - CESP 

Grafe-se com letra inicial minúscula o substantivo 
tribunal nos artigos: 810, parágrafo único, 864, 896, § 1.0 

e 898, parágrafo único. 

Justificação 

O substantivo tribunal, aí, é comum e não está em­
pregado como próprio. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 137 - CESP 

Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo "compe­
tir'' ou "competência" pelo seguinte: 

a) 606, parágrafo único: "Cumpre ao sócio .. "; 

b) 624: "Cumpre ao credor ... "; 

c) 625: ''Cumpre ainda ao credor. 

d) '639: " ... se lhe couber a escolha. "· 

e) 664: "Incumbe ao credor ... "· 

f) 665: ''Incumbe ao executado. 

g) 666. parágrafo único: "Aceita a nomeação, cum-
pre ao devedor ... "; 

h} 673: " ... resistência, entregando uma via ... "; 

i) 714: "Ressalvados os casos atribuídos aos corre­
tores ... "; 

j) 715: "Cumpre ao leiloeiro:"; 

I) 719. I: " ... por força da penhora, cabe o direito de 
preferência ... "; 

m) 730: " ... numa ou noutra cabiam ao devedor"; 
n) 738: "Cumpre ao administrado!':"; 
o) 776: "Cumpre ao administrador:"; 

Justificação 

O emprego do verbo competir, do substantivo compe­
tência e do adjetivo competente deve ser restrito aos ca­
sos de exercício da função jurisdicional, pois o Código de 
Processo tem, também, uma certa missão didática, como 
foi dito no parecer a diversas emendas apresentadas na 
Câmara, e assim a pureza conceitual deve ser seu apa­
nágio. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 138 - CESP 

Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo "consig­
nar" pela forma seguinte: 

a) 592, parágrafo único: " ... da obrigação, deposi­
tando em juízo ... "; 

b) 682, § 2.0 ; " ... da obrigação, depositando em juízo 
a importância. '' 

Justificação 

Afastado o verbo consignar desaparece qualquer pos­
sibilidade de dUvida entre o mero depósito e a consigna­
ção em pagamento, propriamente dita. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 139 - CESP 

Redija-se pela forma abaixo indicada os seguintes 
artigos: 

a) L. IV, T. I, Apc. I: "Da Consignação em Paga-
mento"; 

b) L. IV, T. 1. Cap. I!: "Do Depósito"; 

c) L. IV, T. I, Cap. V: "Dos Interditos Possessórios"; 
d) L. IV, T. I, Cap. Vf: "Do Usucapião de Terras Par~ 

ticulares"; 
e) 920: "Na ação fundada em depósito,. "· 
f) 926, I: "Reivindicá-lo da pessoa ... "; 
g) 933: " ... "A ação para prestar ou exigir contas 

cabe:"; 
h) 936: "O uso de um interdito possessário em vez 

de outro ... correspondente àquele, cujos ... "; 
i) 942: "Na pendência do interctito possessório é de­

feso. . . ação para a declaração do domínio ... "; 
j~ •. 952: "Aplica-se ao interdito proibitório o dispos­

to. 
I) 953: "Cabe a ação fundada em usucapião ... "; 
m) 959: I: "A ação que visa à demarcação ... "; II: "A 

ação que visa à, divisão, ao condômino, para obrigar os 
demais consortes a partilhar ... "; 

n) 962: "Da ação dos confinantes serão citados todos 
os condôminos ... divisão; todos os quinhoeiros ... "; 

o) 987. § 1.0 : ··na ação serão citados todos os condô­
minos, ... divisão; todos os quinhoeiros ... "; 

p) 1.008, IV: " ... o espólio, nas ações de que for ci­
tado, deixar de ... "; 

q) 1.034: ". . . à penhora no processo em que o es­
pólio for executado."; 

' I 
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r) 1.060, I: " ... , nas ações que visem à divisão ou de­
marcação. for o imóvel. .. "; 

s) 1.069, I: "Pela parte em relacão aos sucessores do 
falecido"; II: "Pelos sucessores do Úilecido em relação à 
parte". 

Justificação 
Ação é o direito público subjetivo de exigir do Estado 

a tutela jurisdicional; ''a ação tem uma direção voltada 
para o Estado, ao qual pede a emanação de uma senten­
ça de mérito. O sujeito passivo da 3Çà0 é invariavelmente 
o Estado. incumbido da prestação jurisdicional" (Alfredo 
Buzaid -~ Ação Declaratória -S. Paulo, 1943, p. 73). Lo­
go: a) a ação não é proposta "contra" o réu, que dela não 
ê suj€ito passivo, mas o Estado: b) a ação não é de divi­
são, de demarcação, etc., a pretensão é que pode sê-lo. A 
execução também é uma ação, que se rege pelos mesmos 
conceitos. A emenda visa a adaptar o Projeto ao concei­
tualismo doutrinârio atuaL 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. ~ Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 140 - CESP 

Redija-se pela forma abaixo os artigos seguintes: 
a) 817: " ... na pendência do processo principal. .. " 
b) 890, I: "Ao proprietário ou possuidor, a fim de im· 

pedir que a edificação de obra nova em imóvel vizinho ... "; 
III: "Ao Município, a fim de impedir que o particular 
construa em contravenção ... "; 

Justificação 
Ação é o direito público subjetivo de exigir do Esta­

do a tutela jurisdicional; "a ação Gem uma direção vol­
tada para o Estado, ao qual pede a emanação de uma 
sentença de mérito. O sujeito passivo da ação é invaria~ 
ve1mente o Estado, incumbido da prestação jurisdicional" 
(Alfredo Buzaid - Ação Declaratória - São Paulo. 1943, 
p. 73). Logo: a) a ação não é proposta contra o réu, que 
dela não é sujeito passivo, mas o Estado; b) a ação não 
pode ser confundida com "processo". Da primeira parte, 
resultou a emenda sub b. Quanto à emenda sub a, o pa­
rã.grafo único do artigo 817 e o n.0 IH. do art. 818, bem 
demonstram a conveniência de ser empregado o vocábulo 
"processo", em vez de "ação". 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 141 - CESP 

Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo "competir" 
ou "competência" pelo seguinte: 

a) 912: " ... e a escolha couber ao credor, .. "; 
b) 946: "Incumbe ao autor ... "; 
c) 959: "Cabe:"; 

dl 1.004: "Incumbe ao inventariante:"; 
e) 1.005; "Incumbe ainda ... "; 
f) 1.104, I: "Incumbe a cada parte ... "; 
gl 1.139, parágrafo único: " ... à repartição fiscal."; 
h) 1.150: "Incumbe ao testamenteiro:".: 
i) 1.157: "Incumbe ao curador:"; 
j) 1.201, parágrafo único: "Incumbe ao órgão ... "; 
I) 1.207: "Incumbe ao órgão ... "; 

. m J 1. 215: ''Incumbira ao órgão ... ". 
Justificação 

O emprego do verbo competir, do substantivo compe­
tência e do adjetivo competente deve ser restrito aos casos 

I 

de exercício de função jurisdicional, pois o Código de 
Processo tem, também, uma certa missão didática, como 
foi dito no parecer a diversas emendas apresentadas na 
Câmara, e assim a pureza conceitual deve ser seu apa­
nàgio. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
A~cioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 142 - CESP 

Substitua-se, nos arts. 1.012, ! 1.0 , 1.016 e 1.019, 
"<:ircunscrição judiciária" por "comarca". 

Justificação 
E imimeras disposições consta acertadamente o ve­

cábulo comarca, nenhuma razão havendo para, nesses 
poucos dispositivos, falar em circunscrição judiciária, má­
xime porque no art. 1.137 "circunscrição" está empreg~da, 
e corretamente, no sentido de região afeta a um cartorio 
imobiliário. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 143 - CESP 

Redijam-se pela forma abaixo os artigos: 
a) 1.068: " ... houverem de sucedê-la no processo."; 
b) 1. 074: " ... caso em que sucederá ao cedente ou ao 

credor, .. ". 
J ustiticação 

O vocábulo substituição e o verbo substituir, tão pou­
eas vezes empregados no Projeto, devem ficar destinados 
apenas à substituição processual seguido o exemplo do 
Cód. de Proc. Civil Italiano, que distingue a sostituzione 
processuale e a successione nel processo. O caso previsto 
no.s dois artigos sobre que recai a emenda é de sucessão 
processual. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator~Geral. 

EMENDA N.o 144 - CESP 

Redijam-se pela forma abaixo os artigos seguintes: 
a) 921: "... depositá-la, ou seu equivalente em di­

nheiro, em juízo."; 
b) 924: "Sem prejuízo do depósito ou da prisão ... "; 
c) 1.084, § 3.o: " ... ao réu o saldo, depositando-o em 

pagamento." 
Justificação 

A emenda visa a evitar que possa haver dúvida, na 
aplicação do Código, entre os casos de consignação em pa­
gamento (arts. 908/919) e os de depósitos em cartório, sem 
ser objeto de ação. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 145 - CESP 

Substitua~se, nos artigos seguintes, o vocábulo "pro 
cesso" pela seguinte forma: 

a) 819: " ... apensados aos do processo principal"; 
b) 877, .P.arágrafo único: ". . . verificar se foram ob­

servadas, . . , 

c) 899: " ... e a proibição de o réu falar nos autos 
até a purgação ... " . 

Justificação 
O emprego do vocã.bulo processo deve ficar restrito ao 

que preconiza a doutrina. Desnecessário encarecer a incon­
veniência de U&ã.-lo quando se queira aludir a autos, ou 
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quando seja útil esclarecer que se trata, mesmo, de autos 
do processo. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Gera!. 

EMENDA N.0 146 - CESP 

Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo "compe-
tir" ou "competência" pelo seguinte: 

a) 816: "Cabe à parte ... "; 
b) 890: "Cabe esta ação ... "; 

c} 901: "O oficial intimará do protesto ... "; 

Justificação 

O substantivo competência já está solidamente arrai­
gado no espírito de todos como sendo, para usar conceito 
tradicional a medida da jurisdição. Para esse mesmo sig­
nificado ctéve-se reservar o verbo competir. O adjetivo 
competente também se deve reservar para juízes ou tribu­
nais e não o empregar para serventuã.rios. O Código de 
Processo tem certa missão didática, como foi dito no pa­
recer a diversas emendas apresentadas na Câmara; assim, 
a pureza conceitual deve ser seu apanágio. A par disso, 
o leitor estrangeiro terá mais facilidade em apreender o 
correto e adequado significado dos termos jurídico-pro­
cessuais. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 147 - CESP 

Substitua-se nos artigos abaixo "venda" ou "vender" 
por "alienação" ou "alienar": 

a) 1.005, I: "alienar ... "; 
b) 1.030, § 3.0 ; " ..• o juiz mandará aliená .. los em 

praça ... "; 
c) 1. 059: " seqüestro, alienação judicial, arreca-

dação ... "; 
d) 1.060, II: " ... obstar a alienação judicial do obje­

to ... "; 
e) 1.125, III: "Alienação, ... "; IV: ~'Alienação, ... "; V: 

~<Alienação ... "; 
f) Livro IV, Título II, Capítulo 11: ''Das Alienações 

Judiciais"; 
g) 1.126: " ... mandará aliená-los em leilão ... ";§ 1.0 : 

'' ... forma, a alienação de semoventes ... "'; § 2.0 : " .•. re­
querer a alienação judicial, o juiz ... "; § 3.0 : "Far-se-á a 
alienação independentemente ... "; 

b) 1.128: "A alienação será feita ... "; 
iJ 1.129: "Efetuada a alienação e deduzidas ... "; 
j) 1.130: " ... serão alienados em leilão ... "; 

J) 1.131: "Na alienação judicial de coisa ... "; 

m) 1.132: ''Verificada a alienação de coisa ... ''; 
n) 1.168: '' ... autorizar a allenação:"; 
o) 1.169: '' ... só serão alienados depois ... H; 

p) 1.186: " ... avaliada e alienada emhasta ... ". 
Justificação 

Trata-se de complemento à Emenda n.0 95, do Rela­
tor-Geral, aprovada pela Câmara. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 148 - CESP 
Substitua-se a epígrafe do Livro I, Título X, Ca­

pitulo VII, Secção I, por "Da Apelação e do Agravo". 

Justificação 
A epígrafe indica menos do que o conteúdo da secção. 
Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -

Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 149 - CESP 

Substitua-se "venda" ou vender, por alienação, ou 
"alienar'', em complemento à Emenda n.0 95, do Relator­
Geral, aprovada pela Câmara, nos artigos: 

a) 668: " ... avaliando-se e alienando-se os bens ... "; 
h) 776; IV: "Alienar em praça ... "; 
c) 796: '' ... pensão, até a alienação dos bens ... " 

Justificação 
Duas emendas foram apresentadas à Câmara no ru­

mo desta: as de n.os 293, do Plenário, e 95, do Relator­
Geral, o qual opinou por estar prejudicada a primeira, 
em face da sua. Sugestão nesse sentido já fora enviada 
ao Ministério da Justiça em 1965 (cf. Egas Aragão, Es­
tudos Sobre a Refonna Processual, págs. 55/56), e en­
dossada pelo Des. Mercer Júnior, no Congresso de Cam­
pos de J o r dão . 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator~GeraL 

EMENDA N.0 150 - CESP 
Substitua-se, nos artigos seguintes, o vocábulo <~pro­

cesso", pela seguinte forma: 
a) 605, parágrafo único: " ... afiançado nos autos 

do mesmo processo."; 
b) 611: " fale nos autos ... "; 

c) 638: ~< •• , nos autos do mesmo processo."; 
d) 643: " ... é lícito ao credor, nos próprios autos 

do processo, requerer ... "; 
e) 696, III: " ... e, sendo direito e ação, os autos do 

processo em que ... "; 
f) 746: " ... autuados em apenso aos autos do pro­

cesso principal"; 
g) 759: " ... declarada, nos autos do mesmo proces­

so, a insolvência ... "; 
h) 786: ", .. nos autos do mesmo processo, a reque­

rimento ... " 
Justificação 

o emprego do vocábulo processo deye ficar restrito 
ao que preconiza a ~outrina. Desneces.sario e~carecer a 
inconveniência de usa-lo quando se queira aludir a autos, 
ou quando seja útil esclarecer que se trata, mesmo, de 
autos do processo. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. 
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 151 - CESP 
Redija-se pela forma abaixo os seguintes artigos: 
a) 579: "A execução atingirá: I: "o devedor, ... " li: 

"o espólio, ... " III: "o novo devedor .. " IV· "o fiador ... "· 
b) 584: "Ê lícito ao credor, .sendo o mesmo o deve­

dor, cumular várias execuções ... "; 
c) 602, I: " ... tratando-se de execução de sentença 

proferida em ação fundada em direito real"; 
d) 603, I: " ... pender ação funda<la em direito 

real"; 
e) 650: "... direito, a pretensão, da parte que a 

intentou, náo será acolhida se não cumprir ela a sua 
prestação ... "; 

f 
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f) 754: " ... proferida em ação fundada em direito 
real, é líciW ... " 

Justificação 

Acão é o direito público subjetivo de exigir do Estado 
a tutéla jurisdicional; "a ação tem uma direção vol­
tada para o Estado, ao qual pede a emanação de uma 
sentença de mérito. O sujeito passivo da ação é invaria­
velmente o Estado, incumbido da prestação jurisdicional" 
!ALFREDO BUZAID - Ação declaratória - São Paulo, 
1943, p. 73). Logo: a) a ação não é proposta "contra" 
o réu, que dela não é sujeito passivo, mas o Estado; b) a 
ação não é real, pessoal, etc., a pretensão é que pode 
sê-lo. Sendo a execução também uma ação que o ven­
cedor promove após obter a sentença condenatória, com 
o intuito de exigir do Estado que compila o devedor-ven­
cido a cumprir a obrigação, aja o próprio Estado sobre 
o patrimônio do devedor, ou desprezando até a atuação 
do devedor (emissão de declaração de vontade, por exem­
plo), não é possível dizer que "a execução será movida 
contra o devedor", e etc. Tampouco o exeqüente cumula 
execucões contra o executado. Sub c, visa a emenda a 
fazer á nítida distinção entre a ação, fundada em direito 
real, em que haja sido proferida a sentença e a execução, 
dessa mesma sentença, nova ação, que recairá sobre os 
bens do sucessor a título· singular. Sub d e e, visa a 
emenda a tornar nítida a distinção entre a ação e a pre­
tensão do autor. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. 
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 152 - CESP 

Grafar com inicial minúscula os vocábulos abaixo: 
a) tribunal, nos arts. 42, I; 95; 124; 126; 203; 209; 

315; 531; § 3.0 ; 531; § 5.0 ; 535; 537; 539; 540; 543; 545; 
545, parágrafo único; 547, II; 550, parãgrafo único; 557; 
559; 560; 564; 568; 571, parágrafo único; 

b) secretaria do tribunal, nos arts.: 542, 564; 
c) presidente do tribunal, nos arts.: 554; 555, § 1.0 ; 

d) secretaria, nos arts.: 555; 559; 561; 
e) turmas, secções, câmaras, juízes, desembargadores, 

no art. 125. 
Justificação 

Não se tratando de substantivo próprio, mas emprega­
do como comum, não é de se grafar com inicial maiúscula 
os vocábulos acima. Nos arts. 394, 484, 525 e 554, parágrafo 
único, por exemplo, tribunal não está com T maiúsculo. 
No art. 566, por exemplo, turma e câmara estão grafados 
com letra inicial minúscula. 

Sala das Comissões, 21 de novembro àe 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 !53 - CESP 

Suprima-se o adjetivo "plena" nos artigos: 351, 365, 
384. 

Justificação 
Se o juiz apreciará livremente a prova, (art. 133) não 

há falar em "prova plena'', conceito que não casa com o 
da liberdade de apreciação. Dizendo-se "faz prova", diz-se 
tudo. O juiz a apreciará. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho,. Relator-Geral. 

EMENDA N.0 !54 - CESP 

Substituir, nos artigos abaixo, o vocábulo "reconhecer" 
ou "reconhecimento" pela seguinte forma: 

a) 349: "Há confissão quando a parte admite a ver­
dade de um fato ... "; 

b) 352: "Não vale como confissão a admissão em juí­
zo ... "; 

c) 373: " ... 391, se lhe admite ou não a autenticida­
de ... "; 

~a:ágrafo ú!,lico. ". . . eficácia da admissão expressa 
ou taCita, se. . . ; 

I d) 374, parágrafo único: "... particular, admitido 
expressa ou tacitamente ... "; 

e) 384: " ... produzida lhe admitir a conformidade."; 
f) 389, I: " ... não se lhe comprovar a veracidade;"; 
g) 435, parágrafo único: " ... por objeto a autenti· 

cidade da letra e firma ... ". 

Justificação 
o Projeto, em boa hora, inclui o reconhecimento como 

forma de extinção do processo (art. 270, !Il. Reconheci­
mento e confissão, por outro lado, distinguem-se nitida­
mente. Logo, para que não surja confusão alguma entre 
o verbo reconhecer na acepção técnico~ jurídica e na acep­
ção comum, é melhor não o empregar com o sentido por 
último indicado. O verbo admítir e o substantivo admissão 
preenchem adequadamente o papel que na emenda lhes 
é atribuído. Por outro lado, não convém usar reconhe­
cimento em lugar de comprovação, pelas mesmas razões. 
Apenas no que respeita a "reconhecimento de firma", 
pela nit.idissíma noção que todo o povo tem a tal res­
peito não parece conveniente introduzir alteração. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 !55 - CESP 

Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo "juris-
dição" pela palavra "comarca": 

a) 202: " ... dos limites territoriais da comarca."; 
b) 230, § 1.0 : " •.. ocultado em outra comarca."; 
c) 239, li: " ... dos limites territoriais da comarca.''. 

Justificação 
Sendo a jurisdição o poder-dever de declarar o direito 

não se confunde ela corn a comarca, fracão de território 
em que o juiz a exerce. Ademais, os limites territoriais da 
jurisdição coincidem com os do País à luz do disposto 
no art. 1.0 O vocábulo comarca é empregalo inúmeras 
vezes, não havendo razão para não o fazer nos três casos 
acima. Se a preocupação for com a possível eXistência 
de termos, melhor fazer a referência a ambos: comarca 
e termo. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 156 - CESP 

Redija-se pela fonna abaixo indicada os artigos: 
a) 19, § 2.0 : " ..• para declarar, desde logo ... "; 
b) 20: " ... até a nlena satisfação do direito decla­

rado pela sentença."; 
c) 78: "... procedente a ação, declarará, conforme 

o caso .. "'; 
e) 80: " ... o juiz tleclare na mesma ... ". 

Justificação 
No primeiro e último caso, o emprego do verbo "de­

terminar" pode suscitar a polêmica de ser a sentença 
determinativa; nos dois outros, melhor parece o uso do 
verbo "declarar", pois a sentença declara o direito. Nem 
mesmo haverá dúvida com a ação meramente declara­
tória, não só pelo teor dos artigos, como pela referência 
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expressa (art. 78) a valer ela como titulo executivo. A 
doutrina, por outro lado, distingue facilm.ente as ações me­
ramente declaratórias das que são declaratórias, estas 
de âmbito mais expresso que as primeiras. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho,. Relator-Geral. 

EMENDA N.O 157 - CESP 
Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo <~consig­

nar" pela forma seguinte: 
a) 30: H. • • sem pagar ou depositar em cartório as 

despesas ... "; 
b) 375, parágrafo único: " ... tabelião, declarando-se 

essa circunstância ... "; 
c) 417, § 2.0 : " ••• serão transcritos no termo ... "; 
d) 444: " ... circunstanciado, mencionado nele ... ''; 
e) 420: " ... ou depositá-Ia em cartório ... "; 
f) 489, II: "Depositar a importância ... ". 

Justificação 

A fim de que não haja a menor dúvida entre os casos 
de mero depósito em cartório (art. 210, 2.• parte, por 
exemplo), e a consignação em pagamento (art. 908 e 
seguintes), melhor é que se opere a substituição acima in­
dicada, que também aprimora o texto quanto ao outro 
sentido do verbo consignar: indicar, mencionar. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Acci('ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 158 - CESP 
No Livro I, Titulo II, Capitulo IV, redigir por esta 

forma a epígrafe: "DA SUCESSAO DAS PARTES E DOS 
PROCURADORES". Em conseqüência, redigir pela forma 
abaixo os artigos: 

a) 43: " ... do processo, a sucessão voluntária ... "; 
b) 44, § 1.0 : " •.. em juizo, sucedendo ao alienante, 

ou ao cedente, ... "; 
c> 45: ". . . dar~se-á a sucessão pelo seu espólio ... ". 

.Justificação 

O vocábulo substituição deve ficar restrito aos casos 
de substituição processual, e não aos de sucessão no pro­
cesso. O projeto, aliás, assim o emprega, seja no art. 47 
(que lhe nomeie sucessor), seja no art. 488, I (ou o 
seu sucessor). Além disso, no Cód. de Proc. Civil italiano, 
há nítida distinção entre as duas situações: sostituzione 
processuale, no art. 81; successione nel processo, no ar­
tigo 110. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
ALcioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 !59 - CESP 
Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo "compe­

tir'' ou "competência" pelo seguinte: 
a) 9.0 , parágrafo único: " ... a este incumbirá a fun-

ção de ... "; 

b) 15: "Cumpre às partes e aos seus procuradores:"; 
c) 29: "Cumpre ao autor adiantar a.s despesas:"; 
d) 41: 41Deve o advogado, ou a parte quando postular 

em causa própria;"; 

e) 42, III: " ... seinpre que lhe couber falar neles ... 
f) 70, I: " ... lhe cabia manifestar-Se;" 

w> 71, I: " ... quando lhe couber;" 
h) 84: "Deve o Ministério Público intervir:"; 

i) 141: " ... além de outros, cujas atribuições são de­
terminadas pelas normas ... "; 

j) 2~~: " ... não o havendo, deverá o escrivão inti· 
mar, ... , 

1) 268, UI: " ... diligências que lhe couber, o autor ... "; 
:m) 301: "Deve o réu alegar ... "; 
n) 302: "Cumpre-lhe, porém, ... "; 

o) 303: "Deve também o réu ... "; 
p) 341: 1

' ••• artigo 15, cumpre à parte:"; 
q) 342: HDeve o terceiro, em relação ... "; 
r) 344: o .•• de oficio, incumbe a cada parte ... "; 

sl 368: "O documento, feito por oficial público sem 
atribuições para. lavrá-lo, ou sem a observância ... "; 

t) 369, parágrafo único: " ... declarado; incumbindo 
ao interessado ... "; 

u) 373: "Incumbe à parte ... 11
; 

v) 397: "Deve a parte instruir ... "; 
x) 541: " teor da petição, cumprindo-lhe, den-

tro ... "; 

Justificação 

O emprego do verbo competir e do substantivo com­
petência, bem como do adjetivo competente, deve ser res­
tringido aos casos de exercício da função jurisdicional. O 
Código de Processo tem, também, uma certa missão didá­
tica, como foi dito no parecer a diversas emendas apre­
sentadas na Câmara; assim, a pureza conceitual deve ser 
seu apanágio. A par disso, o leitor estrangeiro terá mais 
facilidade para apreender o sent1do das regras, se o uso 
das palavras for mais incisivo. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio~ 
ly Filho, Relator-Gera!. 

EMENDA N.0 160 - CESP 

Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo <~respon­
der" ou "resposta", pelo seguinte: 

aJ 949: u ••• do réu para contestar a ação."; 
Parágrafo único - " ... o prazo para contestar con-

tar-se-á ... "; 
b) 967: ". . . dias para contestar."; 
c) 1.078: " ... citada para contestar o pedido ... "; 
d) 1.119: "O prazo para contestar é de ... "; 
e) 1.208:" citado para contestar a argüição ... ''. 

Justificação 

Não há vantagem em alterar a tradição legislativa 
brasileira e substituir o verbO contestar ou defender, e o 
substantivo contestação ou defesa, por responder ou .res .. 
posta. Em outros dispositivos (art. 944, e.g.), responder 
está em sentido de responsabilidade. Além disso, em ou­
tra.s e inúmeras disposições, constam, adequadamente, de­
fesa ou contestação, defender ou contestar. 

Sala da.s Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio· 
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 161 - CESP 

Substitua-se a redação dos artigos abaixo, pela se­
guinte: 

a) 12: (passando-o a. parágrafo único do art. 10) "Am­
bos os cônjuges serão, necessariamente, citados das ações 
fundadas em direito real sobre bens imóveis; e também 
das ações: ... "; 
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b) 13, § 1.0 : "Quando o inventariante for dativo, to­
dos os herdeiros e sucessores do falecido serão autores ou 
réus nas ações em que o espólio for parte."; 

c) 74, § 2.0 : " ... a ação prosseguirá unicamente em 
relação ao denunciante''; 

d) 79, I: " ... na ação em que o fiador for réu;" II: 
" ... quando da ação for citado apenas um deles;" 

e) 99: "As ações em que o ausente for réu correm no 
foro ... "; 

f) 94, rn: "As ações fundadas em direito real sobre 
imóveis, qualquer que seja o seu valor."; 

g) 96: "A ação fundada em direito pessoal e a ação 
fundada em direito real sobre móveis ... "; 

h) 97: "Nas ações fundadas em direito real sobre imó­
veis é competente ... "; 

i) 98: " ... e todas as ações em que o espólio for réu, 
ainda que o óbito ... "; 

j) 100: 1'A ação em que o incapaz for réu se proces­
sará ... "; 

1) 102: I: " ... para a ação que vise à anulação de ca­
samento e ao desquite ... "; II: " ... para a ação em que 
se pedem alimentos;" III: " ... para a ação que vise a 
anulação de títulos ... "; IV: a) " •.. para a ação em que 
for ré a pessoa jurídica;" c) " ... para a ação em que ré a 
sociedade, que carece ... "; V: a) "para a ação que vise à 
repa!a9ão do daJ?;o"; b) "para a ação em que for réu o 
admimstra.dor. . . ; 

m) 176, III: "Todas as causas as.sim declaradas por lei 
federal."; 

n) 215: " ... a fim de se defender."; 
o) 268, IX: "Quando a pretensão for considerada in­

transmissível ... "; 

p) 287, I: "Nas ações em que a pretensão recai sobre 
uma universalidade, não podendo o autor ... "; 

q) 299: "Quando, da ação forem citados vários réu:;, 
o prazo ... "; 

r) 302: § 1.0 
- " ... se reproduz ação anteriormente 

ajuizada."; ~ 2.0 "É idêntica a outra, ação que tem as 
mesmas partes. a mesma causa de pedir e o mesmo pe­
dido."; § 3.0 "Há litispendência, quando se repete ação 
que está em curso; há coisa julgada, quando se repete 
ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba 
recurso." 

Justificação 

Ação é o direito público subjetivo de exigir do Estado 
a tutela jurisdicional; "a ação tem uma direção voltada 
para o Estado, ao qual pede a emanação de uma sentença 
de mérito. O sujeito passivo da ação é invariavelmente o 
Estado, incumbido da prestação jurisdicional" <Alfredo 
Buzaid - Ação declaratória - São Paulo, 1943, p. 73). 
Logo, o emprego do vocábulo "ação" não pode destoar des~ 
ses conceitos. Assim: a) o autor não propõe a ação ''con .. 
tra" o "réu", que dela não e o sujeito passivo, mas o Es .. 
tado; b) tampouco o réu se defende da ação do autor, 
contra ele proposta. Ademais, a ação é sempre e unica .. 
mente um só e mesmo direito - público subjetivo de exi .. 
gir a tutela .iurisdicional do Estado - e a pretensão ~ 
que pode variar conforme o direito ou a relação jurídica 
a que se refira. Assim, a "ação" não é pessoal. nem real, 
nem reivindicatória, por exemplo: a pretensão é que pode 
sê-lo. A ação pode fundar-se em direito pessoal, ou real, 
e etc, Nessa mesma linha de raciocínio, as "causas" (vo ... 
cá bulo empregado nos arts. 276, I e 11; 406, § 2.r., li, por 
exemplo), é que correm nas férias. Também a intrans .. 
missibilidade não é da ação, mas da pretensão ou do be1n 
jurídico. Por último, a litispendência e a coisa julgada de· 
finem a reprodução da ação; nada mais. O direito públicO 
subjetivo de exigir do Estado a tutela jurisdicional não po· 

de ser usado duas vezes. Mas não há falar na existência 
de dois direitos públicos subjetivos exercidos simultânea 
ou sucessivamente; é o mesmo, e daí a conveniência de 
explicitar essa particularidade. O Código de Processo Civil 
não pode empregar vocábulos ern sua acepção tradiciollal, 
quando esse emprego contravém à melhor e mais aceita 
doutrina .. 

Sala das Comissões, 21 de novembro d.e 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 162 - CESP 

Substitua-se, nos artigos seguintes, o vocábulo "pro­
cesso", pela seguinte forma: 

a) 84 - I: "nas causas em que há interesses de in­
capazes;" II: "nas causas concernentes ... ;" lU: "em 
todas as demais causas ... ; 

b) 85 - I: "terá vista dos autos ... ;" 

c) 115, § 1.0 : " •.. em que lhe couber falar nos au­
tos ... ", § 2.o: " ... rem.etendo-$e os autos ao juiz com­
petente;" 

d) 140, § 1.0 : " ••• em que lhe couber falar nos au­
tos. "· 

e) 157, parágrafo único: "O direito de consultar os 
autos ... "; 

f) 169: " ... todas as folhas dos autos ... quanto aos 
suplementares''; 

g!.. 196: " ... instaurar procedimento administrati­
vo ... ' 

h) 200: " ... instaurar-se-á procedimento para apura­
ção ... circunstâncias, poderá avocar os autos em que ... "; 

i) 242, IV: " ... da data de sua juntada aos autos .. "; 
j) 268, § 1.0 : " ..• o arquivamento dos autos, conde­

nando ... "; § 2.0 : " •.. mandará arquivar os autos. con­
denando ... "; § 3.0 : '" ..• em que lhe caiba falar nos au­
tos, responderá ... "; 

1) 324: " ... fará a conclusão dos autos."; 

m) 366, I: " ... de qualquer peça dos autos, do proto­
colo ... "; 

n) 400, II: "os procedimentos administrativos. , 
parágrafo único: "Recebidos os autos, o juiz ... devolverá 
os autos à repartição de origem."; 

o) 476, parágrafo único: " ... poderá o presidente do 
tribunal avocá-los."; 

p) 563, § 3.0 : " •.• que houver lançado o "visto" nos 
autos". 

Justificação 

O emprego do vocábulo processo deve ficar restrito ao 
que preconiza a doutrina. Logo, não deverá ter lugar 
quando, por se tratar de jurisdição voluntária, ou por es­
tarem reunidos casos de jurisdição voluntária e conten­
ciosa tacima sub a), não hã "processo", mas procedi­
mento. Aí, o emprego de "causas" soluciona o problema. 
O substantivo causa é usado pelo Projeto <arts. 91, 279, I 
e li, 409, § 2.0

, I, por exemplo), a ele podendo-se recor­
rer com êxito. Na emenda sub h, visa-se a evitar que "pro­
cesso" designe o procedimento administrativo para puni­
ção disciplinar-funcional. De~necessário, por outro lado, 
encarecer a inconveniência de usar o vocábulo quando se 
queira aludir a autos. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 
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EMENDA N.0 163 - CESP 

Acrescente-se, aos artigos abaixo indicados, os se­
guintes parágrafos: 

a) 676: I 1.0 - As quantias em din{leiro serão obri­
gatoriamente depositadas em nome do devedor, em conta 
especial, movimentada apenas por ordem do juiz. - § 2.0 

~ Essas contas ficarão sujeitas ao regime de correção mo­
netária nos termos da Jegis1ação própria. 

b) 719, transformado em segundo o atual parágrafo 
único: § 1.0 o credor receberá, além do principal, a cor­
reção monetária correspondente e os juros (art. 676, §§ 1.0 

a a.o). 

c) 678: Parágrafo único -Aplica-se a esse depósito o 
dispOsto nos artigos 676 §§, 1.0 a 3.0 , e 719, § 1.o 

d) 767: Parágrafo único- Aplica-se a esse depósito o 
dísposto nDs artigos 676, §§ 1.0 a 3.0 , e 719, § 1.0 

e) 914: Parágrafo único - Contestada a ação, à 
quantia consignada e bem assim aos depósitos subseqüen­
tes, será aplicado o disposto nos artigos 676, §§ J.o a 3.0 ! 

e 719, ! 1.0 

f) 921, transformados em segundo e terceiro os seus 
atuais parágrafos: § 1.0 No caso de depósito em dinheiro, 
será aplicado o disposto nos artigos 676, §§ 1.o a 3. 0 , e 719, 
§ 1.0 

g) 1. 013, transformado em primeiro o atual parágrafo 
único: § 2. 0 Enquanto não julgada a ação referida no 
parágrafo anterior, as quantias em dinheiro serão depo­
sitadas na forma prevista nos artigos 676, §§ 1.0 a 3.0 , e 
719, I 1.0 

h) 1.014: Parágrafo único-- As quantias em dinhei­
ro, que componham o quinhão reservado, serão deposita­
das na ~arma do disposto nos artigos 676, §§ 1.0 a 3.0 , e 
719, paragrafo 1.0 

i) 1.031, transformado em primeiro o atual parágrafo 
único: § 2.0 As quantias em dinheiro, que componham os 
bens reservados. serão deposltadac; na forma do disposto 
nos artigos 676, §§ 1.0 a 3.o. e 719, parágrafo t.o 

j) 1.083: § 3.0 - Observar-se-á, quanto ao depósHo. 
o disposto nos artigos 676, §§ 1.0 a 3. 0 , e 719, parágrafo 1.0 

1) 1.129: Parágrafo único - Alica-se a esse de­
pósito o disposto nos artigos 676, U 1,0 a J.o, e 719, pará­
grafo 1.0 

m) 1.156: Parágrafo único-- As quantias em dinhei­
ro serão depositadas com observância do disposto nos ar­
tigos 676, §§ 1.0 a 3.0, e 719, parágrafo 1.0 

n) 1.168, transformado em segundo o atual pará­
grafo único: § 1.0 A quantia apurada na alienação serà 
depositada na forma prevista nos artigos 676, §§ 1.0 a 3.0 , 

e 719, parã.grafo 1.0 

o) 1.173: Parágrafo único- As quantias em dinheiro 
serão depositadas com observância do disposto nos arti­
gos 676, § § 1.0 a 3.0 , e 719, § 1.0 

Justificação 

Sem instituir correção monetária, assunto reservado 
à descrição do Poder Executivo quanto ao Sistema Fi­
nanceiro, a emenda visa a compelir ao aproveitamento e 
às vantagens que oferecem as instituições financeiras aos 
depósitos a longo prazo, o que costuma ocorrer com os 
que são feitos em juízo. E, simultâneamente, nmeni:.-:a a 
situação dos credores, que, ao fim do pleito, não receberão 
um valor depauperado pela desvalorização da moeda. 
Ninguém sai perdendo e todos sairão ganhando. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
~cçioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 164 - CESP 

Substitua-se, nos artigos seguintes, o vocábulo "pro .. 
cesso", pela seguinte forma: 

a) 938: " .. ,prestadas em apenso aos autos do pro· 
cesso em que. 

b) 1.030, § L0
: ".. em apenso aos autos do processo 

de inventário."; 
c) 1.041: " .. emendada nos mesmos autos do inven­

tário."; 

d) 1. 081, § 2.0 : ''Remetidos os autos ao tribunal, ... "; 
e) 1.195, § 1.0 : " ..• interditando nos autos do pro­

cedimento .. "· ~ 2.0 : " ... para defender-se." 

Justificação 
O emprego do vocábulo processo deve ficar rest.rito 

ao que preconiza a doutrina. Desnecessário encarecer a 
inconveniência de empregá-lo quando se queira aludir a 
autos, ou quando seja útil esclarecer que se trata dos au­
tos. Sub e, a emenda se justifica pelo fato de não haver 
processo, apenas procedimento, em jurisdição voluntária. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Aceioty Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 165 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 1.003, n.o I, pela se-_ 
guinte: 

comunhão, desde que estivesse convivendo com 
o outro ao tempo da morte deste;" 

Justificação 
A regra constante do Projeto, tal como lançada, an ... 

tes mesmo de ser inconstitucional (C.F., art. 153, I l.0 l, 
é gritantemente iníqua. Além do mais é incompativel 
com a posição da mulher na sociedade moderna. Por Ul­
timo. a recjproca - relativamente ao dispositivo do Pro­
jeto - merece tratamento igual, sob pena de ilogismo. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 166 - CESP 

Substitua-se a redação do art. 1.003, n.O III, pela 
seguinte: 

" ... her~eiro, nenhum estando na posse ... " 

Justificação 
A alteração, apenas de redação, parece melhorar o 

dispositivo quanto à forma. Evita a dupla negativa, que 
corresponde a uma afirmativa. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 167 - CESP 

SubstitUa-se, no art. 1. 026, J 2.0 , "homologará" nor 
''julgará". 

Justificação 
O cálculo do imposto deve ser julgado. PONTES DE 

MIRANDA observa que a liquidação do imposto é ação da 
li'azenda contra os herdeiros (Comentários, t.a ed., vol. 
UI, t. 2, págs. 79/80!. Meioor falar em julgamento do 
que em homologação. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 168 - CESP 

Substitua-se. no artigo 1.030, § 4.0, "convindo" por 
"concOrdando". 

I 
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Justificação 
A emenda visa apenas à uniformidade. Nos outros 

casos, fala o Projeto em concordar, sendo melhor que 
empregue sempre o mesmo verbo para a mesma ação. 
Veja-se o art. 1.032: " ... Concordando as partes ... ". 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 169 - CESP 

Substitua-se, no art. 1.031, parágrafo \mico, a oração 
"que seja prova suficiente da" por "que comprove sufi­
cientemente a". 

Justificação 
Parece que o texto ganha com a alteração. Ademais 

não se erguerá disputa doutrinária sobre conceitos: prova, 
meio de prova, fonte de prova e instrumento de prova. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 170 - CESP 

Substitua-se, no art. 1.044, II, "cinqüenta (50) vezes" 
por "duzentas (200) vezes". 

Justificação 
O arrolamento é procedimento tão seguro, quanto aos 

fins da partilha e do inventário, que não hã motivo para 
restringi-lo aos montes ínfimos. Se o Projeto concordaria 
em admitir apenas a prova testemunhal em obrigações de 
valor até duzentas vezes o salãrio mínimo (art. 402) - e 
ai sim é caso de reduzir o teto - por que não admitir 
que o arrolamento tenha por limite duzentas vezes o 
salário mínimo? 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -­
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 171 - CESl' 

Suprima-se o § 2.0 , do artigo 1. 070, passando a ser 
único o atual § 1.0 

Justificação 
Não hã motivo para repetir, a cada instante, como se 

deverá fazer a citação, salvo quando se queira alterar a 
regra geral, o que não sucede. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 172 - CESP 

Substitua-se, no art. 1.078, "reprodução" por "repro­
duções". 

Justificação 
Trata-se de evidente lapso tipográfico, ou datilográ+­

f!co. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -

Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 173 - CESP 

Substitua-se, no art. 1.078, § 2.0 , a redação pela. 
seguinte: 

". . . ou se a concordância for parcial ... 11 

Justificação 
Parece que o texto ganha com a alteração redaçional. 
Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -

Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 174 - CESP 

Substitua-se, no art. 1.079, § 5.0 , "dado" por "profe­
rido". 

Justificação 

Posto que no texto das Ord~nações do Reino 1 veja­
se, por exemplo, o L. III. T. 3ll, se encontre o verbo dar 
para a sentença, na atualidade voga mais o verbo pro­
ferir. Daí a emenda. 

Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 175- CESP 

Substitua-se, no final do art. 1.082, "que ocorrer" 
por "em que incorrer". 

Justificação 
Alguém incorre em responsabilidade civil ou penal. 

Não parece mais adequado dizer - que que a responsabi­
lidade civil ou penal ocorre. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 176 - CESP 

Substitua-se, no art. 1.087, n.0 II, "para os suprir 
no caso" por "para o caso". 

Justificação 

Mera emenda de redação. O texto parece sair ganhan­
com ela. 

Sala das comissões. 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 177 - CESP 

Substitua-se, nos artigos abaixo, as expressões latinas 
pelo equivalente vernáculo: 

a) 1.039: " ... transmissão a titulo de morte, e jun-
ta 

b) 1'048: " ... transmissão a titulo de morte e jun­
ta ... "; 

c) 1.064 '' ... o juiz deferirá liminarmente os embar­
gos ... "; 

d) 1.069; I:" ... sucessores do falecido"; li:" ... su­
cessores do falecido. . "· 

e) 1.073, I: " ... o óbito do falecido e a sua ... 
f) 1.165: " ... os sucessores do finado no prazo 

§ 2.0: " ... o finado for estrangeiros "· 

. g) ~ •. 195, § 3.0
: "... com os poderes judiciais que 

tena .... 
Justificação 

Determinando o emprego compulsório do vernãculo 
(art. 158), não deve o Projeto c:onter expressões que nele 
não estejam vertidas. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Aceioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 178- CESP 

Grafar com letra inicial minúscula o substantivo tri· 
bunal nos artigos: 1. 072, !. 081, !. 086, 1.1!4, parágrafo 
único, 1. 228 e 1. 230. Grafas, igualmente, com as letras 
iniciais minúsculas os substantivos: relator, no art. 1. 072, 
e tribunal superior, no art. 1.0138, II. 

Justificação 
Não se tratando de substantivos prôprios, mas co­

muns, razão não hã para serem grafados com a letra 
inicial maiúscula. 

Sala das Comissões, 21 ele novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 
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EMENDA N.o 179- CESP 

Acrescentar, nos arts. 1.231 e 1.232, ao Decreto-lei 
n.o 1.608, a sua data: "de 18 de setembro de 1939". 

Justificação 

Como a numeração das leis, decretos-leis e decretos 
não é uma só desde a República, resulta que se faz im­
perioso identificar cada qual com sua data, face a possi­
bilidade de haver mais de um. Embora não se tivesse 
dúvida, a menção da data é curial. 

Sala das COmissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.O 180 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao art. 12, n.o I: 
"I - oriundas de fatos referentes a ambos os côn­
juges ou de atos praticados por eles;" 

Justificação 

Como se escreveu no texto original, o inciso I deveria 
ser entendido assim: a) oriundas de fatos ocorridos ... por 
ambos os cônjuges; b> ou de atos praticados por ambos 
os cônjuges. Ora, "fatos ocorridos por ambos os cônjuges" 
é, evidentemente, uma redação que precisa ser alterada. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator~Geral. 

EMENDA N.0 181 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao art. 67, suprimindo-se 
o artigo 68: 

"Art. 67. Aceitando o nomeado, ao autor incumbirá 
promover a citação do mesmo, contra quem correrá 
o processo, ainda que venha a negar a qualidade 
que lhe é atribuida; negando-a, ficará sem efeito 
a nomeação." 

Justificação 
A nomeação à autoria é um instituto destinado a 

corrigir erros no endereçamento da ação: a parte ilegí~ 
tima, citada, indica qual a legítima. O Projeto, aperfe­
çoando o sistema vigente, diz que a citação do nomeado 
só se fará se assim concordar o autor; quer dizer, 
então, que esta, alertado pelo réu nomeante, pesará 
a conveniência de dirigir ao nomeado a ação, corrigindo 
o desvio de mira. Mas então, quando o autor aceitar a 
nomeação, isso significará que ele se convenceu de que 
o nomeante era mesmo parte ilegítima. Nessas circuns­
tâncias, por que deixar ao nomeado a faculdade de de­
cidir se ficará no processo ou não? Afinal de contas. se 
ele foi citado, assume a posição de réu, e não é curial 
que o réu, alegando ilegitimidade ad causam, obtenha a 
imedita extromissão do processo. 

Por isso é que a emenda estabelece que, aceita a 
nomeação pelo autor e feita a citação, não importa se 
o nomeado reconhece ou não sua Iegitimatio: o processo 
corre inevitalvelmeJ1te contra ele. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 182 - CESP 

No inciso I do art. 72, substitua-se "adquirente" por 
"parte". 

Justificação 
Aquele a quem se transfere o domínio é sempre ad­

quirente. O que o dispositivo quis prever foi a hipótese 
de a coisa ter sido transferida a uma das partes do pro­
cessso. 

Sala das ComiSsões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 183 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 95: 

"Art. 95. Regem a competência dos tribunais as 
normas da Constituição da República e de organi­
zação judiciária. A competência funcional dos juí­
zes de primeiro grau é disciplinada em normas par­
ticulares deste código.'' 

Justificação 
A competência funcional, segundo a doutrina, não 

se restringe ao âmbito exclusivo da determinação do grau 
hierárquico do órgão judiciário competente. Fala~se, a 
propósito, em competência funcional: a) no mesmo pro­
cesso (em sentido vertical, ou em sentido horizontal); b) 
em processos sucessivos. Exemplos desta última hipótese 
são a competência para a execução (que é, em princí­
pio, a do órgão que conheceu do processo condenatório), 
bem como aquela que se refere aos processos acessórios. 

Dito isso, vê-se que a rubrica da Seção II (''Da com­
petência funcional") não corresponde ao conteúdo. Ha­
via, então, duas soluções: ampliar o conteúdo ou restrin­
gir a rubrica à competência vertical (hierárquica). Con­
tudo, nota-se a preocupação do projeto em manter a dis­
tribuição chiovendiana dos critérios de competência, ra­
zão por que, em homenagem ao método acolhido por seu 
autor, somente se poderia optar pela primeira das al­
ternativas. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 19'12. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 184 - CESP 

No artigo 97, incluir, entre direito de e vizinhança, 
a palavra "propriedade". 

Justificação 
O projeto enumera taxativamente as hipóteses em 

que, nas ações real<; imobiliárias, não pode ser evitado o 
foro ''rei sitae", mas omite as ações dotniniais, como é 
o caso do usucapião e da ação reivindicatória. Ora, se 
a disputa sobre aqueles direitos que o projeto relaciona 
é inevitavelmente travada no lugar da situação da coisa, 
com muito mais fortes razões deverá sê-lo, também, o 
pleito sobre a propriedade. 

Sala das Comissões, 21 de novembrc de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA 1'.0 185 - CESP 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 101 a seguinte 
redação: 

;'Parágrafo único. Correndo o processo perante ou­
tro juiz, serão os autos remetidos ao juiz compe­
tente da Capital do Estado ou Território, tanto que 
neles intervenha uma das entidades mencionadas 
neste artigo." 

Justificação 
Quando o anteprojeto foi elaborado, não existia, ain­

da, a Justiça Federal; e, assim, intervindo a União ou 
Território, bastava deslocar-se a competência territorial. 
Mas agora, causas da competência das justiças locais ou 
mesmo da Justiça do Trabalho passam para a compe­
tência da Federal, mediante a intervenção do organismo 
federal. Assim, não basta o parágrafo impor a alteração 
da competência de foro; melhor será, na forma proposta 
(que atende ao disposto no art. 125, § 2.0 , da Constitui­
ção Federal), dizer que o processo se desloca para a Ca­
pital e para o juiz competente (ou seja, para o juiz 
federal). 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator~Geral. 

' 
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EMENDA N.0 186 - CESP 

Dê-se ao art. 102, n.0 I, a seguinte redação: 
"I- da residência da mulher, para a ação de anula~ 
ção de casamento e de desquite"; 

Justificação 
O projeto pautou-se, certamente, por uma orientação 

muito nobre, não favorecendo com o foro especial a mu­
lher que haja abandonado o lar conjugal. Porém, ao iní­
cio do processo, nunca se sabe se realmente ela o aban­
donou, nem se o abandonou voluntariamente e sem justa 
causa; e, assim, só com a sentença de mérito é que fi­
cará esclarecido o quesito da competência territorial em 
ações de natureza das previstas. Por isso, o melhor é 
manter a fórmula contida no artigo 142 do código vi­
gente, que tem apresentado resultados satisfatórios. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 187 - CESP 

Dê-se ao artigo 108 a seguinte redação: 
"Correndo em separado ações conexas perante juí­
zes que têm a mesma competência territorial, con­
sidera-se prevento aquele que em primeiro lugar 
recebeu uma delas." 

Justificação 
O verbo conhecer, utilizado no projeto, não tem sig­

nificado unívoco, podendo ser interpretado, no caso, como 
"conhecer no mérito", ou como "realizar a citação", ou 
finalmente como "receber". Opta-se por essa última so­
lução, para que fique prevento o juiz perante o qual te­
nha sido proposta a ação. Assim, prevenir-se-á a juris­
dição de um dos juizes igualmente competentes, tanto 
que seja dado o despacho liminar na petição inicial, ou 
que esta seja distribuída a uma vara (cf. art. 264). E, 
assim, não haverá dúvidas interpretativas. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. 
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 188 - CESP 

Dê-se ao artigo 135 a seguinte redação: 
"Art. 135. Responderá por perdas e danos o juiz, 
quando: 
I - no exercício de suas funções, proceder com dolo 
ou fraude; 
li - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, 
providência que deva ordenar de ofício, ou a reque­
rimento da parte. 
Parágrafo único. Reputar-se-ão verificadas as hi­
póteses previstas no número li só depois que a 
parte, por intermédio do escrivão, requerer ao juiz 
que determine a providência e este não lhe aten­
der o pedido dentro de dez (10) dias." 

Justificação 
Emenda de mera redação. No projeto, a conjunção 

"quando" está ao início do número I, sem repetição no 
número li. Propõe-se seu deslocamento para o "caput", 
com o que a redação ficará correta. 

Sala das Comissêes, 21 de novembro de 19n. -­
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 189 - CESP 

Dê-se ao art. 136, n.0 III, a seguinte redação: 
"III - que conheceu em primeiro grau de jurisdi· 
ção, tendo-lhe proferido sentença ou decisão." 

Justificação 

A redação original não prevê a hipótese do magistra­
do que, tendo sido elevado aos tribunais, seja chamado a 
apreciar processos em que haja proferido decisões inter­
locutórias (sobre o conceito destas n0 Projeto, v. art. 164). 
Assim, a ficar a redação como está, um juiz do Tribunal 
de Justiça poderá apreciar um agravo dr instrumento con­
tra decisão interlocutória dada por ele próprio. Daí a con­
veniência da modificação proposta. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 190 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao paráb~·afo 2.o do artigo 
174: 

"§ 2.0 A citação e a penhora poderão, em casos ex­
cepcionais, e mediante autorização expre.c..sa do juiz, 
realizar-se em domingos e feriados, ou nos dias 
úteis, fora do horário estabelecido neste artigo, ob­
servado o disposto no art. 153, parágrafo 10.0

, da 
Constituição da República Federativa do Braoil." 

Justificação 

A emenda visa a dar discricionariedade ao JUlZ para 
autorizar diligências do oficial de justiça fora do expe­
diente normal, com isso mantendo o que diz o artigo 5.0

, 

parágrafo 1.0 , do Código vigente, que tem sido de bas­
tante utilidade prática. Indo além do dispositivo em vi­
gor, não estabelece limitações de tempo para os casos 
excepcionais, confiando no prudente arbítrio do magis­
trado, a quem adverte, todavia. que so diante da excep­
cionalidade de uma situação concreta é que ele deve dar a 
autorizacão. Além disso, com remissão à Constituição Fe­
deral, veda a entrada forçada no domicílio no período no­
turno. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N. 0 191- CESP 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 176, n.0 III: 
"Art. 176 .......................... . 

III - todas as ações que a lei federal determinar." 
Justificação 

Emenda de mera redação. 
"Assim declaradas", como está no texto original, é 

uma expressão desligada do artigo e do~ incisas ant~ri~r~s, 
porque não há, aí, qualquer declaraçao, nem atnbmçao 
de qualquer qualificação a outras ações ou atos que se 
processam durante as férias. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 192 - CESP 

Dê-se ao artigo 222 a seguinte redação: 
"0 disposto no artigo antecedentE aplicar-se-á as­
sim aos prazos de prescrição l.'Omo aos demais prazos 
extintos previstos em lei.'' 

Justificação 

Falando de extincão de direito, lo~o após haver falado 
da prescrição, o ProJeto dá a idéia ae que a prescri~ão 
não é uma causa extintiva do direito SLlbjetivo substancial, 
mas da ação. A redação proposta, r.ãc.. tomando posiP-ão 
nessa infindável disputa doutrinária, deixa o campo aber­
ta à interpretação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator~Geral. 
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EMENDA N.0 193 - CESP 

Suprima-se a parte final do artigo 247 ("como fiscal 
da lei"). 

Justificação 

Como fiscal da lei, o Ministério PUblico opina impar­
cialmente no processo dando pareceres segundo sua cons­
ciência, em benefício da exata atua<.~ão ou declaração da 
vontade do direito. É o que sucede. per exemplo, quando 
ele oficia como curador de massas falidas, ou de família, 
ou de registros públicos. 

Ma.s, às vezes, o "Parquet" oficia não como fiscal da 
lei, mas como parte pública, cuja atuação é tão ou mais 
importante que a de mero fiscal da lei. Então, porque não 
estender essa nulidade absoluta aos casos em que a Ins­
tituição deveria intervir, como curador do revel citado por 
edital, ou como assistente do incapaz? 

A vista disso, é de todo conveniente afastar a restri­
ção contida no final do artigo, para dar maior generali­
dade a este. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 194 - CESP 

Acrescente-se o seguinte parág:::~fo ao artigo 250, le­
vando a denominação de parágrafo segundo, e passando a 
parágrafo primeiro o que atualmente figura como único: 

"§ 2.0 Quando puder decidir do mérito a favor da 
parte a quem aproveite a declaração da nulidade. o 
juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, 
ou suprir-lhe a falta." 

Justificação 

A emenda visa a restabelecer o disposto no artigo 275 
do Código vigente, e que é um dos mais salutares disposi­
tivos do capítulo das nulidades, atendendo à economia 
processual e, vrecipuamente, ao da instrumentalidade das 
formas do processo. Quando a declaração de nulidade 
aproveita a uma das partes, isso significa que, com a re­
petição do ato, anmentaráo as probalidades de que essa 
parte venha a vencer o pleito; ora, se o juiz puder ir di­
retamente ao mérito, desprezando a nuhdade, e dar ganho 
de causa a essa mesma parte, que prejuízo há para esta 
na observância de uma forma estabelecida a resguardo 
de seus interesses? 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-GeraL 

EMENDA N.0 195 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 1.0 do artigo 
266: 

"§ 1.0 No caso do n.0 I, provado o falecimento ou 
a incapacidade, suspender-se-a o processo, salvo se 
já iniciada a audiência de instrução e julgamento 
ou o julgamento no tribunal; casos em que: 
a) o processo só se suspenderá a partir da publica­
ção da sentença ou acórdão; 
b) o advogado continuará no processo até à sus~ 
pensão." 

Justificação 
A emenda visa a duas modificações. 
A primeira constitui em mencionar a hipótese de o 

processo estar em julgamento no tribunal quando tor de­
nunciada a causa de suspensão, já que uma das alíneas 
fala em publicação do acórdão, e acórdão. evidentemente, 
não se profere em audiência de instrução e julgamento. 

A segunda prende o procurador ao feito, mesmo após 
o falecimento de seu constituinte, até ao momento da sus-

pensão. É que, como há a possibilidade de o processo con­
tinuar a audiência ou após a sessão de julgamento (por 
exemplo, em virtude de conversão do julgamento em di­
ligência), e como o dispositivo estabelece que a suspensão 
só se dará com a publlcação do julgado, haveria o risco 
de o feito seguir, durante esse hiato, sem advogado. 

A inversão das alineas deve-se a razões de mera co­
modidade redacional. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 196 - CESP 

No artigo 266, passe o atual inciso VI a figurar como 
VII, inserindo-se, entre os atuais incisos V e VI o se­
guinte inciso: 

"VI- por motivo de força maior." 
Justificação 

No código vigente, prevê-se o motivo de força maior 
como causa suspensiva da instância (art. 197, D, não 
havendo motivo para suprimi-lo na legislação constituen­
da. Trata-se da força maior transindividual (expressão de 
Pontes de Miranda), que não inclui a morte das partes 
ou dos procuradores. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 197 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 268, n.0 IX: 
1'IX - quando ocorrer o falecimenkl da parte e a 
ação, por disposição legal, for intransmissível aos 
seus herdeiros;" 

Justificação 
A intransmissibilidade da ação não é, por si só, causa 

que justifique a extinção do processo. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 

Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 198 - CESP 

Inclua-se, no artigo 268, o seguinte inciso X, renume­
rando .o que atualmente tem esse número: 

"X - quando ocorrer confusão entre autor e réu;" 
Justificação 

Entre os casos não arrolados pelo código vigente como 
de cessação da instância 1 arts. 55 e 206), a doutrina costu­
ma mencionar a novação e a morte da parte nas ações 
intransmissíveis. Ora, o Projeto tomou a iniciativa de 
incluir essa última hipótese, mas não tratou da confusão, 
razão por que se justifica a presente emenda. 

Sala das Comissões, 21 de.novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Rela tor-Oerai. 

EMENDA N.0 199 - CESP 

No § 3.0 do artigo 268, substitua-se ··parte" por "réu". 
Justificação 

O pedido de extinção do processo apenas ao réu in­
cumbe formular, nunca ao autor. Então, a bem da clareza, 
não convém a palavra mais abrat1gente, "partes". 

Sala das Comissões, 21 de nove:nbro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Gerai. 

EMENDA N.0 200 -- CESP 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 270, n.o I: 

~·r - quando o juiz acolhe ou rejeita o pedido do 
autor;" 
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Justificação 

A emenda visa a manter a coerência terminológica 
do Projeto. Sentença, na definição contida no artigo 164, 1 

§ 1.0 , é "o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, deci­
dindo ou não o mérito da causa". Ora, em todos os outros 
casos enumerados nos números li a V do mesmo artigo 
270, o juiz profere "sentença", pondo fim ao processo, 
razão por que não hâ motivo para considerar-se tal apenas 
o julgado referido no inciso I. A emenda, interpretando 
o pensamento do próprio autor do Projeto, afasta esse 
senão. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 201 - CESP 

Acrescente-se ao inciso li do artigo 276 a seguinte 
alínea: 

"m) para a cobrança dos honorários dos profissio· 
nais liberais, ressalvado o disposto em legislação 
especial." 

Justificação 

A unificação da execução, no Projeto Buzaid, trouxe 
como lógica conseqüência a redução dos titulas executivos. 
que já não poderiam ser todos aqueles contidos na longa 
relação que apresenta o artigo 298 do código vigente. Entre 
as hipóteses que decaíram da dignidade de título executi· 
vo, estão os honorários dos profissionais liberais. Ora, 
como dificilmente a prestação dos serviços pode ser pro­
vada liminarmente no processo, e como a execução não 
comporta agora. em hipótese alguma (salvo embargos), 
uma dilação probatória, o anseio de dar uma tutela rápi­
da às pretensões fundadas em tais direitos só pode _ter 
satisfação através da inclusão dessas ações no procedi­
mento sumaríssimo. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho. Relator-Geral. 

EMENDA N.0 202 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao n.0 IX do artigo 302, 
suprimindo-se o n.0 X e renumerando-se o n.0 XI: 

"IX - carência de ação." 

Justificação 

Nos incisos IX e X, o artigo 302 do Projeto contempla 
duas das condições da ação (interesse de agir e legitimi­
dade de partel, cuja ausência o réu alegará na contes­
tação. Mas o Proj-eto silencia quanto à outra das condi­
ções, que é a possibilidade juridica. Ora, devendo as con­
dições da ação, todas elas, receber da lei o mesmo trata­
mento tjá que a conseqüência a que conduz a falta de 
qualquer delas é sempre a mesmal, então é preciso que 
as três sejam previstas no artigo, e não só duas. E. dispon­
do a doutrina do processo de uma locução adequada 
a designar a ausência de qualquer das condições, é essa 
locução que a emenda propõe: carência de ação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 203 - CESP 

Suprima-se o § 1.0 do artigo 302, renumerando-se os 
demais. 

Justificação 

O § 3.0 do mesmo artigo 302 já conceitua individuali­
zadamente a litispendência e também a coisa julgada, 
razão porque é ocioso o parágrafo que lhes dá uma con­
ceituação comum. 

Sala ·das Comissõe;s, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho. Relator-Geral. 

EMENDA N.0 204 - CESP 

Dê-se ao artigo 316 a seguinte redação: 
"Art. 316. O réu pode reconvir ao autor no mes­
mo proce:-:so, toda vez que a reconvenção .<;eja co­
nexa com a ação principal ou com o fundamento da 
defesa." 

Justificação 

O artigo em epígrafe foi, seguramente, inspirado nos 
ensinamentos da doutrina européia mais moderna, para a 
qual a reconvenção, como ação que é, deve ser conexa: 
a) com a ação principal, ou b) com a defesa do réu. Con­
tudo, a redação original diz que a ação principal deve ser 
conexa com a reconvenção ou com o fundamento da defe­
sa. Ora, é manifesto que a intenção cto projeto era esta­
belecer a alternativa indicada acima, e não aquela que 
transparece da redação, a qual, entendia à letra. não tem 
sentido razoável (qual a conexidade entre a ação princi­
pal e o fundamento da defesa, que justificaria a recon­
"enção? 1. Dai, a emenda, que ê meramente re-dacional. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Aecio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 205 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 317: 
"Art. 317. Oferecida a reconvenção, o autor re­
convíndo será intimado, na pessoa do seu procura­
dor, para contestã-la no prazo de quinze dias. 

Just.ifica~.;ão 

Pela definição leg:al de citação (art. 315). e mesmo 
pela natureza desta ela e "o ato pelo qual se chama a jui­
zo, o réu ... "; ora, quando o réu reconvém, o reconvindo 
já está em juízo, já está na relação processual, i'azão por 
que é conveniente manter-se a terminologia vigente (art. 
193 do Código de Processo Civil I, falando-<;e em intimaçiio, 
e não em citação. 

Sala das Comis.sões. 21 df> novembro de 1972. - Accio­
\y Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 206 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 318: 

"Art. 318. A desistência da ação ou a existência 
de qualquer outra causa que lhe ponha termo n5.o 
obsta ao prosseguimento da reconvenção, sempre 
que se refira exclusivamente à ação principal.·· 

Justificação 

A desistência da ação pelo autor, que o artigo 318 diz 
não obstar ao prosse~uimento da reeonvenção, é apenas 
um dos motivos de extinção do processo antes de atingi­
do o momento culminante do arco do procedimento: os 
artigos 268 e 270 enumeram outros fatos que ordinaria­
mente conduzem ao mesmo resultado. Assim levando-se 
em conta que a reconvenção não é mera defesa, mas uma 
verdadeira e autônoma acão do réu contra o autor, no 
mesmo processo, é insufidente aludir apenas à desistén­
cia, para consignar que ela não obsta ao normal desen­
volvimento da reconvenção. Aliás, observe-se que o códi­
go vigente contém um dispositivo como o que agora se 
quer emendar r art. 1941, e a jurisprudência tem precisado 
recorrer à analogia, para estabelecer que também não fica 
prejudicado o andamento da reconvenção se o autor é jul­
gado carecedor de ação, ou, por qualquer motivo, e o réu 
absolvido da instância. 

Levando em conta tudo isso, a emenda procura uma 
fórmula bastante genérica, tomando a cautela de ressal­
var que, apenas na hipótese de ser atingida só a ação 
principal, é que a reconvenção prosseguirá. 

Sala das Comissõe;s, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 
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EMENDA N.0 207 - CESP 

No artigo 339, substitua-se "266, VI, b" por "266, V, b". 
Justificação 

O inciso VI do art. 266 não contém alíneas. E a hi­
pótese a que se quer referir o art. 339 é manifestamente a 
do inciso V, b. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
Iy Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.O 208 - CESP 

Suprima-se a parte final do art. 370, a.ssJm enunciada 
no projekl: "ou conferida com autógrafo existente no car­
tório". 

Justificação 

É tamanha a eficácia probatória dos documentos es­
critos, pela influência que as declarações assinadas exer­
cem sobre a mente do juiz, que o trato desse meio de pro­
va deve cercar-se de muita cautela; e não é prudente con­
siderar-se autêntico o documento, para os efeitos da lei 
processual, quando a assinatura tiver simplesmente sido 
conferida com autógrafo existente no cartório, pois é sa­
bido que os tabelionatos não contam com técnicos habi­
litados em grafologia, que possam idori.eamente realizar o 
confronto. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.O 209 - CESP 

Suprimir a parte inicial do artigo 399, assim enunciada 
no projeto: "Qualquer que seja a fase em que se encontre 
o processo". 

Justificação 

No procedimento rígido brrusíleiro, o processo desen­
volve-se através de fases mais ou menos distintas, a úl­
tima das quais é a decisória; nesta, profere o juiz a sen­
tença (e, segundo alguns, também o debate se inclui na 
fase decisória). E é ponto pacífico que os documentos po­
dem ser juntos aos autos até ao encerramento da fase 
instrutória, que é a penúltima das fases do procedimento. 
Permitir que eles sejam produzidos em qualquer fase, ou 
seja, inclusive na decisória, possibilitará indesejáveis tu­
multos. 

Por outro lado, impondo o artigo em epígrafe que se 
provoque a discussão contraditória das partes sempre que 
o documento for juntado aos autos, já se tem ai um dis­
positivo com a necessária amplitude. compreendendo todas 
as fases do procedimento (até a instrutória, naturalmen­
te) e ambos os graus de jurisdição. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.O 210 - CESP 

No artigo 410, número 11, substitua-se ''riscar" por 
"excluir". 

J ustifieação 

O verbo 1'riscar" dá a_ idéia de cancelar o escrito, com 
traços que o tornem ilegivel. Ora, o que se quer dizer é 
qu~ .o _juiz poC!_erá indefer~r o pedido de sua própria in­
qmnçao. Se na o fo.sse assim, como poderia a parte even­
tu!llluente rec?rrer da decisão e demonstrar que havia 
feito o requerimento, quando o nome do magistrado já 
não pudesse ser lido? 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972 - Accio· 
Iy Filho, Relator-Geral. · 

EMENDA N.O 211 - CESP 

Acrescente-se ao artigo 460 o seguinte: 
"Parágrafo único. Quando o autor tiver formulado 

pedido certo, é vedado ao juiz proferir sentença Uí­
quida." 

Justificação 
1!: licito ao autor formular pedido genenco, conforme 

expressamente preceitua o art. 287 do Anteprojeto. Mas, 
se na petição inicial o objeto do pedido é determinado em 
sua quantidade, será "extra petita" a sentença que cuidar 
apenas do "an debeatur", deixando para a liquidação a.s 
questões referentes ao "quantum debeatur". O autor, que 
é o melhor e mais autorizado juiz de seus próprios inte­
resses, é quem deve sopesar as circunstâncias do caso 
concreto Ce especialmente as dificuldades para se encon­
trar o montante do crédito) e, se tiver pressa em obter 
sentença que cuide apenas da existência da obrigação, 
sem cogitar do montante, então valha-se da faculdade que 
lhe dá o artigo 287 e peça a condenação genérica. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
Jy Filbo, Relator-Geral. 

EMENDA N.• 212 - CESP 

Dê-se ao artigo 461 a seguinte redação: 
"É vedado ao juiz proferir sentença, a favor do 

autor, de natureza diversa da pedida. bem como con­
denar o réu em quantidade superior ou em objeto 
diverso do que lhe foi demandado." 

Justificação 

O pedido, como elemento identificador da ação, ca­
caracteriza-se como: a) solicitação de um provimento, b) 
referente a um objeto. Ora, o artigo 461, que visa a pri­
var de eficácia as .sentenças ''ultra" ou "extra petita", 
prendeu-se exclusivamente ao objeto ("bem da vida", na 
linguagem de Chiovenda), deíxando de estabelecer Iímí­
tações referentes à natureza do provimento jurisdicional 
solicitado; e, dessa forma, não fica expressamente vedada 
a sentença condenatória, quando se tiver pedido mera 
declaração. certo que a proibição é implícita no sistema 
mas também o são aquelas ditas expréssamente no art. 
461 segundo o texto original, e .se o intuito do Projeto foi 
apresentar um esquema completo e harmonioso. a coe­
rência manda que se inclua também a vedação agora 
proposta. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.O 213- CESP 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 466 a seguinte 
redação: 

"Os embargos de declaração não estão sujeitos a 
preparo e suspendem o prazo para a interposição 
de outro recurso por qualquer das partes." 

Justificação 
A adição da voz "por qualquer das partes" visa a 

dirimir dúvida, existente na vigência do atual código, so~ 
bre se a interposição dos embargos declaratórios suspen~ 
de o prazo a favor do embargante apenas, ou da parte 
contrária também. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 214 - CESP 

Suprimam-se o artigo 480 e seu parágrafo único. 
Justificação 

As "Súmulas" não se compadecem com o nosso sis· 
tema escrito de direito positivo. Num ordenamento pre· 
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ponderantemente consuetudinário, é natural que certrus 
orientações jurisprudenciais se cristalizem em enunciados 
estáveis, como são os "cases" do direito americano. Mas as 
leis escritas já carecem de flexibilidade bastante, de mo­
do que procurar ainda mais endurecer a sua interpreta-.. 
ção, mediante proposições que dificilmente possam ser 
afastadas, significa abrir mão do pouco que nos deixa o 
sistema para a modelação do direito positivo às clrcuns ... 
tâncias de cada caso concreto. 

A "Súmula da Jurisprudência Dominante do Supre ... 
mo Tribunal Federal" é ainda uma experiência, de re­
sultados até agora não comprovados. Esperemos a lição 
do tempo, e não nos arrisquemos em tentativas generali­
zadas em todo o território nacional, antes que se conhe­
çam os rumos a que será levada a experiência do Supremo 
Tribunal. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 215 - CESP 

Acrescente-se, ao fim do n.0 111 do artigo 503, a ex­
pressão "ou deserto". 

Justificação 

1!: da índole do recurso adesivo a sua subordinação ao 
principal, tendo a sorte que este tiver e não sendo co­
nhecido se este não o for (isso, aliás, está expressamente 
proclamado no caput do artigo 503J; ora, assim sendo, 
se ficar deserto o recurso principal, também aí não deve 
o adesivo ser julgado. Se fosse pacífico que o preparo 
das custas de apelação constituem requisito de admissi­
bilidade dos recursos em geral, então a hipótese da de­
serção já estaria no texto original ("se for ele declarado 
inadmissível"). Mas, como a doutrina não é uniforme a 
respeito, a bem da clareza convém a inclusão proposta. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 216 - CESP 

No artigo 510, substitua-se ''substituto" par "sucessor". 

Justificação 
Substituto, em direito processual, é geralmente o subs­

tituto processual. A utilização desse vocábulo no texto 
original, está em consonância com o Capitulo' IV do Tí­
tulo 11 do Livro I (arts. 43 e seguintes), que trata da 
substituição das partes e dos procuradores. No entanto 
há outra emenda, propondo a correção da imprecisão' 
terminológica também naquele titulo, razão por que esta 
oonstJtui mera complementação daquela. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Aceioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 217- CESP 

No artigo ó85, substitua-se: 

a) ~<exequente", por "credor"; 
b) "executado", por "devedor". 

Justificação 

Emenda que visa apenas a manter a unidade termi­
nológica do Projeto. 

Sala das Comillsões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 218 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 594, n.o II: 

"II - a sentença penal condenatória transitada. 
em julgado;" 

Justificação 

A emenda vJsa a duas modificações. 
Em primeiro lugar, a bem da boa técnica, explicitar 

que apenas a sentença penal condenatória terá eficácia 
executiva, pois evidentemente não se pode cogitar dessa 
eficácia nas sentenças absolutórias. 

Além disso, eliminar a parte final do dispositivo, que 
é meramente explicativa. Além disso, observe-se que o 
tornar certa a obrigação de Indenizar é efeito secundá­
rio da sentença penal condenatória, e significa apenas 
que esta acaba por fazer coisa julgada também no cível, 
não sendo mais admissíveis discussões acerca dessa obri­
gação; e isso nada diz sobre a eficácia executiva. Na 
legislação vigente, o efeito de coisa julgada no cível está 
disciplinado no Código Penal (art. 74), vindo a eficácia 
executória outorgada em outro dispositivo (art. 63 do 
Código de Processo Penal). 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator~Geral. 

EMENDA N.0 219 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao artJgo 594. 111: 

"a sentença homologatória de transação. de reco~ 
nheeimento, de conciliação ou de laudo arbitral." 

Justificação 
Se o réu reconhece o pedido do autor, forma~se com 

isso, tanto como sucede na hipótese de transação, uma 
nova vontade concreta da lei; tanto quanto sucede com 
a transação também, por isso mesmo, deve a lei dar efi­
cácia executiva também à sentença homologatória do 
reconhecimento. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Aecioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 220 - CESP 

Incluam-se, no artigo 594, mais um Jnci.so Onc. V) e 
um parágrafo <par. 2.0 ), renumerando-se o atual parágra­
fo único (que passa a ser § 1.0 ); tudo nos seguintes tenno.s: 

"V - O formal e a certidão de partilha." 

"§ 2.0 Os títulos a que se refere o n.o V deste artigo 
têm força executiva exclusivamente em relação ao 
inventariante, aos herdeiros e aos seus sucessores 
a título universal ou singular." 

Justificação 
A emenda visa a manter a eficácia executiva do ato 

de adjudicação de quinhões em processos de lnventârto, 
atualmente consagrada no código vigente (art. 510) e 
de bons efeitos práticos. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator~Geral. 

ção: 

EMENDA N.0 221 - CESP 

Dê-se à primeira parte do artigo 597 a seguinte reda-

"Art. 597. A sentença é definitiva, quando fundada 
em sentença transitada em julgado ou em título 
extrajudicial. .. " 

.Justificação 
A definição deve abranger todo o definido. E, como 

é lndubltavebnente definitiva a execução fundada em ti­
tulo extrajudicial, é imperativa a menção deste no dispo­
sitivo. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 
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EMENDA N.0 222 - CESP 

Inclua-se um parágrafo após o atual parágrafo único 
do art. 006 (dando-se ao atual parágrafo único a denomi­
nação de parágrafo 1.0): 

"§ 2.• Aplica-se aos casos deste artigo o disposto 
no parágrafo único do artigo anterior." 

Justificação 

o artigo 606 prevê casos cte responsabilidade sem dívi­
da. ora, se na hipótese do artigo 605, que cuida da respon­
sabilidade do fiador, que é obrigado (ainda que subsidia­
riamente). facilita-se a execução contra o devedor princi­
pal, par que não fazê-lo também quando aquele que supor­
ta a execução não é devedor? 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Acclo­
Iy Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 223 - CESP 

Dê-&e a seguinte redação ao artigo 613: 
''Proceder-se-á à liquidação, quando a sentença não 
determinar o valor do objeto da condenação." 

Justificação 
A emenda visa a excluir a referência à individuação 

do objeto da condenação, como finalidade do processo 
1iquidatório. 

.t que, quando a sentença não determina preci.samen~ 
te qual o objeto, a determinação não se faz através da 
liquidação; nem no Código vigente, nem no Projeto, multo 
~mbora também o diploma de 1939 tenha uma redação 
como a do direito constituendo. A propósito, analisemos 
alguns conceitos. Para que haja a agressão patrimonial 
em que consiste a execução, é preciso que se saiba, com 
toda a precisão, qual será o seu objeto, sem o que não se 
conhecerá a natureza, nem a medida da invasão patrimo~ 
nial a efetuar. Quando se trata de fixar a "quantum 
debeatur", faz-se a liquidação. E, quando se cuida de fazer 
aquela operação a que se dá o nome de "concentração da 
obrigação", é outro o procedimento. É o que se passa com 
as condenações ditas alternativas, ca.so em que é preci.sa 
que uma das partes escolha qual o direito, ou qual o obje~ 
to, que irá à execução. Essas medidas, que o código vigen­
te disciplina nos artigos 900~902, estão disciplinadas, no 
Projeto, pelos artigos 582 -, sempre fora do capítulo da 
liquidação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
Iy Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 224 - CESP 

No inciso I do artigo 625, substituir "tipo" por "espé­
cie". 

Justificação 
Emenda meramente terminológica. Se o Título II, em 

que se contém o artigo em epígrafe, fala em diversas espé­
cies de execução, não há por que dizer-se tipo de execução 
aqui. 

Sala. das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 225 - CESP 
Dê~se a seguinte redação ao artigo 637: 

··o credor tem direito a receber, além de perdas e 
danos, o valor da coisa, quando esta não lhe for 
entregue, se deteriorou, não foi encontrada ou não 
for reclamada do poder do terceiro adquirente." 

Justificação 
Emenda de mera redação. Visa a incorporar no "caput" 

as diversas hipóteses distribuídas pelos incisos. Como tais 

hipóteses estão redigidas em expressões breves, com pou.­
cas palavras, a emenda simplifica a redação, sem difi~ 
cultar o entendimento. Aliás, essa foi a orientação do 
próprio Projeto, como se vê, por exemplo, no artigo 221, o 
qual, sem recorrer a incisos, enumera os efeitos da citação. 

Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. - Accio.­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 226 - CESP 
No artigo 638, substituir: 
a) ·•exeqüente", por ~'credor" (duas vezes); 
b) "executado". por "devedor" (duas vezes). 

Justificação 
Emenda que visa apenas a manter a uniformidade 

terminológica do Projeto. 

Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 227 - CESP 

No artigo 639, substituir "exeqüente" por "credor". 
Justificaçiío 

Emenda que visa apenas a manter a uniformidade 
terminológica do Projeto. 

Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. - Accio .. 
Jy Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.o 228 - CESP 

Dar a seguinte redação ao parágrafo 4. 0 do artigo 644: 
'

1§ 4.o se o credor náo exercer a preferência a que 
se refere o artigo 647, o concorrente cuja propost:t 
foi aceita obrigar-se-á, dentro de cinco dias, por 
termo nos autos, a prestar o fato, sob pena de per­
der a quantia caucionada." 

.Justificação 
Na sua forma atual, o Projeto permite que se crie uma 

situação de injusta contra o concorrente vencedor. É que 
o prazo para ele obriga~se a prestar o fato e para pres­
tar a caução adicional (par. 5.0 ) corre paralelo àquele 
que tem o credor para manifestar seu interesse em reali­
zar as obras (art. 647). Tanto um como outro prazo, sen­
do ambos de cinco dias, fluem da escolha da melhor pro­
posta (v. art. 644. par. 3.0 e 4. 0 ; art. 647, par. único). 
Em conseqüência disso, pode suceder que, pendentes esses 
dois prazos, o concorrente vencedor assuma o compro­
misso a que se refere o par. 4.0 e preste a caução do par. 
5. 0 (ambos do art. 644), e, depois disso (ainda pendente o 
prazo comum), venha o credor a exercer a faculdade de 
tomar a si o encargo de realizar a obra. A esse ponto, será 
necessário privar de eficácia o compromisso já firmado 
pelo concorrente; e a caução que ele tiver prestado, irá 
recebê-la em restituição não se sabe quando, nem com 
que dificuldades. 

Na emenda, o prazo para o concorrente assumir o 
compromisso e prestar a caução adicional só irá fluir a 
partir do momento em que terminar, "in albis", o prazo 
que tem o credor (ou seja, o prazo do art. 647). E, com 
isso, afasta-se o perigo denunciado acima. 

Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-G.eral. 

EMENDA N.0 229 - CESP 

Dê-se ao artigo 664 a seguinte redação: 
"Compete ao credor, dentro de dez dias, contados 
da ciência que tiver da certidão a que se refere o 
parágrafo único do artigo s.nterior, requerer a ci­
tação edital do devedor. Findo o prazo do edital, 
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terá o devedor o prazo a que se refere o artigo 662, 
convertendo-se o arresto em penhora em caso de 
não pagamento." 

Justificação 
Como está no texto original, o prazo para o credor 

requerer a citação edital será o mesmo (correndo para· 
lelamente) que o que tem o oficial de justiça para pro­
curar o devedor, correndo ambos do arresto. Ora, se não 
sabe o credor ainda se o devedor será encontrado ou não, 
como exigir que ele faça requerimento nesse prazo, sujei· 
tando-se atê a preclusão se se omitir? 

Além disso, a emenda leva em conta que a citação 
edital não deixa de ser uma citação: ora, a citação no 
processo executivo e para pagar, sob pena de penhora (art. 
662). Por isso, e necessário que o devedor, chamado a 
juízo (OU seja, citado) editalmente, tenha a oportunidade 
de pagar, tanto quanto a teria se tivesse sido chamado 
através de citação por mandado. Então, é preciso, como 
propõe a emenda, que a conversão do arresto em penhora 
só aconteça se o devedor não pagar no prazo. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 230 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 665, n.0 IX: 
"IX - navios e aeronaves;" 

Justificação 
Aeronaves também podem ser penhoradas, tanto que 

o Projeto disciplina a situação da aeronave penhorada, no 
artigo 689. Então, convém que figure neste artigo sobre 
nomeação à penhora. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 231 - CESP 

Substitua-se, no artigo 700, parágrafo 2.0, "exeqüente" 
por "credor". 

Justificação 
Emenda que visa apenas a manter a unidade termi­

nológica do Projeto. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 232 - CESP 

No artigo 714, substituir: 
a) "Câmara Sindical", por "Bolsa de Valores''; 
b) "competência", por "atribuição". 

Justificação 
Os casos a que se refere o artigo são aqueles em que 

o objeto penhorado constitua em ações. Ora, hoje quem 
faz o leilão desses papéis é a Bolsa de Valores. 

Além disso, apurando sua redação, o Projeto procura 
reservar a competência ao seu sentido técnico-processual 
de "parcela de jurisdição". 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. ~­
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 233 - CESP 

No artigo 757, substitua-se "pelo" por "no". 
Justificação 

Não se compreende que os embargos sejam oferecidos 
ou impugnados pelo juízo. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
AccioJy Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 234 - CESP 

Suprimir, no inc. I do art. 760, a locução "contra 
quem pende a. execução". 

Justificação 
Devedor, na linguagem do Projeto, é a parte passiva 

do processo de execução; corresponde exatamente ao que, 
no código vigente, é designado por executado; assim sen­
do, devedor é sempre aquele contra quem pende a exe­
cução, e a explicação é desnecessária. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 235 - CESP 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do ar­
tigo 928: 

"Parágrafo único. A citação abrangerá também 
terceiros interessados, para responderem à ação." 

Justificação 
A indicação da forma de citação dos réus incertos, 

desconhecidos ou que se encontrem em lugar ignorado ou 
inacessível já é feita, com foros de generalidade, no 232 
do Projet-o, sendo dispicienda a repetição em capítulos par­
ticulares, referentes a procedimentos especiais. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 236 - CESP 

Converta-se o Título 111 do Livro li (Da execução por 
quantia certa contra devedor solvente) em Capítulo IV 
(integrando-se no Título li - Das diversas espécies de 
execução), e transformando~se os seus capítulos em se­
Ções e suas seções em subseções. Além disso, converta-se 
<) atual Capítulo V do Título !li (Dos embargos do deve· 
dorl em Título Ili, transformando suas seções em capí­
tulos. 

Justificação 
Emenda ditada pela técnica legislativa. No texto ori­

*"inal, há dois vícios que através dela se eliminam: a) a 
~xecução por quantia certa contra devedor solvente, que 
é uma espécie de execução, está fora do título que cuida 
"das diversas espécies de execução"; b) e os embargos do 
(:l.evedor, que podem atingir execuções de toda espécie, 
figuram atualmente como mero capítulo do título que 
(:uida exclusivamente da execução por quantia certa con­
tra devedor solvente. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 237 - CESP 

Substituir a palavra "competência" por "cujas atri­
buições são determinadas ... " no art. 141. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 238 - CESP 

Passe-se para o corpo do art. 137, a palavra "quando" 
dos n.0 s I a IV. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 239 - CESP 

Suprima-se o vocábulo "Entretanto" no parágrafo 
único do art. 175. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972.- Accio­
ly Filho, Relator-Geral. 
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EMENDA N.0 240 - CESP 

Substitua-se o art. 222 pelo seguinte: 
Art. 222 - O disposto no artigo anterior aplica-se a 

todos os prazos extintos previstos na lei". 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­

Jy Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 241 - CESP 

Substitua-se o art. 316 pelo seguinte: 

"Art. 316. O réu pode reconvir ao autor no mesmo 
processo toda vez que a reconvenção seja conexa 
com a ação principal ou com o fundamento da de­
fesa". 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accio­
Jy Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.O 242 - CESP 

Substitua-se o art. 318 pelo seguinte: 

"Art. 318. A desistência da açãc, ou a existência 
de qualquer causa que ::o. extlnga, não obsta ao pro­
seguimento da reconvenção". 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator~Geral. 

EMENDA N.0 243 - CESP 

Substitua-se o art. 619 rf'lo seguinte: 
"Art. 619. Observar-se -á, na liquidação por artigos, 
o procedimento ordinário, regulado no Livro 1". 

Sala das Comissões, 21 de IKvembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Ger::t!. 

EMENDA N." 244 - CESP 

Substitua-se o n.0 I do art. 927. pelo seguinte: 

"I- a citacão do detentor e, nor edital, de terceiros 
interessadoS para ~ontestareni o pedido;" 

Accioly Filho, Relator-Geral 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -

EMENDA '1. 0 245 - CESP 
Substitua-se no art. 533 "de dez f 10) vezes o" por "do 

décuplo do" 

Sala das Comissões. 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 246 -- CESP 

Substitua-se, no art. 136. II, "o::linou" por "funcionou" 
Sala das Comissões, 21 de nuvembro de 1972. -

Accioly Filho, Relator-Ger!J.l. 

EMENDA N.0 247 - CESP 

No art. 108, substitua-se "delas conheceu" por "des­
pachou". 

Sala das Comissões, 21 de nov~mbro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-GeraL 

EMENDA N.0 248 - CESP 

Adite-se ao art. 885 o ~rguinte: 

"Parágrafo único. Estando suf!cientemente prova­
do o pedido, nos termos deste artigo, o juiz poderá 
homologar de plano o penhGr legal". 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA N.0 24n- CESP 

Substitua-se o art. 353 pelo seguinte: 

"Art. 353. A confissão quand·J emanar de erro, dolo 
ou coação, pode ser rf.vogada: 

I- Por ação anulatória, se pendente o processo em 
em que foi feita; 

II - Por ação rescisória, depois de transitada em 
julgado a sentença, Ja qual C<Jnstituir o único fun­
damento. 

Parágrafo único. Cabt ao r:onfitente o direito de 
propor a ação, nos casos de que trata este artigo; 
mas, uma vez iniciada.. ~assa ao.s seus herdeiros." 

Sala das Comissões, 21 de ;10vembro de 1972. -
Accioly Filho, Relator-Geral. 

EMENDA 250 - CESP 

Substitua-se no art. 809 "depósito judicial de pessoas 
e bens" por "guarda judicial de pessoas e depósito de 
bens", 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Heitor Dias. 

EMENDA N.0 251 - CESP 

Transfira-se a Secão XIII - Da Nunciacão de OLra 
Nova, do Livro III, Tít'ulo único, Capítulo II, Para o Livro 
IV ~ Título I --, passando a constituir o Capítulo VI, 
renumerando-se os seguintes. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Heitor 
Dias, Relator parcial. 

PARECER 

Sobre as emendas de Plenário ao Projeto de Lei 
n.0 41/12, que institui o Código de Processo Civil. 

Relator-Geral: Senador Accioly Filho 

Emenda n.0 1 

Assenta a emenda em premissas teóricas exatas, mas 
chega a uma conclusão inaceitável. A ser como diz, ter­
se-ia de traçar todo o procedimento para cada espécie fie 
tutela jurisdicional, por exemplo, procedimento para obter 
sentença, para revê-la em grau de recurso e após executá­
la em todos os procedimentos ordinários e sumários e nos 
cautelares. A lei, porém, não pode ficar presa unicamente 
às formulações dogmáticas, pois tem de racionalizar o 
assunto. A disposição do Projeto está certa e não merece 
retoque. A prôpria necessidade da parte geral - doutri­
nariamente - em nada autoriza a redivisão dos Livros 
pois não resultará em prejuízo. Era uma opção a ser exa­
minada na apreciação do trabalho quando ainda Ante­
projeto ou, mesmo, na Câmara dos Deputados ao iniciar­
se a sua apreciação pelo Congresso Nacional. Não me 
parece prudente que se faça agora tão funda alteração 
estrutural, que sobre ser desnecessária viria causar difi­
culdades na tramitação do Projeto. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 2 

'A simples condição de réu - em termos práticos -
não autoriza a se defender. Se a parte é ilegítima passi­
vamente, alega ao juiz, apenas, que não é parte. Cabe 
ao juiz policiar a formação válida da relação processual, 
não admitindo que nela figure como réu quem não tem 
interesse e legitimidade. Mas se acentua esse problema 
nos assim chamados juízos dúplices. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 3 

O Projeto adota a tese da admissibilidade da ação de­
claratória, ainda que tenha ocorrido a violação do direito. 
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Trata-se aí de ampliação de poder dispositivo. Se a par­
te não quer obter uma sentença condenatória, ma.s tão 
só ficar na declaratória de seu direito, parece que a lei 
deve abrir-lhe essa oportunidade. A matéria é controver­
tida e o Projeto optou por uma das correntes sobre o 
conceito de interesse de agir. 

Pela rejeição. 
Emenda n.o 4 

Idêntica à emenda n.0 3. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 5 

Idêntica à emenda n.0 3. 

Pela rejeição. 

Emenda n.o 6 

A regra d~ se poder decidir no curso do processo, me­
diante declaratória incidental, a questão que se torne 
litigiosa é de toda procedência. Se A promove contra B 
ação de alimentos alegando sua condição de filho embora 
não registrado e B contesta essa filiação, ocorre a neces­
sidade dessa declaração incidental de que trata o art. 5.0 . 

É que se tomou litigiosa a relação jurídica {paternidade), 
de cuja existência dependia a decisão da lide. É, portanto, 
salutar o dispositivo do Projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.P 7 

Idêntica à emenda n.0 6. 

Pela rejeição. 

Emenda n.O 8 

Idêntica à emenda n.0 6. 

Pela rejeição. 
Emenda n,0 9 

Salvo caso de não ter o juiz jurisdição sobre o ponto, 
sempre caberá a ele decidir a questão litigiosa suscitada 
através de declaratória incidental. Do contrário, seria im­
possível submeter a relação a julgamento. Pois competiria 
cada qual à um juiz e não haveria a declaração incidente. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 10 

Realmente, a lei pode autorizar de forrna inexpressa. 
Nem há razão para a lei processual exigir tamanho rigor 
nessa matéria, a ponto de reclamar autorização expres.sa. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 11 

Não há como confundir direitos c1v1s e políticos. t 
evidente que o art. 7.0 do Projeto está a se referir a direitos 
civis. O menor. que não tem direitos politicos, jamais se 
viu tolhido de ir a juízo pela forma hábil. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 12 

Idêntica à emenda n.0 11. 
Pela rejeição. 

Emenda n.u 13 

A doutrina inclui a citação com hora certa entre as 
presumidas, ou fictas. Assim, Lopes da Costa (Direito 
Processual Civil Brasileiro, págs. 85 e seguintes). 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 14 

A tutela que se dá ao preso provém de .razões dife~ 
rentes daquelas que se aplicam ao revel. Restringida a 
sua liberdade e em alguns casos por restrições atê nos 
seus direitos civis, presume-se que o preso necessite da 

tutela especial do Estado para a defesa_ de seus direitos. 
Faltando-lhe a liberdade, falta-lhe também a possibili­
dade de defender~se sem coações e com a amplitude que 
teria se livre estivesse. 
[ Pela rejeição. 

Emenda n.O 15 

Idêntica à emenda n.0 13. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 16 

A emenda está em conflito com a própria justifica~ 
ção. Direitos reais podem também recair sobre bens mó­
veis e isso não está nas cogitações do Ilustre Autor da 
emenda, que supõe apenas bens imóveis. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 17 

A defesa de direito pessoal não exige a intervenção 
(ie ambos os cónjug·es. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 18 

A analisar casuisticamente, outros exemplos Ieva~·iaJJ1 
~o mesmo resultado, pois o cônjuge supérstite, que nãú 
herda, teria interesse em resguardar apenas sua meaçóiJ, 
deixando à própria sorte a legítima dos herdeiros. Não ,-::e 
pode, no entanto, presumir tal desinteresse. Acudiria, no.-s 
herdeiros, ainda, a possibilidade de intervirem como.~~­
si.stentes litisconsorciais. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 19 

Não há porque se remeter à lei civil a definição do 
representante do espólio, pois este pode ser considerado 
figura processual. 

Pela rejeição. 

Emenda n.u 20 

A emenda deixa sem solução o problema, de legitimi­
dade de todos os herdeiros, em litisconsórcio, que a re-da­
ção atual acentua. 

Pela rejeição. 

Emenda n.u 21 

Com a aprovação da emenda n.0 19, representante 
do espólio é aquele definido pela lei civil. Prejudicada de 
qualquer maneira estaria a emenda, pois a mat<.iria dr 
que ela trata já está re-gulada nos arts. 998 e 999 do 
Projeto. 

Prejudicada. 

Emenda n.U 22 

Não tendo personalidade juridica a sucursal, agência 
ou filial não pode ser parte. Se personalidade juridica 
tiverem essas entidades, a regra é do inciso VI do art. 
13. à qual se ajusta a do art. 217, § 1.0 , esta última a res~ 
peito da citação. E. pois, conveniente a supressão do elen­
co do art. 13 do Projeto, do inciso VII. 

Pela aprovação. 
Emenda n.O 23 

A emenda torna compiícada a solução de um pr{l­
blema que o texto simplifica. Nem há caso de cond?nar 
quem não foi parte, pois a sentença será proferida 11a 
ação em que parte é a sociedade irregular. 

Pela rejeição. 
Emenda n.u 24 

Embora a enunciação do texto não seja taxativa, e 
deva abranger não só as sociedades comerciais mas tam~ 
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bém as civis, não é demasia que a estas se refira expr~s­
samente o dispositivo. Pela aprovação, com a segum1.e 
subemenda: 

"Substitua-se o inciso IX do art. 13, pelo seguinte: 
IX - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, 
representante ou administrador de sua filial, agên­
cia ou sucursal aberta ou instalada no Brasil (art. 
90, pâragrafo único I." 

Emt"nda n.0 25 

O texto evidentemente não se prende tão só ao Ci.>n­

domínio da propriedade horizontal, disciplinado pela lei 
4. 591, de 16 de dezembro de 1964, mas, também, o condo­
minio comum, regulado pelo Código ClvH. A este a JeJ 
civil criou a figura do administrador Cart. 635, § 2.0. do 
Cód. CivilL Por isso, o Projeto andou acertado ao prever 
a existéncia, quanto ao condomínio, das figuras do adm~­
nistrador e do síndico. 

Pela rejeição. 
Emenda n." 25 

Trata-se aí de presunção absoluta, expressa na lei 
exatamente para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos 
de direito internacional privado. Assim. ainda que o C:)n­
trato ou o estatuto da sociedade negue essa representa­
ção, a lei estâ acima da norma particular e a derroga. 

Pela rejeicâo. 
Emenda n.0 27 

A emenda dá aspecto mais elegante ao texto. 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 28 

O Código de Processo não é lei meramente adjetiva. 
Essa denominação, que remonta a Bentham, não tem 
hoje o menor significado. Por outro lado, que lei !:;eria 
mais indicada para regTar a conduta das partes no pro­
cesso do que a lei pr.Jcessual? 

Pela rejeiçáo. 

Emenda n.0 29 

Não se pode admitir que as partes não tenha1n o 
dever de guardar a verdade. Declarar a verdade. Declarar 
esse principio não constitui erronia do Projeto, mas, ao 
contrário, está coerente com a sua preocupação peda~ó­
gica. 

Pela reje-ição. 

Emenda n,0 30 

Entre os mandament:Js do advogado, redigidos por 
Couture, há um relativo a não se transformar o processo 
em mera disputa de biltres, e essa é a pre::cupação do 
Projeto. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 31 

Embora não fale por si e sim pela parte, qu~m fala 
é o advogado, cuja conduta não pode estar ao abrigo de 
um bill de indenidade. O Código Penal, que o exime de 
responder por injúria e difamação, não o isenta na caso 
da calúnia. o que bem mostra que pode ser autor do fato 
punível. Razão não llá para deixar de tratar do as:iunt.o, 
em âmbito menor, no Código de Processo Civil. 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 32 

Idêntica à emenda n.0 30 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 33 

A emenda propõe o vocabulo que dá melhor definição 
e é mais usado para o fato descrito no Projeto. 

Pela aprovação. 

Emend-a n.0 34 

Não há local mais indicado para regular a conduta 
das partes no processo do que a lei processual. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 35 

A emenda explicita caso de má·fé por parte do liti­
gante. Embora se trate de ilícito penal, convém inclui-lo 
no elenco do art. 18, exceto a parte final da emenda. 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 36 

O texto reproduz o princípio constante do atual art. 
56. t. outrossim, praticamente a tradução do art. 90 do 
Cód. de Proc. Civil Italiano. Isto, por si só, não bastaria, 
mas a nonna atende a necessidade de as custas irem 
sendo pagas ato a ato, a fim de não.onerar o autor com 
depósitos iniciais. Pode-se aclarar melhor o texto da 
emenda. Opino, por isto, pela aprovação da seguinte sub­
emenda: 

"Adite-se ao art. 20 o parágrafo seguinte: 
··o pagamento de que trata este artigo será feito 

por ocasião de cada ato processual." 

Emenda n.0 37 

Idêntica à de n.0 :J6. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 38 

A matéria constante da emenda é da exclusiva com­
petência dos Estados. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 39 

Entre as diversas emendas apresentadas a propósito 
dos honorários advocatícios, a que melhor parece ade­
quada a seus fins é a de n.0 40, pela. qual me inclino. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 40 

Hã. várias emendas a propósito do tema de fixação 
de honorários advocatícios. A rigor, a matéria não seria 
de lei processual civil, porque então nesta se teria de 
tratar também de estabelecer a remuneração de todos que 
participarem do pleito judicial Assim, quanto a despesas, 
a lei processual fica nas generalidades sem descer às 
minúcias, que ficam a cargo dos Estados, pOrque destes é a. 
competência, como o é para os vencimentos da magis­
tratura. São tantos. porém, os desencontros de advo­
gados com os juízes em razão d!\ fixação de honorários, 
que é de se apresentar uma. subemenda para disciplinar 
esse ponto no Projeto. 

Subemenda: 
"Suprimam-se no art. 21 as expressões "consoante 
apreciação equitativa". 

Adite-se o seguinte: 
§ 3.0 os honorários serão fixados entre o minimo 
de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
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c) a natureza e importância da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço; 
d) a compatibilidade com a profissão. 

§ 4.0 Nas ações de valor inestimável ou peq·:.1eno, 
bem como naquelas em que for vencída a Fazenda 
Pública, os honorários serão fixados consoante apre­
ciação equitativa do juiz, atendidas as normas das 
letras a e d do parágrafo anterior." 

Emenda n.0 41 

Idêntica à emenda n. 0 40. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 42 

Desta emenda foram aproveitados alguns trechos pa­
ra elaboração da subemenda à emenda n,0 40. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 43 

A emenda raciocina em termos de testemunha que 
é assalariada e reside na sede da comarca. No interior, 
porém, as testemunhas em geral não são assalariadas, 
mas perdem o dia em que devem depor; além disso, têm 
despesas de viagem para vir do interior da comarca à 
sede. Para impugnar a emenda, nem é preciso pensar em 
comarcas situadas na amazônia, onde as viagens deman­
dam a duração de dias. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 44 

A regra do art. 23 do Projeto se insere no plano geral 
do padrão ético do comportamento das partes. Nem por 
ser a causa da natureza das que a emenda aponta na 
justificação, cabe a sua argumentação. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 45 

Idêntica à emenda n.0 42. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 46 

Idêntica à emenda n.0 42. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 47 

No caso previsto no art. 25, aplica-se, também, a 
regra geral do art. 20, isto é, a de que as despesas serão 
pagas ato por ato, adiantadamente. Não há razão para 
tratamento diverso nos procedimentos de jurisdição vo­
luntária. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 48 

Idêntica à emenda n.0 47. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 49 

A adotar a emenda, se as partes acordarem quanto 
a honorários. ninguém pagará as custas. o texto necessi­
ta de outra retificação que é aquela de ser prevista a 
hipótese de serem mais de duas as partes, quando então, 
as despesas não podem ser pagas ao meio. Proponho, por 
isto, a seguinte subemenda: 

"No § 2.0
, do art. 27, substituam-se as expressões 

"estas serão pagas ao meio" por "estas serão divi­
didas igualmente." 

Emenda n. 0 50 

Não há, no art. 27, o § 3.0 a que se refere a emenda. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 51 

O art. 20 regula o pagamento de despesas de atos 
requeridos pelas partes. o art. 21 trata do ónus do pa­
gamento, que recairá, afinal. sobre o vencido, o qual re­
etnbolsará ao vencedor o que este adiantar. Os arts. 28 e 
29 regulam o pagamento afinal pelo vencido de despesas 
devidas por atos efetuados a requerimento do Ministério 
Público ou da Fazenda Pública, e bem assim quanto ao 
adiantamento desse pagamento, coisa diversa daquela 
prevista no art. 20 que trata de requerimento das partes. 
Não há a mais remota antinomia entre os dispositivos. 
Convém. porém, transformar o art. 29 em parágrafo do 
art. 20. Neste sentido é a subemenda que proponho: 

'·Transfira-se o texto do art. 29 para constituir o 
parágrafo único do art. 20 com a redação seguinte: 
Parágrafo único. Compete ao autor adiantar as 
despesas relativas a atos, cuja realização o juiz de­
terminar de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público," 

Emenda n.0 52 

Idêntica à emenda n.0 51. 

Prejudicada, 

Emenda n.0 53 

É justo que arque o JUIZ com as custas dos atos que 
Sem motivo razoável adiar ou tiver de repetir, Do me~mo 
tnodo o serventuário da justiça e o órgão do Ministério 
Público. 

Pela aprovação, com a seguinte subemenda: 
"Substitua-se "do promotor" por "do órgão do Mi­
nistério Publico". 

Emenda n.0 54 

A providência prevista no art. 33 é adotada na sen­
tença final e não a cada passo. A cada passo há de ser 
a impugnação. Pena de ficar precluso. 

Pela rejeição. 

Emenda n,0 55 

A remuneração do assistente técnico deve ficar a 
cargo da parte qn€' o indicar. A justificação da emt'nda 
assenta sobre um equívoco: pelo Projet-o, desapareceu a 
figura do desempatador. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 56 

A falar em simultaneus processus, a opos1çao tam­
bém o gera e assim deveria ser excluida. Se perdura a 
oposição, as mesmas razões justificam a permanência das 
outras duas. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 57 

Idêntica à emenda n.0 56. 
Pela rejeição. 

Emenda n.O 58 

Se utilizada for a redação do atual § 1.0 do art. 106 
do Cód. de Proc. Civil, parece que se espancarão as dúvi­
das suscitadas na interpretação do art. 38 do Projeto. 
Proponho, assim, que, como subemenda, seja substituiria 
a redação do art. 38 pela seguinte: 
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"Art. 38. A parte será representada em juízo por 
advogado legalmente habilitado. Ser-lhe·á lícito, 
no entanto, postular em causa própria, quando ti­
ver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de 
falta de advogado no lugar ou recusa ou impedi­
mento dos que houver." 

Entenda n.0 59 

Idêntica à emenda n.0 58. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 60 

Idêntica à emenda n.0 58. 
Prejudicada. 

Emenda n.o 61 

A matéria do art. 39 é tipicamente da lei processual. 
Pode haver repetição no Estatuto da Ordem dos Advoga­
dos, mas a sede própria é o Cód. de Proc. Civil. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 62 

Pode aproveitar-se da emenda um de seus trechos 
para melhorar o teor do Projeto e ajustá-lo ao Estatuto 
da Ordem. Pela aprovação da seguinte subemenda: 

"Substitua~se, no art. 39, a partir de "Nestes ca­
sos ... " pelo seguinte: 
"Nestes casos, o advogado se obrigará, independente 
da caução, a exibir o instrumento de mandato no 
prazo de quinze (15) dias, prorrogável até outros 
quinze (15), por despacho do juiz." 
Suprima-se o § 1.0". 

Emenda n.0 63 

Idêntica à emenda n.0 62. 

Prejudicada. 

Emenda n.O 64 

A publicação do Projeto no art. 39 não grafa a pa~ 
lavra mandado e sim mandato. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 65 

Prejudicada com a aprovação da emenda n.O 62. 

Emenda n.0 66 

Prejudicada com a aprovação da emenda n.0 62. 
Emenda n.0 67 

Embora o texto não exclua o instrumento confeccio~ 
nado por forma diversa da datilográfica, não é demasia 
esclarecer que basta ele ser assinado pela parte, manus­
crito, datilografado ou impresso. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 68 

A regra vem do Cód. de Proc. Civil em vigor (art. 
108, e não há notícia de abuso por parte de advogado de 
poderes gerais recebidos. A ser como deseja a emenda, 
teríamos de adotar a norma do Cód. de Proc. Penal (art. 
39) que reclama poderes especiais para o exercício do 
direito de ação penal por intermédio de procurador. 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 69 

O reconhecimento da procedência do pedido nada tem 
a ver com o art. 335, inciso III. Não se refere a fatos, 

mas à pretensão declinada. No direito vigente, em que 
reconhecimento não tem categoria terminológica, mas 
abrangido pela confissão, há, também, necessidade d 
poderes expressos. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 70 

Trata~se de regra geral, para a qual são prevista 
desde logo exceções. Não há demasia na ressalva. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 71 

Idêntica à Emenda n.o 70. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 72 

Com a aprovação de emenda ao art. 38 do projeto 
a presente emenda perdeu seu objeto. 

Prejudicada. 

Emenda n,0 73 

Com a aprovação da Emenda n.0 58, a presente fies 
prejudicada. 

Emenda n.0 74 

Com a aprovaÇão da Emenda n.0 58, a presente ernen· 
da fica prejudicada. 

Emenda n.0 75 

Com a aprovação da Emenda n.O 58, a presente emen· 
da fica prejudicada. 

Emenda n.0 76 

A emenda deve referir-se ao art. 39, objeto da Emen­
da n.0 62. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 77 

o Código não poderá descer a causismo em tal as~ 
sunto. A entrega dos autos em confiança, corno sempre 
se entendeu, vem dando resultados satisfatórios. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 78 

Convém o esclarecimento proposto pela emenda a ser 
inserido no art. 42, § 2.0 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 79 

Para a hipótese prevista na emenda, basta a medida 
de busca e apreensão. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 80 

o teor da emenda está em conflito com a sua jus­
tificação. De qualquer maneira, convém condicionar a su­
cessão ao consentimento da parte contrária. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 81 

Pelo projeto, não é a cessão que fica sujeita à con­
cordãncia da parte contrária, como afirma a justifica­
ção da emenda, mas o ingresso do cessionário no processo 
corno sucessor do cedente, o que é bastante diverso. 

Pela rejeição. 
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Emenda n.0 82 
Idêntica à Emenda n.o 81. 

Pela rejeição. 

Emenda n. o 83 

O texto jã está redigido como pretende a emenda. 
Prejudicada. 

Emenda n.O 84 

Trata-se de matéria já debatida na Câmara, extre­
mamente controversa. O projeto adotou uma posição de­
fendida por alguns doutrinadores, enquanto outros há que 
a ela se opõem. Luiz Machado Guimarães, Pontes de Mi­
randa e Barbosa Moreira tratam da questão com pontos 
de vista divergentes. É preferível manter o projeto, nesse 
passo, ta] como foi formulado. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 85 

Processo é assunto de direito público em que a co­
modidade das partes não entra em primeiro plano. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 86 

O litisconsórcio necessano pode resultar apenas da 
lei, caso em que, a rigor, a eficácia da sentença dele não 
dependeria. Por outro lado, mesmo esses casos nos quais 
a eficácia da sentença estaria a depender da presença 
de todos, a lei pode dispensá~lo. Vejam-se, a propósito, 
os arts. 1.580, parágrafo único, 814, § 1.0 e 904, do Cód. 
Civil. O texto do projeto está ntuito próximo da lei pro­
cessual alemã. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 87 

No caso há que se distinguir interesse juridico de in­
teresse de mero fato. Do contrário, todos os credores por 
dívidas vincendas poderlam ser assistentes do devedor 
comum nas cobranças contra este propostas. 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 88 

O que a emenda propõe já está dito no art. 34. A 
ressalva supõe a idéia de regra oposta, tornando-se ne­
cessário evitar antinomia. Isto não ocorre no caso. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 89 

A intervenção simples está prevista no art. 52. A do 
art. 56 é a intervenção qualificada. A emenda, retiran .. 
do exatamente a nota diferenciadora, torna vã a dife ... 
renciação e embaralha as coisas. Segundo Rosénberg, há 
três casos: assistência simples, qualificada e litiscon ... 
sorcial. O projeto, ao que parece, reúne as duas últimas. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 90 

Um dos efeitos mais relevantes da assistência residt 
em a coisa julgada poder ou não atingir o assistente. O 
dispositivo do projeto destina-se a esse fim, não deven ... 
do, assim, ser supresso. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 91 

Feita a citação inicial, as demais intimações se farão 
ao advogado. Não há motivo para citar a parte sempre 
que houver um incidente, como o da oposição, embargos 

de terceiros, declaração incidente, etc., que são ações. 
Tampouco para reduzir o prazo. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 92 

O texto do art. 63 do projeto é idêntico ao da emenda. 
Pe1a rejeição. 

Emenda n.0 93 

A oportunidade para nomeação é posterior à justifi~ 
cação e deferimento {ou não) da medida liminar. Nesse 
sentido o art. 949 do projeto. 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 94 

A matéria das despesas processuais está disciplinada 
no art. 20 e seguintes do projeto e por eles é resolvida a 
hipótese da emenda. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 95 

A denunciação, nos termos em que o projeto a põe, 
é filiada ao direito germânico, com processo que reclama 
a presença de todos e a sentença será única. A emenda 
quebra o principio e se filia ao direito romano, com pro­
cesso entre partes sem a presença de todos. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 96 

Idêntica à Emenda n.o 95. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 97 

O projeto não separa a contestação e denunciação. 
Esta ê feita com aquela. A não ser assim, procede e se 
impõe na nomeação a autoria. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 98 

A matéria já foi objeto de debates na Câmara, tendo 
sido rejeitada idêntica emenda. 

Pela rejeição. 

Emenda n.o 99 

A emenda pretende corrigir um equívoco que não 
existe no projeto, tanto mais que o art. 77 a que ela se 
refere não dispõe de parágrafo único. 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 100 

Idêntica à Emenda n.o 98. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 101 

Hã na relação processual um conjunto de poderes e 
ônus. Não se fala em direitos e obrigações por uma sé­
rie de razões técnicas que ê desnecessário enunciar. Da 
doutrina de Goldschmidt sobre a teoria do processo como 
situação jurídica restou bem nítida essa distinção. Con­
vêm tão-só no dispositivo a que se refere a emenda fazer 
uma pequena correção para dizer que o Ministério Públi­
co exerce o direito de ação. Nesse sentido a seguinte 
subemenda: 

"Substitua-se o início do art. 83 pelo seguinte: 
Art. 83. O Ministério Público exercerá o direito 
de ação nos casos ... ". 
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Emenda n.0 102 
A emenda prende-se ao artigo 863, n.0 I, e não ao 83, 

n.o I. Pretende que o direito aos alimentos provisionais 
seja exercitado desde que estejam separados os cônju­
ges e não, como está no projeto, desde a separação de 
corpos. 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 103 
A emenda diz respeikl ao art. 84 e não 83. A regra 

do inciso III daquele artigo é suficientemente ampla. 
Aliás, o caso não é de especificar, mas de generalizar. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 104 

Não é certo, em que pese a douta opinião do Pro f. 
Haroldo Valadão, que o Cód. de Proc. Civil não deva 
conter as regras que a emenda pretende excluir, por se­
rem elas do Código de Aplicação das Normas Jurídicas. 
Contem-nas o recentíssimo Código de Processo Civil Por­
tuguês, por exemplo (arts. 49, 65 e 185 a 187). A supres­
são do art. 338 do projeto, consoante pretende a emenda, 
vai além do que o Código de Aplicação das Normas Ju­
rídicas conteria, pois este só pode referir-se a direito 
estrangeiro e não ao municipal ou costumeiro. Doutra 
parte, o art. 237 do projeto, que cuida de intimações pelo 
órgão oficial ou por mandado, nada tem a ver com o 
assunto. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 105 
Pelas mesmas razões aduzidas no parecer à Emenda 

n.0 24, 

Pela aprovação. 

Emenda n.• 106 
o texto do projeto está redigido tal como a emenda 

preconiza. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 107 

~ razoável o propósito da emenda de se possibilitar 
o foro do domicílio do autor, quando o réu tiver domi­
cilio ou residência ignorados. 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 108 
Nenhuma razão, no caso do § 3.0 , do art. 96, existiria 

para obrigar-se a propor ação em Brasília. Os argumen­
tos da justificação levariam a criar situações como esta: 
teriam de demandar em Brasília as partes que moras­
sem Puerto Iguazu e Puerto Stroessner, quando, se pro­
pusessem ação em Foz de Iguaçu, estariam a dois pas­
sos da sua residência. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 109 
Nada milita em favor da emenda. Por que o foro 

do último domicílio? 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 110 
Sendo ação o direito público subjetivo de requerer ao 

Estado a tutela jurisdicional, não. há ações reipersecutó­
rias, classificação já há muito superada. O foro de elei­
ção pareceu ter sido abolido pelo atual Cód. de Proc. 
Civil, mas perdurou em face do art. 42 do Cód. Civil. 
Nada lmporta, por outro lado, que seja o réu demandado 

no foro de seu domicíUo ou residência, de preferência 
ao foro de eleição. Mesmo o foro da situa cão da coisa 
tem dupla origem - germânica e romana; ·conforme a 
uma poder-se-ia dizê-lo absoluto, conforme a outra, re­
lativo. Opta o projeto pela última. Pode-se discordar, 
em termos de doutrina, da opção feita, mas não há erro 
a ser corrigido. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 111 

A solução do caso do inciso III do art. 94 é a sua 
supressão. Dar-se competência exclusiva ao juiz de direi­
to para o processo e julgamento das ações imobiliárias 
é manter uma tradição já superada e hoje inconve­
niente. 

Pela aprovação da seguinte subemenda: 
"Suprima-se o inciso III do art. 94." 

Emenda n.0 112 

A regra do art. 101 do projeto vem do art. 142 do 
Cód. de Proc. Civil em vigor, o qual é mera transcrição. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 113 

Idêntica à Emenda n.O 112. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 114 

O art. 102 do projeto dà como competente o foro 
da residência da mulher para ação de anulação de ca­
samento e de desquite, mas condiciona a que não tenha 
havido abandono do lar conjugal. A condição é excessiva, 
tanto mais que o abandono pode ter sido causado por ação 
do marido. A supressão dessa condição é conveniente. 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 115 

Idêntica à Emenda n.0 114. 

Prejudicada. 

Emenda n,0 116 
Quanto à ação para a execução de cambiais o local· 

próprio seria o do Livro li. Quanto ao mais, ou é foro de 
eleição no contrato ou é foro do réu. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 117 
Quanto ao foro competente para a ação de repa­

ração de danos. há emenda definindo-o tan'OO para a re­
sidência ou domicílio da vítima, quanto o do local do 
fato. Sobre o foro para a ação contra o administrador 
ou gestor de negócios alheios, o projeW orientou-se pelo 
código francês e assim não está sozinho. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 118 

Sobre a ação cte reparação de danos, há emenda fi­
xando o foro ou da residência ou domicílio da vitima 
ou o do lugar do fato. Tal fórmula é a mais conve­
niente. 

Pela rejeição. 
Emenda n. o 119 

A regra do acordo, que é a substância da emenda, não 
padece de todas as críticas ali feitas, pois o texto res­
salva a aplicação dos artigos seguintes. Isso bastaria para 
excepcionar a regra. Mas parece que o texto ganha em 
clareza se se suprimir a referência, no art. 104, a acordo 
das partes. 

Pela aprovação. 
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Emenda n.0 120 
Baseia-se a justificativa numa realidade que o Pro~ 

jeto altera. O art .. 138 do Cód. de Proc. Civil !ala em 
ação accessória "ou oriunda de outra". Ne5ta segunda 
parte ê que entrava a ação de revisão de alimentos. Mas 
o Projeto não reproduziu e.sta segunda parte do art. 138 . 
do Cód. de Proc. Civil, referindo-se tão só à ação aces­
sória. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 121 

Pelo teor da emenda, o juiz do cível poderá ir à so­
lução do pleito criminal, o que não faz sentido. A regra 
visa a evitar decisões contraditórias, mas nem por isso é 
possível julgar a lide penal no juizo civil. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 122 

Assentado como está no art. 97 ser possível a eleição 
de foro mesmo nas causas sobre imóveis, neste passo do 
Projeto não se pode voltar ao assunto para revê-lo. Ade­
mais, ressalva o art. 9'7 o descabimento da eleição nos 
casos que enumera combinando, assim, as origens roma­
nas e germânicas do foro de situação da coisa. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 123 

Quem determina ou promove o sobrestamento do pro­
cesso é o próprio relator que. funcionar no conflito de 
competência. Só por isso é que cabe a emenda, pois a 
redação atual dá a impressão que o juiz é que vai so­
breestar no andamento do processo. A conjugação do ver­
bo sobreestar é igual a do verbo estar. 

Pela aprovação. 
Emenda n. 0 124 

A regra geral de interpretações não precisa sei' re­
petida a cada passo. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 125 

A eqüidade já é a criação da norma para o caso con~ 
ereto. É evidente que não havendo lei, cabe ao juiz re­
ver o direito e isso -ele o faz por eqüidade. 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 126 

O pr1ncípJo da identidade física, a que a justificação 
da emenda quer referir-se, não logrou êxito no Brasil. 
Posto em prática em país pequeno como a Austria, fácil 
seria cumpri~lo. Entre nós, porém, assim não se passam 
as co1sas. Remove-se um juiz de Foz de Iguaçu para Pa­
ranaguá, ou vice-versa, e ficam paralisadas inúmeras cau­
sas ao invés de terem rápida solução. A regra seria facil­
mente exequível na Guanabara, por exemplo. Mas o Pro­
jeto não adotou a possibilidade de haver flexibilidades re­
gionais. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 127 

Em parte pelas razões já expostas no parecer ofere­
cido à Emenda n.0 126 e ainda porque a solução do Pro­
jeto é melhor que a proposta, não encontra motivos para 
aceitar esta emenda. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 128 

Se a parte levar o requerimento ao juiz, no caso 
poderá criar~se uma situação pior do que a projetada; 
pela qual entregue a petição ao escrivão é o que basta 
para autenticar a data e a existência, O escrivão é que 
ajuntarâ e fará os autos conclusos. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 129 

O "lhe" no caso está perfeito, nada se podendo In .. 
crepar contra o seu uso. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 130 

O texto do Projeto é idêntico ao pretendido pela 
emenda. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 131 

Idêntica à Emenda n.0 130. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 132 

Há outra emenda disciplinando melhor a matéria 
posta nesta emenda. 

Prejudicada. 
Emenda n. o 133 

Realmente, a matéria constante do parágrafo único 
do art. 136 só se refere ao caso do n.0 IV do mesmo artigo; 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 134 

A emenda em nada melhora a redação do texto, qu~ 
já foi modificado com a aprovação da emenda anterior: 

Pela rejeição. 

Emenda nP 135 

Com a seguinte subemenda é de se aprovar a emenda: 
"Substitua-se o art. 140 pelo seguinte: 
"Art. 140. Aplícam-se também os motivos do im­
pedimento e suspeição: 
I - -ao órgão .do Ministério Público, quando não 
for parte, e, sendo parte, nos casos previstos nos. 
n.0 s I a IV do art. 137; 
II - ao serventuário de justiça; 
UI - ao perito e assistentes técnicos; 
IV - ao intérprete; 
§ 1.0 A parte interessada -deverá argülr (pro.sse­
g·uir como no Projeto) 
§ 2.0 Nos tribunais caberá ao relator processar e 
julgar o incidente." 

Emenda n.0 136 

Já é largamente discutida a situação do Ministério 
Público, que é sujeito a tratamento similar ao da ma­
gistratura, embora tenha de desempenhar papel de parte; 
Quando parte, porém, não se lhe podem opor casos de 
suspeição ou impedimento nos mesmos moldes que ao 
magistrado. Este há de ser necessariamente imparcial _ao 
passo que a parte há de ser necessariamente facciosa. 'Por 
conseguinte, andou bem o Projeto restringindo os casos 
de impedimento do órgão do Ministério Público. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 137 

A emenda melhora o texto, aclarando-o. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 138 

Não há nenhuma antinomia entre os arts. 42 e 143,. 
IV, letra b. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 139 

O pronome está bem colocado no texto do Projeto. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 140 

A ninguém ocorreria repelir o impedimento ou sus­
peição superveniente. A lei não precisa descer a todas as 
minúcias. Para isso existem as regras de InterpretaçãO; 

Pela rejeição. 
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Emenda n.0 141 

Não há falar em "juiz assistente social". Nada im­
pede que os juízes se valham de assistentes sociais. Em 
juizos de menores e famílias já os há de longa data. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 142 

O pronome está bem colocado no texto do Projeto. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 143 

Se a regra fala em casamento só pode referir-se a 
nulidade ou anulação. Não seria o procedimento de habi­
litação para casamento que corresse em segredo de jus­
tiça. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 144 

A razão dos autos suplementares é a ida para o tri­
bunal dos autos originais e a dificuldade - que não 
existe nas capitais - de, nesse caso, obter carta de se:t:!-­
tença para a execução provisória. Logo, nas capitais, nao 
existe a necessidade de tal providência. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 145 

o teor do Projeto é idêntico ao proposto na emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 146 

A regra escrita no Projeto é suficiente. Caso alguém 
não queira o recibo, nem mesmo a obrigatoriedade dele 
valeria de algo. Se a lei assegura à parte o direito de 
exigir recibo, cria implicitamente um dever para o ser­
ventuário fornecê-lo. 

Pela. rejeição. 

Emenda n.0 147 

No caso do art. 164, que se refere aos atos praticados 
pelo juiz, a denominação correta é "atos do juiz" e não 
"judiciais". Assim, a emenda introduz correção no texto. 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 148 
Em alguns casos é imprescindível incluir definições 

no texto da lei. Essa necessidade é mais notável ainda na 
lei processual civil. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 149 
A emenda versa tema que é espinhoso, mas razoalvel­

mente assentado. De causa se fala em matéria de recurso 
extraordinário a longa data nas constituições e a tal res­
peito já não hã mais dúvida após o aperfeiçoamento de 
sua contribuição, avultando a participação de todos os 
constitucionalistas e processualistas. Mas dizer que causa 
é a pretensão processual, provisória ou definitiva, do di­
reito material é incidir em afirmação de difícil entendi­
mento. Fácil não é o conceito de pretensão. Provindo do 
alemão, não se logrou uma tradução que revele todo o 
seu conteúdo e conceito. Falar em pretensão processual 
do direito material, ainda por cima provisória ou defini­
tiva, deixaria um sério enigma a ser decifrado. 

Pela rejeição. 

:Emenda n.0 150 
Idêntica à emenda n.0 147. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 151 
Os atos ordinatórios do juiz não podem ser delega­

dos ao escrivão. Quando a lei quer permitir essa delega­
ção, di-lo expressamente. É o caso da vista ao embargado 
para a impugnação no art. 837 do Cód. de Proc. Civil. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 152 

Toda sentença, mesmo o acórdão, há de ser funda­
mentada, pena de nulidade. Esse é postulado que herda­
mos da Revolução Francesa, conquanto já fosse adotado 
em algumas comunas italianas. Tem importante finali­
dade de evitar o arbítrio dos juízes. Porque seria um 
convite a não fundamentar as decisões, o teor da emen­
da seria uma brecha nessa conquista do mundo moderno. 
Por outro lado, o modo de redigir o acórdão é pessoal. O 
Projeto não pode atender a soluções simplistas e às vezes 
mal emitadas, 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 153 

A exigência do relatório serve a fazer com que o JUIZ 
leia efetivamente os autos do processo. Lendo-os é que 
o juiz se habilita a decidir. Desconvém alterar algo tão 
assente e que pode ter conseqüências funestas. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 154 

A primeira parte do dispositivo do Projeto, que se 
pretende emendar, diz tudo. Além disso um acórdão do 
Supremo Tribunal de um repertório tomado ao acaso 
(R.D.A. 104/95), dá mostra de que são escritos por extenso 
os números e datas. Daí o meu voto favorável à emenda, 
pela aprovação da seguinte subemenda: 

"Dê-se o parágrafo único do art. 171 esta redação: 
"É vedado usar abreviaturas." 

Emenda n.0 155 

Disciplinar as férias dos magistrados e mais auxilia­
res da justiça competente aos Estados. É inconstitucional 
a emenda. 

Pela rejeição. 

Emenda n.O 156 

A emenda pretende a adoção de disciplina de atos 
para o processo sumaríssimo, diferente daquela posta no 
Projeto. A inovação começa na própria denominação -
processo sumário - ao invés de procedimento sumarís­
simo. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 157 

O Projeto fala apenas em prazo peremptório, ao passo 
que a emenda generaliza-os. Ora, os prazos não peremp­
tórios podem ser assim reduzidos como prorrogados, o que 
a emenda prejudica, vedando a prorrogação. Convém tão 
só aumentar de 30 para 60 dias a prorrogabilidade dos 
prazos. Nesse sentido é a subemenda que ora ofereço: 

·'No art. 184, substitua-se "trinta (30) dias" por 
"sessenta (60) dias." 

Emenda n.0 158 

É fundada a emenda, mas só estará em condições de 
ser aprovada mediante a seguinte subemenda que a subs­
titui: 

Adite-se ao art. 184 um parágrafo único, assim 
redigido: 
"Em caso de calamidade pública, poderá ser exce­
dido o limite previsto neste artigo para a prorro­
gação de prazos." 

Emenda n.0 159 

A Súmula 310 se refere apenas às sextas-feiras e em 
função da Lei 1.408/51. O que a emenda propõe é a apli­
cação desse entendimento em vésperas de feriados. Pela 
aprovação da seguinte subemenda: 

"Ao artigo 186 adite-se um parágrafo 2.0 , assim re­
digido: 
§ 2.0 Os prazos somente começam a correr a par­
tir do primeiro dia útil após a citação ou intimação." 
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Emenda n.0 160 

São inúmeras as dificuldades, de todos conhecidas, da 
administração pública para aparelhar-se em tempo para 
promover a sua defesa em juízo. A burocracia emperra 
a máquina administrativa. Daí a necessidade de conces­
são de maiores prazos à Fazenda Pública ou ao Minis­
tério Público para contestação ou recurso. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 161 

Pelas mesmas razões aduzidas no parecer à emenda 
anterior. 

Pela rejeição. 
Emenda n. o 162 

A enumeração dos órgãos não é necessária. Com "Fa­
zenda Pública" e "Ministério Público" se diz tudo. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 163 
O texto do Projeto é igual ao proposto na emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 164 

A expressão "competente'' de fato é desnecessária no 
texto. No entanto emenda mais ampla foi apresentada. 

Prejudicada. 
Emenda n. o 165 

O teor do Projeto coincide pelo proposto pela emenda. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 166 
Há outra emenda que disciplina melhor a matéria. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 167 

Há outra emenda que disciplina melhor a matéria. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 168 

As definições são também necessanas num texto de 
lei, sobretudo processual. A alteração que está a exigir o 
teor do art. 215, é feita em outra emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 169 

Idêntica à emenda n.0 168. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 170 

As razões para a exigência da citação pessoal no pro­
cesso de execução não são apenas doutrinárias. Adotada 
a execução para as dívidas comprovadas por instrumentos 
que provem liquidez e certeza, como proceder sem citação. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 171 

Não há a menor necessidade de ressalva. Situação 
idêntica ocorre no Código de Processo Civil (arts. 165, 681 
e 683), sem que haja qualquer dúvida a respeito. 

Pela rejeição. 

Emenda n/' 172 
A citação em regra é pessoa. Só excepcionalmente a 

lei admite a citação ficta. A hipótese da emenda não se 
ajusta às características necessárias para a citação ficta. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 173 

Idêntica à emenda n.0 172. 
Pela rejeição. 

Emenda n. 0 174 
Prejudicada pela aprovação da emenda n.o 175. 

Emenda n.0 175 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 176 

O texto do Projeto é idêntico ao proposto na emenda. 
Prejudicada. 

Emenda n,0 177 

o dispositivo do Projeto é idêntico ao do Código em 
vigor tart. 164, n.0 V). Ao que se saiba essa regra não 
provoca os problemas que a justificação figura. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 178 

Tal como está no Projeto. prevê-se o caso de o Oficial 
de Justiça deparar com um citando insano. Se o autor 
o afirmar na inicial, nada impede que se chegue ao 
mesmo resultado, sem descer às minúcias propostas. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 179 

Trata-se de matéria já apreciada na Câmara dos 
Deputados e ali rejeitada. 

Convém que o adiantamento de um dos efeitos da ci­
tação, aquele relativo à interrupção da prescríção não 
vá além do despacho do Juiz que a ordenar. ' 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 180 

O artigo regula a decretação da prescrição ocorrida 
antes da citação. Se o autor recorrer, o réu será intimado 
tart. 297). Mas se não recorrer, e o réu não for avisado 
poderá ignorar a solução dada a seu favor. ' 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 181 

O problema é de interpretação a ser solucionado em 
cada caso. De resto a lei não fará presumir, pelo texto do 
Projeto, que ocorra o contrário do que prevê a emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 182 

Convém a citação pelo Correio tão só na forma tímida 
adotada pelo Projeto, pois ela servirá de experiência. 
Nem a sua supressão se justifica, nem tão pouco o seu 
alargamento para abranger casos não previstos no Pro­
jeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 183 

Idêntica à n.0 182. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 184 

Idêntica à n.0 182. 
Pela rejeição. 

Emenda n,0 185 

Idêntica à n.0 182. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 186 

Idêntica à n.0 182. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 187 

Quem diz que é o requerente que afirma o prazo para 
a defesa? O mandado de citação não é ato do autor mas 
do juízo. O Juiz é que o subscreve, fazendo-o eventual­
mente o Escrivão, se autorizado. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 188 

A rigor, o próprio texto do Projeto deveria sf>r supres­
so. Caberá ao Código de Processo Civil regular como hajam 
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os -empregados do Correio_. que hoje é Emp_resa Púbitca? 
:bos males, porém, o_ menor. Do contrário fica o carteiro 
com um doublê de oficial de justiça. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 189 

Não há lacuna alguma. Se devolvido o s~brescrito, a 
citação se fará para novo endereço ou por meio de edital. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 190 

Idêntica à n.O 187. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 191 

o Oficial procura onde puder, não apenas no domi­
cílio ou residência. 

Pela rejeição. 
Emenda -n.0 192 

Com o crescimento das cidades e a contiguidade entre 
algumas delas, surge em muitos casos a possibilidade de 
o Oficial de Justiça não poder atravessar uma rua pa~a 
efetuar a citação porque ela pertença a outra circunscn­
cão judiciária. A disposição prevista na emenda é por 
i.sso interessante e convém ser aproveitada. 

Pela aprovação, com a seguinte 

SUBEMENDA 
Adite-se logo após o art. 231 o seguinte art.: 

·"Art. -Nas Comarcas contíguas, de fácil comu­
nicação, o Oficial de Justiça poderá efetua~ a cita­
ção em qualquer delas desde que a residencla ou 
lugar onde se encontra o citando sejam próximos 
das divisas respectivas." 

Emenda n.0 193 
Inacessível não significa que o edital lá não possa 

chegar. A inace~sibilidade se refere ao oficial de Justiça. 
Além disso outrem pode ler e avisar o citando. 

~ Pela rejeição. 

Emenda n.0 194 
Idêntica à de n.O 193. 
Pela rejeição. 

. Emenda n.0 .195 
A idéia contida na emenda é de ser aproveitada, pois 

o processo civil deve valer-se das conquistas da tecnologia. 
Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Adite-se ao art. 232 um § 2.0 com a seguinte redação: 

"§ 2.0 No caso de ser inacessível o lugar em que se 
encontrar o réu, a noticia de sua citação será divul­
gada pelo Rádio~ se a comarca dispuser de emissora 
de radiodifusão." 

Emenda n.0 196 
o que pretende a emenda é o que se faz com editais de 

Itcitacão e concurso. Não há razão para divulgar toda a 
pe.tiçã.o, o que torna dispendioSo o edital. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 197 

o texto do Projeto tem redação idêntica à proposta 
pela emenda. 

Preju~ic~da. 

Emenda n.0 .!98 
Idêntica à de n.0 196. 
Prejudicada. 

Entenda n.0 199 
Idêntica à de n.0 196. 
Prejudicada. 

Emenda n,0 200 

Visa a emenda a evitar um caso de responsabilidade 
objetiva. O atual Código fala em dolosamento (art. 179), 

P·ela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Substitua-se no art. 234, o vocábulo "falsamente" por 

"dolosamente com falsidade". 
Emenda n.0 201 

É conveniente que a lei processual civil contenha 
certas definicões. É o caso do art. 235. 

Pela rejéição. 
Emenda n,0 202 

A moroSidade de um serviço pode ser oposta à menor 
eficiência de outro·: o de Correios. Além disso cumpre 
regularizar o serviço de publicação, o que é mais fácil. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 203 

É necessário pensar-se nas inúmera3 comarcas em que 
a solução proposta na emenda seria enviá vel. Não se pode 
ter em mente apenas os grandes centros. E mesmo nesses 
há irtúmeras dificuldades de entrega de correspondência 
nos edifícios e escritórios, que aconselham maior pru­
dência. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 204 

Com a emenda n.0 159 e subemenda a ela apresentada, 
já se procurou dar solução ao problema proposto. 

Prejudicada. 
-Emenda n.0 205 

Se a continência for parcial, o .sobrestamento do feito 
é solução errôn-ea quanto à parte em que não ocorre. Se 
for total, antes do sobrestamento é necessário um breve 
juízo para apreciar essa circunstância, o que torna tudo · 
muito complicado, estando cada causa afeta a um Juiz. 
Melhor a solução do Projeto, em que tudo se processará 
perante um só Juiz. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 206 

Idêntica à de n.0 205 . 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 207 

Na emenda n.0 58 a questão já foi solucionada com 
subemenda. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 208 

A cumulação de pedidtJ&, indicaia no n.0 11 do a:t. 
260 poderá abranger os pedidos son1áv~is ou os que, autõ­
nomos, se somam apenas p:ua fixar v valor. Tratando-se, 
porém. de pedidos alternativos, que nâo se somam, pois 
somente um será acolhido, é que se adota o de maior 
valor. Assim já está no Código de Pr(;ees.so Civil em vigor 
(art. 45l e figura na recentíssima :::e\'isão do Código de 
Processo Civil Português (art. 306, 308). 

Pela aprovação. 
Emenda n,0 209 

Nenhuma razão doutrinária cxbte para fixar em 
prestações mensais o valor das causas alimentar~s. ~ão 
há no Projet-o, distribuição de comoeténcia por Jutzes m­
feriores em razão do valor, nem alçada para recorrer ao 
Tribunal de 2.o grau. Logo, como justifica o autor da 
emenda, o valor servirá apenas p'ua taxa judiciária, 
custas e honorários, não par~. atender ao carente de ali­
mentos. 

Pela aprovação. 
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Emenda n.0 210 
As ações de despejo não são t-'1madas pelo Projeto. 

Ficaram para lei à parte (3rt. 1232, li). 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 211 

O problema é de organização do.'i serviços auxiliares, 
que mais compete a Lei de Organizaçio Judiciária. De­
mais disso, nas comarcas do interior, que constituem 
maioria absoluta ou a quase totalidade no Pais, a provi­
dência proposta na emenda é ociosa e somente complica­
ria. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 212 

Há um princípio doutrinário que ficou esquecido na 
justificação da emenda: o juiz há de ser sempre impar­
cial e desinteressado. Lo~o. nunca tema o partido da 
parte, pena de revelar-se 8uspeito t> ~er impedido. Como 
pOderia acolher-se emenda que, olviJando esse princípio 
funda-se em que o Juiz "suUstitue-sc ~ parte autora"? No 
caso de negligência das partes, o Juiz somente declara a 
extinção do processo, que ocorreu ptk· desinteresse dos 
litigantes e em nada se :s 1..::L•stitue a pnrte alguma. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 213 

A ação se propõe cont,ra o Estado. Logo, ajuizada está 
proposta. A relação processual é que se completa com a 
citação. A emenda assenta na suposição de que a ação 
se propõe contra o réu, o qur não é cffto. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 214 

Feita a citação, começa a correr o prazo para con­
testar. Contestar o quê? Aquilo que na petição inicial se 
pediu. Se isto for alterado no pozo da contestação, os 
dois litigantes estarão colQcados em linhas paralelas e 
nunca se encontrarão. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 215 

Tem razão a emenda em que há necessidade de pre­
ver a incapacidade absoluta do procurador de qualquer 
das partes. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUB EMENDA 
Substitua-se o n.o I do art. 266 pelo seguinte. fican-

do supresso o n.O li: 
"I - pela morte ou perda da capacidade proces­
sual de qualquer das partes, seu representante legal1 

ou de seu procurador." 
Emenda n.11 216 

Se o processo tiver seu curso normal, isto significará 
não só a proscrição da ação declaratória incidente como 
a eventual impossibilidade material de o Juiz julgar a 
causa. por falta desse elemento. 

Pela re.ieição. 
Emenda n.0 217 

É inconveniente a dilatação do prazo dentro do qual 
a parte poderá constituir novo mandatário, por força da 
morte daquele que constituíra. Não há necessidade, po­
rém, de ir até 30 dias, podendo ser fixado em 20 dias. 
É necessârio, todavia, adequar o dispositivo à situação 
resultante da subemenda à emenda n.0 215. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Substitua-se no art. 266, § 2.0, o seguinte: 

"§ 2.0 ocorrendo a hipótese prevista na parte fi­
nal do n.0 I, ... prazo de vinte (20) dias ... ". 

Emenda n.O 218 
Sendo a litispendência o fato de pender a mesma 

ação perante dois Juízos não há sobrestamento, como diz 

a justificação da emenda, mas a extinção do processo, 
pois somente num dos autos se julgará a causa. 

Pela re.ieição. 
Emenda n.0 219 

Idêntica à de n.o 218. 
Pela rejeição. 

Emenda n. 0 220 

Há, na verdade, conveniência em modificar a reda­
ção dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 268, pois a sanção recai sobre 
a parte. A redação proposta pela emenda deixa de pre­
ver, pOrém, em conseqüência da extinção ou arquivamen­
to do processo quanto às custas. 

Pela aprovação com a seguinte 

SUBEMENDA 
Substituam-se os §§ 268 pelos seguintes 

"~ 1.0 O Juiz ordenará, no caso dos itens li e III, 
o arquivamento do processo, declarando sua ex­
tinção, se a parte, intimada pessoalmente, não su­
prir a falta em 48 horas. 
§ 2.0 No caso do § anterior, quanto ao n.0 n, as 
partes pagarão proporcionalmente as custas e, quan­
to ao n.0 III, o autor será condenado no paga­
mento das despesas e honorários de advogado (art. 
301." 

Emenda n.0 221 

Citado, o réu adquire o direito a sentença e pode 
opor-se à desistência, a fim de ver solucionado o litígio. 
Não se esqueça que o autor, desistindo do processo, mas 
não renunciando à ação, poderá propô-la novamente. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 222 

O consentimento do réu, a que alude o dispositivo do 
Projeto, não poderá ser interpretado como ato de arbí­
trio, ou capricho. Por outro lado. prejuízo poderia dar a 
falsa impressão de ônus financeiro, o que não é admissí­
vel. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 223 

A redação do Projeto é idêntica à proposta pela 
emenda. 

Prejudicada. 
Emenda n.o 224 

De duas, uma: ou a emenda revela a adoção de con­
ceitos doutrinários inaceitáveis, e a não extinção resul­
taria de seguir-se a execução por ela considerada no 
mesmo processo, o que está errado; ou a emenda diverge 
do Projeto apenas quanto à compreensão do verbo extin­
guir, sendo a disputa, pois, ociosa. 

Pela rejeição . 
Emenda n.0 225 

A ninguém acudiria a dúvida apresentada na justi­
ficação da emenda. Quem sustentaria que o processo 
extingue "com julgamento de mérito", através de sen­
tença "que não julgou o mérito"? 

Pela re.ieição. 
Emenda n.0 226 

Conciliando-se as partes transigem, e este motivo de 
extinção do processo já consta elo texto do Projeto (art. 
270, Illl. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 227 

Idêntica à de n.0 224. 
Pela rejeição. 
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Emenda n. 0 228 
Realmente se o juiz pode declarar de oficio a deca­

dência e a prescrição, não há outro motivo para falar em 
alegação da parte. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 229 

Trata-se aí de mera questão de gosto. 
Pela rejeição. 

Emenda n,o 230 
A emenda vi.sa a uma alteração radical, cujo primei­

ro passo implica em ressus_cltar a falec~~ís~ima ac.us~~ão 
da citação e, por consegumte, as a~d1enc1as ordmanas 
dos juízes. A aceitar a emenda, estanamos retornando a 
tempos idos. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 231 
A exposição de motivos explica que o problema é ár­

duo mas toma uma posição e nela baseado é que o _P~o­
jeto trata a matéria. Se se suprimir a palavra merlto, 
os artigos cuja emenda se propõe, ficam completamente 
desprovidos do enderêço a que se destinavam. 

Pela r e .i eição . 
Emenda n.0 232 

o local para dizer o que diz o Projeto no art. 271 
não é o proposto pela emenda mas, exatamente o ado­
tado no texto. No art. Lo falou-se em jurisdição. Falou­
se depois da ação. Fala-se agora do processo. São os 
três elementos básicos a que se refere Calamandrei, ou a 
trilogia estrutural, como diz Podetti. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 233 

o texto do Projeto coincide com o proposto na emen­
da. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 234 

Aplicação subsidiária já é suficientemente clara. Mas 
não é necessário falar em "casos omissos", pois nos "casos 
expressos" não há aplicação subsidiária. 

Pela aprovação, com a seguinte 

SUBEMENDA 
"Suprima-se no art. 274 a seguinte oração: 
" ... em tudo quanto não estiver em particular pre­
visto num e noutro ... " 

Emenda n.0 235 
Além de "ordinário" ser o vocábulo indicado, comum 

contrapõe-se a especial e não a sumário. 
Pela rejeição. 

Emenda n.o 236 
A emenda visa a modificar inteiramente as regras 

sobre o procedimento sumaríssimo, a começar pela de­
nominação que ela prefere ser "sumário". Parece que a 
matéria está melhor dísciplinada no Projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 237 

A posição do Projeto é de reservar para o procedi­
mento ordinário os casos mais complexos, que a emenda, 
generalizada, inclui no sumaríssimo. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 238 

O texto do Projeto é idêntico ao proposto na emen­
da. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 239 

É de se estender ao procedimento sumaríssimo a 
conciliação de que trata o art. 448 do Projeto. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 240 

Na defesa <art. 279) o réu poderá impugnar o valor 
atribuído pelo autor à causa. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 241 

A prova documental será oferecida junto com a de­
fesa escrita ou oral na audiência, pois o que o Projeto 
deseja é exatamente dar celeridade ao processo. Aceita 
a sugestão da emenda, ter-se-ia de dar vista dos do­
cumentos à parte contrária. Tudo isso no entanto se fará 
na própria audiência. 

Pela rejeição. 
Emenda n.o 242 

Na Câmara já se tentou substituir a Iocucão tanto 
que. As razões que levaram ao pronunciamentO contrá­
rio da Câmara são inteiramente válidas. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 243 

Idêntica à de n.o 239. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 244 

Idêntica à de n.0 235. 
Pela rejeição. 

Emenda n.o 245 

Idêntica à de n.0 239. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 246 

Idêntica à de n.O 239. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 247 

A matéria já está disciplinada no art. 277. 
Pela rejeição. 

Emenda n.o 248 

As testemunhas são ouvidas em juízo. Nada impede 
que o autor junto à sua petição iniciai os documentos 
que bem entender, inclusive declarações ou laudos, não 
havendo a menor necessidade de o Projeto dísciplinar 
que documentos pode ele, facultativamente, oferecer. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 249 

A regra do artigo 285 do Código de Processq Civil (Pro­
jeto) é salutar e representa economia processual. Indeferi­
mento haverá, em último caso. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 250 

Idêntica à 249. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 251 

Trata-se de alertamento sobre o ônus de contestar 
e os efeitos da revelia. O silêncio proposto na emenda 
não encontra qualquer justificativa. Emenda igual já foi 
rejeitada na Câmara dos Deputados. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 252 

Idêntica à de n.0 251. 
Pela reieicão. 
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Emenda N.0 253 

A emenda afronta regra universal e aceita de proces­
so, que desagua na condenação com trato sucessivo. A 
propósito pode ver-se o Código de Processo Civil Portu­
guês, art. 472 e 1024, 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 254 

Idêntíca à de n.0 253. 
Pela rejeição. 

Emenda N .O 255 

A justificação da emenda não traz nenhum argumen­
to sério em favor da supressão dos requisitos da adminis­
sibilidade da cumulação, definidos no § 1.0 do art. 293 
do Projeto. 

Pela. rejeição. 
Emenda N.0 256 

Trata o artigo de separar, para efeito de julgar o autor 
carecedor da ação e indeferir-lhe a petição inicial, o in­
teresse processual e o material, do mesmo modo que no 
art. 52 teve de separar interesse jurídico e interesse de 
mero fato. 

Pela rejeição. 
Emenda N.O 257 

Idêntica à 256. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 258 

A lei civil tanto admite a decretação de prescnçao 
de ofício, que a proíbe apenas quanto a direitos patrimo­
niais (Código Civil, artigo 166). Quanto à decadência, mais 
ainda cabe a intervenção de ofício. 

Pela rej'eição. 
Emenda N. 0 259 

A regra do Projeto está correto e a emenda não con­
vence da desnecessidade do texto. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 260 

Idêntica à de n.0 259 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 261 

Indeferida a petição inicial, o réu, sem o saber, con­
quistou uma posição processual, que pode defender através 
do recurso. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 262 

Idêntica à de n.0 261. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 263 

Raciocina a emenda com texto do Cód. de Proc. Civil 
em vigor. em que a exceção é prévia. No Projeto, porém, 
o prazo é um só. Logo, a ordem de colocação não tem 
relevância. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 264 

Acaso a morosidade do processo resulta dos adt~oga­
dos e dos prazos a estes concedidos? Seria a dilatação de 
mais cinco dias, para contestar, responsável pela moro­
sidade? 

Pela rejeição. 
Emenda N. 0 265 

Trata-se de mera questão de gosto, a cujo respeito 
as disputas não têm fim. A redação como está posta não 
tem nenhuma implicação nem compromisso com a fixaçáo 
de número de pessoas. Assim, dúvidas não surgirão na 

sua aplicação, sendo o caso do Código Penal diferente do 
problema da leí processual. 

Pela rejeição. 
Emenda N. 0 266 

. A intimação, no caso, é feita ao ré citado, para que 
saiba que o prazo começou a correr, pois não haverá mais 
citação do outro, ou outros, em face da desistência. A 
emenda não percebeu o teor do dispositivo. 

Pela rej eiçãa. 
Emenda N.0 267 

Idêntica à de n.0 266. 
Pela rejeição. 

Emenda N. 0 268 

É procedente a emenda, no que tange a distinguir 
contestação e reconvenção, como é, aliás, de praxe entre 
os advogados. Nenhuma vantagem haverá em reuni-las 
em um único escrito, possibilitando dúvidas, até. sobre 
se foi ou não apresentada reconvenção, quando, maliciosa­
mente, o advogado usa de artifício para embaralhá-las. O 
Código de Processo Civil português exige seja discrimi~ 
nada a contestação da reconvenção. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 269 

A contestação não precisa repetir o nome das partes, 
juízo a que é dirigida, pedido e fatos e fundamentos, que 
são peculiares à petição inicial. Aquilo que está exposto 
no art. 301 é o que basta. 

Pela rejeição. 
Emenda N. o 270 

É conveniente que se fixe, desde logo, o momenta 
da especificação das provas que o réu pretenda produzir. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 271 

A enumeração do art. 302 não poderia nem deveria ser 
taxativa. É êle uma norma de natureza ordinatória, regu­
lando a forma da contestação. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 272 

Idêntica à de n.0 271. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 273 

Há outra emenda aprimorando o conceito de litispên­
dência. 

Prejudicada. 
Emenda N.0 274 

Idêntica à de 273. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 275 

Idêntica à de 273. 

Prejudicada. 
Emenda N,0 276 

Entre alegar e pedir que seja acolhida vai diferença. A 
matéria deve ser tratada, uma coisa. Apreciada de ofício, 
outra coisa. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 277 

Idêntica à de 276. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 278 

A articulação e a resposta aos artigos, cada qual, era 
prevista nas Ordenações, mas já não .se usa. A maneira 
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de escrever em peças processuais evoluiu. 
Pela aprovação, com a seguinte 

SUBEMENDA 
Substitua-se o início do art. 303 pelo seguinte: 

"Art. 303. Cabe também ao réu manifestar-se pre­
cisamente sobre os fatos narrados na petição inicial. 
Presumem-se verdadeiros... (segue-se a redação 
atual). 

Emenda N.0 279 

Idêntica à de 278. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 280 
A justificação da emenda está a contradizê-la, pois o 

texto do Projeto assegura a parte deduzir alegações, depois 
da contestação, quando relativas a direito superveniente. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 281 

Idêntica à de n.o 280. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 282 

Quanto à superveniencia de fato depois da contesta­
ção, o Projeto já dispõe no art. 463, sendo desnecessário 
repetir a matéria no art. 304. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 283 

Pelo sistema do Projeto a exceção é oposta dentro 
em quinze dias contados do fato que ocasionou a incom­
petência, ou impedimento ou a suspeição. Tratando-se de 
matéria tão relevante não convém reduzir o prazo para 
o oferecimento da exceção. 

Pela rejeição. 
Emenda N. 0 284 

O que o art. 310 disciplina é a eventualidade de ser 
a prova necessária. Não é excessiva a cautela dessa previ­
são. 

Pela rejeição. 
Emenda N. 0 285 

A emenda pretende o retorno da reconvenção às limi·· 
tações do Código de Processo Civil vigente, as quais pare­
cem não atender a um imperativo lógico do dogmático. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 286 

O teor da emenda é no fundo, o mesmo do Projeto. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 287 

O text.Q da emenda só modifica a.s palavras mas não 
altera a substancía do dispo.sto no art. 316. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 288 

O art. 298 já dispõe que a reconvenção será oferecida 
no mesmo prazo da contestação e, o art. 300 determina 
que ambas sejam apresentada.s em conjunto. Não há assim 
porque se volte a dlsciplinar a mesma matéria. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 289 

o reconvindo será citado na pessoa de seu advogado 
o que não protela a causa. De citação se trata, pois recon­
venção é ação e, assim, como reduzir o praw da contes­
tação? 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 290 

o sistema do Projeto é infen.so à regra do art. 209 do 
Código de Processo Civil atual. ora, alterado o sistema, 

não pode perdurar a regra atual, reflexo de outra con­
cepção. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 291 

Idêntica à de n.0 290. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 292 

A matéria já está disciplinada no art. 331, n.O n. do 
Projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 293 

Idêntica à de n.0 290. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 294 

Idêntica à de n.0 290. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 295 

Idêntica à de n.0 290. O Projeto não é fatalista pois a 
par do art. 320 é aplicável o art. 133. Não há antinomia 
entre esses dispositivos. 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 296 

O Código de Processo Civil atual omite a providência 
ordenada pelo art. 325. No entanto ela é adotada em todo 
o Pais. Melhor acolhê-la duma vez no Código. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 297 

Se a contestacão contiver o problema. em que mo­
mento o autor poderá requerer a declaratória incidente? 

Pela rejeição. 
Ernnda n.0 298 

Pelo sistema adotado pelo Projeto a resistência da 
parte deve ter conseqüência para ela. A revelia mostra 
desinteresse pelo próprio direito, confissão ficta, ou re­
sistência à Justica. 

Pela rejeição: 
Emenda n.0 299 

Idêntica à de n.0 298. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 300 
o sistema do Projeto é melhor que o do Código vi­

gente. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 301 
Há engano na redação do texto do Projeto. É preciso, 

porém, corrigi-lo por inteiro. Daí a seguinte 
SUBEMENDA 

Nos arts. 332, n.0 11 e 447. parágrafc único. substitua­
se a palavra "perito" por "perito, assistentes técnicos". 

Emenda n.0 302 
Os tratadistas admitem que o ôr.us da prova po.ssa 

ser objeto de convenção. O dispositivo reproduz o Código 
Civil italiano (art. 2.967) e o Códiga Civil português re~ 
cen te (art. 345l. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 303 

A emenda deixa fora do elenco do art. 335 os fatos 
confessados e aqueles em cujo favor milita a presunção 
legal de existência ou veracidade. Não encontro vantagem 
nessa exclusão. 

Pela rejeição. 
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Emenda n.0 304 

O direito estadual deve ser provado. $egundQ os jul­
gamentos reiterados do Supremo Tribunal Federal em re­
cursos extraordinários. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 305 

Idêntica à de n.0 304. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 306 

É procedente a retificação pleito:-ada. pela emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 307 

Há emenda mais ampla regulando toda a matéria do 
art. 342. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 308 

A matéria do § 1.0 do art. 344 é uw alertamento para 
a parte e, por isso, convém que no manctado conste a con­
seqüência da ausência. 

Pela rejeição. 
Emenda n.o. 309 

O juiz, pelo Projeto, tem livre apreciação dos fatos, 
para declarar se houve a recusa de depor. 

Pela re.lelcão. 
Emenda n.0 310 

O Projeto indica as ações nas Q!lai.s a parte é obriga­
da a depor de fatos, a resoeito dos quais poderá girar a 
prova principal da causa. Entendo conveniente manter o 
dt15pnsitivo. 

Pela rejeicão. 
Emenda n.0 311 

Há outra emenda suprimindo do texto do Projeto a 
palavra "plena". Parece que só nesse ponto é dMettuosa 
a redarÃo do Projeto. 

Pela rejeiqão. 
Emenda n.0 312 

Há emenda dando outra redação ao dispositivo subs­
tituindo "reconhecimento" por "admissão". 

Pela rejei~ão. 
Emenda n.0 313 

A m~téria .iá está prevista no .trt. 350. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 314 

A definlcão é necessâria em cettos casos. A Câmara 
dos Deputados já, rejeitou emenda ig·ual à presente. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 315 

Não há vantagem, ao que parece. na substituição do 
texto do Projeto pelo teor da emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 316 

O art. referido pela emenda não traz a matéria des­
crita na justificação que a acompanha. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 317 

A forma adotada no art. 360 não é imperativa e se 
conjuga com a regra do art. 133. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 318 

Se se t:ata de documento em poder cte terceiro, hà que 
ser este actonado, mesmo em processo, aqui sim, sumarí.s-

simo. Logo, a citação está certa. Quanto à audiência, ·é 
óbvia. Há matéria de direito: ·dever dt: exibir. direito de 
exigir; e de fato: posse do documento ou coisa. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 ·319 

Idêntica à de n.o 318. 
Pela rejeição. 

Emenda n. 0 320 
A forma não é imperativa e, al~m disso, há sôbre a 

matéria outra emenda modificadora do texto do art. 364. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 321 
O ProjetO tem o inesnio teof pfoposto pe~ emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda n.o 322 
A redação do Projeto é igual à proposta na emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 323 
A justificativa não aborda os intricados problemas da: 

pertinência das leis sobre .a prova. O Projeto segue, nesse 
passo, a doutrina de Chiovenda e de Liebman. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 324 

A vingar a proposta da emenda, omite-se a regra1 

alusiva aos traslados, que desde J.S Ordenações têm a 
mesma força e fazem a mesma fé que o ato constante do 
livro. Por outro lado. oficial público é designação gené­
rica que abrange inclusive os tabeliães. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 325 

Não há razão para a lei enunciar todos os processos! 
de reprodução. A tecnqlo~ia está a crün, diariamente. sis­
temas novos de reproduçao. 

Pela rejeição. 
Emtnda n.O 326 

O vocábulo ''requerer" está mal pps.to no texto. O pro­
posto pela emenda também não é 'J melhor. Preferível, a 
palavra "exigir". 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 

Substitua-se no art. 367 a palavra "requerer" por "exi­
.gir". 

Emenda n.0 327 
Embora a rigor o assunto deve'>Se figurar em lei re­

guladora da atividade notarial, na ausência de tal lei deve 
o Projeto regular o assunto. O moderno Código Civil por­
tuguês, onde o assunto é tratado, restringe o reconheci­
mento à letra ou firma apostas na presença do notário 
I art. 375,1 l dispondo que "o reconhecimento por seme­
lhança vale como mero juizo pericial". Não é possí-vel ir 
ao extremo que a emenda pretende, máxime quem já viu 
as filas para reconhecimento de firmas em tabelionatbs 
dos grandes centros e os riscos daí re~.u\tantes. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 328 

;Nem o texto cuida de documen~ público, nem a so­
lução da emenda faz sentido. Se estranhos lavram um do­
cumento público, nem por isso sua c!<~ta se altera para· a 
parte como quer a emenda. Há em prd do documento pú­
blico presunção de autenticidade. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 329 

~ de milenar tradição qtie ó doCumento particular em 
ordetn prova contra quem o subscreve. A" prova· -em· con-
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trário, porém, deve ser admitida. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 330 

Autor, em direito pro_batório, é aquele que forma ou 
para quem é formado o documento. Logo, ao inverso do 
que supõe a emenda, não há possibilidade de confusão en­
tre o autor e quem redigiu o documento. Quanto aos 11-
vros comerciais, por exemplo, autor não seria jamais o 
guarda-livros. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 331 

O texto não disciplina a contabilidade das empresas, 
mas a eficácia probatória dos livros. Estes, às vezes, fa­
zem fé em prol de seu autor, contrariando a regra indi­
cada no parecer à emenda 329. Logo, a cautela se explica 
e é indispensável. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 332 

A reprodução de liv-ros e documentos pode ser feita 
por qualquer meio tecnicamente idôneo. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 333 

O Projeto, falando em escrivão, refere-se ao do feito, 
ao passo que a emenda visa a dilatar essa atribuição a 
todo e qualquer tabelião, o que é temerário. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 334 

A cautela proposta na emenda é interessante. A emen­
da deve ser aprovada mas o acrésc1mo por ela pretendido 
deve ser ao art. 386. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 335 

A intervenção do Ministério Público visa, em princi­
pio, a tutelar direitos indisponjveis ou permitir a Jnter­
venção do Estado em relacões jurídicas relevantes. Se no 
incidente de falsidade; Üícito penal houver a apurar, 
cumpre ao juiz encaminhar ao juízo competente as peças 
necessárias à propositura da ação penal. 

Pela rejeição. 
Emenda N.o 336 

O Projeto já disciplina o incidente de falsidade. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 337 

A respeito da matéria há emenda que disciplina me­
lhor o dispositivo do art. 398. 

Pela rejeição. 

Emenda N,0 338 

Não deve ser aceito, por ferir a isonomia, que uma 
das partes produza alegações às ocultas, da outra. Mes­
mo em matéria de direito. 

Pela aprovação. 

Emenda N.0 339 

Quanto ao caso da desobediência, trata-se de ilícito 
penal cuja descrição é feita na lei própria. Quanto à de­
signação de funcionário, é impossível, pois o juiz não pode 
invadir atribuições que são da repartição pública. 

Pela rejeição. 

Emenda N. o 340 

Há emenda reduzindo o limite do valor para 10 (dez) 
vezes o salário mínimo. 

Prejudicada. 

Emenda N.0 341 

Pelas mesmas razões escritas sobre a emenda 323, esta 
também não pode ser aceita. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 342 

Cabe razão à emenda. Aos dezesseis anos fica o 
limite melhor situado. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 343 

O art. 408 trata do prazo para .o depósito em cartório 
do rol de estemunhas. Há emenda aumentando-o para 5 
(cinco) dias e por essa eu me inclino. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 344 

~ conveniente o aumento de 3 para 5 dias do prazo 
de antecedência para apresentação de rol de testemunhas. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 345 

Se se adiar a audiência, através do que propõe a 
emenda, estará aberta a porta a eventuais protelações. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 346 

O embaixador goza de extraterritorialidade. Se qui­
ser, vai ao fõrum, mas não é justo, quando há tantas isen­
ções, que não desfrute ele dessa cortesia. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 347 

Quem não quiser correr o risco, arrola simplesmente 
a testemunha, para que seja intimada. 

Pe1a rejeição. 
Emenda N.O 348 

É conveniente a alteração proposta pela emenda no 
parágrafo único do art. 420. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 349 

Se se disputar sobre um prédio todo, haverá tantos 
a·sistentes técnicos que se tornará impossível chegar ra­
pidamente ao final, adotada a providência proposta pela 
emenda, que é a suspressão do § 2.0 do art. 422. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 350 

O critério adotado no Projeto atende aos interesses 
das partes, cujos assistentes técnicos devem participar da 
audiência. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 351 

Em que pesem os subsídios trazidos com a justifica­
ção da emenda, a inspeção judicial é praticada em todos 
os países. O mais recente ·"Código de Processo Civil, o de 
Portugal, contém-na. Uma coisa é exame pericial, outra 
é inspeção judicial. O trecho reproduzido na justifica­
ção não parece formular essa distinção, aparentando te­
mer que a inspeção tome o lugar da perícia. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 352 

Projeto e emenda têm o mesmo teor. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 353 

É conveniente que a conciliação das partes seja de­
ferida para a audiência de instrução e julgamento. Pri­
meiro, porque não se deve estar a prever muitas audiên­
cias pelo congestionamento dos órgãos do judiciário. De­
pois, porque só após a contestação e a produção de do-
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cumentos é que o juiz tem elementos para conhecer o 
direito das partes e, portanto, propor-lhes a conciliação. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 354 

A audiência de instrução e julgamento é una. Por~ 
tanto não há primeira. 

Pela aprovação. 

Emenda N.0 355 
Sobre direitos patrimoniais é que se pode transigir e 

haver conciliação, salvo que seja, como no desquite, para 
evitá-lo ou adotar o amigável. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 356 
Conciliação não pode ser ato essencial, tão pouco ter 

caráter de imposição. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 357 
A ressalva pretendida pela emenda é procedente. Mas 

a redação deve ser a seguinte 

SUBEMENDA 

Adite-se ao art. 448 nm parágrafo único assim re-
digido: 

"Parágrafo único. Em causas relativas à família, 
terá lugar igualmente a conciliação. nos casos e 
para os fins em que a lei consente a transação." 

Emenda N.0 358 

Sobre os debates a regra deverá estar no local pró­
prio. Além diso, regulada quanto à prova, sobre os deba­
tes o assunto perde de importância, pois é sobre o mate­
rial contido nos autos que gira o debate. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 359 

As partes têm interesse na f"ixação dos pontos contro­
vertidos, o que é reflexo do princípio dispositivo. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 360 

Há emenda que regula melhor a matéria de apresen­
tação de memoriais. 

Prejudicada. 

Emenda N.0 361 
Não há razão para proibir o debate oral. HA necessi­

dade de mantê-lo em nosso sistema processual. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 362 

Hã emenda disciplinando melhor a matéria de apre­
sentação de memoriais. 

Prejudicada. 
Emenda N.0 363 

A emenda não melhora a redação do texto. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 364 

Idêntica à de n.0 360. 
Prejudicada. 

Emenda N .0 365 

A taquigrafia já está prevista no Projeto 1 art. 172). 
A gravação é. até certo ponto, incompatível com o nosso 
tipo de processo, em que predomina a escrita. Além disso, 
há sérios problemas de fraude. 

Pela rejeição. 
Emenda N. 0 366 

Nem sempre é possível ao juiz proferir sentença lí­
quida, salvo quando o autor tiver formulado o pedido certo 

' 

e não genenco Para esta hipótese há outra emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda N. o 367 

A regra do art. 153 do Código Civil não é hábil a 
resolver o problema da rescisão da sentença. Endereça-se 
às manifestações de vontade entre particulares. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 368 
Além de não estar justificada, com a supressão dos 

embargos declaratórios, a emenda não melhora o Projeto. 
Pela rejeição. 

Emenda N,0 369 

A matéria desconvém ser tratada na lei processual, 
devendo caber a leis especiais. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 370 

Na Câmara dos Deputados já se pleiteou a supressão 
do art. 468, o que não vingou. Trata-se de matéria dou­
trinária mas que deve constar da lei processual. 

Pela rejeição, 

Emenda N.0 371 

Idêntica à de n.0 370. 
Pela rejeição. 

Emenda N ,0 372 

A emenda melhora a definição de coisa julgada ma .. 
terial, atribuindo-a à eficácia da prôpria sentenç-a e nã.o 
só de seus efeitos. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 373 

A regra do projeto faz distinção entre a decisão inci­
dente, em que a competéncia não influi mas não há coisa 
julgada. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 374 

Quando se trata de relação jurídica continuativa, não 
há dificuldade para a revisão do quantum da condenação. 
A dificuldade reside a respeito das dividas e valor ficando 
a cargo de legislação especial dispor sobre sua revisão. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 375 

A emenda não é necessária quanto aos sucessores a tí­
tulo universal; quanto aos sucessores a título singular, o 
Projeto cuida do assunto nos arts. 43 a 45. Neste caso, o 
sucessor tomará o lugar da parte e também aí a emenda 
é inútil. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 376 

A emenda pretende introduzir no Pais prrJcesso já 
existente na França e na Itália. O chamado processo or­
dinário direto entre as partes. Parece que não temos ain­
da condições para a implantação de tal processo sem ris­
cos demasiados. Poder-se-ia adotá-lo em casos restritos, 
por exemplo, nas demandas entre autarquias, ou entes de 
direito público. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 377 

Enquanto se propugna pela aboli~ão do recurso de ofí­
cio, a emenda visa a alargar-lhe os limites. 

Pela rejeição. 
Emenda n,0 378 

A redação do art. 822, I. do Código de Processo Civil 
vigente fala em declarar nulidade e nem por isso a anu­
lação tem sido considerada imune ao recurso. 

Pela rejeição. 

., 
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E~enda n.0 379 
Há emenda que trata do assunto em termos mais res­

tritos, elaborada pelo próprio relator-geral. 
Prejudicada. 

.E~enda_ n.0 380 
· Idêntica à de n.0 379. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 381 
A matéria é de natureza regimental. 

;Pela rejeição. 
Emenda n.0 382 

Matéria idêntica à de n.0 379. 
Prejudieada. 

·Emenda n: o 383 

O juiz não declara a inconstitucionalidade de lei. Só 
deixa de aplicá-la. 

Pela rejeição . 
: Enieilda' n.0 384 

Idêntica à de n.0 379. 
Prejudicada. 

Emenda n. o 385 

É conveniente a inclusão na lei processual do texto do 
parágrafo único do art. 15 da Lei de Introdução ao Códi­
go Civil. 

: Pelf!. apmvação. 
Emenda n.0 386 

' ' Não é a coisa jul~ada QUe se rescinde mas sim a sen­
tença. u texto do projeto está melhor que a emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda. n.0 387 

Trata-se de matéria de discussão doutrinária, já de­
baUda na Câmara do.s Deputados. 

Pela !ejeição. 
-EJD.ell.da n. 0 388 

A emenda melhora o texto do projeto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 389 

Ji: rele-vante -o fundamento da parte inicial do inciso 
Iil para. a ação rescisória. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 390 

A emenda faz referência genérica a prova, quando o 
.:. texto do projeto especifica "documento, depoimento ou 

laudó periciar··. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 391 

A hipótese prevista no inciso VII do art. 486 é funda­
mento sério para uma· resci.sória. Não deve, por isso, ser 
supressa. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 392 

Idêntica à de n.0 391. 
Pela rejeição. 

t;men~a n.0 393 
~o projeto caudatário do Código de Processo Civil ita~ 

liano ( art _ 395, 4 ~, e lá. não se sabe da exi.stêncm de abu~ 
sos no uso desse dispositivo. 

Pela rejeição. 
Eimhldâ. 'n.ll 394 

Com a rejeição da de n.0 393, fica 
Prejudicada. 

Emenda n.0 395 

Não parece necessárto passar para o pretérito os ver­
bos constantes do texto do projeto. 

Pela rejeição . 
Emenda n.0 396 

li: conveniente a ressalva sugerida pela emenda. No 
- Ca.<3o de ação rescisória promovida por ofensa a coisa jul­

gada, não hã novo julgamento da causa. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 397 

Idêntica à de n.0 393. 
Pela rejeição. · 

Emenda n.0 398 

A emenda aprimora a redação do projete. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 399 

Não há razão para o prazo da contestação alcançar 60 
dias. Nas rescisórias contra a Fazenda Pública trá a qua­
se 1 ano, pela regra do quádruplo. 

Pela aprovação.­
Emenda n.0 400 

Projeto e a emenda têm o mesmo teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 401 

Prejudicada com a apresentação de emenda do Rela­
tor-Geral. 

l.'ni.enda n.0 4GZ 

Prejudicada com a aprovação da Emenda n.0 401. 
E_rnenda n.0 403 

· Em que pese o estudo feito pelo Instituto dos Advoga-· 
dos de São Paulo, a emenda vJsa a sub.stJtuir todo o ca­
pítulo de recursos, com sugestões inaceitáveis para certos 
problemas, de que é exemplo o julgamento em grau de re­
curso pelos próprios juizes de primeiro grau, reunidos em 
grupos de três. Isso parece contrariar a regra con.stitu­
cional que, para causas de pequeno valor, prevl• os tri­
bunais de alçada. Ademais, quando à forma da emenda é 
inferior à do projeto em termos de técnJca IegislatJva. 

·Pela l'ejeição. · 
Emenda ri.0 404 

A denominação agl'avo de instrumento incorporou-se 
ao nosso direito. Embora, pelo projeto outros agravos não 
sejam previstos, senão o de jnstrumento, não há. mal em 
manter a denominação tradicional. 

Pela rejeição 
Emenda n.0 405 

Hã uma emenda do rêlitor-geral dispondo sobre um 
tipo de agravo de instrumento, que ficará retido nos au­
tos, à semelhança do antigo agravo no auto do processo. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 4()6 

Se do julgamento dos tribunais de alçada couber re­
curso aos tribunais de justiça, a razão de ser dos primei­
ros desaparecerá. em parte. 

Pela rejeição 
Emenda n.0 407 

A proposta da emenda aprimora o texto do projeto 
quanto à parte em que transforma os artigos 501 e 502 em 
parágrafos do artigo 500. Quanto ao artigo 503 n.O I, a 
emendp.·. está.pt"ejudicada~pais ela coincide com o próprio 
projeto. 

Pela aprovação da seguinte 
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SUB EMENDA 

Aditem-se ao artigo 500 os seguintes parágrafos, su-
primindo-se os artigos 501 e 502: 

"~ 1.° Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de 
interdependência entre o seu interesse de intervir 
e a relação jurídica submetida à apreciação judi­
cial. 
§ 2. o O Ministério Público tem legitimidade para 
recorrer assim no processo em que é parte, corno 
naqueles em que oficiou como fiscal da lei." 

Emenda n.0 408 

Ou se mantém, ou não o recurso adesivo. A emenda, 
sem adotar uma dessas duas posições, mutila o recurso, 
porém, inaceitavelmente. 

Pela rejeição. 
Emenda n. o 409 

Na técnica do recurso adesivo, segue ele a sorte do 
principal. Como quer a emenda, deixará ele de ser adesi­
vo. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 410 

Pelas razões expostas no parecer à Emenda 408, pela 
rejeição. 
Emenda n.0 411 

Não só na prática essa regra será vã, _pois ninguém 
renuncia previamente a recurso, como nao me parece 
que seja exequivel tal declaração. Se a parte, que renun­
ciara, resolve recorrer, poderá o tribunal deixar de co­
nhecer do recurso? Parece que não em face até do que 
figura no artigo 1.114. parágrafo único. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 412 

Hâ necessidade de a lei processual resolver sobre ~ 
aceitação tâcita da sentença ou decisão. É o que faz o 
art. 506. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 413 

Idêntica à de n,o 412. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 414 

Uma coisa não pode ser e não ser ao mesmo tempo. 
Quem cumpre a decisão revela ânimo incompatível com 
o de recorrer. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 415 

Trata-se de regra que define a possibilidade de devo .. 
lução parcial. 
Emenda n.0 416 

Idêntica à Emenda n.o 415. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 417 

Há outra emenda que dá solução ao problema aqui 
suscitado. 

Prejudicada. 
Emenda n. 0 418 

Idêntica à Emenda 417. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 419 
Idêntica à Emenda 417. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 420 

O texto do Projeto é superior ao da emenda. 
Pela rejeição. 

' 

Emenda n,0 421 
A redação proposta na emenda é idêntica à do Pro­

jeto, exceto as expressões "e sendo o caso". 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 422 
Conquanto escrivão seja vocábulo de conceito gené­

rico e ainda exista em alguns tribunais - caso é de fa­
lar-se também em "secretário", 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 

Ao art. 513, depois da palavra escrivão adite-se 4'ou 
secretârio". 
Emenda n.0 423 

A emenda visa a manter o sistema atual de duplici­
dade de recurso da sentença ·- apelação e agravo. A 
fórmula adotada pelo Projeto é melhor. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 424 

O prazo para o preparo deve ser contado da data da 
intimação da conta. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 425 

Projeto e emenda têm o mesmo teor. 
Prejudicada. 

Emenda n. o 426 
Razão não hã para prazo tão longo, destinado à re­

messa dos autos ao tribunal 
Pela aprovação da emenda que deve substituir o art. 

521 e não o 524. 

Emenda n.0 427 
Idêntica à de n.o 404. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 428 

A emenda visa a restabelecer o agravo no auto do 
processo. Há emenda do relator geral criando o agravo 
retido. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 429 

A emenda supõe o acolhimento da de n.0 423, que 
restaura o agravo para decisões terminativas, à qual foi 
referida. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 430 

Emenda do relator geral Institui o agravo retido, que 
corresponde ao pleiteado pela emenda. 

Prejudicada. 
Emenda n. 0 431 

O Projeto disciplina melhor a matéria. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 432 

Idêntica à Emenda n.0 428. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 433 
A emenda dá melhor redação ao dispositivo do Pro­

Jeto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 434 
Processo não é sinônimo de instrumento, nem de au ... 

tos, 
Pela rejeição. 

• • 
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Emenda n.0 435 
A redação do Projeto é melhor que a da emenda. Os 

tribunais julgam precipuamente apelações, em grau de 
recurso, e ações rescisórias em competência originãria. 
A que outras causas visaria a emenda? 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 436 

Mantido o art. 511! descabe razão à emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda n.u 437 
Não há em princípio, contagem de custas no tribunal. 

Se houver, a regra existente será entendida como deseja 
a emenda. · 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 438 

Idêntica à de n.0 436. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 439 

Com a supressão do recurso de revista, a emenda 
está prejudicada. 
Emenda n. 0 440 

Há emenda supressiva do recurso de revista. 
Prejudicada. 

Emenda n. 441 

É aconselhável modificar a redação de acordo com 
a subemenda proposta. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 

Substitua-se no Capítulo VII - Seção I - Da Apela­
ção Cível por "Da Apelação Cível e do Agravo de Instru­
mento". 
Emenda n.0 442 

Idêntica à 404. 
Pela rejeição. 

Emenda n. 0 443 
A emenda visa a incluir no texto do Projeto matéria 

relativa a embargos no Supremo Tribunal Federal. 
Pela aprovação, com supressão da parte final "na 

interpretação do direito federal". 
Emenda n.0 444 

A emenda sana defeito do Projeto, resultante da su­
bida do recurso extraordinários nos próprios autos. 

Pela aprovação. 
Emenda n. 0 445 

Pela aprovação, tendo em vista que em alguns tri­
bunais já é o vice-presidente quem profere despacho na 
petição de recurso. 

Pela aprovação. 
Emenda n. 0 446 

A emenda atende ao conceito de intimação constante 
do art. 235. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 447 

Não há inconveniente em se dilatar por mais dois 
dias o prazo para impugnação do recurso. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUB EMENDA 
Substitua-se no artigo 555 "3 (três) dias" por "5 fcin­

co) dias". 
Emend·a n.0 448 

O recurso extraordinário sobe nos próprios autos. 
Prejudicada. 

y 

Emenda n.0 449 

Deve-se usar o dispositivo o substantivo que é o tra~ 
dicional. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 450 

O voto do relator não é o julgamento do tribunal, 
que se forma pela opinião de todos os votantes. O acór­
dão há de espelhar o julgamento e não o voto do relator. 
Não é possível que seja intimada na própria sessão, pois 
faltaria registrar o acórdão. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 451 

Convém manter o dispositivo do Projeto. Há tribu­
nais que, por falta de texto legislado, não concebem a 
preferência, 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 452 

Pelas razões expostas no parecer à emenda 196, pela 
aprovação. 
Emenda n. 0 453 

Tal como está no art. 576, a preferência somente será 
concedida se presentes os dois advogados à sessão. Se um 
só estiver presente, não será ela concebida. Se um só 
advogado desejar sustentar, a inversão da pauta somente 
deverá ocorrer na sessão seguinte, pois na própria e sem 
ciência do advogado da parte contrária, este poderá ser 
colhido de surprêsa pela inversão. Se ambos subscreve­
rem o pedido, julga-se na hora. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Substitua-se o art. 576 e seu parágrafo único pelo 

seguinte: 
"Art. 576. Desejando proferir sustentaç.áo oral, 
poderão os advogados requerer que na sessão Ime­
diata seja o feito julgado em primeiro lugar na 
respectiva classe. 
Parágrafo único. Se tiverem subscrito o requeri­
mento os advogados de todos os interessados, a pre­
ferência será concedida para a própria sessão." 

Emenda n.0 454 

O texto do Projeto é idêntico ao da emenda. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 455 

Pelas razões expostas no parecer à emenda 369, pela 
rejeição. 
Emenda n.0 456 

A lei não pode duplicar as obrigações de quem não 
as pode pagar. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 457 

Se o devedor não opta, o parágrafo resolve o assunto. 
Se opta e não cumpre, sobre o objeto da opção prosse~ 
guirá a execução. não sendo necessário dizê-lo. A única 
coisa que convém explicitar é que a opção será feita pelo 
credor. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 

Transformado em § :1..0 o atual parágrafo único do 
art. 582, adite-se um § 2.0 com esta redação: 

"Se a escolha couber ao credor, este a indicará na 
petição inicial da execução". 

Emenda n.0 458 
A emenda está convincentemente justificada. 
Pela aprovação. 

' 
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Emenda n.0 459 
A regra do art. 585 é genérica, abrangendo o provi­

mento dos recursos em cuja pendência a execução é de­
finitiva e ação rescisória. A regra do art. 598 é especifica 
da execução provisória. Uma não exclui a outra. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 460 

Há necessidade de retificar o texto do Projeto nos 
termos da emenda. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 461 

Há necessidade de fixar a comp~tência para execução 
da sentença penal condenatória. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 462 

Realmente, a disposição escrita no artigo como está 
é inócua. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Adite-se no final do art. 587 o seguinte: 

" ... na conformidade do disposto no Livro I, Ti­
tulo IV, Capítulos li e UI." 

Emenda n.0 463 

A transposição sugerida pela emenda do dispositivo 
sobre foro na execução fiscal, das disposições finais e 
transitórias, para o capítulo da competência, ê de todo 
procedente. 

Pela aprovação. com subemenda, para que o art. 
1225 e seu parágrafo único sejam colocados logo após o 
art. 588, dando-se ao parágrafo único a redação seguinte: 

"Na execução fiscal. a Fazenda Pública poderá es­
colher o foro de qualquer um dos devedores, quando 
houver mais de um, ou o foro de qualquer dos do­
micílios do rêu; a ação poderá ainda ser proposta 
no foro do lugar em que se praticou o ar.u ou 
ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora ne­
le não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da 
situação dos bens, quando a dívida deles se ori­
ginar." 

Emenda n.0 464 

A iniciativa da execução cabe ao vencedor; os in­
cômodos, ao vencido. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 465 

É procedente a retificação proposta pela emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda n. 0 466 

Um dos efeitos da sentença penal condenatória é 
tornar certa a obrigação de reparar o dano. 

Pela rejeíção. 
Emenda n.0 467 

Procede a sugestão da emenda, mas ao invés de ser 
supresso o parágrafo único do art. 594, deve ele constituir 
um parágrafo do art. 595. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Transformado em § 1.0 o atual parágrafo único do 

artigo 595, aditar-lhe, como § 2.0 , o atual parágrafo único 
do art. 594. 

Emenda n.0 468 

A justificação da emenda é convincente. Acrescente­
se que, seguindo-se o processo de conhecimento para a 
formação de titulo judicial, purgar-se-f.. o documento es­
trangeiro dos vícios que o tornavam inábil para autorizar 

I 

a execução. Nem por isso, contudo, deixaria ele de ter 
existência legal. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 469 

A emenda melhora o texto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 470 

Os encargos de condomínio devem constituir título 
executivo extrajudicial. 

Pela aprovação da emenda, com a seguinte 
SUBEMENDA 
Adite-se ao art. 595 n. 0 IV o seguinte ·antes da pala­

vra "desde": 
"e o encargo de condomínio.'' 

Emenda n,0 471 

Há emenda do relator sobre a matéria, 
Prejudicada. 

Emenda n.0 472 
Para atender aos fins visados na emenda basta acres-

cer ao n.0 III do art. 595 o contrato de seguro. 
Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 
Adite-se ao n.O III do art. 595 " ... e de seguro em 

geral". 
Emenda n.0 473 

Taxa é conceito amplo que abrange tarifa e outras 
formas de remuneração de prestação de serviço público. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 474 

Idêntica à de n.0 471. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 475 

o Projeto e a emenda têm o mesmo teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 476 

A sentença é titulo hábil. Com ela se procederá à 
liquidação para apurar o quantum. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 477 

A justificação demonstra a conveniência da operação 
proposta. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 478 

Projeto e emenda têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 479 

Idêntica à de n.0 478. 
Prejudicada. 

Emenda n. o 480 

A pretensão reipersecutória se inclui no n.O II do 
art. 603. Quanto a bens antestados, sequestrados ou pe­
nhorados cabem no inciso V do art. 602. Quanto à redação 
do inciso n.0 II, a do Projeto é superior à da emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 481 

A matéria é de direito material. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 482 
O que o Projeto deseja é que feita a partilha, cada 

herdeiro responda pelas dividas na proporção da parte 
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que na herança lhe coube. Essa responsabilidade se inicia 
na feitura da partilha. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 483 

A medida proposta na emenda representa desmedido 
arbítrio concedido ao juiz. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 484 

Aplicação subsidiária já compreende as cautelas que 
a emendtt refere. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 485 

O Projeto não tem de alcançar por via obliqua a 
Justiça do Trabalho, nem ser modificado para resolver­
lhe problema. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 486 

O teor do Projeto está correto. 
Pela rejeição. 

Emenda n. 0 487 

O que o Projeto desejou foi propiciar recurso da deci­
são do juiz. Por isso fala em "decisão", vocábulo que 
convém ser mantido. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 488 

Somente pelo titulo de divida pública federal pode o 
Projeto responsabilizar-se. Os títulos estaduais podem S<l­
frer vicissitudes que o legislador federal não precisa pre .. 
ver. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 489 

Se as leis dizem cabível a correção monetária, serã o 
bastante. A inclusão no Projeto pode conduzir ao errôneo 
raciocínio de ter sido ela instituída para Wdos os casos. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 490 

A regra do art. 618 é bem clara sobre a necessidade 
de liquidação por artigos. Se houver necessidade de provar 
fato novo. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 491 

Hã casos em que não se faz necessar1a a audiência. 
Pela aprovação da emenda com a seguinte sub-emenda: 

"Parágrafo único. Apresentado o laudo sobre o 
qual poderão as partes manifestar-se no prazo de 
dez (10) dias, o juiz proferirá a sentença ou desig~ 
nará audiência de instrução e julgamento, se ne~ 
cessário." 

Emenda n. 0 492 

A regra geral não precisa ser reavivada a cada caso. 
Se necessária a prova de fato novo, cumprirá liquidar a 
sentença por artigos e nada mais é preciso dizer. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 493 

Com a adoção da insolvência civil o problema fica re· 
solvido em termos de um método novo. O que não convém 
é violar a regra tão antiga de que tem mais direiOO quem 
chega antes. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 494 

As razões acima descritas servem a esta em-enda. 
Pela :rejeição. 

Emenda n.0 495 

O Projeto em nada se contradiz. Dispensa-se ao autor 
da execução juntar o título executivo - se for judicial e 
então será sentença -- porque a execução se faz nos 
mesmos autos e nestes já figura a sentença, o título. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 496 

Em primeiro lugar a redação é idêntica à original, 
não tendo havido modificação da Câmara. Em segundo 
lugar, a remissão visa a fixar quais sentenças autorizam 
execução. 

Pela rejeição. 
Emenda n. o 497 

Trata-se de questão de gosto ou preferência por um 
ou outro dos vocábulos. De resto, ficaria um "cumprir" 
próximo de "cumprimento". 

Pela rejeição. 
Emenda n,0 498 

A respeito de correção monetária já se disse das difi­
culdades na sua introdução no Cód. de Proc. Civil, além 
dos casos já previstos. 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 499 

Se a caução é real, faz-se por meio de hipoteca. 
Pela rejeição. 

Emenda n,0 500 

O possuidor da coisa, assim como pode ter benfeito­
rias indenizáveis pelo credor, pode ter de indenizar-lhe 
frutos, uso, etc. A regra do Projeto está certa. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 501 

A regra do art. 640 abrange as duas hipóteses, tanto 
faz que a escolha caiba a uma ou a outra das partes. 
Assim, cada qual, conforme caiba a escolha, poderá im­
pugnar aquela feita pela outra. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 502 

Basta substituir para atender a emenda o vocábulo 
"executá-lo" por "realizá-lo", nos termos da seguinte 

SUBEMENDA 

"Art. 644. Se o falo puder ser prestado por terceiro. 
o juiz, a requerimento do credor, poderá decidir que 
aquele o realize à custa do devedor." 

Emenda n.0 503 

Aquilo que a emenda pretende está disciplinado, em 
outros t-ermos, no art. 647. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 504 

O Projeto tem preferência pela forma infinitiva. Con­
vém uniformizar. 

Pela aprovação. 
Emenda n. 0 505 

É procedente a substituição do vocábulo "réu" por 
"devedor". 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 506 

Houve equívoco na colocação do parágrafo único re ... 
ferido pela emenda. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 507 

Idêntica à de n.0 506. 
Prejudicada. 

' 
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Emenda n. 0 508 

A execução não pode retirar ao devedor a capacidade 
de trabalhar, sob pena de tornar-se um dependente da 
própria sociedade. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 509 

Retirada a vírgula não se terá infringido regra into­
cável de pontuação e desaparecerá a dúvida que a emenda 
endossa. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 510 

A clareza dos dispositivos não é dema.sia que mereça 
ser alterada. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 511 

A lei há de guardar certos valores, como faz o Pro­
jeto com os objetos e imágeis de culto religioso, que so­
mente serão penhorados à falta de outros bens. Sobrepor­
lhes, porém, os cães e gatos de estimação é subverter 
toda a escala de valores sociais. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 512 

A remição não constitui forma de tornar impenhorá­
veis o.s bens. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 513 

A sugestão contida na emenda se inclui no texto do 
a~t. 659, I. não sendo necessário oarticuJarizat a tE:'gra 
no art. 660, I. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 514 

Da emenda parece-me aproveitãvel a referência às 
pessoas idosas, para inclui-las entre aos beneficiários da 
exceção do n.0 I do art. 660. 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 
Adite-se ao n.0 I do art. 660 o seguinte: 

" ... ou pessoas idosas". 
Emenda n.0 515 

Idêntica à de n.0 369. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 516 

Não há nenhuma relação entre o art. 662 com o 671. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 517 

Hora inicial é a do prazo de 24 horas. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 518 

Na execução é preciso ter em conta que o devedor 
- executado já está vencido e se não cumpre a sentença 
sofre a execução. Se o título é extraoficial, a ele vin­
cula-se o devedor e tem de cumpri-lo como se estivera 
em face de sentença passada em julgado. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 519 

A emenda e o projeto têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n. 0 520 

Quanto ao emprego do seqüestro, já foi o texto al­
terado na Câmara. Quanto à penhora, não pode ser an­
tecipada. Daí a adoção do arresto. 

Pela rejeição. 

\ 

Emenda n.0 521 

A proposta da emenda altera o sentido do dispositivo 
do projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.o 522 

O arresto é medida violenta, mas necessária para as­
segurar o interesse do credor. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 523 

O art. 644 deverá ser parágrafo do art. 663, assiin 
como o prazo deverá contar-se da data em que o oficial 
certificar que não encontrou o devedor para intimá-lo 
do arresto. 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 
Transformado o atual parágrafo único do art. 663 em 

~ 1.0 , aditar-lhe, como § 2.0 , o teor do art. 664, com esta 
alteração: " ... contados da data da certidão de não ter 
sido encontrado o devedor, requerer-lhe a citação edi­
tal. " 
Emenda n.0 524 

É procedente a retificação proposta pela emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 525 

É procedente o acréscimo proposto pela emenda, fi­
cando, no entanto, esclarecido que os n.os I e IV são do 
I 1.0 do art. 665. 

Pela aprovação da see:•.1into 
SUB EMENDA 
Adite-se ao n.0 VI do art. 666 o seguinte: "ou omitir 

qualquer das indicações a que se refere os n.os I a IV do 
§ 1.0 do art. anterior." 
Emenda n.0 526 

A.s regras do projeto estão aptas a regular as rela­
ções a que se propõe. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 527 

Não apenas a matéria não se refere ao art. 667, 
como não há razão para adotar-se a proposta da emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.o 528 

A intervenção do Ministério Público não se justifica, 
o que só cabe quando há direitos indisponíveis e interes­
ses socialmente relevantes. Além disso o devedor aí não 
seria "ausente". como diz a emenda, mas revel, o que 
é bem diverso e desautoriza o tratamento recomendado. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 529 

Há emenda mais ampla a respeito das retificações 
apontadas. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 530 

O terceiro, embora co-devedor ou responsável, que 
não foi citado da execução, se quiser pagar em nome 
do devedor. Mas não cabe que venha oferecer bens, sem 
ser parte. Para ta1 seria citado, o que cabe ao credor 
pleitear, se for o caso. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 531 

Só se lança em parágrafo o que for desdobramento 
da mesma idéia do artigo. No caso, a lei descreve vãrias 
situações distintas. 

Pela rejeição, 
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Emenda ·n.0 532 

O projeto já dispõe sobre a matéria proposta na 
emenda (art. 676). 

Prejudicada. 
E:menda n.0 533 

A emenda é procedente. No entanto, para melhor di­
zer, é de empregar-se o vocábulo "responsável", cujo sig­
nificado jurídico, em face do binômio débito e responsa­
bilidade, é inequívoco. 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 

Substitua-se a redação do art. 678 pela seguinte: 
"Art. 678. O devedor, ou o responsável podem ... '' 

Emenda n.0 534 

Quanto ao art. 679, pela rejeição da emenda, porque 
o cônjuge citado fica sendo parte. Caso é de comunhão 
no direito, que tem mais de um titular. Logo não hã ra­
zão para o esclarecimento pretendido. Quanto ao art. 932, 
pela aprovação da emenda porque a regra já vem de 
longa data e sua supressão poderá criar dificuldades na 
prática. Pela rejeição, quanto ao art. 934, § 2.0 , porque 
não há razão para retirar a cominação. Pela aprovação 
quanto ao art. 954, porque evita possíveis fraudes. Pela 
rejeição do restante da emenda: quanto ao art. 967 por­
que visa a suprimir o julgamento conforme o estado do 
processo; quanto ao art. 1.039 porque em parte visa a 
dispensar as quitações fiscais; quanto ao art. 1. 048 por 
razões idêntica.s às do anterior; quanto ao art. 1.050 por­
que suprime a audiência em que será deliberada a par­
tida; quanto ao art. 1.060, !I, que não se justifica a me­
dida pleiteada, o que também ocorre com relação ao art. 
1.145; quanto ao art. 1.182, porque visa a suprimir o 
julgamento conforme está no processo; e, afinal. quanto 
aos demais dispositivos, por a sua justificação não con­
vence. 
Emenda n.0 535 

A providência de alienar os bens. inclusive penhora­
dos, quando deterioráveis, já figura no art. 1.126 e se­
guintes. Não se pode, por outro lado, torná-lo imperioso. 

Pela rejeição . 
Emenda n.0 536 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 
Os n.0 s I e II do art. 681 ficam assim redigidos: 

"I - do devedor, para que não pratique ato de 
disposição de crédito; li - do seu devedor para 
que não pague ao executado." 

Emenda n.0 537 

Prejudicada pela aprovação da emenda anterior. 
Emenda n.0 538 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 

Redija-se a.s.sim o art. 689: " 
continue navegando ou operando 
mas ... ". 

Emenda n.0 539 

não obsta a que 
até a alienação, 

A redação proposta pela emenda melhora o texto do 
projeto. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 540 

Hã evidente vantagem na redação proposta. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 541 

A emenda aprimora o texto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 542 

A providência pleiteada pela emenda é salutar, pois 
propicia prazo para as partes depois da primeira praça. 

Pela aprovação, substituindo-se o vocábulo "nos" por 
"em". 

Emenda n.0 543 

A redação do projeto jã foi corrigida por emenda na 
Câmara dos Deputados. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 544 

Prejudicada com a aprovação da Emenda 452. 

Emenda n.0 545 

O prazo previsto no projeto possibilita os embargos à 
arrematação e, por isso. deve ser mantido. 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 546 

Atualmente os valores de móveis e imó·;Ais são tão 
diversos da tradicional regra da preponderància dos últi­
mos. que é de se admitir a procedência da emenda. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 547 

O interesse do incapaz não justifica que o credor seja 
sacrificado com essa protelação de no mínimo um ( 1) ano. 

Pela aprovação da emenda com a seguinte 

SUBEMENDA 

Substitua-se o final do art. 711 pelo seguinte: 
" por prazo não superior a um ( 1) ano". 

Emenda n.0 548 

A arrematação não é forma de purgar o imóvel dos 
ônus fiscais que sobre ele recaiam. Acautele-se o candi­
dato a arrematante. 

Pela rejeicão. 
Emenda n.0 549 

Não há necessidade de transcrever o título executivo na 
carta. Ba.sta imaginar uma sentença de vinte laudas. Além 
disso, em que melhora a carta nela se incluir a nota pro­
missória, pqr exemplo? 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 550 

Além do previsto na emenda é necessário substituir 
"câmara sindical" por "'bolsa de valores··. 

Pela aprovação com a seguinte 

SUBMENDA 

No art. 714 substitua~se "Câmara Sindical" por "Bolsa 
de Valores", e intercale-se, logo após, "e o previsto no 
art. 710". 

Emenda n.O 551 

Não há procedência para a emenda 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 552 

Pela rejeição face às razões expostas no parecer à 

Emenda 494. 

Emenda n!' 553 

Pela aprovação com a seguinte 

SUBMENDA 

Dê-se ao n.0 II do art. 719 esta redação: 
'"II - quando não houver sob os bens alienados 
qualquer outro privilégio ou preferência, instituido 
anteriormente à penhora." 
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Emenda n.0 554 

As emendas que visavam a propósitos iguais a esta 
já foram rejeitadas. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 555 

O Projeto exclui a adjudicação se houver lançador, 
mas nenhuma razão, dogmática ou pragmática, o 'lmpara. 
Pelo mesmo valor, que diferença faz ao Estado que seja o 
credor ou estranho? Se o credor pode lançar, pode tam 
bém adjudicar pelo valor do maior lance. 

Pela aprovação com a seguinte 

SUBMENDA 

Substitua-se o art. 724 pelo seguinte: 
"Art. 724. Finda a praça, é lícito ao credor, ofere­
cendo preço não inferior ao que consta do edital, 
ou ao do maior lanço, requerer, antes da assinatura 
do auto de arrematação, que lhe sejam adjudicados 
os bens penhorados." 

Emenda n.O 556 

A redação do Projeto está correta. 
Pela re.leição. 

Emenda n.0 557 

O credor, ou alguém de sua indicação, não pode .'iE'r 
nomeado administrador dos bens do devedor, salvo en­
tendimento entre ambos. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 558 

Caso o administrador necessite da providência pre­
vista na emenda, poderâ pedi-la ao JUIZ em cada caso. 
Mas não há razão para incluí-lo na lei. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 559 

A redação da emenda melhora o Ü'!xto do Projeto, 
devendo-se notar que se refere ao art. 736. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 560 

Fica melhor a redação proposta pela emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 561 

A emenda visa à maior clareza do texto. 
Pela aprovação. 

Emenda n. 0 562 
A justificação da emenda não convence da sua pro­

cedência. 
Pela rejeição. 

Emenda n. 0 563 

A emenda melhora o texto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 564 

A Fazenda Pública não carece de assegurar o juízo, 
máxime em face das dificuldades burocráticas e orçamen­
tárias. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 565 
A regra do art. 749 não é exaustiva, mas enunciativa. 

Fora desses casos, outros poderão ocorrer. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 566 

A redação do texto é clara. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 567 

A emenda aclara os dispositivos do Projeto. 
Pela aprovação. 

Emenda n. 0 568 

A benfeitoria pode ter sido introduzida pelo pnsuidor 
imediato em razão de contrato que gera direito pessnwJ. 
Todavia, não há falar em "ação real", ou ·'ação imobi­
liária". Convém, também, dilargar o âmbito pretendido na 
emenda de sorte a alcançar também coisas móveis, hOJe 
de valor superior ao das imóveis, em muitos casos. 

Pela aprovação com a seguinte 
A SUBMENDA 

Substitua-se a redação do art. 754 pela seguinte, sem 
prejuízo de seus parágrafos: 

"Art. 754. Na execução de sentença, proferida em 
ação fundada em direito real, ou em direito pessoal 
sobre a coisa, é licito ao devedor deduzir também 
embargos de retenção por benfeitorias. 

Emenda n. o 569 

Com a aprovação da emenda n.0 567 esta está. prei'J­
dicada. 

Emenda n.0 570 

Não há razão para colocar a avaliação como pont.o 
inicial para fatos que possam dar lugar aos embargos. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 571 

A redação da emenda melhora o texto. 
Pela aprovação 

Emenda n.0 572 

Em que pese a longa justificação apresentada peb 
autor da emenda, não convence ela de que o text.o do 
Projeto deva ser integralmente substituído pela proposta 
formulada. 

Pela rejeição. 

Emenda n.O 573 

O fato de a Exposição de Motivos conceituar a insol­
vência não implica na necessidade de reproduzir as mes­
mas palavras no texto do Projeto. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 574 

O Projeto e a emenda têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 575 

A emenda proposta contribui para a clareza do texto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 576 

O Projeto e a emenda têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 577. 

O projeto e a emenda têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 578 

A declaração da extinção das obrigacões está clara­
mente prevista no projeto (art. 792). No art. sobre que 
recai a emenda fala-se apenas em requerimento. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 579 

A emenda melhora a redação do texto. 
Pela aprovação. 
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Emenda n.0 580 

a atual art. 794 do projeto tica melhor localizado no 
lugar do art. 796, ao final do capítulo, por se tratar de 
uma norma de extensão, que deve suceder às demais. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 581 

Não há razão que justifique a exclusão da rem1çao, 
máxime depois que o projeto reduziu o direito de exercê­
I~. quanto ao executado que só poderá remir a execução e 
não bens. 

Pela rejeição. 

Emenda n,0 582 
·O devedor remi te a execução e não os bens. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 583 

A emenda já coincide com o texto do projeto quanto 
aos arts. 797, parágrafo único, 799 e 800. Quanto ao art. 
919, U. é caso mesmo de remição. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 584 

A emenda e o projeto têm o mesmo teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 585 

A emenda faz correção no texto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 586 

Somente as pessoas da família cto devedor podem re­
tnir. Se o responsável teve seu bem penhorado, passa a 
ser, para os efeitos do projeto, devedor e sua família po­
derá remir. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 587 

É procedente a correção feita pela emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 588 

O caso não é de suprimir o n.0 III do art. 804 mas 
passar o seu texto para o art. 801. 

Pela aprovação da emenda com a seguinte 
SUBEMENDA 

Transfira-se para o corpo do art. 801 o n.0 lll do art. 
804. 
Emenda n.0 589 

Emenda e projeto têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n. 0 590 

A emenda visa a adotar no processo cautelar o pro­
cedimento ordinário. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 591 

Idêntica à de n.O 590. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 592 

Idêntica à de fl.o 590. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 593 

A redação proposta não é melhor que a do projeto_ 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 594 

Toda sentença que não condena, não constitui, não 
executa, não manda, declara. É o de que se trata no caso. 

O juiz não cria, pela sentença, a extinção. Esta provém 
de fato por ele verificado e daí declarar extinto o processo. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 595 

ExtJnto o pmcesso, seja qual for a causa, cai a medida 
cautelar. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 596 

As duas hipóteses previstas no art. 820 merecem o 
tratamento recebido. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 597 

O verbo adequado parece ser, mesmo "caber". Como 
está empregado, ter lugar não é galicismo, mas "caber" é 
mais apropriado. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 598 

O texto é claro e não enseja a dúvida figurada na 
justificação. 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 599 

Há emenda do relator-geral disciplinando melhor a 
matéria. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 600 

A regra é tl'adiciona1 e a emenda não a melhora. 
Pela tej eição. 

Emenda n.0 601 

Antes da sentença, o seqüestro poderá caber por um 
dos outros motivos. O do n.0 II se funda na condenação e 
só a esta, portanto, pode referir-se. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 602 

A matéria da emenda pode ser aproveitada para cons­
tituir o ~ 3.0 do art. 853. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 

"§ 3.0 Tratando-se de direito autoral ou direito co­
nexo do artista, intérprete ou executante, produto­
res de fonogramas e organismos de radiodifusão, o 
juiz designará, para acompanharem os oficiais de 
justiça, dois peritos aos quais incumbira confirmar 
a ocorrência da violação antes de ser efetivada a 
apreensão." 

Emenda n.0 603 

A matéria estã melhor disciplinada no texto do pro­
jeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 604 

A redação do projeto é suficiente para indicar que se 
trata de agir desde logo. No entanto, para tornar o texto 
mais claro ainda, a emenda poderá ser adotada. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 605 

É de se aproveitar da emenda a fixação de prazo para 
ficarem os autos da justificação em cartório. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 

Adite-se no art. 877 o seguinte: " 
ras da decisão". 

F:menda n.0 606 

Pela aprovação com a seguinte 

decorridas 48 ho-



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 24 4803 

SUBEMENDA 
Mantidos os números, d€-se esta redação ao art. 890: 

"Art. 890. Cabe a ação de nunciação de obra 
nova:". 

Emenda n.0 607 

A emenda refere-se à nunciação de obra nova, e a 
justificação a seqüestro de bens do casal. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 608 

Toda medida do tipo daquela tratada no art.. 892 -
com redução de cognição, processo sumário determinado, 
portanto - supõe que o juiz aprecie em rápida cognição a 
pretensão formulada, antes de atendê-lo, deferindo a me .. 
dida pleiteada. Razão não hã para supor que se dê o in­
verso. 

Pela rejeição. 

Emenda n.O 609 

A redação proposta não é superior à do prnjeto, pois 
modifica a substância do texto, comprimindo em um úni· 
co dispositivo o que o projeto contém em vários. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 610 

Emenda e projeto têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 611 

O mciso III do art. 897 já abrange a hipotese da 
emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 612 

Entre as garantias constitucionais figura a de nin~ 
guém ser preso por dívida, salvo de alimento ou deposita­
rio infiel. Ora, a não devolução do título não é punível 
como se se trata.sse de depósito, que não é. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 613 

Pelas mesmas razões ditas sobre a Emenda n.o 612, 
pela aprovação. 
Emenda n.0 614 

Prejudicada pelo acolhimento das Emendas 612 e 613. 

Emenda n.0 615 

A redacão proposta não é superior à do projeto. 
Pela rejeição 

Emenda N.0 616 

O art. 915 não trata do assunto objeto da emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 617 

Descabe a solução proposta para o caso de o credor 
levantar o pagamento, pois a preciação do fato envolve 
produção de prova, impossível no próprio momento do 
levantamento. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 618 

O art. 916 do Projeto é perfeitamente dispensavel. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 619 

O texto do ProJeto define bem as situações, razão não 
havendo para altera-lo. 

Pela rejeição. 
Emenda N, 0 620 

O ca.so é de remissão, que pode ocorrer quando o bene­
ficiãrio libera o usufruto. 

Emenda N.0 621 

Não pode caber ao autor a escolha de rito que angustia 
a defesa do réu. 

Pela rejeição. 

Emenda N. 0 622 

"rei" não é sinônimo de imóvel. 
Pela rejeição 

Emenda N. 0 623 

Tem razão a emenda. Pela sua aprovação com a se~ 
guinte 

SUBEMENDA 
Substitua-se a redação do art. 927 pela seguinte: 

"Art. 927. A intimação da Bôlsa de Valôres, para 
conhecimento de seus membro-s, a fim de que estes 
não negociem os títulos." 

Emenda N.0 624 

Razão não existe para aguardar os sete meses previstos 
no art. 341 do Código atual, prazo que era de três anos 
pelo Código Civil (art. 1509). 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 625 

Idêntica à de n.0 621. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 626 

Idêntica à de n.0 621. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 627 
Idêntica à de n.0 534. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 628 

Idéntíca a de n.0 621. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 629 

Está abrangida por outra emenda. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 630 

Idêntica à de n.0 629. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 631 
Idêntica à.<; de n.0 s 629 e 534. 
Prejudicada. 

Emenda N. 0 632 

Há emenda do relator geral sobre a matéria. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 633 
Não há conveniêncla em suprimir a representação ati­

va e passiva do espólio pelo administrador provisório. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 634 
Tem razão a emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 635 
Deve a emenda dirigir-se ao artigo 1009, parãgrafo 

Uni co e não ao 1. 012. A regra que se quer suprimir é neces­
sária. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 636 
A medida constante do Projeto é excelente e serve 

como contra fé da citação, além de permitir efetivo contro­
le do que fez o inventariante. 

Pela rejeiçâo. 
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Emenda N.0 637 

Não encontro razões para a supressão do art. 1. 016 do 
Projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 638 

O que se lança nos autos é a partilha mesmo, depois 
de resolvidas as reclamações. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 639 

O parágrafo impugnado se refere à parte, ao Minis­
tério Público e à Fazenda Pública. Logo não se trata de 
privilégio da última, mas de medida que a todos interessa. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 640 

A emenda está em condições de ser aprovada. 
Pela aprovação. 

Emenda N .0 641 

Cônjuge é a expressão mais adequada. 
Pela aprovação. 

Emenda N ,0 642 

Caução real se faz por hipoteca. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 643 
A assinatura do auto não é termo inicial do prazo dos 

embargos. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 644 

É de ser aceita a emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 645 

Se se fala em custa, convém explicitar os honorários. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 646 

É de se aprovar esta emenda sem prejuízo de emenda 
do relator geral que disciplina a matéria com mais ampli­
tude. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 647 

A emenda aprimora o texto. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 648 

O juiz agirá no sentido de evitar o desquite, inde­
pendentemente do prazo de reflexão, que na prática de 
nada vale. Além disso o prazo existe para os casos em que 
os cônjuges não aparentem uma convicção definida. O § 
1.0 do art. 1.125 jã estabelece um intervalo, que se destina 
a e.ssa reflexão. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 649 

Prejudicada com o parecer à emenda n.0 648. 

Emenda N.• 650 

A emenda merece aprovação. 
Emenda N.0 651 

Idêntica à de n.0 650. 
Prejudicada. 

Emenda N .0 652 
Idêntica à de n.0 650. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 653 

Conquanto o uso normal, a emenda convence do acerto 
da retificação. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 654 

A matéria já estã bem disciplinada no Projeto, ao cui­
dar da consignação e pagamento. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 655 

Idêntica à de 654. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 656 

O preceito cominatório, como tipo especial de proce­
dimento, trouxe resultado positivo no direito brasileiro. Pa­
ra que tivesse vingado, seria necessário que se lhe houvesse 
respeitado a estrutura, o que a jurisprudência nunca fez. 
Em sua origem mais remota, assenta ele no processo sumá­
rio determinado, em que s-e exercia a pretensão a obter 
o título executivo rápido, mediante cognição sumãria, como 
no processo monitório puro. Mas os juizes nunca se deti­
veram nesse relevantíssimo aspecto e o processo monitório. 
de que provém o processo cominatório, converteu-se mera­
mente em um procedimento especial qualquer. Nem mesmo 
no caso de não haver contestação, passava o despacho 
iniciai a ser coisa julgada, pois cumpre ao juiz proferir 
sentença. Por outro lado um dos pontos de apoio do pro­
cesso monitório reside no processo contumacial. CALAMAN­
DREI faz estudo a respeito, mostrando que o preceito é 
expedido na presunção de que o réu não se oponha e 
por isso aproxima-o do processo contumacial ("El Proce­
dimiento Monitoria"). Ora, o Projeto adotou uma forma 
de processo contumacial, não só com o que introduziu 
quanto à revelia, como com o julgamento conforme o esta­
do do processo. Logo, parece que os efeitos do processo 
cominatório estão alcançados por essa via. Se o autor pedir 
cominação contra o réu poderá o juiz atendê-la: o art. 227, 
n.0 III. é expresso. Essa cominação se resolve com a defe­
sa, tal como no processo monitório puro, com cláusula de 
resolver-se o preceito em citação pela apresentação da 
defesa. Se, porém, não houver defesa, isto é. o réu revel, 
o juiz presumirá confessados os fatos e proferirá sentença 
conforme o estado do processo. A única diferença residiria 
em que no processo monitório - ou cominatório - prl)­
priamente dito, é o despacho inicial que se transforma em 
coisa julgada. sem necessiPade de novo pronunciamento. 
Mas já se viu que o processo cominatório do Código de 
Processo Civil seguia mais outro tipo, que seria o moni­
tório impuro, em qué a sentença é sempre necessária. Exa­
tamente por esse aspecto, de não prescindir de sentença, é 
que o resultado prático é um só, tanta no Código de Pro­
cesS{l Civil em vigor, que adota o processo cominatório, 
como no Projeto, que adota a contumacia e o julgamento 
conforme o estado do processo. Oa, o meu pronunciamen­
to pela 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 657 

A emenda parte de uma confusão entre efeito imedia­
to e efeito retroativo. Uma coisa é entrar de logo em vigor, 
alcançando os processos já pendentes, outra coisa é retroa­
gir. O efeito imediato - que não significa retroação -
preserva os atos já praticados, tal como a emenda prevê 1 

na suposição errônea de que assim não aconteça. 
Pela rejeição. 

Emenda N. 0 658 

Há emenda do relator geral sobre a matéria. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 659 
A rigor nem mesmo as leis ou reooluções de organiza­

ção judiciária teriam de adaptar-se ou porque sejam ma-
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têria estadual, em que a lei federal nã;) entra, ou porque 
estariam revogadas automaticamente pelo advento do Có­
digo, nas matérias em que este pos$a incidir. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 660 
A norma do art. 1.229 não é obrigatória, mas permis­

siva da incineração de autos. Os Estados é que regularão, 
a matéria porque deles, afinal, é a cvmpetência para dis­
por sobre seus próprios arquivos. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 661 

Idêntlca à de n.0 660. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 662 

Idêntica à de n.0 660. 
Prejudicada. 

Emenda n. 0 663 

Idêntica à de n.o 660. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 664 

Idêntíca à de n.0 660. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 665 

É inconstitucional. Não pode a lei federal criar ônus 
para Estado e Município. Têm eles a administração pró­
pria, que se caracteriza pela arrecadação de suas rendas. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 666 

A emenda retifica um êrro do Projeto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 667 
Ao agravo de petição, previsto em leis processuais ~s­

parsas é fixado o prazo de ínterposição de cinco dias, 
muito inferior ao da apelação. Desconvém dar uniform:i­
dade generalizada a casos dos mais diversos. Essas leis 
durante a vacatio legis do novo Código de Processo setão 
atualizadas. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 668 

Não se pod~ generalizar a vigência de leis que tenham 
procedimentos especiais. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 669 

Idêntica á de n.0 668. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 670 
Idêntica à de n.O 560. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 671 
Das providências sugeridas na emenda, algumas já 

estão em prática. A lei atual ou o tf'xto do Projeto, não 
as impedem. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 672 

o caso é de sanção disciplinar. 
Pela rejeição. 

Emenda n.o 673 
Ninguém pode interpor recurso .~obre decisões futuras, 

no pressuposto de que lhe seja contrária. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 674 

Idêntica à de n.0 672. 

Pela rejeição. 

Sala das comissões, 21 de novembro de 1972.- Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

CONCLUSA O 

1) Emendas aprovadas: 10. 22, 27, 33, 35, 67, 78, 102, 
105, 107, 114, 119, 123. 125, 133. 137, 147, 175, 196, 208, 209, 
228, 239. 268. 270, 304, 306, 332, 334, 338, 342, 344, 348. 354, 
372. 385. 388, 390, 396, 398, 399, 4!1, .f24, 426. 433. 444 a 446. 
449, 452, 458, 460, 461. 465, 468, 469, 477, 504 a 506. 509, 517. 
524. 539 a 542, 546, 559 a 561, 563, 567. 570, 571. 575. 579, 580, 
585, 587, 604, 612, 613, 618, 634, 640, 641, 644 a 647, 650, 653 
e 666. 

2) Emendas aprovadas com Subemendas: 24. 36, 40, 
49, 51, 53, 58, 62, 101. 111, 135, 154. 157 a 159. 192. 195. 200, 
215, 217. 220, 234, 278. 301, 326, 357. 407. 422, 441, 443, 447. 
453, 457, 462, 463, 467, 470, 472, 491, 502, 514, 523, 525, 533, 
536. 538, 547, 550, 553, 555, 568, 588, 602, 605. 606 e 623. 

3) Emendas prejudicadas: 21, 37. 39, 41, 42, 45, 46, 50. 52. 
59, 60, 63, 65, 66, 72 a 76, 83, 115, 132, 150. 164 a 167, 176, 
197 a 199, 204, 207, 223, 233, 238, 246, 273 a 275, 279. 305, 
307, 340, 352, 360, 362, 364, 379, 380, ~82, 384. 394, 400 a 402, 
405, 417 a 419. 425, 428, 430, 439. 440, 448, 454. 471, 474, 
475, 478, 479, 507, 516, 519, 529, 532, 537. 543 544, 554, 569, 
574, 576. 577, 583, 584, 589, 599. 610, 614. 627, 629 a 632, 649, 
651. 652, 658, 661 a 664, 669 e 670. 

4) Emendas do Relator Parcial do Livro 111, aprova­
das: 250 e 251. 

5) Emendas do Relator Geral de n.0 s: 1 a 249. 

6) Emendas Rejeitadas: 1 a 9, 11 a 20, 23. 25 e 26, 28 
a 32 34, 38. 43 e 44, 47 e 48, 54 a 57, 61. 64, 68 a 71, 77, 79 
a 82, 84 a 100, 103 e 104, 106, 108 a 110, 112 e 113, 116 a 
118, 120 a 122. 124, 126 a 131, 134, 136, 138 a 146, 148 e 149, 
151 a 153, !55 e 156, 160 a 163, 168 a 174, 177 a 191 193 € 
194, 201 a 203. 205 e 206, 210 a 214, 216, 218 e 219. 221 e 
222, 224 a 227, 229 a 232, 235 a 237, 240 a 245, 247 a 267. 
269, 271 e 272. 276 e 277, 280 a 300, 302 e 303, 308 a 325, 
327 a 331, 333. 335 a 337, 339, 341, 343. 345 a 347. 349 a 
351, 353, 355 e 356, 358 e 359. 361. 363. 365 a 371, 373 a 378 
381, 383, 386 e 387. 389, 391 a 393, 395, 397, 403 e 404, 406, 
408 a 410, 412 a 416, 420 e 421, 423, 427. 429, 431 e 432, 434 
a 438, 442. 450 e 451, 455 e 456, 459, 464. 466, 473, 476, 480 
a 490, 492 a 501, 503. 508, 510 a 513, 515, 518, 520 a 522, 526 
a 528. 530 e 531, 534 e 535, 545, 548 e 549, 551 e 552, 556 a 
558, 562. 564 a 566, 572 e 573. 578, 581 e 582, 586. 590 a 598, 
600 e 601. 603, 607 a 609, 611. 615 a 617. 619 a 622, 624 a 
626. 628, 633, 635 a 639, 642 e 643. 648, 654 a 657, 659 e 660, 
665, 667 e 668, 671 a 674. 

Sala das Comissões, em 21 de nnvembro de 1972. -
Daniel Krieger, Presidente - Accioly Filho, Relator-Geral 
- Helvídio Nunes - Wilson Gonçalves - Osires Teixeira 
- José Augusto - Eurico Rezende - Arnon de Mello -
José Lindoso - Franco Montoro - Hejtor Dias - Gus­
tavo Capanema - Tarso Dutra. 

DECLARAÇAO DE VOTO 

Desejo esclarecer à ilustre comissãc. que as emendas 
de números 338 - 344 - 424 - 433 e 461. aprovadas, fo­
ram sugestões da seção de Mina.s Gerais da Ordem dos 
Advogados do Brasil, bem como as emendas aprovadas de 
números 447 - 653 e 666 me foram sugeridas pelo emi­
nente Professor Luiz Carlos de Partilho. A elas dei meu 
apoiamento para que tramitassem nesta Egrégia Comissão. 

Sala das Reuniões, 21 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 
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RELATOR PARCIAL: SENADOR WILSON GONÇALVES 
Relatório sabre o Livro 1 

Na Exposição de Motivos, que acompanha o projekl de 
Código do Processo Civil, o eminente Ministro ela Justiça, 
após revelar a sua reflexão inicial sobre o verdadeiro ca­
minho a trilhar para a reforma empreendida, afirma 
categoricamente que optou pela elaboração de um Código 
novo que se constituis-se um instrumento capaz de por o 
sisteiDa processuat brasileiro em consonância com o pro­
gresso científico dos tempos atuaís. 

Com efeito, a obra submetida ao exame e decisão do 
Congresso Nacional, conquanto tenlta se utilizado acerta­
damente da longa experiência colhida da vigência do 
Código de Processo Civil, que corajosamente, no seu tem­
po tentou implantar no País, como alta novidade, a 
vahctade processual. adotou orientação doutrinária própria 
e alterou profundamente o sistema vigorante, não só na 
sistemática e disposição das matérias, mas também na 
fixação de conceitos de vários institutos fundamentais 
para a atividade processual. 

sem despresar o principio da oralidade processual, 
sem dúvida indispensável para que se obtenha a adminis­
tração de justiça rápida e barata, deu-lhe, no entanto, 
uma configuração moderada, ajustando-a aos h:ibitos fo­
renses e à realidade nacional. Extraiu-lhe os exageros, 
que se tornaram letra morta no sistema ainda en'l vigor, 
e concedeu-lhe as condições prátkas necessárias para 
que atinja plenamente os seus salutares objetivos. 

Na distribuição da matéria, para exame na Comissão 
Especial, cabe-nos rel.atar o Livro I, que trata do Processo 
de Conhecimento, e no qual são profundas e amplas as: 
modificações introduzidas. 

O Livro l, composto de 576 artigos, está dividido em 
dez títulos, a saber: Da Jurisdição e da Ação; Das Partes: 
e dos Procuradores; do Ministério Público; Dos órgãos 
Judiciários e dos Auxiliares da Justiça; Dos Atos Proce.s~ 
suais; Da Formação, da Suspensão e da Extinção do Pro~ 
cesso; Do Processo e do Procedimento; Do Procedimento 
Ordinário; Do Processo nos Tribunais; e Dos Recursos; 
títulos estes subdivididos em capítulos e secções e, à.s: 
vezes, em subsecções. 

Trata-se, como se vê, de campo vastíssimo, e complexo 
no qual se encontram disciplinados, harmonicamente, to~ 
dos os aspectos e atos que caracterizam a primeira fase do 
processo civil na sua finalidade d·e proclamar, ou não, a 
existência do direito pleiteado. 

Não obstante a extensão da matéria versada no Livro 
I, observa-se, em suas diversas partes, o traço comum da 
orientação científica adotada, num encadeamento lógico 
e conseqüente, assegurando meios racionais, no sentido 
de obter, no desempenho da função jurisdicional, a atua­
ção do direito. 

Predominam, no seu entrelaçamento, as duas condi­
ções essenciais para aperfeiçoar o proceSS{): a rapidez e a 
justíça. 

Como ressalta a Exposição de Mot.ivo.s, o Projeto in­
troduz numerosas inovações. Dentre estas podem ser enu­
meradas algumas. Baseado em razões ético-jurídicas, defi­
niu como dever das partes: a) expor os fa'Ws em juizo 
conforme a verdade; b) proceder com lealdade e boa-fé; 
c) não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de 
que são destituídas de fundamento; d) não produzir pro­
vas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à d·ecla­
ração ou defesa do direito. Como complemento, estabelece 
que "responde po!' perdas e danos todo aquele que pleitear 
de má fé como aut-or, réu, ou interveniente". Assim, 
determ1nou: "Reputa-se litigante de má fé aquele que: 
a~ deduzir pretensão ou defesa, cuja falta de fundamento 
nao possa razoavelmente desconhecer; b) alterar inten­
cionalmente a verdade dos fatos; c) omitir intencional­
mente fatos essenciais ao julgamento da causa; d) usar 

do processo com o intuito de cons,eguir objetivo ilegal; 
e) opuser resistência injustificada ao andamento do pro­
cesso; f) proceder de modo temerál'io em qualquer inci­
dente ou ato do processo; g) provocar incidentes mani­
festamente ínfundados". 

De sua vez, perfilha o princípio do sucumbimento, 
pelo qual a parte vencida responde por custas e honorá­
rios advocatícios em beneficio do vencedor. Neste passo, a 
Exposição de Motivos invoca a lição de Chiovenda in 
verbis: "O fundamento desta condenação é o fato objetivo 
da derrota; e a justificação deste instituto está em que a 
atuação da leí não deve representar uma diminuição pa­
trimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por ser 
interesse do Estado que o emprego do processo não se 
resolva em prejuízo de quem tem razão e por ser, de 
outro turno, que os direitos tenham um valor tanto quan­
to possível nítido e constante". 

Admitindo processos essenciais para poucos casos, 
atenta a natureza singular dos mesmos, o Projeto sim­
plifica o processo de conhecimento em dois grupos apenas·. 
o procedimento ordinário e o procedimento sumaríssimo. 
Além disto, com o fim de assegurar celeridade e evitar a 
prática de atos desnecessários, permite ao juiz proferir 
julgamento conforme o estado do processo. 

Há, também, sensiveis modificações no tocante à dou­
trina das provas, como se vê no Capitulo VI do Título VIII. 

No que diz respeito aos recursos, o Projeto elimina 
os dois defeitos de que se ressente a legislação brasileira: 
a) .sob o aspecto terminológico, o emprego de uma expres­
são única para designar institutos diferentes; b) sob o 
aspecto sistemático, uma grande quantidade de meios de 
impugnar as decisões. Procurou, igualmente, simplificar as 
espécies de recursos, e excluiu o agravo de petição. 

No limite estreito de um relatório, agravado com a 
premência de tempo, náo nos é possível examinar minu­
ciosamente todos os aspectos do Projeto, parecendo-nos 
suficiente, para compreensfw da matéria, salientar as 
linhas gerais e fundamentais da reforma, como acabamos 
de proceder. 

A Câmara dos Deputados. embora sem alterar a siste­
mática do Projeto, introduziu-lhe inúmeras modificações, 
de forma e de substância, as quais melhoraram incontes­
tavelmente o seu texto. 

No Senado, foram apresentadas, no prazo regimental, 
454 emendas relativas ao Livro I. 

Tendo em vista o método de trabalho adotado nesta 
Comissão, ficou reservado ao nobre e culto Relator Geral 
opinar, especificamente, sobre todas as emendas ofereci­
das, afim de que, por esse modo, se possa assegurar a uni­
dade científica do Projeto, razão pela qual deixamos de 
nos manif€star a respeit-o das mesmas, o que faremos, 
quando necessârío, durante a sua apreciação no plenário 
da Comissão. 

Coerente com esta sábia orientação, estamos conven­
cidos de que o ilustre Relator Geral, no intuito de suprir 
lacunas ou deficiências, bem como no de aperfeiçoar o 
Projeto, haverá de propor, sob a forma de emendas, as 
modificações que lhe parecerem indispensáveis e que 
serão obj-eto de exame por parte dos demais membros 
desta douta COmissão. 

Em face do exposto, e ressalvadas as emendas que 
forem aceitas. inclusive as do Relator Geral, somos pela 
aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Wilson Gonçalves, Relator. 
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RELATOR PARCIAL: SENADOR NELSON CARNEIRO 

Relatório sobre o Livro II 

Parecer às emendas 

Emenda n.0 4;';2 

Acolho a emenda com a subemencta: - depois da 
palavra publicado, acrescent-em-se as expressões "em re­
sumo". 

li: aconselhável a adoção dessa modificação sugerida 
pela emenda. Mas, aceitá-la por inteiro, iria impedir a 
publicação "em folha local, se houver", para substcituí-la 
por "folha local diária". 

Emendas n.0 s 455, 456 e 498 

Acolho-as, com a redação da emenda n.0 498, da Co­
missão Revisora. 
Emenda n.0 457 

Parecer favorável. A emenda assegura ao devedor 
optar e realizar a presta~ão dentro de certo prazo. Os 
parágrafos propostos ao art. 582, além da sanção ao 
devedor que não se desobriga da prestação, focalizam com 
maior clare-za o atual parágrafo único. 
Emenda n.0 458 

Parecer ravorável. A redação proposta. além da con­
dição, manda que o juiz leve em conta o termo. 
Emenda n.O 459 

Tem razão a emenda quanto mostra ser supérfluo o 
art. 585, face ao que dispõe o inciso I do art. 598, em 
lugar mais próprio. Acolho a emenda, com uma subemen~ 
da ao art. 598, I. acrescentando-lhe in fine: ~ "os quais 
serão reclamados e liquidados nos próprios autos da ação". 
Emenda n.0 460 

Parecer favorável. Mantém a sistemática do Projeto. 
Emenda 0.0 461 

Parecer favorável. A emenda supre omissão relevante. 
Emenda n.0 462 

Parecer favorável. A redação proposta fica melhor do 
ponto de vista técnico. 

Emenda n.0 463 

Parecer favorável. O lugar próprio da norma é real­
mente o Capítulo II do Título I, do Livro II, e não as 
Disposipões Finais e Transitórias. Além disso, a redação 
proposta é mais técnica. 

Emenda n.0 464 

Parecer contrário. O sujeito ativo da execução é o 
exeqüente. Além disso, os dispositivos propostos nada têm 
a ver com os "Requisitos necessários para realizar qual­
quer execução, que constitui o capítulo III". 

Emenda n.0 465 
Parecer favorável. Em lugar de consignando (art. 592, 

parágrafo único, e art. 661l, melhor será que se use a 
expressão depositando. 

Emenda n.0 466 
Parecer contrário. O art. 63 do Código de Processo 

Penal já dispõe que "transitada em julgado a sentença 
condenatória, poderão promover-lhe a execução, no juizo 
cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu 
representante legal ou seus herdeiros". 

Emenda n.0 467 
Parecer contrário. A emenda está incompleta, pois não 

sugere redação para o art. 594, certamente por omissão 
minha, que a apresentei. Ao lado disso, os motivos ale-

gados não convencem da conveniência da supressão do 
parágrafo. 
Emenda n.0 468 

P-arec·er favoráveL Pelos próprios motivos que justifi­
caram sua apresentação. 
Emenda n.O 469 

Parecer favorável. Emenda de redação. 
Emenda n.0 470 

Parecer contrário. Não há justificativa para alterar­
se o item IV do art. 595 do Projeto. 
Emenda n.0 471 

Parecer favoráv·el. A redação proposta para o pará­
grafo único do art. 595 harmoni:z:a-se, como diz a justi­
ficação, com o Dec.-lei n.0 960, de 1938. art. 1.0 

Emenda n.0 472 

Parecer favoráveL A emenda mantém, como n.O VIII, 
o atual item VII ao art. 595. E, como n.0 VII, adita, entre 
os títulos executivos estrajudiciais, os "créditos decor­
rentes de apólices, certificados e bilhetes de seguro", ma­
téria do item XVII do art. 298 do atual Código. Tão gene­
ralizado está o contrato de seguro, que bom será destacá­
lo da regra geral do item VI do Projeto. A emenda supre, 
assim. omissão relevante. 
Emenda n.0 473 

A inclusão da expressão 'tarifas" do parágrafo único 
do art. 595 já figura no texto proposto pela emenda 
n. 0 471. Daí o parecer favoráveL 
Emenda n.0 474 

Deve ser apreciada juntamente com a emenda n.0 471, 
que cuida da mesma matéria e tem mais amplo alcance. 
Nesses termos, meu parecer é favorável 
Emenda n.0 475 

Parecer favorável. "Por meio de recurso" é mais eu­
fônico do que "por recurso". 
Emenda n.0 476 

PaT>ecer contrário. A matéria deverá ser regulada nO 
Código do Processo Penal. Não deve haver superposição 
de normas. 
Emenda n.0 477 

Parecer contrário. O texto do Projeto harmoniza-se 
com a lei substantiva !Lei n.0 4.121, de 1962), apesar da 
perplexidade que suscita a emenda. É assunto para maior 
exame da Comissão Especial. Salvo melhor juízo. 
Emenda n.0 s 478 e 479 

Parecer favoráveL Ambas as emendas colimam o mes­
mo objetivo - .considerar também em fraude de execução 
a oneração, afeiçoando o caput do art. 603 ao que já pre­
ceitua seu § 2.0 

Emenda n.0 480 

Parecer contrário. Não parece que a emenda melho­
re o sistema do Projeto. 

Emenda n. 481 

Parecer contrário. A matéria já está suficientemente 
regulada no Projeto, sendo, a meu ver, desnecessário maior 
casuísmo. 

Emenda n.0 482 

Parecer favorável. Emenda de redação. 

Emenda n.0 483 

Parecer favoráveL O juiz deve estar autorizado a so­
lucionar as situações especiais que se lhe apresentem, 
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usando as cautelas indispensãveis para não criar como­
ções sociais. 

Emenda n.0 484 

Embora possam parecer desnecessárias as expressões 
"naquilo em que lhe não contrariem a natureza", nenhum 
mal há nessa explicitação, para prevenir os males 
apontados na justificação da emenda. Parecer favorável. 
Emenda n.0 485 

Parecer contrário. O Código de Processo Civil é apli­
cável subsidiariamente ao processo trabalhista, mas não 
deve conter disposições exclusivamente peculiares a esse 
processo. 
Emenda n.0 486 

Parecer favorável. Emenda de redação. 
Emenda n. 0 487 

Parecer favorável. A justificação procede. As expres­
sões "por decisão" são supérfluas. 
Emenda n.0 488 

Parecer favorável. Nada aconselha a restrição feita 
pelo parágrafo. 
Emenda n.0 489 

Parecer favorável à emenda, pela sua justificação. 

Emenda n.0 490 

Parecer favorável. A adição proposta espanca dúvidas. 

Emenda n.0 491 

Parecer favorável Na liqu1dação por arbitramento, a 
audiência de instrução e julgamento somente retardará 
a decisão. Quando necessário, o juiz tem a faculdade de 
baixar os autos em diligências, para colher informações 
dos peritos e das partes. Entretanto, é desnecessária a 
locução "no prazo de dez días", por já constante do arti­
go 191, n.O li. 

Emenda n.0 492 

Parecer contrário. Exatamente porque a sentença pe­
nal condenatória nada dispõe sobre o montante da inde­
nização, haverá sempre necessidade de provar fato novo. 
Assim, o acréscimo sugerido pela emenda é supérfluo. 

Emendas n. 0 s 493 e 494 

Acolho as duas emendas, para suprimir os arts. 622 
e 623 do Projeto, tal como sugere o Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil. Pelas próprias justifica­
ções apresentadas. Parecer favorável. 

Enlenda n.0 495 

Parecer contrário. Quando o título executivo for a 
sentença, não há razão para exigir-se do credor que com 
ela instrua a petição inicial da execução. 

Emenda n.0 496 

Parecer contrário. A remissão não prejudica. O Có­
digo Civil está cheio de remissões, que o esclarecem. E 
um Código deve ser bastante claro para ser entendido 
por quem quer que o leia. 

Emenda n.0 497 

Adimpliu deve ter sido usado, em vez de cumprir, de 
mais fácil entendimento, porque logo a seguir se fala 
em cumprimento. Mas, com isso perdeu em clareza. Daí 
o parecer favorável à emenda. 

Emenda n.0 498 

A emenda agrava a situação do executado, que nem 
sempre se vale de recursos protelatórios, mas sofre as pro­
telações inevitáveis do processo executório. Não obstante 

as doutas razões que justificam a emenda, meu parecer é 
contrário à sua aprovação. 
Emenda n.O 499 

Parecer favorável. A emenda supre omissão do texto 
do Projeto. 
Emenda n.O 500 

Parecer contrário. Pode haver saldo em favor do exe­
qüente, sempre que o valor das benfeitorias seja inferior 
ao crédito exeqüendo. 
Emenda n.0 501 

Parecer contrário. A escolha não é arbitrária. Exis­
tem regras de direito substantivo a que a mesma tem de 
obedecer. Logo, deve conceder-se à outra parte a oportu­
nidade de impugná-la. 
Emenda n.0 502 

Parecer favorável A redação proposta aperfeiçoa o 
dispositivo. 
Emenda n.0 503 

Parecer contrário. Ao contrário do que parece a quem 
a sugeriu, a emenda não contribui para a simplificação 
da execução. 
Emenda n. 0 504 

Parecer favorável. Emenda de redação. Os verbos, no 
artigo, devem ser empregados no futuro do subjuntivo: 
- prestar, praticar. 

Emenda n. 0 505 

Parecer contrário. A palavra "réu" foi empregada por­
que se refere ao processo de conhecimento e não ao de 
execução. 

Emendas n.0 s 506 e 507 

Parecer favorável. É simples colocação no parágrafo 
único, que figura no art. 651, quando deveria estar no 
art. 653. 

Emenda n. 0 508 

A emenda ê ao n.0 IV do art. 659 e não ao n.0 IV do 
art. 657. Parecer favorável. A expressão "úteis" abrange 
tudo, a impenhorabilidade dos instrumentos "necessários". 
Emendas n.os 509 e 510 

Parecer favorável, nos termos da Emenda n.0 510, 
mais ampla. 

Emenda n.0 511 

Parecer contrário. O casuísmo da emenda não acon­
selha seu acolhimento. 

Emenda n.0 512 

Parecer contrário. O Projeto não prevê remição em 
benefício do executado (art. 797). 

Emendas n.0 s 513 e 514 

Parecer favorável. A Emenda n.0 513 dissipa dúvidas 
e consagra a melhor doutrina. Mas, para atender à Emen­
da n.0 514, e afastar qualquer interpretação dúbia, melhor 
será que assim se redija o n.0 I do art. 660: 

- "os frutos e os rendimentos dos bens inaliená­
veis, salvo se tais frutos e rendimentos estiverem 
sujeitos à cláusula de impenhorabilidade, ou des­
tinados à alimentos de incapazes, ou de mulher 
viúva, solteira, ou desquitada." 

Emenda n.0 515 

Parecer contrário. Como diz a justificação, essa emen­
da é conseqüência de outra (n.0 498), que não mereceu 
acolhida. 
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Emenda n,0 516 

Parecer contrário. As hipóteses dos arts. 622 e 671 
são diversas. 

Emenda n.0 517 

Parecer favorável. Emenda de redação. 
Emendas n. •s 518, 520, 521, 522 e 523 

O grande número de emendas aos arts. 663 e 664 
mostra de logo que a matéria não está, realmente, bem 
disciplinada no Projeto. Por isso, melhor será restabe­
lecer-se a redação proposta pela Comissão Revisora, a 
qual dá solução mais adequada aos problemas que os 
questionados textos suscitam. Daí a seguinte subemencta, 
com parecer favorável: -

a) acrescentem-se ao parágrafo único, in fine, do 
art. 663, as expressões: - "em caso contrário procederá 
à citação, convertendo-se o arresto em penhora". 

b) redija-se assim o art. 664: - "Se o devedor não 
for encontrado no prazo previsto no parágrafo único do 
artigo antecedente, incumbe ao credor requerer-lhe a ci­
tação por edltal nos dez (10) dias subseqüentes; findo o 
prazo do edital, converter-se-á o arresto em penhora''. 

Emenda n.0 519 

Parecer favorável. Como diz a justificação, a emenda 
apenas mantêm o que foi aprovado na Câmara dos Depu­
tados. 

Emenda n.0 524 

O ca]Jut do art. 665 refere-se a ;'devedor", como plei­
teia a emenda. Mas o que se deve é exatamente fazer o 
contrário, em homenagem à invocada isonomia. Na exe­
cução, já não há devedor, há executado, vocábulo que 
abrange, inclusive, terceiros atingidos pela execução lv.g., 
art. 579). Daí a subemenda- "onde se díz devedor, diga­
se executado". 

Emenda n.0 525 

Parecer favorável. A sanção é necessária. 
Emendas n.Us 526, 527 e 528. 

Parecer favorável, nos termos da Emenda n.0 526, que 
é mais ampla. 

Emenda n. o 529 

Parecer favorável. A emenda, sugerida por um mestre 
de nosso direito processual, procede in totum e está em 
consonância com outras, inclusive já aprovadas pela Câ­
mara dos Deputados, visando a corrigir impropriedades 
terminológicas. 

Emenda n.0 530 

Parecer contrário. O chamamento ao processo do co­
devedor ocorre no processo de conhecimento. Se o co­
devedor já participou do processo de conhecimento, o 
título executivo vale contra êle e a execução pode atin­
gir seus bens, sendo desnecessário, salvo melhor juízo, o 
acréscimo sugerido. No caso contrário, não se pode admi­
tir a solução preconizada pela emenda. pois se teria como 
executado alguém contra QUem não eiDste título exe­
cutivo. 

Emenda n.o 531 

Parecer favorável A redação proposta para os qua­
tro artigos, reduzindo-o a um, com dois parágrafos, torna 
maís simples e clara a reg·ulamentação da matéria. (Onde 
se lê "a penhora se realiza à "força", leia-se "a penhora 
se realize à força"). 

Emenda n.0 532 

Parecer contrário. Se o credor concorda, como pre­
visto no caput do art. 676, que os bens fiquem em poder 

do executado, porque onerar a execttção com a remoção 
para o Depósito Públlco? 
Emenda n.0 533 

Parecer favorável, com a seguinte subemenda "Onde 
se diz devedor, diga-se executado". O objetivo da emenda 
estará assim alcançado. 

Emenda n.0 534 

Parecer contrário. A emenda cuida de diversos as­
suntos e abrange, às vezes, pontos já oportunamente mo­
dificados pela Câmara dos Deputados. A emenda deve ter 
sido redigida antes do pronunciamento da outra Casa do 
Congresso. 

Emenda n.0 535 

O art. 680 já atende, tal como está redigido no Pro­
jeto, ao colimado pela emenda, embora de forma menos 
radical Parecer contrár1o. 

Emendas n.0 s 536 e 537 

Parecer favorável, nos termos da Emenda n.0 536. 

Emenda n.0 538 

Parecer favoráveL com subemenda, substituindo a 
palavra "vendida" por "alienada". A redação proposta é 
mais perfeita do que a do art. 689 do Projeto. 

Emenda n.0 539 

O nobre autor da emenda é contra "a não". Seja 
feita a sua vontade, embora de bom vernáculo "a não 
ser QUe". Parecer favorável, com subemenda, assim redi­
gida: - "Salvo se houver embargos admitidos com sus­
pensão da execução, o juiz nomeará um perito para esti­
mar os bens penhorados, se não existir, na circunscrição 
judiciária, avaliador oficial". 

Emenda n.O 540 

Parecer favorável. A redação proposta parece melhor 
do que a do n.0 I do art. 691 do Projeto. 

Emenda n.0 541 

Parecer favorável. A emenda :melhora a redação. Tor­
na-a mais clara. eis que a palavra "valor" não figura no 
caput do artigo. 

Emenda n.0 542 

Parecer contrário. A emenda torna a execução mais 
demorada, o que se deve evitar. 
Emenda n.0 543 

Prejudicada. São idêntícos o texto do projeto e a 
emenda. Certamente, o autor da emenda não conhecia 
a redação final da Câmara dos Deputados, ao tempo em 
que formulou sua sugestão. Já está atendido. 

Emenda n.0 544 

Parecer favorável, dizendo-se, todavia, "será feita 
apenas" em lugar de "será apenas". Com efeito, a pubH­
cação em )orna.l de editais com relaqão a bens de valor 
irrisório encarece desnecessariamente a execução. A sub­
emenda aperfeiçoa a redação. 

Emenda n.0 545 

Parecer favorãvel, com subemenda, acrescendo a pa­
lavra "até'' após ''lavrado". Não deve a lei impor a espera 
de 24 horas para a lavratura do auto, mas fixar o praZ'J 
mãximo para que seja lavrado. 

Emenda n. o 546 

Parecer contrário. Na praça (art. 707) só se alienam 
1môveis. 
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Emenda n. 0 54 7 

Parecer contrário. A redação proposta parece menos 
clara do que o texto do art. 711. 
Emenda n,0 548 

Parecer contrário. A exigência da quitação de impos­
tos na arrematação é tradicional em nosso direito e visa 
a preservar relevante interesse público. 
Emenda n.0 549 

Parecer contrário. A Câmara dos Deputados, em boa 
hora, simplificou a carta de arrematação, dela excluindo, 
inclusive, a exigência que ora se quer restabelecer, sem 
necesidade. 

Emenda n. 0 550 

Parecer contrário. O art. 714 diz respeito apenas a 
bens móveis, e a emenda alude a imóveis. 
Emenda n.0 551 

Porteiro de auditório existe ou inexiste, conforme as 
leis de Organização Judiciária. Em geral, suas funções 
estão sendo absorvidas pelos oficiais de justiça e pelos lei­
loeiros, em face da oficialização gradativa da Justiça. Mas 
a classe ainda existe. Assim, o parecer é favorável, in­
cluindo-se, entre vírgulas, as expressões "onde houver", 
entre as palavras "Auditórios" e "todos". 
Emenda n.0 552 

Parecer favorável, com subemendas, de modo a ajus­
tar a emenda aos pareceres dados às emendas n.0 s 493 e 
494: - no art. 719, n.0 I, suprimam-se as expressões fi­
nais "a quem, por força da penhora, compete o direito 
de preferência sobre os bens penhorados e alienados"; no 
art. 719, n.0 11, suprima-se a palavra "outro". 
Emenda n.0 553 

Parecer contrário. Os objetivos colimados pela emenda 
já se acham atendidos por tneio do instituto da fraude à 
execução. 
Emenda n. 0 554 

Parecer favorável, com duas subemendas. A pri­
meira, no art. 721, deve ficar assim redigido: - "Concor­
rendo vários credores, o dinheiro ser-lhes-á distribuído, e 
entregue consoante a ordem das respectivas prelações". 
A segunda subemenda dá ao art. 722 a seguinte redação: 
- "Os credores formularão suas pretensões, requerendo 
as provas que irão produzir em audiência". As supressões 
ora sugeridas estão em consonância com os pareceres fa­
voráveis às emendas n.os 493 e 494 e atendem, substancial­
mente, aos objetivos da emenda n.0 554, conservando, en­
tretanto. as disposições aproveitáveis dos arts. 721 e 722, 
bem como o art. 723, cuja necessidade é inegável. 
Emenda n.0 555 

Parecer favorável, dando-se ao caput do art. 724 a 
seguinte redação: - "Finda a praça, é lícito ao credor, 
oferecendo preço não inferior ao maior lanço, ou se não 
existir lançador, ao valor que constar do edital, requere:t· 
lhe sejam adjudicados os bens penhorados". A emen1a é 
bem inspirada e a redação ora proposta a acolhe, na for­
ma aclma proposta. A expressão valor evita a repetic;ão 
da palavra preço. 

Emenda n.0 556 
Parecer favorável, dando-se ao art. 727 a seguinte 

redação: - "Decretado o usufruto, perde o executado o 
gozo do imóvel ou a administração da empresa, até que 
o exeqüente seja integralmente pago". Conforme salienta 
a justificação da emenda, a frase, como redigida, refere-se, 
impropriamente, em "gozo da empresa", em vez de "ad­
ministração da empresa". Mas não é só. Segundo o ar Ligo, 
o gozo do imóvel, ou a administração da empresa, per-

durará até que o credor seja pago "do principal, juros, 
custas e honorários advocatícios". Pode ocorrer, entretan­
to, que a condenação abranja ainda multa contratual ou 
outro adminículo, não constante da emenda. Para r.ão 
incorrer em possível omissão, melhor parece a redação 
ora proposta. 

Emenda n.0 557 
Parecer contrário. Confiado a administração da ~rn­

presa ao credor, a emenda pode ensejar graves riscos à 
própria empresa, 
Emenda n.0 558 

Parecer favorável, com subemenda, substituindo nos 
arts. 728 e 729 "sentença" por "decisão". A expressão d'l 
Projeto (sentença) não se harmoniza com a definição do 
art. !64. 1 J.o 
Emenda n. o 559 

Parecer favorável. Dá melhor redação ao art. 736 do 
Projeto. 
Emenda n. 0 560 

Parecer favorável. Inicialmente, não precisa o Có­
digo fazer remissão a si mesmo. Basta aludir ao número 
do artigo a que se reporta, tal como aliás sugerira a Co­
missão Revisora. Mais ainda. A emenda corrige erro -­
provavelmente datilográfico - qual o de aludir aos ar­
tigos "15ü e 152", em vez de "150 a !52". O anteprojeto 
nele não incidira (art. 776). 

Emenda n.0 561 

Parecer favorável. Emenda de redação. 
Emenda n.0 562 

Parecer contrário. A emenda atenta contra principio 
já consagrado no direito brasileiro (Lei n.0 5.478), sem 
atender, por outro lado, a todas as situações que pretende 
considerar. 
Emenda n. 0 563 

Parecer favoráveL O verbo eximir pede a proposição 
de, e não a. Essa impropriedade não escapou à Comissão 
Revisora (art. 779, § 2.0 >. 
Emenda n. o 564 

Parecer contrário. A emenda deve ter sido formu­
lada ao anteprojeto, porque não se ajusta ao art. 748 
do Projeto. Além disso, a Fazenda Pública só pode efetuar 
desenbolso na forma prevista na Constituição. 

Emenda n.0 565 

Parecer contrário. As hipóteses são de rejeição obri­
gatória dos embargos, liminarmente. Asim, no art. 749, 
não há o que, data venia, corrigir. 

Emenda n.0 566 
Parecer contrário. A explicitação, no caso do Projeto, 

só concorre para a clareza da disposição. 

Emenda n. 0 567 e 569 

Parecer favorável, pelos próprios motivos que justifi­
cam as emendas, de redação. 

Emenda n. 0 568 
Parecer favorável, dando~se ao caput do art. 754, a. 

seguinte redação: - "Na execução para entrega de coisa, 
é lícito ao executado deduzir também embargos de reten­
ção por benfeitorias". Restaura a subemenda a redação 
sugerida pela Comissão Revisora e harmoniza o texto com 
a própria terminologia do Projeto, tendo, além disso, al­
cance mais amplo que o proposto na emenda. 
Emenda n.0 570 

Parecer favorável. Pela justificação da emenda. 
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Emenda n,0 571 
Parecer favorável, com subemenda, de modo a que 

fique asím redigido o § único do art. 756: - "Aos embar~ 
gos opostos na forma deste artigo aplica-se, no que cou­
ber, o disposto nas seções primeira e segunda deste Ca~ 
pítulo". A redação empresta ao texto emendado melhor 
técnica legislativa, coroa resulta da "justificação", que a 
acompanha. ocorre, porém, que nem todas as disposições 
das duas primeiras seções dos capítulos primeiro e .segun­
do são aplicáveis à espécie. Daí a intercalada "no que 
couber". 
Emenda n.0 572 

Parecer contrário. A te formulação é de tal amplitude 
que prejudicaria irremediavelmente a sístemática do 
Projeto. 

Emenda n.0 573 

Parecer contrário. Salvo melhor juízo, não existe a 
contradição apontada, pois o inciso I do art. 760 se limita 
a estabelecer uma presunção de insolvência. 
Emenda n. o 574 

Parecer favorável, pelos motivos expostos na justifica­
ção. 
Emenda n,o 575 

Parecer favorável. Tal como está redigido o artigo. 
pode parecer que o nomeado é o escrivão, e não o admi~ 
nistrador. Esse equívoco, aliás, não escapara à Comissão 
Revisora. 
Emenda n. 0 576 

Parecer favorável. ~ necessário fixar-se um prazo. 
Emenda n. 0 577 

Parecer favorável, pelos motivos expostos na justifi­
cação. 
Emenda n.0 578 

Parecer favorável. Sem alterar ou modificar a subs­
tância do disposto no art. 789, a emenda, desdobrando-o 
em artigo e parágrafo, empresta-lhe maior rigor termino­
lógico e dá-lhe maior clareza. 
Emenda n. 0 579 

Parecer favorável. A errienda em nada altera o que 
dispõe o art. 793. Dá-lhe, porém, redação mais clara e 
mais técnica, eliminando impropriedade terminológlca. 
Emenda n.0 580 

Parecer favorável. A regra mandando que as disposi­
ções do título IV sejam aplicadas às sociedades civis deve 
ficar situada, obviamente, no fim do referido título, e não 
como está, três artigos antes. 
Emenda n.0 581 

A remição é instituto tradicional em nosso direito e 
não há razão ponderável que aconselhe sua supressão. 
Parecer contrário. 

Emenda n.0 582 

Parecer contrário. O critério do Projeto é inverso ao 
proposto e deve ser mantjdo. 

E-';"endas n.os 583 e 584 

Parecer favorável, nos termos da emenda n.0 583, 
mais ampla. Remição é "ato de remir: resgate". Remissão 
é "ato ou efeito de remitir. Falta rigor. Indulgência, per~ 
dão". Nas hipóteses focalizadas nas emendas trata-se de 
"remição", como aliás figurava no anteprojeto. 

Emenda n. 0 585 

Parecer favorável, com subemenda: - "Substitua-se 
no art. 800, in fine "I a V" por ''l a 111". Na atual redação 

do Projeto, depois de examinado pela Câmara, o art. 713. 
Basta, para corrigir o equivoco, a remição correta ao 
aprovado pela outra Casa do Congresso. 
Emenda n,0 586 

Parecer favorável, com subemenda, substituindo a 
palavra "devedor" por "executado". A inspiração da 
emenda é boa. e deve ser aceita, com essa ligeira modHi­
caçáo. 
Emenda n.0 587 

Parecer favorável. A emenda corige erro material de 
remição. o art. que cuida da suspensão do processo é o 
266 e não o 296. 
Emenda n.o 588 

Parecer contrário. Suprimir o dispositivo não solu-
ciona o problema. 

Salvo melhor juízo. 
Brasília, 20-11-72. - Nelson Carneiro. 

RELATOR PARCIAL: SENADOR HEITOR DIAS 
RELATóRIO SOBRE O LIVRO UI 

Senhor Presidente: 
Honrado pela desvanecedora confiança de Vossa Ex­

celência, fomos, como integrantes da Comissão Especial 
para "estudo e parecer sobre o Projeto de Lei da Câma­
ra n.0 4172 - Institui o Código de Processo Civil" ~ 
designado Sub-Relator do Livro 111 - (Do Processo Cau­
telar) -. 

Dando desempenho à honrosa incumbência. cum­
pre-nos fazer algumas apreciações sobre a matéria, ainda 
que sem maior profundidade, tanto pela nossa desvalia 
para tão difícil tarefa, quanto pelas circunstâncias que, 
.sabidamente, limitaram disponibilidade de tempo a todos 
os parlamentares. sobretudo nos últimos quinze dias, exa­
tamente dentro do período em que, vencido o prazo para 
apresentação de emendas, nesta Casa, cabia a esta Comis­
são examiná-las todas, em número que ascendeu a 647. 

Demais, a iniciativa a que se propôs o nobre Relator­
Geral. SenadDr Accioly Filho, arrimado na sua cultura, 
competência profissional e insuperável espírito público. 
qual seja a de apreciar todas as emendas e sobre elas 
emitir parecer, fez que o nosso trabalho. apesar de ter­
mos levado a cabo o nosso mister, se limitasse a restJígar, 
em maior profundidade, um ou outro assunto, que julga­
mos de maior relevância. 

Convém, ainda, frisado que algumas das contribui­
ções surgidas no Senado, já havíam sido apresentadas na 
Câmara e, pOrtanto, já passadas pelo crivo de eminentes 
Deputados, sob a supervisão, ali, do conceituado jurista e 
eminente parlamentar Deputado Célio Borja. 

Embora a nossa missão oficial pudesse, pelos termos 
da designação. restringir-se ao exame do Livro III, acha~ 
mos do nosso dever estendê·la a outros setores do pro· 
jeto, inclusive relativamente à parte redacional. sobre a 
qual nos pronunciaremos posteriormente, na competente 
Comissão. sendo, para logo, de ressaltar que, na grande 
maiorja dos casos, se trata de meros equívocos e erros 
tipográficos, perfeitamente à vista do leitor. 

Para bem correspondermos à alta distinção do nobre 
Relator-Geral, e com o propósito de evitar delonga, dada 
a exiguidade de tempo de que dispunha a Comissão. ai~ 
gumas das emendas que iriamos apresentar, no curso 
dos trabalhos, achamos de submetê-las, previamente, ao 
conhecimPnto de Sua Excelência, cujos esclarecimentos 
bastaram a que nos convencêssemos de sua procedência, 
com o que desistimos de levar a termo o nosso propósito, 
convindo ainda ,assinalar que a matéria inspiradora de 
alguns destaques já se encontrava admitida por S~a 
Excelência como, por exemplo, a dos que diziam respeito 



4812 Sexta-feira 24 DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IIl Novembro de 1972 

às emendas 610, 612 e 613, as duas últimas sob funda­
mento constitucional. 

Respectivamente à terminologia do Livw III e do 
correspondente Capítulo I, cabe-nos aduzir algumas pon­
derações. Registre-se, de início, o emprego do vocábulo 
"cautelar" na legislação brasileira, embora já usado por 
ilustres tratadistas, entre os quais o consagrado proces­
sualista José Frederico Marques (Cf. Instituições de Di­
reito Processual Civil). 

Em verdade, como bem assinala o eminente Ministro 
e aplaudido Mestre Prof. Alfredo Buzaid cautelar não 
figura em nossos dicionários, como adjetivo, mas tão 
só como verbo, já em desuso. O projeto o adotou. porém, 
como adjetivo, a fim de qualificar um tipo de processo au­
tônomo". 

Cremos que o termo, sobre traduzir, perfeitamente, 
a idéia que se quis atribuir à medida, o seu emprego, como 
forma adjetivai, não atenta contra os cânones do bom 
vernáculo. haja vista o nosso vocabulário que, como o de 
todas as línguas, se enriquece pelo processo de formação 
vernácula, dentro da qual se encontra a Mudança de 
Classe que "consiste na passagem de determinada palavra 
de uma para outra classe gramatical, adquirindo, por 
força de tal deslocação, novo matiz semântico ou sentidO 
inteiramente outro (Gladstone Chaves de Melo - Inicia­
ção à Filologia e à Lingüística Portuguesa). Limitando-nos 
à remissão do vocábulo em tela, é de se assinalar que 
muitas formas verbais se transmudaram em substantivos 
(haveres, afazeres, pesar, servir, acórdão, viva, etc.), em 
preposições (salvo, exceto, tirante etc.L Assim não há 
por que se inquinar de vicioso o neologismo q11e se ins­
creveu no projeto. É a dinâmica da linguagem que 1. faz 
rica porque sempre renovada. Atente-se, no particular, 
para esta sentença lapidar de Rui: "Não há língua defi­
nitiva e inalteravelmente formada. Todas se formam, re­
formam e transformam". É a isso que Bally chama de 
virtualidades, isto é. "riquezas imanifestas, desdobramen­
tos implícitos, recursos latentes, que irão vindo à luz à 
medida das necessidades" (Apud Gladstone Chaves cte 
Melo-Ibidem). 

O ilustre Ministro da Justica, na sua admirã.vel ex­
posição, se refere às várias inoVações constantes do pro­
jeto. Fazemos, entretanto, especial menção ao desloca­
mento do livro referente às "Medidas Preventivas" (arts. 
707 e 776) que poderiam estar, porque "preventivas". en­
tre as medidas cautelares, para o Livro IV "ProcessamenW 
Especiais de Jurisdição Contenciosa": 

I - Dos embargos de terceiros. 
li - Da restauração dos autos. 
Do mesmo modo, passaram daquele Livro (arts. 697 

e 704) para o Livro IV: 

I - Das vendas judiciais (art. 1126). 
'rr - Da especialização da hipoteca legal (art. 1218). 
Por outro lado, as atuais "Medidas Preventivas": 
I - Habilitação para Casamento; 
II - Do dinheiro- a risco; 
III - Da vistoria de fazendas avaliadas; 
IV - Da apreensão de embarcações; 
V - Da avaria a cargo do segurador; 
VI - Das avarias: 
VII - Dos salvados marítimos; e 
VIII - Das arribadas forçadas, e que 

de acordo com o art. 1232 0235 do projeto) "continuam 
em vigor até serem incorporados, nas leis especiais, os 
procedimentos regulados pelo Dec.-lei n.0 1608". 

Há ainda dois pontos merecedores de reparo especial 
e para os quais, de acordo com os respectivos dispositivos, 

apresentamos emendas que submetemos ao superior pro­
nunciamento da douta Comissão. 

Reportamo-nos, inicialmente, ao art. 809, no que diz 
respeito ao "depósito judicial de pessoas e bens". 11:, no 
caso, uma inovação do projeto, pela horizontalidade que 
se contém no dispositivo. 

Não nos parece, data venia, bem à justa o emprego 
da palavra como ali se encontra. Assim, subscrevemos 
emenda parcial, com a seguinte redação: 

EMENDA N.0 1 

Substitua-se, no art. 809, "depósito de pessoas e bens" 
por "guarda judicial de pessoas e depósito de bens" 

Referimo~nos, agora, ao art. 890 (892 do Projeto). 
A Nunciação de Obra Nova faz parte do livro relativo aos 
chamados "Processos Especiais" junto às Ações Posses­
sórias. No Projeto, está incluído entre as medidas cau­
telares. 

Parece-nos, data venia, que tal inclusão encerrara 
uma impropriedade técnica. Isso porque o Projeto indica, 
ou deixa entender, que as medidas cautelares não são 
ações autônomas, embora as chame de Procedimentos 
que se instauram antes ou no curso do Procedimento prin­
cipal. 

No entanto, quando se refere à Nunciação (art. 890), 
o Projeto assim a define: "Compete esta ação". 

Temos que o uso da palavra ação, em vez de Proce­
dimento, conduz a uma identidade que o texto do Pro­
jeto repele. 

Confira-se, para comprovação do alegado, o teor do 
artigo 806. segundo o qual, "o Procedimento Cautelar pode 
ser instaurado antes ou no curso do Processo principal, e 
deste é sempre dependente". 

Ora, se o Processo Cautelar é sempre dependente do 
Processo principal, não compreendemos que, entre os Pro­
cedimentos desta natureza, se inclua uma AÇAO. 

Desse modo, sugerimos uma Emenda, nos seguintes 
termos: 

EMENDA N.0 2 

"Transfira-se a Seção XIII - Da Nunciação de Obra 
Nova, do Livro III, Titulo único, Capítulo II, para o 
Livro IV, Título I, passando a constituir o Capítulo VI, 
renumerando-se os seguintes." 

Não há dúvida de que o Projeto, em relação ao Có­
digo vigente, no que mantém, retifica e inova, se consti­
tui num diploma legal absolutamente atualizado, e de 
pleno acordo com a realização e a dinâmica forense. 

Cremos que, com a decisão governamental referente 
ao Projeto. não só se procedeu a "uma reforma funda­
mental" dentro do pensamento de Chl.ovenda, o qual en­
cimou a Exposição de Motivos do Sr. Ministro Alfredo 
Buzaid ao Exmo. Sr. Presidente da República, mas tam­
bém se cuidou. na elaboração de nossa nova lei proces­
sual, como enfatizou o ilustre titular da Pasta da Jus­
tiça, "de modo todo especial, em conferir aos órgão.s ju­
risdicionais os meios de que necessitam para que a presta­
ção da justiça se efetue com a presteza indispensável à 
eficaz atuação do Direito." 

É o nosso Parecer. 
Senador Heitor Dias 

RELATOR PARCIAL: SENADOR JOSÉ LINDOSO 

Relatório sobre os Livros IV e V 
De acordo com o Regimento, foi constituída Comis­

são Especial para o estudo do Projeto de Lei da Câmara 
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dos Deputados, n.o 41, de 1972, que "Institui o Código de 
Processo Civil''. 

A direção da Comissão ficou assim constituída: 
Presidente - Senador Daniel Krieger 
Vice-Presidente - Senador José Augusto 
Relator~Geral - Senador Accioly Filho 
Relatores Parciais: 
Livro I - Senador Wilson Gonçalves 
Livro li - Senador Nelson Carneiro 
Livro IH - Senador Heitor Dias 
Livros IV e V - Senador José Lindoso 

2 

O Livro IV trata "Dos Processos Especiais'', na no .. 
menclatura do Código vigente. O Projeto propõ: 

''Dos procedimentos Especiais'' 

A matéria do Livro IV abrange dois títulos: 

Título I - Dos Procedimentos Especiais de Jurisdição 
Contenciosa compreende: 

- Da Ação de Consignação 
- Da Ação de Depósito 
- Da Anulação e Substituição de Títulos ao Por· 

tador 
- Da Prestação de Contas 
- Das Ações Possessórias 
- Da Ação de Usucapião de Terras Particulares 
- Da Divisão e da Demarcação de Terras Par· 

ticulares 
- Do Inventário e da Partilha 
- Dos Embargos de Terceiro 
- Da Habilitação 
- Da Restauração de Autos 
- Das Vendas a Crédito com Rese-rva de Domínio 
- Do Juízo Arbitral 

O Título II - "Dos Procedimentos Especiais de Ju-
risdição Voluntária abrange capítulos sabre: 

- Das Disposições Gerais 
- Das Vendas Judiciais 
- Do Desquite por Mútuo Consentimento 
- Dos Testamentos e Codicilos 
- Da Herança Jacente 
- Dos Bens dos Ausentes 
- Das Coisas Vagas 
- Da Curatela dos Interditos 
- Das Disposições comuns à Tutela e à Cur::~tela 
- Da Organização e da Fiscalização das Fundações. 
- Da Especialização da Hipoteca Legal 

Ao Livro IV foram oferecidas 41 emendas, represen­
tando contribuições dos Senhores Senadores e, através 
deles, do Tribunal de Justiça da Guanabara, da Ordem 
dos Advogados do Brasil Conselho Federal, da Faculdade 
de Direito da Universidade Católica de Minas Gerais, Ins­
tituto dos Advogados de São Paulo e Instituto dos Ad­
vogados da Bahia. 

3 

O Livro V - "Das Disposições Finais e Transitórias" 
compreende a matéria dos artigos 1224 a 1233. 

Ao Livro V foram oferecidas 17 emendas. 
4 

Para apreciação das inovações constantes do Livro 
IV, ante o Código de 1939, socorremo-nos da Exposição 
de Motivo do Autor do Projeto: 

"O Livro IV está dividido em dois títulos: 

a) procedimentos de jurisdição contenciosa; 

b) procedimentos de jurisdição voluntária. 

O primeiro abrange as ações de consignação, de de~ 
pósito, de anulação e substituição de títulos ao por­
tador, de prestação de contas, de usucapião de ter~ 
ras particulares, de divisão e demarcação de terras, 
de inventário e partilha, de embargos de terceiros, 
de habilitação e de restauração de autos, beme co­
mo as ações possessórias e o juízo arbitral. 

O segundo contêm regras gerais sobre a jurisdição 
voluntária e procedimentos especiais. O artigo 1.119 
do projeto dispõe: "Quando este Código não esta~ 
belecer procedimento especial, regem a jurisdição 
voluntária as disposições constantes deste capítu­
lo". O projeto simplificou a matéria, porque subme ... 
teu às regras enunciadas na secção geral vários ins~ 
titutos que no Código de Processo Civil vigente são 
regulamentados em particular. O projeto só discl~ 
plinou, pois, de modo autônomo, os procedimentos 
que, por suas peculiaridades, demandavam trata~ 
menta especial. Eles ficaram reduzidos a nove e 
são: 1. das vendas judiciais; 2. do desquite por 
mútuo consentimento; 3. dos testamentos e codi­
cilos; 4. da herança jacente; 5. dos bens dos au­
sentes; 6. das coisas vagas; 7. da curatela dos in­
terditos; 8; das disposições comuns à tutela e cura­
tela; e 9. da organização e fiscalização das funda .. 
ções. 

Notar-se-á, por outro lado, que o projeto não in­
cluiu alguns procedimentos especiais que constam 
do Código de Processo Civil vigente, como, por 
exemplo, Averbações e Retificações do Registro Ci­
vil, Habilitação para o Casamento, Casamento em 
iminente Risco de Vida, Bem de Família, Registro 
Torrens, Nulidade de Patente de Invenção e de 
Marca de Indústria e Comércio, Loteamento e Ven­
da de Imóveis a Prestação, Despejo, Locação Co­
mercial regida pelo Decreto n.0 24.150, Dissolução e 
Liquidação de Sociedades e outros. A exclusão foi 
intencional. No regime jurídico atual figuram tais 
institutos, ao mesmo tempo, em vários diplomas le­
gais, onde tem regulamentação paralela. Esta frag­
mentação não se coaduna com a boa técnica legis­
lativa, que recomende, tanto quanto possível, trata­
mento unitário. O Código Civil e algumas leis ex­
travagantes os disciplinam, estabelecendo regras 
de direito material. Por que então dividi-los, regu­
lamentando-os parte no Código de Processo Civil 
e parte em leis especiais? Parece mais lógico in­
cluir os procedimentos desses institutos em suas 
respectivas leis especiais, onde serão exauridos, 
completa e satisfatoriamente." 

5 
Igualmente, o Ministro Alfredo Buzaid situa as ino­

vações constantes do Livro V com as seguintes observa­
ções: 

"O LWro V reúne disposições gerais e transitórias. 
Destas, ressaem duas inovações que devem ser pos­
tas em relevo. 
Uma entende com o sistema de recursos. Declara 
o projeto que o novo sistema se aplica a todas as leis 
especiais, como as que regulam o mandado de se­
gurança, a desaproprlação, a ação popular e outras. 
O seu objetivo é implantar a harmonia no sistema 
jurídico nacional. 
Outra concerne à incineração de autos arquivados. 
O foro está abarrotado de processos, cuja conser-



4814 Sexta-feira 24 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IIl Novembro de 1972 

vação é tão dispendiosa quanto necessária. A cre­
mação não causa dano às partes, porque lhes foi 
ressalvado o direito de requerer o desentranhamento 
dos documentos e de microfilmar os autos. Nos pro­
cessos onde há documentos de valor histórico. a 
autoridade competente os recolherá ao Arquivo Pú­
blico." 

que as discutiria na CE, por isso, neste Relatório Parcial 
não são as mesmas discutidas. 

Ressalvadas as emendas e considerando que o Projeto 
de Lei da Câmara dos Deputados de n.0 41, de 1972, que 
institui o Código de Processo Civil, nos seus Livros IV e V 
representou uma afirmação de cultura juridica nacional 
e atende às conquistas da Ciência do Direito e se agasalha, 
generosamente, nos princípios do Direito Constitucional 
Brasileiro, somos pela sua aprovação. 

6 

Para resguardar a unidade científica do Código e a 
sua elaboração técnica, a Comissão Especial deliberou que 
todas as Emendas fossem examinadas pelo Relator-Geral, 

Brasília, 17 de novembro de 1972. - Senador José 
Lindoso. 

PARECERES 
N.0~ 51~) e 520, de 1972 

Snbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.O 21, de 1972, que aJtera o 
Decreto-lei n.0 791/69, que dispõe 
sobre o pedágio em rodovias fe­
derais. 

PARECER N.0 519 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

RELATóRIO 

O nobre Senador Vasconcelos Tor­
res oferece projeto de lei que acres­
centa parágrafo ao art. 8.0 do Decre­
to-lei n.0 791, de 27 de agosto de 1969, 
assim redigido: 

"Parágrafo único. A localização 
de postos para a cobrança de pe­
dágio nas estradas só poderá ser 
feita em área contígua à linha 
divisória de dois municípios e à 
distância mínima de trinta (30) 
quilômetros do perímetro urbano 
mais próximo." 

Justificando a proposição, conta o 
ilustre representante fluminense a 
razão de sua iniciativa: 

"Sua motivação decorreu de um 
fató que mereceu, há dias, amplas 
reportagens na imprensa carioca. 
O que aconteceu é que construí­
ram um posto para a cobrança 
da taxa de pedágio na Via Dutra 
que divide o município fluminense 
ao meio. Pequenos produtores que 
levavam diariamente seus produ­
tos, em veículos próprios, dos dis­
tritos rurais - ou de municípios 
vizinhos - para a cidade de Re­
zende, devem agora acrescentar 
uma parcela nova na composição 
dos preços pelos quais oferecem 
seus produtos ao consumidor. 

De outro lado, numerosos cida­
dãos, ou suas esposas, que transi­
tam várias vezes por dia pela 
estrada, dirigindo-se ao local de 
trabalho, ou conduzindo os filhos 
para o colégio - têm, agora, seu 
orçamento mensal bastante gra­
vado por essa taxa de pedágio 
cobrada de uma forma que foge 
ao espírito inspirador da medida." 

t o relatório. 

PARECER 

O projeto é constitucional. Cabe à 
União legislar sobre "tráfego e trân­
sito nas vjas terrestres" fart. s.o, 
XVII, n, da Emenda Constitucional 
n.0 1, de 1969) e a iniciativa de pro­
posições como a em exame não figura 
no rol das privativas do Sr. Presiden­
te da República !art. 57). O mérito do 
Projeto será examinado pela douta 
Comissão de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas. 

Pela constitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 14 de junho 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Nelson Carneiro, Relator - Helví­
dio Nunes, com restrições - Eurico 
Rezende, vencido - Arnon de Mello 
- Mattos Leão - José Augusto -
Gustavo Capanema. 

PARECER 
N.0 520, de 1972 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicação e Obras Públicas 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 

1. Após as informações prestadas 
pelo Poder Executivo, retorna a esta 
Comissão o presente projeto. de au­
toria do ilustre Senador Vascon­
celos Torres, alterando o Decreto­
lei n.0 791/69, que dispõe sobre o pe­
dágio em rodovias federais. 

2. O Mini.~tério dos Transportes 
inicialmente informa: 

"Se aprovado, o Projeto em causa 
criaria para o D~partamento Na­
cional de Estradas de Rodagem 
sérjas dificuldades na implanta­
ção de novas Praças de Pedágio 
nas Rodovias Federais. A implan­
tação de uma Praça de Pedágio 
envolve grande número de exi­
gências técnicas, quanto à topo­
grafia, traçado da rodovia, etc., 
que merecem estudos especiais e 
específicas. Assim, a prefixação 
de uma Praça de Pedágio sem 
exame técnico é totalmente in­
conveniente." 

Diz, ainda, o aludido documento: 
·•No caso da Rodovia Presidente 
Dutra, mencionada na Justifica­
ção do Projeto n.0 21, de 1972, 
nenhum dos ditames técnicos aci­
ma destacados deixou de ser ob­
servado, possibilitando assim aos 

que habitam próximo às suas 
margens livre trânsito local inde­
pendentemente do pagamento do 
pedágio." 

Sobre o mérito, assim se pronuncia 
a aludida Secretaria de Estado. 

''Outrossim, cumpre registrar que 
a filosofia da cobrança do Pedá­
gio faculta ao motorista optar, 
entre uma Estrada que lhe cobra 
uma tarifa mas oferece conforto 
e segurança, e outra de qualidade 
inferior, sem tarifação nenhuma." 
"O Decreto-lei n.0 791, de ..... . 
27-8-1969, que dispõe sobre o pe­
dágio nas rodovias federais, esta­
belece em seu artigo 1.0 , quais as 
vias que. por suas características, 
podem ser submetidas ao regime 
de pedágio. São elas as rodovias 
bloqueadas ou as expressas. Tra­
ta-se de estradas ·de , tráfego 
rápido, de alta velocidade, nas 
quais o fluxo de veículos das lo­
calidades situadas às suas mar­
gens deve ser evitado por medida 
de segurança. Aliás, no primeiro 
caso, não é admitido o ingressCI 
de veículos a não ser em seus 
pontos extremos, enquanto que 
nas rodovias t>xpressas (Presiden­
te Dutra l tal admissão é realizada 
em condições que não venham a 
prejudicar o tráfego normal da 
rodovia." 

"A limitação prevista na lei para 
implantação de pedágio nas ro­
dovias federais decorre de normas 
técnicas inarredáveis, que prevê­
em, como consequência, a obri­
gatoriedade da existência de vias 
:aterais. alternativas, que possi­
bilitam não só a ligaçãn dos nú­
cleos populacionais próximos 
àquelas estradas, bem como aten­
dem aos que não desejam pagar 
a tarifa cobrada." 

Ante o exposto, opinamos pela re­
jeição do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de no­
vembro de 1972. - Leandro Maciel, 
Presidente. - Geraldo Mesquita, Re­
lator - Benedito Ferreira - Alexan­
dre Costa - l\lilton Cabral. 
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PARECERES 
N,0 s 521 e 522, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.o 20, de 1972 (n.0 69-B, 
de 1972, na Câmara), que aprova 
o texto da Convenção para Evitar 
a Dupla Tributação e Regular Ou­
tras Questões em Matéria de Im­
postos sobre a Renda, firmada 
entre a República Federativa do 
Brasil e o Reino da Bélgica, em 
Brasília, a 23 de junho de 1972. 

PARECER N.0 521 

Da Comissão de Rel<Jções 
Exteriores 

Relator: Sr. Augusto Franco 

Com a Mensagem n.0 197, de 1972 
o Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso 
nacional, "ex vi" do inciso I do Art. 
44 da Constituição, texto de conven­
cão firmado com a Bélgica, com o ob­
jetivo de evitar dupla tributacão em 
matéria de Imposto sobre a Renda. 

Na Exposição de Motivos que ~cam­
panha a matéria o Senhor Mmistro 
do Exterior salientou que: 

1.0 ofram firmadas cláusulas. que 
"através de um alívio fiscal, estimu­
larão as transferências recíprocas de 
dividendos, juros e royalties criando 
um clima mais favorável aos investi­
mentos em ambos os países"; 

2.o) da convenção resultam igual­
mente dentre outras as seguintes 
vantagens: intercâmbio de serviços de 
profissionais liberais e de atividades 
artísticas e desportivas, expanEão 
das atividades culturais através do 
intercâmbio de problemas e maior 
incremento ao trânsito marítimo e 
aéreo entre os dois altos contratan­
tes. 

Ressalta do exposto que, da con­
venção em tela advirão inúmeras 
vantagens para os países contratan­
tes. dentre outras a maior facilidade 
para as transferências de capital, di­
videndos e royalties, alêm de propi­
ciar melhores condições para o inter­
câmbio cultural, artístico e desportivo 
entre o Brasil e a Bélgica. 

Vale salientar, ainda, que a Câmara, 
chamada a opinar, aprovou a Conven­
ção, tendo a douta Comissão de Rela­
ções Exteriores daquela Casa, apre­
sentado o c.ompetente Projeto. 

Acentuando que a convenção em 
tela é, em linhas gerais, idêntica a 
muitas outras firmadas pelo Brasil e 
aprovadas pelo Congresso Nacional, 
lhe damos o nosso plácito, opinando 

pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo n.O 20, de 1972. 

Sala das Comissões, em 21 de no­
vembro de 1972. - Carvalho Pinto, 
Presidente- Augusto Franco, Relator 
- Arnon de Mello - Jessé Freire -
Ruy Santos - Oanton Jobim - Ma­
galhães Pinto - Ferando Corrêa 
Wilson Gonçalves. 

PARECER N.0 522 
Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Wilson Campos 
1. De conformidade com o dis­

posto no artigo 44, inciso I, da Cons­
tituicão Federal, o Senhor Presiden­
te di República submete à considera­
ção do Congresso Nacional o texto da 
Convenção para Evitar a Dupla Tri­
butação e Regular Outras Questões 
em Matéria de Impostos sobre a Ren­
da, firmada entre a República Fe­
derativa do Brasil e o Reino da Bél­
gica, em Brasília, a 23 de junho de 
1972. 

2. Na Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o 
Senhor Ministro das Relacões Exte­
riores diz, inicialmente, que foram 
estabelecidas cláusulas, ao longo da 
Convencão, que. através de um alívio 
fiscal, estimulam as transferências 
recíprocas de dividendos, juros e 
royalties, criando um clima mais fa­
vorável aos investimentos nos Terri­
tórios de ambos os países 

Diz, ainda. o aludido documento: 
"A Convenção virá prop:Hcionar, 
igualmente, condições mais favo­
ráveis ao desenvolvimento da 
navegação marítima e aérea: ao 
intercâmbio de serviços de pro­
fissionais liberais e de atividades 
de artistas e desportistas; à ex­
pansão das atividades culturais 
através do intercâmbio de pro­
fessores e estudantes." 

3. A Câmara dos Deputados, exa­
minando a proposição. houve por bem 
apresentar o presente pl'Ojeto, que 
foi aprovado sem restrições. 

4. A leitura do texto da Conven­
ção, que se compõe de 29 artigos, res­
salta sua importância e conveniên­
cia, não somente quanto aos objeti­
vos específicos colimados. mas, tam­
bém, quando se sab~ que a presente 
proposição -- à semelhança de outros 
documentos firmado$ pelo Brasil - é 
uma conseqüência da estratégia eco­
nômica externa, e$tabelecida pelo 
PND - Plano Nacional de Desenvol­
vimento 72/74 (Lei n.0 5.727, de 19711. 

Não se trata, pois, de passo inédi­
to, no procediment(l contratual de 
nosso convívio com as demais na­
ções. Ao contrário, ttata-se. is_so sim, 
de mais um passo no sentido da 
transformação s o c i a 1, objetivando 
uma melhor distribuição da renda e 
a manutenção de uma sociedade 
aberta. Com efeito, o Senado Federal, 

ao examinar, por exemplo, a Con­
venção firmada com a República 
F'rancesa tParecer n.O 635, de 1972, 
ao PDL n.0 36/71) verificou, inicial­
mente, que do aludido documento 
adviriam vantagens reciprocas. 

Entretanto. do ponto de vista eco­
nômico, tornou-se evidente que essas 
Convenções têm outras implicaçóel, 
porquanto se trata de mais uma eta­
pa no sentido de reformar as regras 
do convênio internacional, de forma 
que os países em desenvolvimento, 
como o Brasil, possam vir a usufruir 
de parcela justa e equitativa de seus 
benefícios. 

Esse, portanto, o motivo por que & 
atual Administração, "por meio de 
contatos bilateriais e multilaterais, 
busca assegurar que a cooperação ex­
terna se ajuste às nossas prioridades 
econômicas, se adapte a nossos pla­
nos. tenha continuidade e obedeça a 
condições e modalidades operativas 
consentâneas com sua função acele­
radora do desenvolvimento" !Metas 
e Bases para a Ação do Governo -
pág. 249). 

5. Acontece, porém. que as dire­
tivas do Plano Nacional de Desenvol­
vimento não foram concebidas sem 
razão. Referimo-nos à diferença (as­
sinalada no aludido Parecer 635/72) 
que se verifica entre os rendimen­
tos recebidos em ambos os países, por 
pessoas físicas, dos recebidos por pes­
soas jurídicas. Enquanto que. por 
exemplo. os proventos recebidos por 
pessoas físicas brasileiras de fonte 
estrangeira podem igualar, ou mes­
mo superar, os rendimentos recebi­
dos por pessoas físicas estrangeiras 
de fonte brasileira, o mesmo não se 
verifica quanto às pessoas jurídicas, 
na medida em que somos um País ex­
portador de rendimentos, isto é, o 
sentido da remessa monetária Brasil­
Resto do Mundo é superior ao do sen­
tido inverso Resto do Mundo-Brasil. 

A partir da quantificação desses 
fluxos. o Governo brasileiro passou a 
tributar os rendimentos produzidos 
no exterior e recebidos por residen­
tes no Brasil, a par da forte (25%) 
tributacão dos rendimentos produzi­
dos no ·Brasil e remetidos a residen­
tes no exterior. 

Esse foi um dos fatores da recente 
ampliação da oferta de emprêstimos 
externos (entre agências estrangei­
ras e agências nacionais), o que vem 
equilibrando nosso balanço de paga­
mentos e propiciando um alto nível 
de reservas externas. na ordem de 
US$ 1. 4UU milhões í\971 l. 

Sem embargo, entretanto, a reação 
dos Governos estrangeiros foi a do 
tratamento reciproco, em matéria 
tributária. 

Dessa forma nosso procedimento 
teve que ser alterado e buscou-se a 
fórmula das convenções para evitar 
a bitributação, uma ctas fontes do re-
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tralmento por parte de investidores 
privados estrangeiros. 

Em resumo, a presente proposição 
significa mais uma tentativa para re~ 
ter capitais e, portanto, uma redução 
das remessas de valores, com a van­
tagem de evitar o ônus do serviço de 
juros com mútuos contraídos no ex­
terior, matéria de interesse público 
relevante. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto de de­
creto legislativo. 

Sala das Comissões, em 22 de no­
vembro de 1972. - Magalhães Pinto, 
Presidente - Wilson Campos, Rela­
tbr - Helvídio Nunes - Paulo Guer­
ra - Franco Montoro, vencido - Ge­
raldo Mesquita - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco - Domício Gondim. 

PARECER 
N." 523, de 1972 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça, sobre o Projeto de L·ei do 
Senado n,0 28172, que "elimina a 
desigualdade de tratamento na 
aposentadoria de empregados aco· 
metidos de cegueira, tuberculose 
ativa, lepra, alienação mental e 
outras moléstias graves, assegu­
rando a todos aposentadoria com 
remuneração integral". 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 

O eminente Senador Franco Mon­
tara propôs que se acrescentasse ao 
art. 27 da Lel Orgânica da Previdên­
cia Social o seguinte parágrafo: 

"§ 2.0 A aposentadoria por in­
validez do segurado acometido 
das moléstias de que trata o item 
I do § 4.0 do art. 64 correspon­
derá ao máximo previsto no § 1.0 

deste artigo." 

Como o autor da proposição, em 
obediência ao parágrafo único do 
art. 165 da constituição, não indicou 
nem propôs a correspondente fonte 
de custeio da despesa acrescida, esta 
Comis-são decidiu, em benefício da 
iniciativa, fazer diligência junto ao 
Presidente do Instituto Nacional da 
Previdência Social, perguntando-se­
lhe se os cofres previdenciários po­
deriam suportar o aumento da des­
pesa. (Parecer de 21 de junho de 
1912.) 

A resposta dada, através do Sr. 
Ministro Extraordinário para Assun­
tos do Gabinete Civil da Presidência 
da República, foi que "no amplo pla­
no de prestações oferecido pela pre­
vidência é insustentável aditar-se 
mais este ônus ao INPS, sem a preli­
minar de um criterioso estudo atua­
rial a respeito". 

Postas as coisas nestes termos. ou­
tra solução não resta ao critério des-

ta Comissão senão opJnar pela in­
constitucionalidade da proposição. 

Sala das Comissões, em 22 de no­
vembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Gustavo Capanema, 
Relator - Osires Teixeira - Helvídio 
Nunes - Wilson Gonçalves - José 
Augusto - Eurico Rezende - Arnon 
de Mello - José Lindoso - Heitor 
Dias - Accioly Filho. 

PARECER 
N.0 524, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei 
do Senado, n.0 7172 "que acres. 
centa parágrafo ao artigo 27 da 
Lei Orgânica da Previdência So­
cial". 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 

O nobre Senador José Sarney ofe­
receu projeto, propondo que ao art. 
27 da Lei Orgânica da Previdência 
Social se acrescentasse o seguinte pa­
rágrafo: 

"§ 8.0 O valor da aposentadoria 
dos portadores do mal de Hansen, 
em nenhuma hipótese, :oocterá ser 
inferior ao salário mínimo do lo· 
cal de trabalho do segurado." 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça do Senado, com o objetivo de 
afastar a alegação de inconstitucio­
nalidade dessa proposição, decidiu 
que se promovesse uma diligência 
junto ao Presidente do Instituto Na­
cional de Previdência Social. pergun­
tando-se-lhe se esse órgão do serviço 
federal poderia arcar com os ônus 
decorrentes do novo dispositivo le­
gal, independentemente de qualquer 
outro procedimento legislativo. (Pa­
recer de 24 de maio de 1972). 

Através do Sr. Ministro Extraor­
dinário para os Assuntos do Gabinete 
Civil da Presidência da República, o 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, considerando a consulta feita, 
informa a esta Comissão o seguinte: 
"Não pode o Instituto arcar com mais 
este ônus, lançado sem um prévio e 
criterioso estudo atuarial justificati­
vo de sua oportunidade." 

Nestes termos, outra solução não 
resta à Comissão de Constituição e 
Justiça senão entender que o proJeto 
do Senador José Sarney tem a sua 
tramitação obstada por inconstitucio­
nalidade. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 22 de no­
vembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Gustavo Capanema, 
Relator - Osíres Teixeira - Wilson 
Gonçalves - Helvídio Nunes - José 
Augusto - Eurico Rezende - Arnon 
de Mello - José Lindoso - Accio1y 
FUbo - Heitor Dias. 

PARECER 
N .• 525, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 53, de 1972, que "legi­
tima os filhos dos casamentos 
nulos e anuláveis e dá outras pro­
vidências.'' 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 

O nobre Senador Nelson Carneiro 
propôs projeto de lei, dispondo que "o 
casamento civil anulado é relevante 
para efeito da legitimidade dos filhos, 
ainda que tenha sido contraído de má 
fé por ambos os cônjuges". 

Alega que tal preceito, já por êle 
proposto à Câmara dos Deputados, 
não teve aprovação, mas veio a ser 
adotado, em 1967, pelo novo Código 
Civil de Portugal. Acrescenta o ilus­
tre senador pelo Estado da Guanaba­
ra que o anteprojeto do nosso Códi­
go Civil não acolhe o principio. 

Sem entrar na apreciação do mé­
riW da proposição, merecedora, sem 
dúvida, de simpático exame, é de pon­
derar que é notório o propósito do Po­
der Executivo de mandar ao Congres­
so brevemente projeto de novo Códi­
go Civil. O proponente se refere ao 
seu anteprojeto. 

Quer-nos parecer que, proposto o 
projeto, estaríamos em face de me­
lhor oportunidade para o estudo da 
presente sugestão do Senador Nelson 
Carneiro. 

Transformada que agora ela fosse 
em lei, é de crer que o projeto fosse 
vetado, pois o anteprojeto, que lhe é 
contrário, é do Ministério da Justiça. 

Tudo mostra, pojs, que a Comissão 
de Constituição e Justiça deve, nas 
condições presentes, adotar o alvitre 
de sustar o exame da matéria. 

Ê o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 22 de no­
vembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Gustavo Capanema, Re­
lato r - Osires Teixeira - lVilson 
Go-nçalves - Helvídio Nunes - Euri­
co Rezende - José Augusto - Arnon 
de Mello - José Lindoso - Accioly 
Filho - Heitor Dias. 

PARECER 
N." 526, de 1972 

Da Comissão de Educação e 
Cultura, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n,o 48, de 1972 (n.0 940-B, 
de 1972 - na origem), que "dá 
nova redação ao artigo 10 da Lei 
n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 
1961, que fixa as Diretrizes e Ba­
ses da Educação Nacional". 

Relator: Sr. Milton Trindade 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo e encaminhado dO 

Congresso Nacional nos termos do art. 
51 da Constituição, para ser apreciado 
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nos prazos nele referidos, dá nova re­
dação ao art. 10 da Lei n.0 4. 024, de 
20 de dezembro de 1961, que fixa as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacio­
nal. 

2. A Exposição de Motivos (EM 
n.0 1.099, de 3 de outubro de 1972) 
do Senhor Ministro de Estado da Edu­
cação e Cultura, enviada ao Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, esclarece: 

"A Lei n.0 4. 024, de 20 de dezem­
bro de 1961, ao dispor sobre o 
Conselho Federal de Educação, 
determinou que as funções de 
conselheiro sejam consideradas 
de relevante interesse nacional e 
estabeleceu a prioridade de seu 
exercício sobre o de quaisquer 
cargos públicos de que sejam ti­
tulares os conselheiros. 
Entretanto, no que se refere aos 
Conselheiros Estaduais de Edu­
c~çâo, o estatuto legal é omisso, 
nao estabelecendo as mesmas re­
galias ao exercício daquelas fun­
ções, o que tem causado dificulda­
des para o abono de faltas de 
professores que, na qualidade de 
conselheiros Estaduais de Educa­
ção, tenham que se afastar para 
as reuniões dos respectivos Con­
selhos." 

3. A redação proposta para o arti­
go 10 da referida Lei no projeto en­
viado ao Congresso Nacional é a se­
guinte: 

''Art. 10. Os Conselhos Estaduais 
de Educação organizados pelas 
leis estaduais, que se constituírem 
com membros nomeados pela au­
toridade competente, incluindo 
representantes dos diversos graus 
de ensino e do magistério oficial 
e particular, de notório saber e 
experiência, em matéria de edu­
cação, exercerão as atribujções 
que esta lei lhes consigna. 

Parágrafo único. As funções de 
conselheiro são consideradas de 
relevante interesse nacional, e o 
.seu exercício tem prioridade .sobre 
o de quaisquer cargos públicos de 
que sejam titulares os conselhei­
ros." 

4. Na Câmara dos Deputados, a 
matéria foi despachada às Comissões 
técnicas competentes, tendo parece­
res: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com substitutivo, e da 
Comissão de Educação e Cultura, pela 
aprovação. 

5. Em plenãrio, o projeto foi apro­
vado nos termos da Emenda Substi­
tutiva da Comissão de Constituição e 
Justiça e, dessa forma, enviado ao 
exame desta Casa. 

6. A alteração proposta (Emenda 
Substitutiva) deu ao parágrafo único 
do artigo 10 a seguinte redação: 

"Art. 10. 

Parágrafo único. Aos funcioná­
rios públicos federais, designados 
para integrar esse conselho, apli­
ca-se o disposto no § 5.0 do art. 
8.0 desta lei." 

7. Os membros do Conselho Es­
tadual, como se conclui da leitura do 
art. 10, são nomeados por livre esco­
lha da autoridade competente, poden­
do ser funcionário$ públicos ou não. 
A alteração introduzida na Câmara 
dos Deputados, sob todos os aspectos, 
aperfeiçoou o projeto pois garante aos 
funcionários públicos, que eventual­
mente venham a exercer a função de 
conselheiro, todos os direitos e van­
tagens previst<>s n~ § 5.0 do art. 8.0 

da Lei n.0 4.024, dé !961, que são: 

"Art. 8.0 

§§ 5.0 As funções de conselheiro 
são consideradas de relevante in­
teresse nacional, e o seu exercí­
cio tem prioridade sobre o de 
quaisquer cargos públicos de que 
sejam titulares ou conselheiros. 
Estes terão direito a transporte 
quando convocados, e as diárias 
ou jeton de presença a serem fi­
xados pelo Ministro da Educação 
e Cultura, durante o período das 
reuniões." 

8. Assim, a alteração procedida na 
Câmara, consubstancia a idéia básica 
do projeto inicial, qual a de estabele­
cer as mesmas regalias reconhecidas 
pelo estatuto legal, ao exercício da 
função de conselheiro, junto aos Con­
selhos Estaduais de Educação, garan­
tindo ao funcionário público, no exer­
cício da função de conselheiro. os 
mesmos direitoo e vantagens estabe­
lecidos no § 5.0 do art. 8.0 da Lei n.o 
4.024, de 1961. 

9. Ante o exposto, esta Comissão 
opina pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 48, de 1972. 

É o parecer. 

Sala das Comissões. em 22 de no­
vembro de 1972. - Gustavo Capane· 
ma, Presidente - Milton Trindade, 
Relator - Geraldo Mesquita - Tarso 
Dutra - Cattete Pinheiro - Benja­
min Farah. 

PARECERES 
N. '' 527 e 528, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 54, de 1972 (n.0 953/B 
de 1972 - na Câmara) oue ins­
titui no Ministério das Mina. e 
Energiar o Plano de Formação e 
Aperfeiçoamento do Pessoal de 
Nível Superior - PLANFAP e dá 
outras providências. 

PARECER N.0 527 
Da Comissão de Educação 

e Cultura 
Relator: Sr. Geraldo Mesquita 
O Projeto em exarne submetido à 

deliberação do Congresso Nacional 
com a Mensagem n.0 ·312, de 16 de 
outubro de 1972, do Senhor Presiden .. 
te da República, visa a instituir, jun­
to ao Ministério das Minas e Energia, 
o Plano de Fonnaçáo e Aperfeiçoa­
mento Superior, com o objetivo de 
preparar pessoal de nível superior, 
após a sua saída dos cursos de gra­
duação universitária, bem como, num 
segundo estágio, promover o aperfei­
çoamento de profissionais já com al­
guns anos de experiência e perten­
centes aos quadros de entidades vin· 
culadas ao Ministério das Minas e 
Energia. 

lt oportuno salientar que o Plano 
de Formação e Aperfeiçoamento cto 
Pessoal de Nível Superior, de que se 
ocupa o projeto, vem sendo implanta­
do desde 1969, tendo realizado, até o 
presente. 20 cursos com uma freqüên­
cia total de 380 participantes. 

A Importância da preparação e do 
aperfeiçoamento de pessoal nos seto­
res indicados e, de resto, em toda e 
e qualquer atividade, é fato lncontes­
te, daí porque entendemos ser o pre­
sente projeto oportuno e necessário. 

Somos, assim, por sua aprovação. 
Sala das Comissões, em 22 de no­

vembro de 1972.- Gustavo Capane­
ma, Presidente - Geraldo Mesquita, 
Relator - Milton Trindade - Tarso 
Dutra - Cattete Pinheiro - Benja­
min Farah. 

PARECER N.0 528 
Da Comissão de. Finanças 

Relator: Sr. Virgílio Távora. 

1. O presente projeto, submetido 
a exame do Congresso Nacional pela 
Mensagem n.O 312, de 16 de outubro 
de 1972, do Senhor Presidente da Re­
pública, tem por objetivo a Institui­
ção, no Ministério das Minas e Ener­
gia, do Plano de Formação e Aperfei­
çoamento do Pessoal de Nível Superior 
- PLANFAP, cujas finalidades são a 
preparação e o aperfeiçoamento do 
pessoal de nível superior dos Quadros 
das Entidades vinculadas ao Minis­
tério das Minas e Energia. 

2. Anexa ao Projeto, encontramos 
a Exp<Jsição de Motivos do Senhor 
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Ministro das Minas e Energia, peça 
importante para uma melhor com~ 
pteensão do esforço governamental 
no sentido de um aperfeiçoamento 
cada vez mais intenso em seu Quadro 
de Pessoal, da qual transcrevemos o 
seguinte tópico: 

"Idéia fundamental da organiza­
ção do PLANFAP é evitar a or­
ganização de cursos de média ou 
longa d.uração fora do âmbito daa 
Universidades. 
Foi, portanto, sempre buscada a 
colaboração com as unidades uni­
versitárias especializadas nos di­
versos assuntos de interesse para 
o aperfeiçoamento de pessoal de 
nível superior, para que nelas se 
realizassem os cursos programa­
dos. 
Acreditamos, Senhor Presidente, 
que o Projeto ora proposto permi­
tirá que a atividade de aperfei­
çoamento e de treinamento se de­
senvolva com regularidade e de 
forma a assegurar, para o futuro, 
a possibilidade de cursos de espe~ 
cialização, para todos os profisio~ 
nais de curso supertor vinculados 
à área de interesse do Ministério 
das Minas e Energia." 

3. No que concerne especifica­
mente à competência desta Comissão, 
o projeto, em seu artigo 4.0 , estabele­
ce: 

"Art. 4.0 Para ocorrer às despe .. 
sas com a execução do disposto 
nos incisos I e II do artr. 3. 0 desta 
Lei, o Ministério das Minas e 
Energia destinará importância 
não inferior ao equivalente a 40% 
(quarenta por cento) das parcelas 
que se referem o art. 13, § 1.o, 
item VI, do Decreto-lei n.0 343, 
de 28 de dezembro de 1967, com 
a redação dada pelo Decreto-lei 
n.0 1.091, de 12 de março de 1970." 

4. A legislação citada no artigo 
acima transcrito dá cobertura legal 
às despesas ocorríveis com a execução 
dos objetivos do projeto, quais sejam, 
a preparação e aperfeiçoamento do 
Pessoal de Nível Superior dos Qua­
dros das Entidades vinculadas ao Mi­
nistério da.s Minas e Energia. Entre­
tanto, nem o projeto nem a Exposi­
ção de Motivos fazem referência ex­
plícita ao montante necessário para 
a execução, implementação e conti­
nuidade do mesmo, donde se deduz 
que, com a fase de implantação do 
PLANFAP, iniciada em 1969, e a ex­
periência daí proveniente, os 40% 
(quarenta por cento) das parcelas a 
que se referem a Lei n.O 4.676 e o De. 
ereto-lei n.0 1.091 sejam o mínimo 
exigível. 

5. Outro ponto de causar dupli­
cidade de entendimento é o artigo s.o, 
que determina: 

"Art. 5.0 Esta lei entrará em vi-­
gor na data de sua publicação, 

com exceção do art. 4.0 , que en­
trará em vigor a partir de 1.0 de 
janeiro de 1974, revogadas as dis­
posições em contrário." 

Esta posição ~ um tanto incomum 
de ver~se numa lei, cuja efetivação 
pressupõe despesas, de vigorar antes 
de que os recursos para sua execução 
tenham sido legalizados - é facil­
mente compreendida quando, na Ex­
posição de Motivos do Senhor Minis­
tro das Minas e Energia (Página 2, 
* 9), indica-se que o Plano de For­
mação e Aperfeiçoamento do Pessoal 
de Nível Superior, em sua fase de im­
plantação, vem contando com os re­
cursos à disposição do Gabinete do 
Ministro das Minas e Energia desti­
nados a seu favor. Esta situacão é 
passível de perdurar até 1,0 de jáneiro 
de 1974, evitando-se, desta forma. que 
a continuidade do PLANFAP implique 
no desvio de recursos já comprometi­
dos até aquela da ta, quando serão le­
galizadas as fontes financeiras ne­
cessárias à estabilidade e ao Plane­
jamento a longo prazo do Plano de 
Formação e Aperfeiçoamento do Pes­
soal de Nível Superior. 

6. Tendo em vista a seriedade e 
a importância do presente projeto, 
dentro da estratégia do desenvolvi­
mento dos recursos humanos e da 
transformação da administração, e 
considerando especialmente sua auto­
sustentação financeira, obtida sem 
qualquer criação de despesas para a 
União, entendemos que o mesmo de­
va ser aprovado. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 21 de no­
vembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Virgílio Távora. Relator -
Wilson Gonçalves - Saldanha Derzi 
- Tarso Dutra - Geraldo Mesquita 
- Ruy Santos - Celso Ramos -
Danton JO-bim - Milton 'l'rindade -
Alexandre Costa. 

PARECER 
N.o 529, de 1972 

Da Comissão do Distrito Fe­
deral, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.O 39, de 1972-DF, que 
estima a Receita e fixa a Despe­
sa do Distrito Federal para o exer­
cício financeiro de 1973 - Texto 
da Lei e Receita. 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 
O Senhor Presidente da República, 

através da Mensagem n.0 156, de 1972, 
do Senado Federal In.<> 244172, na ori­
gem l, encaminhou a esta Casa, nos 
termos e prazos constitucionais,· o 
Projeto de Lei que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Distrito Federal 
para o exercício financeiro de 1973, 
do qual ora examinamos, incumbidos 
que fomos do parecer, a parte relati­
va ao Texto da Lei ·e à Receita. 

2. Acompanha a referida Mensa­
gem presidencial, a Exposição de Mo-

ti vos do Senhor Governador do Distri­
to Federal, o qual acentua o zelo com 
que procurou elaborar o documento 
sob a consideração .desta Qasa: 

''0 documento, uma vez. mais, 
afirma a permanente procupação 
do Distrito Federal para com a 
técnica do Orçamento-Programa, 
pois que neles são aperfeiçoados 
os métodos de elaboração orça­
mentária, espelhando, em conse­
qüência, uma programação de go­
verno totalmente voltada para a 
objetiva realidade que o circuns­
creve." 

3. Já o Secretário do Governo, 
responsável pelos dados que orienta­
ram o Senhor Governador, esclareceu 
no Oficio n.0 392/72-SEG, 'de 25 de 
agosto do corrente ano: 

''De início, convém sobrelevar que 
a Secretaria do G<Jverno, respon­
sável por uma das primeiras ten­
tativas bem sucedidas na adoção 
do Orçamen-to-Programa em Ad­
mini.stração Pública no Brasil, 
perseverando nas pesquisas e nos 
estudos analíticos de assuntos de 
interesse do Distrito Federal, ex­
perimenta, na presente Proposta, 
métodos mais aperfeiçoados de 
elaboração ·e conseguiu, com a se­
gura orientação de Vossa Exce­
lência e coadjuvada .por todos os 
Secretários, dar conteúdo progra­
mático mais realista e equilibra­
do ao tratamento orçamentário 
das áreas propriamente adminis­
trativa, social e econômica. 

Esta Proposta Orçamentária, as­
sim como os Orçamentos de 1971 
e 1972, conserva, sem alterações 
substanciais, a não ser as que de­
correm de imperiosa necessidade 
administrativa, uma disttibui~ão 

de recursos por Programa bastan­
te regular, o que não deixa dúvi­
das sobre a segurança e a coe­
rência da linha politica e da ação 
prática do Governo." 

4. Relativamente à Receita, é cum­
prida a exigência constitucional quan­
do. no artigo 1.0 do Projeto de Lei do 
Senado n.0 3~. de 1972, fica estabele­
cido igual montante entre Receita e 
Despesa, no total de CrS 841.614.566,00. 

5. Na referida Exposição de Moti­
vos, esclarece o Senhor Governador 
do Distrito Federal: 

"A Receita Orcamentária do Dis­
trito Federal ·foi estimada pela 
Lei n.0 5. 775, de 27 d_e dezembro 
de 1971, em Cr$ 588.978.176,00. 
No entanto, em virtude de suple­
mentações Dosteriores efetuadas 
pelo Governo Federal e do esforço 
desenvolvido pela sua própria má­
quina -arrecadadora, o Governo 
do Distrito. Federal deverá con-
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cluir o exercício de 1972 com uma 
arrecadação a maior de aproxi­
madamente 63 milhões. 

6. 
1973. 

Para o exerciCIO financeiro de 
o planejamento da Receita do 

Distrito Federal está subordinado ao 
seguinte desdobramento: 

"1. Receita do Tesouro Cr$ 1,00 
No que concerne à Receita Tribu­
tária, esta diferença está concen­
trada basicamente no ICM local 
que, previsto em 47 milhões, de­
verá alcançar a casa dos 65 mi­
lhões, tendo jã superado a cifra 
de 32 milhões até o final do 1.0 

semestre do corrente exercício. 

I. I- RECEITAS CORRENTES ......... . 589 . 030. 300 
Receita Tributária .................... . 
Receita Patrimonial ................. . 
Receita Industrial .................... . 
Transferências correntes ............. . 
Receitas Diversas ............... . 

212.540.000 
1.321.000 

236.000 
363.393.000 

11.540.300 

1.2- RECEITAS DE CAPITAL .............. . 117.139.800 

Essa expansão, de grande impor­
tância para o Distrito Federal, 
foi realizada, em parte, devido ao 
próprio desenvolvimento de sua 
atividade econômica, propiciada 
pelo ritmo crescente das transfe­
rências dos órgãos públicos para 
Brasília, bem como pelo aperfei­
çoamento da atividade fiscal. 

Alienação de Bens Móveis e Imóveis ... . 
Transferências de Capital 
Outras Receitas de Capital ........... . 

TOTAL 

2. Receita dos órgãos Administrativos 
Indireta ~ das Fundações 
(Exclusive Transferências do Tesouro) 

I OI. 000 
117.037.800 

1.000 

706.170.100 

Com relação às Transferências 
Correntes, a diferença será devi­
da ao incremento das Contribui­
ções da União em 45 milhões, des­
tinados à cobertura do aumento 
do funcionamento público, conce­
dido em março do corrente ano." 

2.1 - RECEITAS CORRENTES .............. . 70.042.316 
65.402.150 2.2- RECEITAS DE CAPITAL .............. . 

TO TA L ............................ . 135.444.466 

841.614.466". TOTAL GERAL DA RECEITA ......... . 

7. Pelo artigo 3.0 do Projeto de Lei 
sob exame, fica estabelecido: 

"A Receita do Distrito Federal se­
rá realizada: 
I - pelo Tesouro, mediante arre­
cadação de tributos, fundos e ou­
tras Receitas Correntes e de Ca-

A B 

Contribuições ICM S/0 

pltal, de acordo com a legislação 
em vigor, relacionada no Anexo I 
da presente lei; e 
II - pelos órgãos da Administra­
ção Indireta e Fundações, na for­
ma prevista em seus respectivos 
Estatutos e/ou Regimento." 

c D 

Outras Recei-

8. Para melhor conhecimento da 
vida financeira do Distrito Federal, 
convém registrar-se a seguinte evo­
lução da sua Receita, a preços cons­
tantes de 1971 e na taxa de cresci­
mento real: 

rEm Cr$ I. 000.000,00 

E E G 

Outras Taxa de 

Anos da União Trigo A+B tas Próprias Transferências Total Crescimento 

Real 

% 
1965 157.17 157,17 41.42 3.22 20I,8I 

I966 383,75 383,75 38,74 0,86 423,35 I09,73 

1967 166,53 I55,32 321,35 40,92 I8.67 33I.44 9,90 

1968 323,39 169,71 403.10 51.66 24,59 569,35 49,26 

1969 360.65 I92.31 552,96 52,56 11,88 617,40 8,44 

I970 310.74 191.40 502,14 54.23 17,98 574.35 9,97 

1971 319,23 123,00 442,23 75.0S I3,68 530,99 7,55 

1972 344,76 93.22 437,98 90,24 24.20 552.42 4,04 

1973 324.65 63,38 388,03 102,85 29,51 520,39 5,80 

FONTES: 1965 a I971 - Balanços do GDF 
1972 a 1973 - Estimativas 
índices de Preços: Até 1971 - Revista da Fundação Getúlio Vargas <índices Econômicos Nacionais -
Col. 2) 
1973 - Estimativa de I5% s/972 
1973 - Estimativa de I5% s/972 
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Ao estabelecer-se a relação entre a Receita Orçamentária e a população- tendo em vista que, de 467.823 
habitantes em 1967, passou a 507.494, a 526.271, a 556.935, a 603.915, respectivamente nos anos de 1968 a 1971, e 
segundo as estimativas, a 637.965 e 670.870-em 1971 e 1972 -verifica-se que a Receita per capita, no Distrito Federal, 
comporta-se da seguinte maneira: 

RECEITA PRóPRIA "PER CAPITA" DO DISTRITO FEDERAL 

A B c 

índices de Receita 
Custo de Vida Própria do DF. 

D 

Receita 
Real 

E 

Receita "Per Capita" 
(Em Cr$ 1,00) 

Exercícios População 
1967 = 100 Real 

Em Em Nominal 
1967 = 100 (Cr$ 1.000,00) (Cr$ 1.000,00) 1967 = 100 

1967 ..................... 467.823 100,00 18.871 

1968 ..... o. o o ... o o •• o o o. o 507.494 124,22 29.513 

1969 ..................... 526.271 150,00 36.305 

1970 ... ; ................. 556.935 179,69 43.932 

1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 603.915 216,41 69.407 

1972 ..................... 637.965 255,36 106.681 

1973 ................ ····· 670.870 293,66 139.739 

FONTES: A - CODEPLAN (Estudo sobre População e Renda) 

18.871 

23.759 

24.203 
24.449 

32.072 

41.777 

47.585 

40 

58 
69 

79 

115 

167 

208 

40 

47 

46 

44 

53 

65 

71 

FONTES: B - Até 19'71 - Revi.sta da Fundação Getúlio Vargas (índices Econômicos Nacionai.s - Co!. 2) 

1972 -Estimativa de 18% s/71 - SEG 

1973 - Estimativa de 18% S/71 - SEG 
Em relação às categorias econômicas, a Receita pode ser analisada atra­

vés dos detalhes oferecidos, a preços constantes de 1971, no seguinte quadro: 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA, SEGUNDO A CATEGORIA ECONôMICA 
QUADRO COMPARATIVO 

(1971 = 100) 

ANOS Correntes 

1965 144.629.792 
1966 172.624.524 
1967 200.224.142 
1968 329.110.816 
1969 363.654.917 
1970 370.752.498 
1971 387.841. 528 
1972 418.120.046 
1973 431.720. 781 

FONTES: Até 1971 - Balanços do GDF 
1972 - Reestimada 
1973 - Prevista 

9. Ainda da Exposição de Motivos 
do Senhor Governador do Distrito Fe­
deral, deve ser extraída a seguinte 
parte: 

"No decurso desses quase 13 anos 
de Brasília, manifestou-se uma 
desejável reorientação dos deslo­
camentos populacionais do litoral 

DESPESAS 
de Capital Total 

36.667.238 181. 297.029 
236.408.863 409.033.387 
185.684.528 385.908.711 
276.219.287 605.330.104 
240.505.234 604.160.151 
204.622.809 575.375.307 
160. 726.495 548. 511.823 
134.298. 890 552.418.936 
88.669.860 520.390.641 

para o interior do País, notada­
mente para o Distrito F1ederal, em 
busca de trabalho mais lucrativo 
ou de assistência de melhor qua­
lidade. Esses deslocamentos pro­
vocam o surgimento e o agrava­
mento de pressões administrati­
vas, econômicas e sociais, cujo 

relativo atendimento não signifi­
ca ainda a solução satisfatória de 
problemas, uma vez que os fluxos 
migratórios são permanentes e o 
equacionamento de tais problemas 
extrapola o poder de decisão do 
Governo local. Os recursos orça­
mentários resultam, por conse­
qüência, sempre insuficientes. O 
paradoxo é flagrante. Os orça­
mentos são feitos para satisfazer 
a uma demanda quantificada de 
bens e serviços públicos, mas na 
realidade, seus benefícios são re­
partidos por uma comunidade 
maior, imprevisível, não facil­
mente mensurável. Deve-se con­
siderar, entretanto, que o fenô­
meno de atração exercida pelo 
Distrito Federal, em sua região de 
influência imediata e em outras 
mais distantes, nada tem de ex­
cepcional. Pelo contrário, ele jus­
tifica-se, sobretudo, pela excelên­
cia do equipamento urbano de 
Brasília, implantado no centro de 
uma extensa área, até a pouco, 
carent,e dos serviços públicos, 
prestados, hoje, em grande escala, 
pelo Governo do Distrito Federal. 
Identifica-se, assim, preocupa­
ções de duas naturezas: por um 
lado, a condição de Capital da 
República obriga a uma elevada 
qualidade e eficiência dos servi­
ços locais e, de outro, face à de-
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manda sempre crescente, o Gover~ 
no necessita investir maciçamen­
te para oferecer mais salas de 
aula, mais leitos hospitalares, 
mais água potável, mais energia 
elétrica, maís urbanização, mais 
segurança pública, enfim, mais 
satisfação e conforto a uma popu­
lação cujas taxas de crescimento 
situam-se entre as mais elevadas 
do mundo.'' 

10. Nos instantes em que exami­
návamos a presente unidade orçamen­
tária, recebemos do Senhor PresJden­
te da Comissão do Distrito Federal o 
seguinte Ofício n.0 136/72 - SEG, en­
caminhado a S. Ex.a pelo Senhor Se­
cretário do Governo: 

"O.E. 
N.0 136/72-SEG 

Brasília, 25 de setembro de 1972. 
Senhor Senador: 
Em revisão feita por esta Secreta­
ria do Governo, no anteprojeto de 
Lei que "estima a Receita e fixa a 
Despesa do Distrito Federal para 
o exercício financeiro de 1973", ora 
submetida a aprovação desta Ca­
sa do Poder Legislativo, foi cons­
tatado a existência de um lapso 
no artigo 5. 0 do citado antepro­
jeto. 
Assim é que tenho a honra de so­
licitar a Vossa Excelência encami­
nhar, ao ilustre Senador Salda­
nha Derzi, relator da matéria, pe­
dido de retificação, na forma do 
quadro anexo, do artigo retrocita­
do, a fim de sanar o engano exis­
tente. 
valho-me da oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência meus 
protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. a) Joiro 
Gomes da Silva, Secretário do Go­
verno". 

11. A retificação proposta, formula­
da em tempo oportuno, foi examinada 
e tida por cabível. Por outro lado, não 
aumenta as despesas nem altera a 
sistemática a que se subordina a ela­
boração orçamentária do Distrito Fe­

deral, pelo que, aceitando-a, oferece­
mos a seguinte emenda: 

EMENDA N.0 1 - DF 
Onde se lê: 
Art. 5.0 ................ . 

1. Despesa por Programa 

Administração . 
CrS 1,00 

165.615.200 

Educação . . . . . . . . . . 155.989.400 
2. Despesa por Unidade Orçamen­

tária 
Poder Executivo 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Secretaria de Educa-
ção e Cultura ..... 151.205.400 
Secretaria do Gover-
no 41.318.200 

Leia-se: 
Art. 5.0 

1. Despesa por programa 
Cr$ 1,00 

Administra<_>ão .. 153.615.200 
......... 

Educação 167. 989.400 

2. Despesa por Unidade Orçamen-
târia 

Poder Executivo 

Secretaria de Educa-
ção e Cultura ...... 163.205.400 
........ .. " .... 

Secretaria do Gover-
no . . . . . . . . . . . . . . . . . 29.318.200 

12. O Plenário da Comissão, na 
Sessão Ordinária realizada no dia 
26-10-72, reconhecendo a inclusão in­
devida, no Parecer n.0 434/72, de con­

Siderações sobre o artigo 7.0 do Pro­
jeto de Lei, decidiu escoimar o item 
4 do mesmo, para manter a orienta­
ção traçada na Sessão Legislativa an­
terior, quando da apreciação da ma­
téria. 

13. Em face do exposto, opinamos 
pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n.0 39, de 1972, na parte re­
lativa ao texto da Lei e à Receita, 
com uma emenda proposta no relató­
rio. 

Sala das Comissõe$, em 22 de no­
vembro de 1972. - Cattete Pinheiro, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator 
- José Augusto - Waldemar Alcân­
tara - Antônio Fernandes - Bene­
dito Ferreira - Osire$ Teixeira - Eu­
rico Rezende. 

PARECER 
N." 530, de 1972 

Da Comisão de Constituição e 
Justiça, sobre o Ofício "'S" n.0 35, 
de 1972 <Oficio n.• 13-72-P/MC, 
de setembro de 1972 do S.T.F.), 
do Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhando 
ao Senado Federal cópia da peti­
ção inicial, de notas taquigráficas 
e do acórdão proferido naquele 
Tribunal ao apreciar os autos da 
Representação n.o 871, do Estado 
de Mato Grosso, o qual declarou a 
inconstitucionalidad.e do art. 2.0 

da Emenda Constitucional n.o 4, 
de 11-6 .. 71, daquele Estado. 

Relator: Sr. José Augusto 

Com vistas ao disposto no art. 42, 
VII, da Constituição, o Senhor Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal 
remete à apreciação do Senado có­
pia de acórdão, e de notas taquigrá­
ficas de decisão em que aquela Egré­
gia Corte declarou ínconstitucional o 
art. 2.0 da Emenda Constitucional n.o 
4, de 11-6-71 do Estado de Mato 
Grosso. 

A decisã.D atendeu ~s aspectos for­
mais referidos no art, 116 da Consti­
tuição e respaldou-se no fato de ha­
ver o mencionado dispositivo da 

emenda constitucional daquela unida­
de federativa instituído verdadeira 
vocação hereditária para o preenchiw 
ment<:> dos oficiais de justiça, anulan­
do o sistema de mérito. 

Ante o exposto, em atendimento aos 
preceitos constitucionais mencionados 
e ao art. 100, 11, do nosso Estatuto 
Interno, apresentamos à consideração 
da Casa o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 64, de 1972 

Suspende a execução do art. 2.0 
da Emenda Constitucional n,o 4, 
de 11 de junho de 1971, do Estado 
de Mato Grosso, nos termos da 
decisão do Supremo Tribunal Fe­
deral, proferida aos 12 de abril 
de 1972. 

Artigo único. É suspensa a exe­
cução do art. 2.0 da Emenda Constiw 
tucional n.0 4, de 11 de junho de 1971, 
do Estado de Mato Grosso, declarado 
inconstitucional por decisão definiw 
tiva do Supremo Tribunal, prolatada 
aos 12 de abril de 1972. 

Sala das Comissões, em 22 de now 
vembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presjdente - José Augusto, Relator 
- Osires Teixeira - Wilson Gonçal­
ves - Helvidio Nunes - Eurico Rew 
zende - Arnon de Mello - José Linw 
doso - Accioly Filho - Heitor Dias 
- Gustavo Capanema. 

Da Comissão de Redação 

PARECER 
N.• 531, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 22, de 1972 
(n.0 70-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 22. de 1972 (n.0 70-B/72, na Câ­
mara dos Deputados), Que aprova o 
texto do Convênio sobre a Entrada de 
Navios Nucleares em Ãguas Brastlei­
ras e sua Permanência em Portos Bra­
sileiros, c·elebrado, entre os Governos 
da República Federativa do Brasil e 
da República Federal da Alemanha, 
em Brasília, a 7 de junho de 1972. 

Sala das Sessões, em de novem-
bro de 1972. - Danton Jobim, Presi­
dente- José Augusto, Relator- José 
Lindoso - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 531. DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 22, de 1972 
(n. o 70-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o -congresso Na­
cional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, ..... . 
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. . . . .. , Presidente do Senado Fe­
' rrP~l promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1972 

Aprova o texto do Convênio so­
bre a Entrada de Navios Nucluea­
res em Águas Brasileiras e sua 
permanência em Portos Brasilei­
ros, celebrado, entre os Govern~s 
da República Federativa do Brasil 
e da República Federal da Ale­
manha, em Brasílla, a 7 de junho 
de 1972. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É aprovado o texto .do 

Convênio sobre a Entrada de Nav10s 
Nucleares em Águas Brasileiras e sua 
Permanência em Portos Brasileiros, 
celebrado, entre os Governos da Re­
núbHca Federativa do Brasil e da 
Revública Federal da Alemanha, em 
Brasília, a 7 de junho de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
tra em vigor na data de sua publl­
r>"1rão, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
(lenberg) - O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que vai 
~~>r lida pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lida a seguinte: 
Em 22 de novembro de 1972 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de comunicar a vos-

53 Excelência, de acordo com o dispos­
to no art. 43, alínea "a", do Regi­
'Tiento Interno, que me ausentarei do 
País no período de 11 de dezembro do 
corrente ano a 20 de janeiro próximo 
;indouro, para viagem de Caráter 
narticular ao continente africano, es­
necialmente Moçambique, Angola e 
Africa do Sul. 

Atenciosas Saudações. Paulo 
Guerra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Mesa fica ciente. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
~er lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 181, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
rM•nto Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuiGãO ~e 
avulsos nara o Projeto de Lei da C a­
mara n.0 41, de 1972, que institui o 
Oódígo de Processo Civil, a fim de que 
t.gure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 23 de novem­
bro de 1972. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimento que aca-

ba de ser Udo deve ser posto em vo­
tação imediatamente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer como se encon­
tram. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto a que se refere 
o requerimento figurará na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Sobre a mesa, requerimentos que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 I82, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lej do Se­
nado n.o 55, de 1972, de autoria do Sr. 
Cattete Pinheiro, que altera disposi­
ções da Lei n.0 4. 284, de 20 de no­
vembro de 1963, que cria o Instituto 
de Previdência dos Congressistas 
flPC), alterada pela Lei n.0 4.937, de 
18 de março de 1966, e dâ outras pro­
vidências. 

Sala das Sessões, em 23 de novem­
bro de 1972. - Fi1into Müller. 

REQUERIMENTO 
N.• 183, de 1912 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alinea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Resolução 
n.o 63. de 1972, que autoriza o Gover­
no do Estado do Espírito Santo a rea­
llzar uma operação de crédito finan­
ceiro externo, destinada ao financia­
mento parcial dos Planos de Rodo­
vias, Saneamento e Urbanização. de 
elevada prioridade para o Estado. 

Sala das Sessões, em 23 de novem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Os querimentos que aca­
bam de ser lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 378, 
Jtem !I, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, outro requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretá­
rio. 

:t lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,o 184, de 1972 

Excelentíssimo Senhor Senador Pe­
trônio Portella 

Digníssimo Presidente do Senado 
Federal 

Considerando que o Projeto de Lei 
da Câmara n.O 50/72 rn.0 930/72, na 
Câmara dos Deputados) originário de 
Mensagem do Presidente da Repú­
blica, dispõe sobre matéria correlata 
a de que trata o Projeto de Lei do 
Senado n.0 28/71. de nossa autoria, 
que estende aos empregados domés-

tico.s os beneficios da Previdência So­
cial, 

Requeremos a tramitação conjunta 
dos mesmos projetos, de confonniclade 
com o Art. 283 e seguintes, do Regi­
mento Interno do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 23 de novem­
bro de 1972. - Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimento lido será 
publicado e incluído na Ordem do 
Dia, nos termos do disposto no art. 
280, item II, letra c, do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Presidência recebeu, 
do Governador do Estado de Sergipe, 
o Oficio n.O S/52, de 1972 ln.0 1,226172, 
na origem). solicltando autorização 
do Senado Federal para que aquele 
Estado possa contratar, através do 
Departamento Estadual de Estradas 
de Rodagem !DER-SE), operação de 
empréstimo externo, no valor de US$ 
400.000,00 !quatrocentos mil dólares), 
para aquisição de máquinas nacio­
nais. 

A matéria será despachada às Co­
missões de Finanças e de Constituição 
e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Guido Mondim. 

O SR. GUJDO MONDIN - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, corações ao 
alto, neste Dia de Acão de Graças cs 
homens entregam-se à oração. Diri­
gem-se a Deus e as palavras brotam, 
esnontâneas: 

Pai Nosso que estais no céu ... 

Dia de agradecer, mais do que pe­
dir. Dia de reconhecimento. dia de 
busca e de convivência, dia de tran­
substanciação, para que Ele viva em 
nós e Nele nos acocheguemos, ungi­
dos pelo Seu amor. 

O sentido da oração. embora por ela 
também se rogue, estã todo na ânsia 
de integração com o Eterno. 

"Para o que crê, nenhuma palavra 
é necessária, mas para o que não crê, 
nenhum argumento é suficiente". 

- Como crês em Deus. se não o 
vês? - perguntaram um dia à ve­
lhinha que. em prece, dialogava com 
o Senhor. Os eruditos falariam logo 
de que não há efeito sem causa. mas 
a anciã somente conhecia a sabe­
doria da fé e a resposta partia da sin­
geleza onde habita a própria erudi­
cào de Deus: "Também não vejo o 
Vento. mas sinto-o na face. no pano 
que drapeja, nas folhas que esvoa­
çam". 

. .. santificado seja o Vosso Nome ... 
Quando oS discípulos perguntaram 

ao Filho de Deus como deveriam re-
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zar, Jesus ditou-lhes a prece supre­
ma, fonte de todas as preces, conden­
sação de todos os apelos e de todas as 
sublimidades da alma no seu contato 
com o Criador. Fórmula Matriz, ela 
convoca o homem e o leva a dirigir-se 
ao Pai embora com outras palavras, 
ao impulso dos instantes de bonança 
ou de desespero. Para Deus não é pre­
ciso dizer muito, nem escolher vocá­
bulos. A oração está em lembrá-Lo na 
saudação de cada minuto. Santificado 
seja o vosso nome. Santificado se­
ja em cada coisa, em cada gesto, em 
cada acão. Santificado seja em nos­
sas inténções, nos propósitos que se 
demoram em nosso íntimo. no desejo 
de servir. de ser justo, de ser bom, de 
ser paciente. de ser compreensivo e 
tolerante. Santificado seja em nossa 
vida, na amargura. nos desânimos, 
na hora dos temores e da insegu­
rança, assim como na ventura, na 
alegria, no triunfo. na felicidade. 
Santificado seja em todas as nossas 
obras e em nossa inteligência: .san­
tificado em nosso ser, feito à Sua 
imagem e semelhança. 

... venha a nós o Vosso Reino. 
Ah, como o pedimos! Quando as 

canseiras da vida nos abatem, quando 
as desilusões se intensificam no dolo­
roso duelo da existência, nosso pensa­
mento busca o imenso mistério da 
eternidade. E Deus é o crisol santo, 
o fanal, iluminando os nossos anseios 
de paz em Seu Reino. 

O Reino de Deus está na cogitação 
suprema do nosso ser. A soberba e 
esquecimento e rejeição. Absorvidos 
no orgulho da ciência que desenvo1-
vem, os homens esquecem a sua ori­
gem e a origem da sua inteligência. do 
seu talento. do seu saber, concentran­
do-se em si mesmos, como se a força 
mental fosse apenas sua. Proclamam­
se desligados, independentes, libertos. 
A vida é o seu cérebro. Ignoram o 
transcendente, ensimesmados na imi­
tação cibernética da Criação. Esque­
cem que as criações do homem jamais 
dispensarão o homem. Já indagam por 
isso donde vem o homem e a força 
divina que o impulsiona a desvendar 
e a acionar o intangível, que existia 
antes do homem no complexo infinito 
da obra de Deus. A rejeição do nosso 
tempo, mais grave que em todos os 
tempos, antes e depois da Revelação, 
é feita de gritos estertorantes da car­
ne. na brutallzação da matéria. Deus 
está morto, vociferam, uma antevisâo 
apocalíptica. 

Mas o Reino de Deus é inabalável e 
os que não esquecem e não rejeitam, 
por ele clamam, pois assim procedem 
neste Dia de Açao de Graças os de 
alma simples, os que a tudo agrade­
cem, santificando o nome de Deus. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Exa um aparte') 

O SR. GUIDO MONDIN - Com 
muito prazer. 

O Sr. Benjamin Farah - Em nome 
do MDB, solidarizo-me com V. Ex.a 
O nosso é também um partido cristão 
e não podemos ficar impermeáveis, 
indiferentes ã sua fQrmosa oracão co­
memorando o Di::t Nacional dé Ação 
de Graças. Somos ctistãos. Não sei se 
devemos proceder neste dia conforme 
V. Ex.a. apregoa: Agradecer, e não 
pedir. Na verdade, temos de agrade­
cer, porque o Cria.d.or nos concedeu um 
País imenso, um povo bom e simples 
e a grande Naçfi:J brasileira está vol­
tada para Cristo. v:vemos sob o signo 
criStão; mas, também devemos pedir 
um pouco. Aproveitando esta oportu­
nidade em que se comemora o Dia Na­
cional de Ação de Graças peçamos que 
Deus transforme certos corações du­
ros e frios em corações sensíveis; e 
que a muitos homens e a muitas na­
ções faça chegar a mensagem do Na­
zareno. V. Ex. a s:1bt' que ainda o ódio 
campeia no mundo Nações estão so­
frendo a tortura do ódio, das pressões 
e das guerras. Hoj8 mesmo eu olhava 
a fotografia de crianças no Vietname, 
pobres inocentes que nada têm a 
ver com os ódios que inspiram certos 
governos e certJs governantes. As 
crianças, no entanto já estão pagan­
do o terrível tributo do sangue, das 
lágrimas e do luto. Por isto. devemos 
pedir ao Nazal"eno que ajude a Huma­
nidade a se entender, a banir o ódio 
da face da terra de modo a que vi­
vamos mais pat·a a confraternização, 
para o amor e para a paz. 

O SR. GUIDO MONDIN - ... seja 
feita a Vossa vout.ade, assim na terra 
como no céu. 

Bem-aventurados os que não es­
quecem e não rejeitam e nem mesmo 
vacilam, porque a vontade de Deus é 
permanente em seus corações. Será 
difícil traduzir a vontade de Deus? 
Não. Uma palavra só bastaria para 
compreendê-la: aJT,or. A palavra ex­
travasa da semântica, porque nela 
está toda a imanêr..cia e toda a trans­
cendência da v:da. Quando pediram 
ao Mestre que sintRtizasse os Manda­
mentos da Lei de Deus, "Ele d'lsse: 
"Ama a Deus sobr{' todas as coisas e 
ao próximo como a ti mesmo". O amor 
a Deus tem as.;;i.rn dois cantinhos: o 
direto e o que a Ele leva através do 
amor aos nossos semelhantes. Aí está 
a vontade do Pai. no céu e na terra. 
O amor desconhere o mal e por isso 
o orgulho, a avareza. a soberba, a vai­
dade, a inveja, a maledicência, a am­
bição, a rivalidade mesquinha a com­
petição esmagadora. Sobrepõe-se a tu­
do, sobreleva-se na sublimação do ho­
mem. O que o exerce na constância de 
cada gesto e na consciência de sua 
missão na terra sabe que faz a von­
tade de Deus, e fazendo-a conquista 
o supremo bem que é a tranqüilidade 
da alma. 

O pão nosso de cada dia nos dai 
hoje ... 

O homem pede pão. Todos pedem 
pão, mas a oração das oracões não se 
há de referir somente ao q'ue alimen­
ta o corpo. Não está nos planos divi­
nos o desprew ao corpo. Ao contrário. 
quando oramos para que seja feita a 
vontade de Deus assim na terra come 
no cêu, compr~ndemos nela a neces­
sidade de cuidado ao corpo, eis que 
somos corpo e alma. O pão de cada 
dia que pedimos, sr é para nós, muito 
mais o há de ser para os necessitados, 
e a prece busca força para o socor­
ro, para a justiça, para a fraternida­
de, de sorte que todos tenham pão. 
Mas não basta e.ss€ pão, se nem só de 
pão vive o homem. Há na oração um 
pedido de fortaleza e o pão aí se faz 
símbolo. Nunca, como hoje, necessi­
tamos desse out;o pão, o que alimen­
ta o nosso espírito nas horas vazias. 
no torpor dos desfalecimentos. nas 
aflições que se acumulam, no deses­
pero de quanto contemplamos neste 
mundo desv~irarlo. 

... perdoai as nossas ofensas assim 
como nós perdoamos a quem nos tem 
ofendido ... 

O homem ofe-nde a Deus a cada 
instante. O mundo ofende ao Criador 
a cada passo. Fracassam os entendi­
mentos entre homens e nações. A 
guerra não cessa, Morte e mutilacão 
se abatem sobre populações desesPe­
radas. Lágrimas de órfãos inocentes 
escorrem pela terra, traduzindo-se na 
mais impiedosa das ofensas. A des­
truição lavra pelo orbe. o ho-mem 
busca na fuga dos entorpecentes e na 
orgia dos sentidos o consolo que não 
quer encontrar en1 Deus. Entretanto, 
estranhamente pedimos que Ele per­
doe as nossas ofensas, mas repetindo­
as e agravando-as. Pedimos como se 
não fôssemos narte desta humanida­
de que ofende e ofende em tudo, dos 
costumes à nega.çã.o de todos os valo­
res espirituais, na heresia de uma vi­
da <1_\l'i:': s~ faz insuportáve1. Não obs­
tante, acrescentan,os: assim com nós 
perdoamos a quem nos tem ofendido. 
Te-rão o nome de pe-rdão essas preven­
ções. esses preconceitos, essa perman­
te disposição pan o atrito, para a re­
vanche cega, es.:;as mesquinhas ares­
tas que faze-m :la convivência huma­
na um conflito nauseante? 

Contudo, urge prosseguir pedindo; e 
neste Dia de Acão de Gracas nosso 
maior agradecimento está em ver que 
Deus ainda nos permite a consciência 
das nossas fraq ueza..s e onde há cons­
ciência de culpa ainda há força para 
a retomada de caminhos, os caminhos 
que estão na vontade de Deus. 

Eis que então concluímos a nossa 
prece: 

... e não nos deixeis cair em ten­
tação, mas livrai-nos do mal. 

Que maior tentação do que esta de 
nos entregarmos, passivos, a todos os 
condicionamentus, que nos reduzem a 



4824 Sexta-feira 24 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lll Novembro de 1972 

inermes es1)€ctadore~ de um drama de 
que somos atores? Tentaçã'? ~a inér­
cia do nada fazer do persiStir nesta 
po.s'ição de alheiamento quando tudo 
ao nosso redor e.stá ruindo. Se a ten­
tação se refere aos pecadC?s dos ho­

'mens, que maior pecado existe do que 
a omissão diante daquilo que pode­
mos fazer e nos negamos? Braços cru­
zados apodrecem em covardia e n~o 
obstante pedimr1s a Deus que nos li­
vre do mal, como se não fôssemos 
seus próprios !autores, porque o pro­
duzimos nas mil formas da negação. 

contudo, cum-,re que levantemos 
os nossos coraGões neste. dia. Que a 
prece que nos fiJi ensinada pelo Fílho 
de Deus tenha hoje um sentido de 
reencontro. Que cada palavra que a 
compõe expresse fundas convicções 
redentoras, trad:l:Z:a nossos recônditos 
.c::entimentos e fal~ a Deus da nossa 
determinação, :;e Ele sabe a medida 
justa da sua intensidade. 

Nossa Ação de Graças, pois. perpa.s­
sa por toda a gama de benefícios que 
+-emos recebido por todo o mal de que 
nos libertamos: per todo o sofrim_en~o 
oue superamos, por toda a. angustia 
nue dominamos, pEla capacidade que 
+ivemos se suportar reveses pela pos­
..,-ibilidade de perdoar e esquecer cada 
maldade que defrontamos. pelas opor­
tnnidades que tivemos e delas nos va­
lf'mos para fazer o bem, - e se con­
t.<•m na imensa graça de nos conser­
Vl:lr aptos para um exame de cons­
,...jência tendente à nossa própria re-
11.ovação. Bem-aventurados, então. os 
rie coração tranqüilo, porque neste 
riJa suas oracões deslizam suavemen­
te da criatura para o Criador,_na sau­
dacão diuturna C.a preparacao para 
o definitivo encor.tro. (Muito bem! 
lV(uito bem! Palmas prolongadas. O 
orador é cumpdmentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
den berg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS - (Pronun­
cia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidE-nte, em pronunciamentos .. suces­
sivos e através de atos consequentes, 
tem o Excelentíssimo Senhor Presi­
dtnte da República, General ~mílio 
Garrastazu Médici, dado ênfase a ne­
cesEidade de se construir uma demo­
cracia social. Tal objetivo não se con­
funde, entretanto, com a instauração 
do socialismo, que ora se apresenta 
cem o colorido da utopia que se tra­
duz no conúbio de anseios inatingí­
veis ou de tentativas frustradas, ou 
com' a tinta rubra do marxismo, em 
que o homem deixa de ser o sujeito 
da ação porque não comanqa nunca, 
para ser o objeto da repressao porque 
VItima permanente dos engodos que 
a burocracia do partido engendra, e 
C!as coações que o despotismo do re­
gime perpetra. 

Democracia social é a consciência 
do dever, de mãos dadas com o sen-

tlmento da fraternidade, em que a 
luta de classe é repelida pelo soli­
d<:t!'ismo cristão. Democracia social é 
a que se conquista com o d~senvol­
vimento harmônico do pa1s, com 
oportunidades amplas e iguais para 
tüdos; com o estabelecimento da or­
dem sem temor, e a da liberdade com 
r€:sponsabilidade; da lei com justiça, 
e do direito sem discriminação; da 
integração que é a nação una e in­
divisível no seu território para que 
seja soberana, e na sua comunidade 
para que seja forte. Enfim, é a que 
se conscientiza de que as coisas é 
que se fizeram para as pessoas, e não 
eaias para aquelas, razão por que, 
devem estar elas capacitadas a par­
ticipar plenamente das conquistas 
que o progresso permite - e não a 
viver marginalizadas na contempla­
ção dos privilégios por uns poucos 
desfrutam. Tudo isso está dito, con­
cisamente nesta declaração do ilus­
tre Ministro do Trabalho, Professor 
Júlio Barata, ao afirmar que os objP-­
tivos nacionais do Governo "se resu­
mem num processo de desenvolvi­
mento que faculte a instauração de 
uma sociedade aberta e progressista, 
nJediante a solução de problemas con­
cretos e a modernização de estrutu­
ras. sempre com os olhos voltados 
para a valorização do homem, .. " A 
de-mocracia social se cumpre portan­
to quando o Governo tem sensibili­
dade para se voltar em busca de so­
lução condigna e definitiva para os 
p.mblemas que afligem a coletivida­
de, sobretudo nas suas camadas mais 
pobres e desprotegidas. 

E dentro desta compreensão, Se­
nhor Presidente, Srs. Senadores, que 
venho, a um só tempo, agradecer e 
louvar a iniciativa do Sr. Presidente 
da República, ao llberar verbas para 
que se levem a cabo as obras para 
re~uperação dos alagados em Salva­
dor. na Bahia. E, ao tempo em que 
registro este agradecimento e este 
louvor, peço mais a S. Ex.a que faça 
df.ssa iniciativa um compromisso 
pr.oritário, porque, em verdade, a so­
lucão do problema dos alagados na­
qu.ela Capital não comporta delonga, 
tais os sacrifícios e a penúria de 
toda a população que ali habita. 

Não acredito, Sr. Presidente, que 
exista no País situação semelhante. 
Já foi denominada aquela área de 
"Veneza da miséria". É um povo que 
conquistou a maré, fazendo constru­
côes sobre estacas, com frágeis pon­
fe::.. muitas vezes bem longas, absolu­
tamente inseguras. E, o que é pior, 
as maiores vítimas são, exatamente, 
as crianças, que não têm sequer uma 
área, por menor que seja, para os fol­
gt..edos naturais da sua idade. E. mui­
tas delas ou vivem trancadas nos 
cubículos dos barracos, ou se expõem 
a morrer afogadas na maré, porque 
não há qualquer amparo para elas. O 
trajeto por ali se torna perigoso para 

qualquer pessoa que se dirija àquelas 
hubi\ações. 

Quando tive a honra de ser Pre­
feito de Salvador, apresentei ao en­
tão Presidente da República, o Sr. 
Jânio Quadtos, um projeto de recupe­
rRção daquela área. Os estudos se ba­
searam em dados objetivos e mere­
ceram o apoio do Governo de então. 
Mas as providências para objetiva­
rerr .. o plano, por motivos óbvios, não 
puderam ser levadas a termo. Mais 
tarde, já no Governo do eminente 
Professor Luiz Viana Filho, criou o 
Estado um órgão especial para estu­
dos pormenorizados da referida área, 
de acordo com a nova realidade, que 
cada dia é pior e mais complexa. 

O Sr. Ruy Santos -V. Ex. a permite 
um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS - Com muita 
honra. 

O Sr. Ruy Santos - No instante 
em que V. Ex.a relembra sua passa­
geom pela Prefeitura de Sa.lvador, eu 
queria deixar documentado que V. 
Ex{l foi um dos maiores prefeitos que 
a nossa Capital teve. E pena que na 
administracão de V. Ex~ não se te­
nha inicJado a obra de recuperação 
dos alagados. 

O SR. HEITOR DIAS - Sou muito 
grato ao aparte de V. Ex.a, que muito 
me sensibiliza. Apenas fui um Pre­
feito que teve sensibilidade para sen­
tir aqueles problemas que afligiam 
mais de perto as nossas populações. 
Faltavam-me. entretanto, recursos 
para tão grandes empreendimentos. 

Continuando, Sr. Presidente e Srs. 
s~nadores, o eminente ex-Governa­
dor Luiz Vianna Filho criou um ór­
gão, como disse, para atualizar os es­
tudos, traçar novas normas e apre­
ciar novos meios que pudessem con­
Cl etizar o plano de recuperação da­
q~.:ela área. 

Para que se sinta a importância do 
b abalho a ser empreendido, basta 
saber que, naquela zona, vivem mais 
df' 80. 000 pessoas desprotegidas de 
tu...!o: de luz, de água, de esgoto, de 
asseio, de quaisquer condicões abso­
lutr..mente indispensáveis, já não digo 
a um povo civilizado, mas à própria 
dignidade da pessoa humana. 

O eminente Presidente da Repúbli­
ca, um homem a quem se há de fa­
zer justiça, tem procurado adminis­
tJ ar, não admitindo o Brasil fracio­
n<Jcio em regiões, mas vendo-o no seu 
todo, no seu conjunto. porque só as­
sim se conseguirâ a verdadeira Jnte­
grJção nacional. Foi S. Ex.a, repito, 
que com a sua sensibilidade de ho­
mem público, com a sua visão de es­
tadista, com o seu interesse de servir 
Cáda vez melhor o povo brasHeiro, 
com a sua formação profundamente 
cristã que determinou o início dessas 
obras para cuja execução o dinâmico 



Novembro de 1972 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 24 4825 

Governador Antônio Carlos Maga­
lhães irá assinar, dentro de poucos 
d1as, convênio com o ilustre Minis­
tro do Interior, o nosso distinto ex­
colega Costa Cavalcanti que, à fren­
te da sua Pasta - é preciso que se 
ressalte e proclame tem sabido ir ao 
encontro dessas reivindicações que 
dJzem respeito aos interesses diretos 
das várias regiões do Brasil. Haja vis­
ta o programa que vem levando a ca­
bo através do seu Ministétio, por ór­
gãos que lhe são subordinados com 
absoluta eficiência e objetividade. E 
não tenho dúvidas de que S. Ex.a irã 
chamar a si, com o maior empenho, 
a conclusão dessas obras que, ao seu 
término, não servirão para elogio de 
uma um de outra pessoa, mas valerão 
sobretudo para demonstrar que che­
gamos graças às diretrizes do Gover­
no da Revolução a um plano de abso­
luta responsabilidade e de consciên­
cia plena dos trabalhadores para com 
a coletividade que integramos. 

Terminando, Sr. Presidente, quero 
renovar meus louvores e meus 'lgra­
ctecimentos ao ilustre Presidente Mé­
dici por essa inicitiva, que vem mar­
car de modo tão apreciável quanto 
senslbilizador a passagem de Sua Ex­
celência pela Presidência da Repú­
blica. 

O Sr. Eurico Rezende - Antes de 
deixar o microfone, V, Ex.a poderia 
conceder-me um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS - Poi3 náo, 
com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Em pri­
meiro lugar, é bom que se faça isso, 
que se adote essa providência o mais 
rapidamente possível, já porque esse 
problema de nove mil famílias - se­
gundo me informa o Senador Ruy 
Santos - na maior promiscuidade, 
vivendo os piores perigos, perigos de 
toda sorte, esse problema vem sendo 
um desafio para as administrações 
municipais e estaduais sucessivas na 
Bahia. Consoante estou infonnado, 
essa infortunística dura há 20 anos 
ou mais. Em segundo lugar, porque 
a Nação, de um modo geral, não co­
nhecia essa "Veneza de miséria", co­
mo muito bem salientou V. Ex.a Há 
poucos dias uma estação de televisão 
exibiu essas mazelas, mazelas que 
agrediram a atenção e areplaram os 
cabelos de toda a humanidade brasi­
leira, porque custa a crer que na Ca­
pital de um Estado esse problema 
não tenha sido resolvido. E não o foi, 
não em virtude da falta de desejo dos 
seus administradores, mas, natural­
mente, por falta de recursos finan­
ceiros, porque a aventura orçamentá­
ria aí seria muito penosa para os or­
çamentos local e regional, além de 
oferecer uma discriminação, pois esse 
problema existiu e existe na Guana­
bara, até com uma população sofre­
dora muito maior. Ali vimos que vá­
rias favelas foram removidas e seus 

moradores instalados em locais apro­
priados, adequados, com todos os re­
cursos da higiene, finalmente com 
todos os requisitos de respeito à dig­
nidade da pessoa humana. Então, 
estabeleceu-se essa discriminação. 
Apenas por falta de recursos finan­
ceiros, vale dizer, por ausência do 
gesto orçamentário da União, não se 
resolveu ainda o problema, quando ele 
vem sendo resolvido já há muito tem­
po - e creio até diante de uma di­
mensão muito maior de vítimas -
na Guanabara e em outras Capitais. 
E poderia dizer também, em terceiro 
lugar: tendo em vista o noticiário da 
emisora de televisão, naturalmente 
esse fato já é do conhecimento dos 
nossos detratores na Europa, os quais, 
apesar de terem diminuído, ainda 
existem por lá, dando argumento de 
que o Brasil não é tão grande como 
apregoamos. No momento em que V. 
Ex.8 nos traz a notíCia de que a solu­
ção está próxima, através da assina­
tura de convênio com o Banco Nacio­
nal da habitação, ou melhor, com o 
Ministério do Interior, o que dá no 
mesmo, porque a, solução vai ser dada 
pela intermediação daquela autar­
quia habitacional, a Nação começa a 
se tranqüilizar, na certeza de que esta 
vergonha nacional como diria 
Ibrahim Sued - será erradicada da 
nossa mágoa e também da nossa re­
volta e estupefação. 

O SR. HEITOR DIAS -Nobre Se­
nador Eurico Rezende. o aparte de V. 
Ex.8 me conduz, a esta altura. a al­
gumas considerações. Inicialmente 
refiro-me às críticas que porventura 
se façam no exterior a respeito do 
Brasil, no tocante a situações como 
esta que vimos de descrever, mas isto 
praticamente tem pouca valia. 

Recordo-me perfeitamente de uma 
das páginas do nosso grande Ruy 
Barbosa em "Cartas de Inglaterra", 
quando, maravilhad<) pelo que via na­
quele grande país, confessava tam­
bém sua decepção diante de tanta 
pobreza e de tanta miséria que podia 
observar ali. E, então, traduziu tudo 
isso numa expressão lapidar: "São as 
manchas do disco solar". 

Referentemente às iniciativas que 
os Poderes do Estado e do Município 
deviam tomar, infotmo à Casa que 
elas foram adotados. Na administra­
ção o pior crime é o da omissão, por­
que praticamente demonstra o des­
caso ou o desinteresse, sobretudo 
quando em jogo o interesse popular. 
Não digo apenas interesse, seu di­
reito, o direito do povo diante das 
contingências que o envolvem. Que­
ro dizer que, à falta de outros recur­
sos, como Prefeito tomei várias pro­
vidências, inclusive tive o ensejo de 
destruir, aterrando grande extensão 
da área, mais de trezentas pontes. 
abrindo, assim, várias ruas que hoje 
se intercomunicam. 

Não conheço o plano de obras, ora 
elaborado pelo Ministério do Interior, 
e Que será executado nos alagados, 
mas acredito que o caminho mais fá­
cil é o do aterro daquela área, para 
o qual se poderá usar uma draga, 
como foi feito relativamente aos tra­
balhos executados pela Companhia 
Docas da Bahia, para conquistar um 
grande terreno e ampliar, assim, a ca­
pacidade para seus vários armazéns. 

A utilização da drenagem - repito 
- será o caminho mais fácil. Há 
uma ilha, chamada de Santa Luzia, 
que. já no meu tempo de Prefeito, era 
deseio fosse desapropriada, para que 
aquela terra fosse usada exatamente 
na criacão de uma área contínua. li­
gando Úma parte da cidade à outra. 

Sr. Presidente, não quero e nem de­
vo alongar-me, porqnanto o assunto 
está perfeitamente esclarecido e pres­
tada minha homenagem ao eminente 
Presidente Médici, por essa iniciativa 
e pela qual faz jus aos aplat~sos de 
toda a Bahia e às bêncãos constantes 
de Deus. (Muito bem!' Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Arnon de Mello. 
(Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - <Pro­
nuncia o se~uinte discurso. Sem revi­
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senarlores, não tomarei o tempo do 
Senado senão o estritamente necessá­
rio para fazer um registro, que iulgo 
da maior importância para meu Esta­
do. Trata-se de um acontecimento 
que ontem assinalou, na Guanabara, 
o início de uma nova etapa no desen­
volvimento da Cidade-Estado. 

Em modesta solenidade, como é do 
feitio do Governo Chagas Freitas, ce­
lebrou-se a implantação do primeiro 
marco na concretização dos grandes 
projetos de modernizaçbo e amplia­
cão, racionalmente planificadas, do 
nosso parque indu!'>trial. O Distrito 
Industrial de Santa Cruz, graças a 
uma sábia política de incentivos na 
área estadual. à perfeita infra-estru­
tura alt plantada, começa a exercer 
s1m funcão de poderoso pólo de atra­
cão nara capitais nacionais e estran­
geiros. 

Inaug11rou-se ontem, como noticia­
ram os jornais, na região referida, a 
usina de oxigênio da White Martins 
que, produzindo oxigênio e nitrogênio, 
além rte outros gazes industriais, abre 
caminho. como salientaram os pro­
nunciamentos feitos na ocasião, para 
a instalação ali de novas indústrias, 
que já estão com os estudos de viabi­
lidade técnica aprovadas pelo governo 
estadual. 
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Dentro em pouco, no esquema de 
entrosamento e complementação já 
traçada, entrará em atiVidade a usina 
da COSíGUA - Companhia Siderúr­
gica da Guanabara, que, sozinha, ab­
sorverá 20 por cento da produção da 
White Martins. Ainda este ano, isto é, 
dentro do mês de dezembro, como 
anunciamos cerca de um ano atrás, a 
aciaria carioca estará correndo aço; 
em 1913 passaremos a uma producão 
regular de 250.000 toneladas, conl a 
pr.evis~o. de uma ascenção para 500 
mll ate fms de 1975 e para 800 mil até 
fins de 1977. Nos primeiros meses do 
ano Vlndouro, terã início a laminação. 
~A importância maior da inaugura-

ç:;w préyia da nova Usina de oxigê­
mo esta no fornecimento de gases 
essenciais às atividades da COSIGUA. 
Para isso. ~á se acha em construção 
o necessano gasoduto, que será de 
.Jequena extensão, uma vez que as 
.:luas usinas já foram construídas em 
locais vizinhos. 

O interesse do Sr. Chagas Freitas 
pela conc!usão desse complexo, sua 
;:l,reocupaçao com o andamento das 
uvras, o atendimento pronto, por 
parte do governo do Estado às ne­
cessidaàes de ambas as emprêsas pa­
ra que acelerassem os trabalhos tez 
~om que s~ antecipassem as fases de 
1mpi~ntaç~o. Ambas se beneficiaram 
dos Incentivos fiscais instituídos pelo 
9-overno, cuja política, acentuou 0 
::>r .. Çha.gas Freitas, volta-se para a 
cnaç~o .de um Estado altamente in­
d~st~Ial~zado, produzindo renda a ser 
distribmda, visando ao bem-estar do 
nosso povo. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite­
me V. Ex. a um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM _ Tenho 
o ma.zar prazer em ouvir 0 aparte do 
meu nobre companheiro de Bancada 
Senador Benjamin Farah. ' 

O Sr. Benj.atnin Farah _ Congra­
tulo-~le comlgo mesmo Dor ter cedi­
do mrnha inscrição a V. Ex. a, para 
que falasse nesta tarde. Congratulo­
me, porque V. Ex. a está trazendo pa­
:a a c_asa. um assuntD da mais alta 
ll?lpo.rta.z:cza, que se relaciona com o 
dtstnto mdustrial de Santa Cruz in­
discutivelmente um dos grandes' se­
tores de atuação do Governo da Gua­
nabara, até porque o Governador da­
quele Estado tem vinculações imen­
sa.s, com o sertão carioca, e não po­
d~na. estar fora desse esquema o su­
burbto de Santa Cruz. Essa iniciati­
va, esse trabalho, essa ajuda do Go­
yerno da Guanabara é uma resposta 
aqueles qu_e têm pressa em ver obras 
~ rea;llzaçoes. Um governo não pode 
nnedtat_amente mostrar a imagem dos 
seus fettos, das suas realizações; um 
gover!t~ teu: que ser cauteloso. A 
prinCipiO, vai fazendo as tomadas de 
~ontatD} o reconhecimento, os plane­
Jamentos, para depois, então. fazer o 
que deve fazer; realizar o que deve 
realizar. O Governo da Guanabara é 

um governo cauteloso e seno. Esta­
mos de parabéns - não somente a 
Guanabara como também o Brasil, 
porque a Guanabara é uma espécie, 
assim, de sala de visita, é o espelho 
da nacionalidade. oxalá que o Go­
verno Federal venha, mais uma vez, 
ajudar a Guanabara, sobretudo no 
que tange à realização daquele tão 
cobiçado Porto de Santa Cruz. Por­
que, se o Governo Federal não aju­
dar, o Governo da Guanabara terá 
que realizar esse porto, ou termina), 
como queiram. Isto será oneroso pa­
ra nós, Mas de qualquer maneira é 
um dos grandes objetivos do Gover­
no. O povo da Guanabara, bem como 
todos os brasileiros, poderão confiar 
nesse governo que há de dar, ao fim 
de seu mandato, um saldo positivo, 
merecedor dos aplausos e d-os louvo­
res de todos os brasileiros. 

O SR. DANTON JORI~l - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex. a, que 
é um profundo conhecedor do Oeste 
do Estado e a quem tenho acompa­
nhado em diversas visitas àquela. zo­
na importantíssima da Guanabara, 
precisamente àquela que se poderia 
considerar a região do futuro. 

Já de certa vez tive ocasião, aqui, 
de frisar que o Estado da Guanaba­
ra, apesar de sua exígua extensão 
territorial, ainda dispunha de gran­
des áreas por explorar economica­
mente, uma vez que grande parte 
dessas áreas ou estava tomada pelos 
mangues, ou estava inexplorada por 
fatores outros, como a dificuldade de 
vencer o& obstáculos do chamado 
Maciço de Guaratiba. 

A verdáde, entretanto, é que o ser­
tão carioca a que V. Ex.a fez men­
ção, naturalmente por amor à tradi­
ção histórica, já praticamente não 
existe. É como diz V. Ex. 3 , uma sim­
ples denominação histórica, porque 
hoje existe uma lavoura incipiente, 
uma criação minúscula de gado, va­
mos dizer assim, e apenas o que ain­
da persiste é um cinturão verde de 
produtos hortigranjeiros, que dese­
jamos preservar. 

A verdade é que. com o Governo 
Chagas Freitas, a Região Oeste do 
Estado da Guanabara está tomando 
novo alento, praticamente mudando 
de fisionomia. Hoje, já não falamos 
propriamente de sertão, de granja.s 
primitivas, como as que havia. ou as 
de mero veraneio, mas antecipamos 
uma grande cidade industrial, que 
substituirá de certo modo, ou em 
grande parte, o Rio de Janeiro, na 
implantação de indústrias. Sabe V. 
Ex.a tão bem quanto eu que existe 
prrocupação de localizar as indústrias 
atualmente existentes em São Cris­
tóvão e ontros bairros, qne já se tor­
naram praticamente centrais, no 
Oeste do Estado. Essa é a revolução 
porque está passando a Guanabara. 

Previu o GDvernadot, na sua alo­
cução, que, "em breve, Santa Cruz 

será motivo de orgulho para todo o 
Pais. Sua privílegiada posíção geo­
gráfica, com transportes, saneamen­
W, água, energia, educação e saúde, 
constituirá um pólo de atração para 
capitais nacionais e estrangeiros", 

Por outro lado, anunciou que, ini­
ciada a implantação de indústrias 
bá..<>icas no Distrito Federal, estará em 
funcionamento pleno o Conselho de 
Desenvolvimento Econômico do Esta­
do, com a missão de orientar os in­
vestimentos que na Guanabara de­
verão receber o apoio financeiro do 
Fundo destínado aos programas e 
projetos de maior interesse para a 
comunidade, "Com esse poderoso 
instrumento de progresso - acres­
centou ~ o Governo estadual e as 
classes empresariais haverão de ele­
var os padrões econômicos da Gua­
nabara a níveis de alta eficiência e 
produtividade . 

o Conselho visa a sistematizar e 
disciplinar os investimentos e proje­
tos, de modo a que, nos Distritos In­
dustriais, as fáblicas se localízem ra­
cionalmente, reduzindo ao máximo o 
custo operacional e assegurando o 
máximo rendimento, isto sem esque­
cer a rigorosa triagem dos projetos 
quanto à sua viabilidade técnica e 
financeira. 

As breves palavras que hoje aqui 
pronuncio se destinam a assegurar o 
registro da demarragem na execução 
de um plano ambicioso, mas exeqüí ~ 
vel, que mudará a fisionomia eco~ 
nõmica da Guana.bara no setor in­
dustrial. evitando sua obsolescência e 
assegurando, através de um plano­
diretor que não objetive desencora­
jar a livre iniciativa, mas com ela 
coopere no sentido de torná~la mais 
rentâvel e mais útil à coletividade. 

Todo o trabalho nesse rumo, como 
não podia deixar de ser, está sendo 
realizado em colaboração com as au;­
toridades federais, somando-se a 
obra desenvolvimentista, que deve 
se:- encarada como empresa de todos 
os brasileiros, independente das opi­
nióes politicas que partilhem. 

E o mais significativo, na conduta 
administrativa do Sr. Chagas Freitas, 
é que ele se desdobra na dupla fun­
cão de Governador e de Prefeito de 
Úma cidade que requer um esforço 
contínuo, de seu administrador, no 
sentido de realizar grandes obras viá­
rias e na construção do Metrô. que 
se impõe cada vez mais. pelo estran­
gulamento dia a dia mas angustiante 
do tráfego de superfície. 

A verdade é que, como disse o no­
bre Senador Benjamin Farah, o Pre­
feito do Rio de Janeiro é o Gover­
nador da Guanabara e tem todos 
aqueles problemas, próprios de uma 
grande cidade, a resolver. Por e.sta 
razão é que vemos hoje certas ruas. 
c€rtas vias urbanas consideradas 
realmente essenciais à livre circula-

,, 
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ção, praticamente impedidas; há 
gTande dificuldade em atingir-se a 
Zona Sul através do impedimento em 
longos trechos de vias que deveriam 
ser conservadas sempre abertas. 

O Rio de Janeirl) é uma cidade tra­
çada, caprichosamente, entre o pân­
tano e a montanha; então, não há 
propriamente, na antiga Capital do 
Pais, nada que se pareça com uma 
urbs que foi edificada sob um plano 
geral urbanístico. Vemos que todas as 
grandes cidades espanholas através 
do Continente apresentam sempre 
uma forma, que poderíamos chamar 
retangular em todos os seus blocos, 
quarteirões, etc. No Rio de Janeiro 
não é sequer possível pensar-se nisto, 
porque nossas grandes avenidas, em 
sua maioria, são antigos caminhos 
carroçáveLs que foram aproveitados. 

De maneira que o administrador da 
Guanabara tem de ser um Prefeito 
altamente eficiente e de estar perma­
nentemente a abrir buracos nas ruas, 
a perturbar a vida do transeunte e 
dos condutores de veículos e a con­
sertar tudo isso logo que possa. Por 
isso, era muito difícil, no passado, 
haver um Prefeito do Rio de Janeiro 
que fosse realmente popular, pois os 
problemas eram tão complexos que 
ele não poderia resolvê-los senão 
através da picareta; foi o que acon­
teceu com o grande Passos, impopu­
lar no seu tempo porém que conse­
guiu desob.struir o antigo centro da 
cidade, abrindo a Avenida Rio Bran­
co, Qbra que foi seguida muito mais 
tarde pelo grande Prefeito Henrique 
Dortsworth. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIN - COm todo 
o prazer. 

O Sr. Carneiro - Apenas para lem­
brar, por exemplo, o grande Prefeito 
que fot Henrique Dort.sworth. Se ele 
não tivesse aberto a Avenida Presi­
dente Vargas, não sei o que seria da 
Zona Norte, onde tenho residência no 
Rio de Janeiro. Apesar de ter sido 
um grande Prefeito, sofreu contra si 
uma intensa campanha. V. Ex.a faz 
muito bem em justificar a ação do Sr. 
Governador Chagas Freitas. o sofri­
mento que vem tendo e a luta que 
está travando para abrir e tapar bu­
racos numa cidade eomo aquela, que 
se está desenvolvendo e passando por 
modificacões. 

O SR. DANTON JOBIM - Com efi­
ciência e austeridade, vem o Gover­
nador desempenhando, num infati­
gável esforço. a dura missão que lhe 
coube de evitar o esvasiamento eco­
nômico da Guanabara e preparar a 
solucão de seus problemas vitais. em 
nível de Estado. sem prejuizo de seus 
deveres na administração nonnal de 
nossa Cidade-Estado na esfera dos 
problemas urbanos. 

l 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. <Muito bem! Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Guiomard ~ Waldemar 
Alcântara - Je.$Sé Freire - João 
Cleofas - Gustavo Capanema -
Franco Mon toro. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) -Sobre a mesa, projeto de 
lei que vai ser lido pelo sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 57, de 1972 

Fixa em seis horas o período 
de trabalho diário dos operadores 
em eletricidade e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL 1.0 Ê. fixado em 6 (seis). o nú­

mero de horas de trabalho diário dos 
operadores, guarda-volts e trabalha­
dores das prontidões, linhas aéreas, 
cabos subterrâneos e manutenção das 
empresas de eletricidade. 

Parágrafo único. É vedada a rea­
lização de qualquer acordo visando ao 
aumento das horas de trabalho fixa­
das no presente artigo. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Incluidos no horário de 6 lseisJ 
horas, os operadores das empresas de 
comunicações, ascensoristas, opera­
dores de cinema e <)utros mais, não 
há porque estender O mesmo horário 
aos operadores. guarda-volts. traba­
lhadores das prontidões, linhas aé­
reas e cabos subterrâneos, bem como 
aos ocupados na manutenção, das 
empresas que exploram serviços elé­
tricos de utilidade pública. Nestes 
serviços, os operadores trabalham na 
geração. transformação, distribuição 
e redistribuição de correntes elétricas, 
sob regime de baixa e alta tensão; os 
guarda-volts fazem leituras e exe­
cutam reparos na câmaras subterrâ­
neas do sistema "Net-work"; os pron­
tidões realizam trabalhos de emer­
gência; os de linhas aéreas e cabos 
subterrâneos, funcionam na instala­
ção e manutenção dOs mesmos e, fi­
nalmente, os empregados da manu­
tenção são encarregados de conser­
var em ordem o mecanismo, funcio­
namento e proteção de todo o sistema 
das usinas elétricas e subestações. 

Os serviços acima enumerados im­
põem aos trabalhadores, enquanto no 
exercício de suas funções, um estado 
de tensão nervosa permanente em 
virtude da periculosidade, uma vez 
que o mecanismo elétrico de alta ten­
são está sujeito a toda sorte de ava­
rias, como: desligamento de circui-

to, paradas bruscas, incêndios, explo­
sões, etc. Enorme é o desgaste de 
energia nervosa exigido por essas ati­
vidades, não só por torça do condi­
cionamento psicológico de expectati­
va. iniciativa, presteza e preocupação 
frente ao inesperado, como também 
pelos seguintes fatores, denunc!ado­
res da insalubridade e periculosidade 
do serviço: 

li Ação contínua do zumbido irri­
tante, característico da corrente al­
ternada no equipamento, e dos ruídos 
intensos das máquinas de grande po­
tência, cujo funcionamento é rotati­
vo; 

21 Calor intenso, proveniente das 
máquinas e equipamentos no recinto 
interno das usinas em geral, no qual 
os ventiladores apenas criam as per­
niciosas "correntes de ar", variações 
bruscas de temperatura, por ocasião 
de manobras entre as instalações in­
ternas e externas; 

3} Trabalho noturno, obrigando o 
repouso diurno jamais reparador da3 
energias, segundo pareceres cientifi· 
cos; 

4l Monotonia, provocada pelo au­
tomatismo dos equipamentos, rigoro­
samente medido por relógio, ao qual 
o empregado mantém permanente fi­
xada a atenção. É evidente que a 
submissão constante ao desconfor­
to áudio-térmico-ambiente pre.tudic::• 
mentalmente o homem e o predispõe 
a distúrbios nervosos ou psicológicos: 

5l Acidentes: são inúmeros os de 
características graves e fatais a que 
estão expostos os trabalhadores. 

As conseqüências do trabalho em 
condições adversas refletem-se, não 
raro. nos enganos ou esquecimentos 
cometidos, que afetam o próprio for 
necimento de energia elétrica, sujei 
tando o trabalhador a penalidades 
injustas. 

Na publicação "Seguridad Y Higie­
ne en e! Trabajo"" - julho-set. 1957. 
escreve Henry A. Hepburn: "Investi­
gações estatísticas empreendidas de­
monstram que 80%, aproximadamen­
te, dos acidentes de trabalho são 
conseqüências de atos pessoais peri­
gosos, praticados em face de um fator 
ma.terial cujos riscos não foram eli­
minados nas fases de planejamento 
e construção, mediante proteção efi­
caz, ou por outros meios, isto é, de 
modo a tornar difícil ou improvável 
a prática de tais atos." 

A proposição atende, assim, a uma 
exigência de interesse público e de 
rigorosa justiça social. 

Sala das Sessões. 23 de novembro 
de 1972. - Franco Montoro. 

f As Com~sões de Constituíçâo •? 
Justiça e de Legislação Social.;. 

0 SR. PRESIDENTE CCarlos Lin­
deoberg) - O projeto irá à publica-
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ção e será remetido às Comissões 
competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denber) - Finda a Hora do Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, cto 
Projeto de Lei da Câmara n.0 25, 
de 1972 (n.0 283-B/71, na Casa de 
orígem), que denomina de ''Horto 
Florestal Dr. Epitácio Santiago" a 
atual "Estação Florestal de Expe­
rimentação" do Ministério da 
Agricultura, localizada em Lore­
na, Estado de São Paulo, tendo 
PARECERES, sob n.o• 396, 491 e 
492, de 1972: 

I - Sobre o Proj.eto: 

- da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; 

- da Comissão de Agricultura; 
favorável. 

li - Sobre a emenda de Plenário: 

- da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionali­
dade e jurictlcidade; 

- da Comissão de Agricultura 
favorável. ' 

A discussão da matéria foi encerra N 
da na sessão de 27 de outubro do corN 
rente, com apresentação de emenda 
em plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuíw 
da emenda. 

Os Srs.. Senadores que o apro~ 
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Srs.. Senadores que a apro~ 

vam que1ram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

A matéria vai à Comissão de Reda~ 
ção. 

~ o seguinte o projeto apro~ 
vado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N.0 25, de 1972 

(N.0 283~BI71, na Casa de origem) 
Denomina de "Horto Florestal 

Dr. Epitácio Santiago" a atual 
"Estação Florestal de Experimen­
tação" do Ministério da Agricul­
tura, localizada em Lorena, Es­
tado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A atual "Estação Flores­
tal de Experimentação" do Ministé­
rio da Agricultura, localizada em Lo-

rena, Estado 'de São Paulo, passa a 
denominar-se "Horto Florestal Dou­
tot Epitãcio Santiago". 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

É a seguinte a emenda apro­
vada 

EMENDA 
N.0 I, de 1972 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

25, de 1972 

Onde se diz: 

"Horto Florestal Dr. Epitácio 
Santiago'' 

Diga-se: 
"Estação Florestal de Experimen­
tação Dr. Epitácio Santiago" 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) -

Item 2: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 49, 
de 1972 ln. 0 935-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que reajus­
ta o valor das gratificações con­
cedidas ao Procurador-Geral e 
Procuradores Regionais da Jus­
tiça Eleitoral e aos Juízes e Es­
crivães Eleitorais, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob 
n. 0 S 493 e 494, das Comissões: 

- de Serviço Público Civil e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quern queira usar da 
palavra, está encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N.0 49, de 1972 

(N.0 935-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Reajusta o valor das gratifica .. 
ções concedidas ao Procurador .. 
Geral e Procuradores Regionais 
da Justiça Eleitoral e aos Juízes 
e Escrivães Eleitorais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ao Procurador-Geral da 

.Tustiça Eleitoral e aos Procuradores 
R.egionais da Justiça Eleitoral serão 
pagas, por sessão a que compareçam 

no0 Tribunais Eleitorais, junto aos 
quais funcionem, e até o máximo de 
l.J <quinze) por mês, gratificações de 
crs. 84,00 (oitenta e quatro cruzeiros) 
e Cr$ 60,00 <sessenta cruzeiros), res­
pectivamente. 

Art. 2.0 As gratificações mensais, 
a que fazem jus os Juízes e Escrivães 
Eleitorais, ficam elevadas para 
Cr~ 240,00 (duzentos e quarenta cru­
zeiros) e Cr$ 108,00 <cento e oito cru~ 
zeiros), respectivamente. 

Art. 3.0 A despesa decorrente da 
aplicação desta lei correrá à conta 
do~ recursos orçamentários do Tribu­
nal Superior Eleitoral. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
dcnberg) -

Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

54, de 1971, de autoria do Senhor 
Senador Carlos Lindenberg, que 
dispõe sobre a filiação, como se­
gurados facultativos, dos empre­
gadores rurais ao INPS, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 407, 408 
e 409, de 1972, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, 

pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

- de Agricultura, favorável; e 
- de Legislação Social, favo-

rável, com emenda que ofe­
rece, de n.0 1 - CLS, com 
voto em separado do Sr. Se­
nador Benedito Ferreira. 

Em discussão, em primeiro turno, o 
projeto e a emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da 
palavra, está encerrada a discussão. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
da emenda. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
tPausa.) 

Está aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Senhores Senadores que a apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(l•ausa.) 

A matéria vai à Comissão de Reda­
ção para redigir o vencido, para o se­
gundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 54, de 1971 

Dispõe sobre a filiação, como 
segurados facultativos, dos em­
pregadores rurais ao INPS.) 
Art. 1.° Fica permitido aos em­

pregadores rurais filiar-se, como se-

r 
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gurados facultativos, ao Instituto Na­
cional de Previdência Social liNPS). 

Parágrafo único. Considera-se "em­
pregador rural", para os fins desta 
Lei, a pessoa física ou jurídica, pro­
prietário ou não, que explore ativida­
der agrícolas, pastoris ou na indústria 
rural, em caráter temporário ou per­
manente, diretamente ou através de 
prepostos, utilizando-se, para esse 
fim, da mão-de-obra rural. 

Art. 2.0 As despesas oriundas da 
aplicação do disposto nesta lei serão 
atendidas pela arrecadação das con­
tribuições dos empregadores rurais, 
fixada em 16% (dezesseis por cento) 
sobre um mínimo de três e um má­
ximo de cinco vezes o salário-mínimo 
vigorante na região. 

Parágrafo único. Caberá ao De­
partamento Nacional de Previdência 
SocjaJ fDNPS), ouvidas as entidades 
smdicais respectivas estabelecer a 
incidência percentual a que se refere 
o presente artigo. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor 
n&. data de sua publicação. 

É a seguinte a emenda apro­
vada: 

EMENDA N.0 1-CLS 

No artigo 2.0 , onde se lê: "um mí­
nimo de três e um máximo de cinco", 
leia-se: "um mínimo de um e um má­
ximo de cinco". 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Em votação requerimento de ur­
gência, lido na Hora do Expediente, 
para o Projeto de lei do Senado n.0 

55172. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado o requerimento. 

Passa-se à apreciação da matéria: 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

55, de 1972, que altera disposições 
da Lei n.0 4. 284, de 20 de novem­
bro de 1963, que cria o Instituto 
de Previdência dos Congressistas 
UPIC), alterada pela Lei n.0 4.937, 
de 18 de mHço de 1966, e dá ou­
tras providências. 

Este projeto depende dos pareceres 
das Comissões cte Constituição e Jus­
tiça e de Legislação Social. 

Sobre a mesa, O..'! referidos parece­
res, que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

I 

São lidos os seguintes: 

PARECERES N."' 532 e 533, de 1972 

Sobre o Proje.to de Lei do Sena­
do n.0 55, de 1t72, que "altera dis­
posições da L('i n.0 4.284, de 20 
de novembro de 1963, que cria o 
Instituto de Previdência dos Con­
gressistas OPC), alterada pela 
Lei n.0 4. 937, de 18 de março de 
1966, e dá outras providências". 

PARECER N.0 532 

Da Comissão df' Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. HeitOr Dias 

1. Apresentaria pelo eminente Se­
nador Cattete Pinheiro, o presente 
projeto "altera disposições da Lei n.0 

4.284, de 20 de novembro de 1963, que 
cria o Instituto de Previdência dos 
Congressistas (!PC), alterada pela Lei 
n.0 4.937, de 18 de março de 1966, e 
dá outras prov:ctências". 

2. O Autor, e-m sua Justificação, 
esclarece que a atual administração 
do Instituto de Previdência dos Con­
gressistas "considerou meta prioritá­
ra o estudo atuarwl do plano de segu­
ridade instituído pela Lei n.0 4.284/63", 
tendo, para esse fim, contratado uma 
assessoria de alto níveL 

Os trabalhos técnicos dessa assesso­
ria, informa a justificação, demons­
traram "a imperiosa necessidade de 
colocar as prestn rões do seguro social, 
finalidade precípua do Instituto de 
Previdência dos Congressistas, nas 
exatas bases at,Jariais, considerando 
na essência "o virtual anulamento da 
capacidade laborativa !invalidez e ve­
lhice), ou a definitiva impossibilidade 
de exercê-la (desemprego irremediá­
vel)". 

Em seguida, afirma o Autor ser um 
imperativo a correÇão das distorções 
verificadas, que ccnduzem a um custo 
opressivo e representam "elementos 
geradores de problemas graves e de 
urgente solução", razão pela qual foi 
elaborado o presente projeto, que "tem 
por escopo a reformulação técnica que 
se tornou inadiável, com a fixação de 
diretrizes que assegurem ao IPC nor­
mal continuidade". 

3. O projeto compõe-se de sessen­
ta e sete artigos, cujas disposições, de 
um modo geral, c('mplementam a le­
gislaç~o vigorante para o IPC. modi­
ficando-a em alguns aspectos e am­
pliando-a em outros. 

4. O art. 1.0 define os objetivos 
primordiais do IPO, a saber: a) as­
segurar as prestações do seguro social 
aos membros do P(lder Legislativo, e 
b) promover o berr.-estar social dos 
seus contribuinte·-;. 

O art. 5.0 estab~lece que o IPC terá 
as seguintes categvlias de membros: 
1) mantenedores; 2) contribuintes, e 
3) beneficiários. Como membros man-

tenedores compreende-se a Câmara 
dos Deputados, o Senado Federal e, 
nas condições estaoolecidas pelo IPC 
para cada caso, as Assembléias Legis­
lativas, as Câmaras Municipais ou 
quaisquer entidades jurídicas de di~ 
reito público ou privado, que venham 
a doar fundos c..:u contribuir para o 
plano de previdência do órgão. Con­
tribuintes são as pessoas físicas que 
participam do plano de custeio e be­
neficiários, as pessoas que vivam, 
comprovada e justificadamente, sob a 
dependência econômica do contribuiu~ 
te. 

No art. 7.0 é tratada a questão da 
inscrição obrigatória e o seu cance­
lamento é objeto dos arts. s.o e 9.0 

As prestações a serem concedidas pelo 
IPC- são enumerada.c; no art. 11. No­
tamos que § 1.0 desse artigo permite 
que o IPC promova, direta ou por es­
tipulação com empresa seguradora. 
planos de poupança, novas modalida­
des de pecúlio e outros programas 
previdenciais. Já pelo § 2.0 do mesmo 
artigo é aberta ao IPC a possibílídade 
de firmar convêni('s de administração 
para realizar seguros com sociedades 
seguradoras para os seus associados 
e mantenedores. 

O art. 12 cria a "Fundação Monse­
nhor Arruda Câmara", com fins as­
sistenciais, filantrópicos e beneficen­
tes, a qual deverá assegurar, também, 
o "auxílio-doenca" e outras modali­
dades de assistência. 

As demais disposições tratam, por­
menorizadamente, dos diversos bene­
fícios previdencials a serem concedi­
dos pelo IPC, sendo de notar que, pelo 
art. 33, é permitid::t a acumulação des­
ses benefícios com "pensões, proven­
tos e rendas de qualquer natureza". 

Dispõe o art. 40 que o IPC empre­
gará seu patrimônio de acordo com 
planos que tenham em vista: 

"I - rentabilidade compativel 
com os imperativos atuariais do 
plano de custeio; 
11 - garantia real dos investi­
mentos; 
III - manutencão do poder aqui­
sitivo dos capitais aplicado.s; 
IV - teor snciaJ das inversões. 
§ 1.0 O plano de aplicação do 
patrimônio, estruturado dentro 
das técnicas atuariais, integrará 
o plano de cu.':lteio. 
§ 2.0 Os bens patrimoniais do 
IPC só podrrão ser alienados ou 
gravados por propostas de seu 
Presidente, aprovada pelo Conse­
lho Deliberativo de acordo com o 
plano de aplicação do patrimô­
nio. 

§ 3.0 O patrimônio do IPC não 
poderá ter aplicação diversa da 
estabelecida neste artigo, sendo 
nulos de pleno direito os atos que 
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violarem estes preceitos, sujeitos 
seus autores às sanções previstas 
em Lei.'' 

5. Um exame atento das disposi­
ções contidas na projeto demonstra 
que o mesmo se encontra redigido de 
acordo com a melhor técnica legisla­
tiva e obedece aos mandamentos 
constitucionais e jurídicos vigentes. 

8. Assim, nada havendo que possa 
ser argüido contta a proposição no 
âmbito da competência regimental 
desta Comissão, pois constitucional e 
jurídico, entenderr.os que a mesma se 
encontra em condições de ter trami­
tação normal. 
~ o parecer. 
Sala das Comissões, em 22 de no­

vembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Osires Teixeira - Wilson Gonçalves 
- Helvídio Nunl's - José Augusto -
Eurico Rezende - José Lindoso 
Arnon de Mello - Accioly Filho -
Gustavo Capanema. 

PARECER N.0 533 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Domício Gondim 
O eminente Senador Cattete Pi­

nheiro, com o presente projeto, pro­
põe a alteração da legislação atual­
mente vigente para o Instituto de 
Previdência dos Congressistas, ou seja, 
o regime instituído pelas Leis núme­
ros 4.284, de 1963, e 4.937, de 1966. 

2. Em sua Justificação, o Autor 
esclarece que a proposição é o resul­
tado de estudos efetuados por uma 
assessoria técnica especializada sobre 
o funcionamento do IPC. Esses tra­
balhos, continua a informar, demons­
traram a imperiosa necessidade de ~e 
colocar as prestações do seguro social 
do IPC, nas suas exatas bases atua­
riais, considerando os fatores princi­
pais para a sua concessão: "o virtual 
anulamento da capacidade laborativa 
(invalidez ou velhice), ou a definitiva 
!mpossibllldade de exercê-la (desem­
prego irremedlávell". A proposição, 
as.sim, tem como objetivo principal a 
reformuJação técnica do IPC, a fim 
de assegurar uma normal continui­
dade na prestação dos beneficios. 

3. São membros do IPC, segundo o 
art. 5.0, os mantenedores, os contri­
buintes e os beneficiários. 

Membros mantenedores são a Câ­
mara dos Deputados, o Senado Fe­
deral e, nas condições estabelecidas 
pelo IPC para cada caso, as Assem­
bléias Legislativas, as Câmaras Mu­
nicipais ou quaisquer entidades jurídi­
cas de direito público ou privado, que 
venham a doar fundos ou contribuir 
para o plano de previdência do IPC. 

Membros contribuintes, segundo o 
§ 2.0 do art. 5.0 , são "as pessoas físi­
cas que participam do custeio do pia-

no de seguridade, na forma desta lei 
e do Regulamento Básico". Essa reda­
ção "participam do custeio", confor­
me pudemos depreender do projeto, 
nã.o se enquadra, tecnicamente, com 
as demais disposições. O m~is próprio 
é a expressão "participem do custeio" 
e, nesse sentido, apresentamos emen­
da. 

Membros beneficiários podem ser 
"quaisquer pessoas que vivam, com­
provada e justificadamente, sob a de­
pendência econômica do contribuinte, 
nos termos do Regulamento Básico". 

4. O art. 7.0 trata da inscrição dos 
contribuintes, sendo interessante no­
tar existirem os obrigatórios - parla­
mentares e membros das Casas Legis· 
!ativas estaduais ou municipais - e 
os facultativos, que pagarem a jóia 
mencionada no inciso VII do art. 39. 
Dessa forma, todos os funcionários do 
congresso Nacional ou outras pessoas 
físicas que o desejarem poderão, des­
de que paguem a jóia e sejam aceitos 
pelo IPC, ser contribuintes faculta­
tivos. 

5. O art. 11 trata das prestações 
previdenciárias asseguradas pelo IPC, 
que abrangem: 

1'1 - quanto aos contribuintes­
ativos: 
a) assistência financeira: 

11 - quanto aos contribuintes­
assistidos: 
a) assistência financeira; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria por tempo de 
serviço; 
e) abono de readaptação; 
111 - quanto aos beneficiários: 
a) pensão; 
b) auxílio-reclusão; 
c) pecúlio por morte." 

6. Salário-base, nos termos do art. 
15, é a "renda mensal do contribuinte, 
declarada na época de sua inscrição e 
reajustada nas épocas e proporções 
da revisão do maior salário-minimo 
do País". Esse salário-base não pode­
rá ultrapassar a cinqüenta vezes o 
valor do maior salário-mínimo vigen­
te no País ( § 3.0 do art. Ui). 

7. Interessante notar a figtM'a da 
"aposentadoria por tempo de serviço", 
constante dos arts. 22, 23 e 24, a qual 
não será concedida aos contribuintes 
obrigatórios ( ~ 1.0 do art. 22), exceto 
na hipótese do § 2.0 , a saber: "me­
diante a contribuição específica refe­
rida no § 1.0 do artigo 11". 

8. Desnecessário será nos alon­
garmos no exame da proposição, por­
quanto um estudo acurado demons­
tra que a preocupação constante do 
Autor foi a de dar ao IPC uma base 

atuarial mais perfeita, um planeja­
mento que possibilite a concretização, 
em termos futuros, de todos os bene­
fícios previstos, ou seja, segurança na 
sua concessão. 

9. Não podemos deixar de louvar 
os objetivos colimados pelo Autor com 
a presente proposição. 

Os parlamentares, como se sabe, em 
sua grande maioria, ao deixarem a 
vida particular pela pública, a esta se 
dedicam integralmente, sem pensar 
nos anos futuros. Com isso, muitas 
vezes, se vêm prejudicados em seus 
interesses privados, à bem da causa 
pública. O IPC foi criado, justamente, 
com a finalidade de proporcionar-lhes 
condições de vida condignas com o 
cargo que exerceram durante a maior 
parte de suas vidas. Dai porque se 
torna indispensável que se garanta 
ao IPC sólida base financeira. 

10. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, com a seguin­
te emenda 

EMENDA N.0 I - CLS 

No art. 5.0 , § 2.0 - onde se lê: "par­
ticipam do custeio", leia-se: "partici­
pem do custeio". 

Sala das Comissões, em 22 de no­
vembro de 1972. - Franco Montoro, 
Presidente - Domício Gondim, Re­
lator - Paulo Tôrres - Heitor Dias 
- Wilson Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça conclui pela 
constitucionalidade e juridlcidade da 
matéria. 

o parecer da Comissão de Legisla­
ção Social é favorável, com emenda. 

Completada a instrução da matéria, 
vai-se passar à sua apreciação. Dis­
cussão do projeto e da emenda. 

Não havendo quem queira discuti­
los, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuí­

zo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­

denberg) - Em votação a emenda, 
constante do parecer da Comissão de 
Legislação Social. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, parece-me 
que a emenda substitui a palavra 
participam por participem. Data ve­
nia, .quer me parecer que está haven­
do um rigor excessivo da parte da Co­
missão de Legislação Social. Obvia­
mente é um erro de datilografia que 
não deve ser objeto de emenda, pois 

I 
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retardará a tramitação cto projeto, já 
que a matéria, tenho a impressão, terá 
que voltar à Câmara dos Deputados. 

Por isso, Sr. Presidente, individual­
mente, sem falar como Vice-Líder, 
estranhando a proposição que não es­
tá dentro dos parâmetros de uma 
emenda, votarei contra esta anomalia 
subsidiãria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprO­
vam, queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa.) 

!I provada. 

A matéria vai à Comissão de Re­
ctação, a fim de ser redigido o ven­
cido para o segundo turno regimen­
tal. 

Estando a matéria em regime de 
urgência, vai-se passar imediatamen­
te à sua apreciação em segundo tur­
no, nos termos do art. 388 do Regi~ 
mento Interno. 

Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.o 
55/72, de autoria do Sr. Senador 
Cattete Pinheiro, que altera dis~ 
posições da Lei n.0 4. 284, de 20 
de novembro de 1963, que cria o 
Instituto de Previdência dos Con~ 
gressistas (!PC) alterada pela 
Lei n.0 4. 937, de 18 de marco de 
1966, e dá outras providên'cias. 
Dependendo de parecer da Comis­
são de Redação, oferecendo a re­
dação do vencido. 

Sobre a mesa, parecer da Comis­
são de Redação, que vai ser lido pelo 
Sr.. Lo-secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.• 534, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o se .. 
gundo turno regimental, do Pro .. 
jeto de Lei do Senado n.0 55, de 
1912. 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redacão do 
vencido, para o segundo turno' regi­
mental, do Projeto de Lei do Senado 
n.0 55, de 1972, que altera disposições 
da Lei n.0 4. 284, de 20 de novembro 
de 1963, que cria o Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas (lPC), al­
terada pela Lei n.0 4.937, de 18 de 
março de 1966, e dá outras providên­
cias. 

Sala das Sessões, em 23 de novem­
bro de 1972. - Danton Jobim, Pre­
sidente - .José Augusto, Relator 
José Lindoso - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PIIRECER 
N.0 534, de 1972 

Redação do vencido, para o se­
gundo turno regimental, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 55, de 
1972, que aLtera disposições da 
Lei n.0 4. 284, de 20 de novembro 
de 1963, que cria o Instituto de 
Previdência d os Congressistas 
<IPC), alterada pela Lei n.0 4.937, 
de 18 de mar~o de 1966, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Instituto de Previdên­

cia dos Congressistas (!PC 1 tem -por 
objetivos primordiais: 

I - assegurar as prestações do se­
guro social aos membros do Poder 
Legislativo; 

li - promover o bem-estar social 
dos seus contribuintes. 

Art. 2.0 Nenhuma prestação de 
caráter assistencial ou previdencial 
poderá ser criada ou modificada no 
IPC, sem que seja estabelecida a res­
pectiva receita de cobertura. 

Art. 3.0 O IPC reger~se-á pela le­
gislação própria, bem como pelo Re­
gulamento Básico, planos de ação e 
demais atos que forem baixados pe­
los órgãos competentes de sua admi­
nistração. 

Art. 4.o Sob ntnhuma forma ou 
pretexto, o !PC distribuirá lucros ou 
bonificações. 

Art. 5.0 O IPC tem as seguintes 
categorias de membros: 

I - mantenedores: 
li - contribuintes; 
III - beneficiários. 
§ 1.0 Consideram-se mantenedo­

res a Câmara dos Deputados e o Se­
nado Federal, bem como, nas condi­
ções estabelecidas pelo IPC para cada 
caso, as Assembléias Legislativas, as 
Câmaras Municipais, ou quaisquer 
entidades jurídicas de direi\<) público 
ou privado, que venham a doar fun­
dos ou contribuir para o plano de 
previdência previsto nesta lei. 

§ 2.° Consideram-se contribuintes 
as pessoas físicas que participam do 
custeio do plano Q.e seguridade, na 
forma desta lei e do Regulamento 
Básico. 

§ 3.° Consideram-se beneficiários 
quaisquer pessoas que vivam. compro­
vada e justificadamente, sob a de­
pendência econõmica do contribuin­
te. nos termos do Regulamento Bá­
sico. 

§ 4.0 A admissão das Câmaras Le­
gislativas Estaduai$ ou Municipais, 
na condicão de mantenedoras, de­
penderá cía vigência de Leis, sancio­
nadas pelos respectivos Poderes Exe­
cutivos, que assegurem a inscrição 
obrigatória e imediata dos deputados 

estaduais ou vereadores como con­
tribuintes do IPC. 

Art. 6.° Compõem a classe de con-
tribuintes do IPC: 

I - os contribuintes-assistidos: 
li - os contribuintes- ativos. 
§ 1.° Considera-se contribuinte~ 

assistido o que estiver em gozo de 
qualquer das prestações referidas no 
inciso li do artigo 11. 

§ 2.° Considera-se contribuinte­
ativo aquele que não se enquadra na 
condição do parágrafo precedente. 

Art. 7 .o A inscrição é obrigatória 
para os parlamentares e para os 
membros das casas legislativas esta­
duais ou municipais admitidas como 
mantenedoras do IPC, sendo faculta­
da aos demais contribuintes, desde 
que paguem a jóia mencionada no 
inci.so VII do artigo 39. 

Art. 8.0 Será cancelada a inscri­
ção do contribuinte-obrigatório: 

I - por morte: 
II - após o recebimento da última 

parcela mensal do abono de readap­
tação. 

§ 1.0 No caso previsto no inciso !I 
deste artigo, será concedida a inscri­
ção facultativa do interessado que a 
requerer no prazo de 90 (noventa\ 
dias a contar do cancelamento da 
inscrição obrigatória. 

§ 2.0 O ex-contribuinte obrigató­
rio, inscrito na forma do parágrafo 
precedente, contribuirá para o IPC e 
dele receberá benefícios, como se não 
tivesse perdido o mandato legislati­
vo, ficando a nova inscrição sujeita 
ao disposto no art. 9.0 

Art. 9.0 Será cancelada a inscri­
ção do contribuinte-facultativo: 

I - por morte; 
li - a requerimento do interes­

sado; 

III - por atraso de 3 (três) meses 
seguidos no pagamento de suas con­
tribuições. 

Art. lO. Para a inscrição do bene­
ficiário é indispensável a do contri­
buinte a que esteja vinculado por de­
pendência econômica nos termos do 
~ 3.0 do artigo 5.0 

§ 1.0 Ressalvados os casos de mor­
te, detenção ou reclusão do contri­
buinte, o cancelamento de sua inscri­
ção impOrta o cancelamento da ins­
crição dos respectivos beneficiários. 

§ 2.0 Será cancelada a inscrição 
do beneficiário condenado por crime 
de natureza d()losa contra a vida do 
contribuinte. 

! 3." A libertação do detenl<l ou 
recluso, cuja inscrição tenha stdo 
cancelada, importará o cancelamen­
to da inscrição de seus beneficiários. 
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§ 4.0 Ocorrendo o falecimento, de­
tenção ou reclusão do contribuinte, 
sem que tenha sido feita a inscrição 
dos beneficiários que dele dependiam, 
a estes será lícito promovê-la nas 
condições a serem previstas no Re­
gulamento Básico. 

§ 5.0 A inscrição nos termos do 
parágrafo precedente só produzirá 
efeito a partir da data em que for 
deferida. 

§ 6.0 O Regulamento Básico dis­
porá sobre os demais casos de cance­
lamento da inscrição dos beneficiá­
rios. 

Art. 11. As prestações previden­
ctai.s asseguradas pelo IPC abrangem: 

I - quanto aos contribuintes-ati­
vos: 

a) assis·tência financeira; 

li - quanto aos contribuintes as-
sistidos: · 

a) assistência financeira; 
b)- aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria por tempo de 

serviço; 

e) abono de readaptaçáo. 

III - quanto aos beneficiãrios: 
a) pensão; 
b) auxílio-reclusão·; 
c) pecúlio por morte. 
§ 1.0 O IPC poderã promover, di­

retamente ou por estipulação com 
empresa seguradora, planos de pou­
pança, novas modalidades de pecúlios 
e outros programas previdenciais, 
mediante contribuição específica dos 
membros interessados. 

§ 2.0 O IPC poderá, ainda, firmar 
convênios de administração para rea­
lizar seguros com sociedades segura­
doras para o.s seus associados e man­
tenedores. 

Art. 12. Na forma do estabeleci­
do no artigo 15 e seu parãgrafo, da 
Lei n.0 4.937, de 18 de março de 1966, 
é criada a Fundação "Monsenhor 
Arruda Câmara", com fins exclusi­
v;amente assistenciais, filantrópicos e 
beneficentes. 

Parágrafo único. O auxílio-doen­
ça e. outras modalidades de assi-stên­
cia serão assegurados pela Fundação 
"Monsenhor Arruda Câmara". 

Art. 13. O cálculo das prestações 
referidas no.s incisos li e III do arti­
go 11 far-se-á com base no salário 
mantido do contribuinte. 

Art. 14. Entende-se por salário­
mantido: 

I - no ca.so dos Senadores, Depu­
tados Federais, Deputados Estaduais e 
Vereadores, quando remunerados, o 
subsídio-fixo; 

11 ~ para os Vereadores não remu­
nerados, o salário-base declarado 
quando inscritos; 

III - no caso dos contribuintes­
ativos facultativos, o salário-base; 

IV - no caso dos contribuintes-as­
sistidos, o total das rendas mensais 
que lhes forem asseguradas pelo IPC. 

Art. 15. Entende-se por salário­
base a renda mensal do contribuinte, 
declarada na época de .sua inscrição 
e reajustada nas épocas e proporções 
da revisão do maior salário-mínimo 
do País. 

§ 1.0 Independentemente do rea­
juste referido neste artigo, o salário­
base poderá ser atualizado para o 
contribuinte que comprovar a alte­
ração do poder aquisitivo de suas ren­
das. 

§ 2.0 O salário-base não poderá 
ser atualizado, na forma do parágrafo 
precedente, antes do término do pri­
meiro triênio subsequente à sua últi­
ma fixação, salvo nos casos de redu­
ção do poder aquisitivo da renda do 
interessado. 

§ 3.0 O salário-base não ultrapas­
sará 50 tcinqüenta) vezes o valor do 
maior salãrio-mínimo vigente no País. 

Art. 16. A aposentadoria por inva­
lidez será paga ao contribuinte que a 
requerer com pelo menos um ano de 
contribuição para o IPC, enquanto, a 
juízo do Instituto, for considerado de­
finitivamente incapacitado para a 
atividade laborativa. 

§ 1.0 O aposentado por invalidez 
ficara obrigado, sob pena de suspen­
são do beneficio, a submeter-se a exa­
mes, tratamentos e processos de rea­
bilitação indicados pelo IPC, exceto o 
tratamento cirúrgico, que será fa­
cultativo. 

§ 2.0 A carência de um ano de con­
tribuição. referida neste artigo. não 
será exigida nos casos de invalidez 
ocasionada por acidente pessoal in­
voluntário. 

Art. 17. A aposentadoria por inva­
lidez consistirá numa renda mensal 
de valor igual ao resultado da multi­
plicação do salário-mantido, referen­
te ao mês precedente ao da conces­
são do benefício, pelo coeficiente das 
tabelas atuariais a serem fixadas pe­
lo Regulamento Bãsico. 

Parágrafo único. O valor da apo­
sentadoria par invalidez do contri­
buinte obrigatório será identificado 
ao salário-mantido referido neste ar­
tigo. 

Art. 18. A aposentadoria por in­
validez serã. reajustada nas épocas 
e proporções em que for reajustado 
o maior salário-mínimo do País. 

Art. 19. A aposentadoria por ve­
lhice se-rá paga ao contribuinte que 
a requerer, após o término do man-

dato legislativo, desde que tenha pe­
lo menos 5 lcinco) anos de contri­
buição para o IPC, e 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do arti­
go 63. 

Art. 20. A aposentadoria por ve­
lhice consistirá numa renda mensal 
vitalíeia de valor igual ao da que se­
ria concedida nos termos do artigo 17, 
se ocorresse a invalidez do interessa­
do na data da concessão da aposen­
tadoria por velhice. 

Art. 21. A aposentadoria por ve­
lhice será reajustada nas épocas e 
proporções em que for reajustado o 
maior salário~mínimo do País. 

Art. 22. A aposentadoria por tem­
po de serviço será concedida ao con­
tribuinte-ativo facultativo que a re­
querer, com pelo menos 55 (cinquenta 
e cinco) anos de idade, após o pra­
zo máximo de permanência na condi­
ção de contribuinte-ativo do !PC, fi­
xado na época de sua in.scrição. 

§ 1.0 Ressalvado o disposto no § 2.0 

deste artigo, a aposentadoria por tem­
po de serviço não será concedida aos 
inscritos no IPC em caráter obriga­
tório. 

§ 2.0 Aos contribuintes-ativos obri­
gatórios poderá ser assegurado o di­
reito da aposentadoria por tempo de 
serviço. mediante a contribuição es­
pecífica referida no § 1.0 do artigo 11 
desta Lei e nos termos do Regula­
mento Básico. 

Art. 23. A aposentadoria por tem­
po de serviço consistirã numa renda 
mensal vitalícia de valor igual ao da 
que seria concedida nos termos do 
artigo 17, se ocorresse a invalidez do 
interessado, na data da concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço. 

Art. 24. A aposentadoria por tem­
po de serviço será reajustada nas 
épocas e proporções em Que for rea­
justado o maior salário-mínimo do 
País. 

Art. 25. O abono de readaptação 
será cOncedido ao contribuinte obri­
gatório que o requerer, após haver 
cessado o seu mandato legislativo, e 
será pago pelo prazo máximo a ser 
fixado no Regulamento Básico, em 
dependência da idade e da integração 
legislativa do interessado. 

Parágrafo único. Entende-se por 
integração legislativa a fração do 
tempo de vida do interessado, poste­
rior ao seu 20.0 (vigésimo) aniversá­
rio, que tenha sido dedicada a man­
dato legislativo federal, estadual ou 
municipal. 

Art. 26. O abono de readaptação 
consistirá numa renda mensal de va­
lor igual a 50% (cinqüenta por cento) 
do salário-mantido. 

Parágrafo único. O abono de rea­
daptação será reajustado nas épocas 
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e proporções em que for reajustado 
o maior salário-mínimo do País. 

Art. 27. O abono de readaptação 
não será concedido aos inscritos em 
caráter facultativo. 

Art. 28. A pensão será concedida 
ao conjunto de beneficiários do con­
tribuinte que vier a falecer após o 
primeiro ano de contribuição para o 
!PC. 

~ 1.0 A pensão será devida a par­
tir do dia seguinte ao da morte do 
contribuinte. 

§ 2.0 A carência de um ano de 
contribuição, referida neste artigo. 
não será exigida nos casos de morte 
ocasionada por acidente pessoal in· 
voluntário. 

Art. 29. A pensão será constituída 
de uma renda mensal de valor igual 
a 70o/r (setenta por cento) do valor 
da aposentadoria que seria concedi· 
da nos termos do artigo 17, se ocQr­
resse a invalidez do contribuinte na 
época do seu falecimento. 

Art. 30. A pensão será rateada em 
parcelas iguais entre os beneficiários 
inscritos, não se adiando a concessão 
do benefício por falta de inscrição de 
outros possíveis beneficiários. 

Art. 31. As parcelas da pensão se­
rão reajustadas nas épocas e propor­
ções em que for reajustado o maior 
salário-mínimo do Pais. 

Art. 32. A parcela da pensão se 
extingue: 

I - por morte; 
II- pelo casamento; 
III - pela cessação da menoridade, 

para os beneficiários válidos, nos ter­
mos do Regulamento Básico; 

IV - para os beneficiârios maio­
res inválidos, cessada a invalidez. 

~ 1.0 Toda vez que se extinguir 
uma parcela da pensão, proceder~se­
á a novo rateio do benefício entre os 
beneficiários remanescentes, sem pre­
juízo dos reajustes concedidos na for­
ma do artigo precedente. 

* 2.° Com o cancelamento da ins­
crição do último beneficiário, extin­
guir-se-á também a pensão. 

Art. 33. É permitida a acumula<;ão 
das prestações previdenciais concedi­
das pelo IPC com pensões, proventos 
e rendas de qualquer natureza. 

Parágrafo único. É vedada a 
acumulação de dua..c;; quaisquer das 
prestações referidas nas alíneas b a e 
do inciso II do artigo 11. 

Art. 34. O auxilio~reclusão será 
concedido ao conjunto dos beneficia­
rios do contribuinte que vier a sofrer 
a pena de detenção ou reclusão, após 
o primeiro ano de contribuição para 
o !PC. 

I 

~ 1.0 O auxílio-reclusão será de ... 
vido a partir do dia seguinte ao do 
efetivo reeolhimento do contribuinte 
à prisão e mantido enquanto durar 
sua reclusão ou detenção. 

~ 2.° Falecendo o contribuinte de­
tento ou recluso,: serã automatica­
mente convertido em pensão o auxi­
lio-reclusão que estiver sendo pago 
aos seus beneficiários. 

§ 3.0 O auxilio-reclusão consistirá 
numa renda mensal, calculada e 
atualizada nos termos dos artigos 29 
a 32 e parágrafos. 

Art. 35. O pecúlio por ffiorte con~ 
sistirâ no pagamento de uma impor­
tância igual ao triplo do salário-man­
tido do contribuinte. relativo ao mês 
precedente ao de sua morte. 

Art. 36. Da importância calcula-
da na forma do artigo precedente, 
serão descontados os débitos residuais 
proveniente de empréstimos eventual­
mente contraídos pelo contribuinte, 
passando·se o saldo, em partes iguais, 
aos beneficiários inscritos na época 
da morte. 

Art. 37. A assistência financeira 
comprenderá: 

a) empréstimo nupcial; 
b) empréstimo de emergência; 
c) empréstimo simples. 
§ 1.0 Além dos juros e da cota de 

abatimento do débito, as prestações 
amortizantes dos empréstimos, refe­
ridos neste artigo, incluirão a cota de 
quitação por morte do mutuário e a 
taxa de manutenção a que alude o 
artigo 41. 

§ 2.0 As bases técnicas referidas 
no parágrafo precedente, bem como 
as características gerais dos planos de 
amortização e condições de concessão 
do mútuo, serão fixadas no Regula­
mento Básico. 

Art. 38. O plano de custeio do !PC 
serã aprovado anualmente pela As­
sembléia-Geral, dele devendo. obriga­
toriamente, constar o regime finan­
ceiro e os respectivos cálculos atua­
riais. 

Art. 39. o custeio do plano do IPC 
será atendido pelas seguintes fontes 
de receita: 

I - contribuição mensal dos contri­
buintes-ativos obrigatórios. mediante 
o recolhimento de percentuais do sa­
lário-mantido, a l)erem fixados no 
plano de custeio a que alude o artigo 
precedente: 

li - contribuiçãO mensal dos con­
tribuintes-ativos facultativos, medi­
ante o recolhimento de percentuais 
do salário-mantido, a serem fixados 
no plano dt> custeio: 

III - contribuição mensal dos con­
tribuintes-assistidos, mediante o re-

colhimento de pereentuais do salário­
mantido fixados no plano de custeio; 

IV ~ contribuição mensal dos man­
tenedores, a ser fixado no plano de 
custeio; 

V - dotação inicial dos mantene­
dores, nos termos estabelecidos pelo 
Regulamento Básico: 

VI - saldo apurado. em 20 de de­
zembro de cada exercício, das dota­
ções para pagamento de subsídios, 
diárias e ajuda de custo aos contri­
buintes obrigatórios; 

VII - jóias dos contribulntes·atl­
vos, a serem calculadas atuarialmen­
te e fixadas em atos regulamentares; 

VIII - produtos de investimentos 
de reservas; 

IX - doações, subvenções, legados 
e rendas extraordinárias, não previs­
tos nos incisos precedentes. 

§ 1.0 Para o caso das Assembléias 
Legislativas e Câmaras Municipais, a 
contribuição referida no item IV é fi­
xada em percentual da folha de ·salá­
rio-mantido de seus membros, igual 
ao determinado para contribuição do 
Congresso Nacional, verba que deve­
rá ser incluída normalmente nos or­
çamentos correspondentes. 

§ 2.0 Os contribuintes inscritos, 
antes da vigência da presente Lei, fi­
cam dispensados do pagamento das 
jóias a que alude o inciso VII deste 
artigo. 

1 3.0 o Regulamento Bàslco llxarà 
os percentuais aludidOs neste artigo. 

Art. 40. O IPC empregará seu pa· 
trimônio de acordo com planos que 
tenham em vista: 

I - rentabilidade compatível com 
os imperativos atuariais do plano de 
custeio~ 

11 - garantia real dos investimen­
tos; 

III - manutenção do poder aqui· 
sitivo dos capitais aplicados; 

IV - teor social das inversões. 
§ 1.0 O plano de aplicação do pa­

trilnônio, estruturado dentro das téc­
nicas atuariais, integrará o plano de 
custeio. 

§ 2.0 os bens patrimoniais do IPC 
só poderão ser alienados ou gravados 
por proposta de seu Presidente, apro·­
vada pelo Conselho Deliberativo de 
acordo o plano de aplicação do patri­
mônio. 

§ 3.0 O patrimônio do IPC não po­
derá ter aplicação diversa da estabe­
lecida neste artigo, sendo nulos de 
pleno direito os atos que violarem es­
tes preceitos, sujeitos seus autores às 
sanç.ões, previstas em Lei. 

Art. 41. Toda transação a prazo 
entre o Instituto e quaisquer pessoas 
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físicas ou jurídicas de direito públi­
co ou privado, contribuintes ou não, 
pela qual se torne o IPC credor de 
pagamentos exlgívels em datas pos­
teriores à da celebração do respecti­
vo contrato. só poderá ser realizada 
com a garantia do recolhimento aos 
cofres do Instituto da taxa de manu­
tenção, para a cobertura dos serviços 
adicionais oriundos da transação, e, 
ainda, para compensar a desvalori­
zação da moeda. 

Art. 42. O exercício sociai comeca­
rã em 1.0 de abril e se encerrará a· :U 
de março do ano seguinte. 

Art. 43. A Presidência do !PC 
apresentará ao Conselho Deliberativo, 
no prazo fixado no Regulamento Bâsi­
co, o programa-orçamento para o 
ano seguinte, justificado com a indi­
cação dos correspondentes planos de 
trabalho. 

Parágrafo único. Dentro de 30 
f trinta) dias após sua apresentação, o 
Conselho Deliberativo discutirá e 
aprovará o programa-orçamento. 

Art. 44. Para realização de planos, 
cuja execução possa -exceder um exe!·­
cicto, as despesas previstas serão apro­
vadas globalmente, consignando-se 
nos orçamentos seguintes as respec­
tivas previsões. 

Art. 45. Durante o exercício finan­
ceiro, por proposta da Presidência do 
IPC, poderão ser autorizados pelo 
Conselho Deliberativo créditos adi­
cionais, desde que os interesses do 
Instituto o -exijam e existam recursos 
disponíveis. 

Art. 46. O Instituto divulgará seu 
balanço no prazo dos 21 (vinte e um) 
dias sub;seqüentes ao de sua aprova­
ção pelo Conselho Deliberativo, o que 
deverá ocorrer até 15 (quinze) de abnl 
de cada ano. 

Art. 47. Sob a denominação de re­
servas técnicas, o balanço geral con­
signará: 

I - as reservas matemáticas do 
plano de seguridade; 

II - as reservas matemáticas dos 
pecúlios individuais; 

III - as reservas de contingência 
ou o deficit técnico. 

§ 1.0 As reservas matemáticas do 
plano d-e seguridade constituem os va­
lores, nos términos dos exercícios, dos 
compromissos assumidos pelo Insti­
tuto, relativamente aos contribuintes­
assistidos e aos beneficiários. 

§ 2.0 As reservas matemáticas dos 
pecúlios individuais representam o ex­
cesso do valor atual dos compromis­
sos do Instituto referentes à conces­
são desses pecúlios sobre o valor atual 
dos compromissos dos interessados e 
ao pagamento das contribuições espe­
cíficas. 

§ 3.0 AJ5 reservas de contingência 
ou o deficit técnico representam, res-

pectivamente, o excesso ou a deficiên­
cia de cobertura no ativo das reser­
vas matemáticas. 

Art. 48. São responsáveis pela ad~ 
ministração e fiscalização do IPC: 

I - a Assembléia Geral; 
11- o Conselho Deliberativo; 
III - a Presidência. 

§ 1.0 O exercício das funções de 
Presidente ou de membros do Con­
selho Deliberativo não será remune­
rado a qualquer título, mas, para to­
dos os efeitos, considerado como ser­
viço efetivo e relevante, para o man­
tenedor. 

§ 2.0 Os membros dos ôrgãos, refe­
ridos nos incisos li e III deste artigo, 
não serão responsáveis pelas obriga­
ções que contraírem em nome do In:3-
tituto, em virtude de ato regular de 
gestão, respondendo, porém, civil e 
penalmente, por violação da Lei uu 
do Regulamento Básico. 

Art. 49. A Assembléia Geral, cons­
tituída pelos contribuintes-ativos, é o 
órgão de deliberação superior, caben­
do-lhe tomar as decisões que julgar 
convenientes à defesa dos interesses 
do Instituto e ao desenvolvimento de 
suas atividades, observadas as dispo­
sições da Lei e do Regulamento Bási .. 
co. 

Art. 50. A Assembléia Geral reunir­
se-á, ordinariamente. independente­
mente de convocação, na última quar­
ta-feira do mês de março de cada ano 
para: 

I - tomar conhecimento do relatô­
río do Presidente sobre o movimento 
do Instituto no ano anterior; 
li - deliberar sobre assuntos de 

interesse do Instituto e não compre­
endidos na competência específica do 
Presidente ou do Conselho Deliberati­
vo; 

III - eleger os membros do Conse­
lho Deliberativo e seus suplentes. 

§ 1.0 Havendo motivo grave e ur­
gente, a Assembléia Geral será convo­
cada, extraordinariamente, pelo Pre­
sidente, pelo Conselho Deliberativo, 
ou por 1/3 (um terço) dos contribuin­
tes-ativos. 

§ 2.o Os trabalhos da Assembléia 
Geral serão dirigidos pelo Presidente 
do !PC. 

Art. 51. O Conselho Deliberativo é 
o órgão de orientação superior, ca­
bendo-lhe fixar os objetivos previ­
denciais e estabelecer diretrizes fun­
damentais e normas gerais de organi­
zação, operação e administração. 

Art. 52. O Conselho Deliberativo 
compor-se-á de 6 tseis1 membros, 
sendo 2 (dois) Senadores e 4 (quatro) 
Deputados Federais, eleitos anual­
mente pela Assembléia Geral na ses­
são ordinária. 

Art. 53. o Conselho Deliberativo 
reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
por semana e, extraordinariamente, 
quando convocado pelo Presidente, ou 
pelo terço de seus componentes, deli­
berando sempre pela maioria de votos. 

Art. 54. A Presidência é o ôrgão 
de administração geral cabendo-lhe, 
precipuamente, fazer executar as di­
retrizes fundamentais e cumprir a.s 
normas gerais baixadas pelo Conselho 
Deliberativo, dentro dos objetivos es­
tabelecidos. 

Art. 55. A Presidência será exerci­
da por um Parlamentar, eleito anual­
mente. na terceira quarta-feira do 
mês de março, por uma das Ca.sas do 
Congresso Nacional, alternadamente. 

Parágrafo único. Junto à Presidên­
cia funcionarão a Assessoria Técnica e 
a Secretaria Executiva com atribui­
ções previstas no Regulamento Básico. 

Art. 56. A Presidência não será li­
cito gravar de quaisquer ônus, hipote­
car ou alienar bens patrimoniais do 
IPC, sem expressa autorização do 
Conselho Deliberativo. 

Art. 57. A aprovação, sem restri­
ções, do balanço e das contas da Pre­
sidência, com parecer favorável do 
Conselho Deliberativo, exonerará o 
Presidente de responsabilidade, salvo 
verificação judicial de erro, dolo, 
fraude ou simulação. 

Art. 58. Não se incluem na proibi· 
ção dos artigos 18 e 19 da Lei n.0 

4. 284, de 20 de novembro de 1963, a 
remuneração de serviços de carátt:!r 
temporário, sob a forma "pro labore", 
e a contratação de firmas de assesso­
ria ou entidades portadoras de perso­
nalidade jurídica, para a execução de 
serviços técnicos, desde que previa­
mente autorizados pelo conselho De­
liberativo. 

Art. 59. Os pagamentos do !PC se­
rão feitos em cheque nominativo, or­
dem de crédito ou de pagamento, vi­
sados pelo Presidente. 

Art. 60. Prescreverá. em 24 (vinte e 
quatro) meses o direito de recebimen­
to das importâncias mensais das pres­
tações, a contar do mês em que .se tor­
narem devidas. 

Art. 61. Sem prejuízo da apresen­
tação de documentos hábeis, compro­
batórios das condições exigidas para a 
continuidade das prestações, o IPC 
manterá serviços de inspeção, destina­
dos a investigar a preservação de ta1s 
instâncias. 

Art. 62. Dentro do prazo de 60 (ses­
senta) dias, a contar da vigência des­
ta Lei, o Presidente do Instituto de 
Previdência dos Congressistas subme· 
terá ao C<Jnselho Deliberativo o Regu­
lamento Bãsico. 

Art. 63. Na data da aprovação des­
ta Lei, serão considerados inscritos: 

I 
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I - na qualidade de contribuinte­
ativo obrigatório, os parlamentares 
federais: 

II - na qualidade de contribuinte­
ativo facultativo, os funcionários do 
Congresso Nacional, já admitidos no 
!PC; 

III - na qualidade de contribuinte­
assistido, o ex-parlamentar e ex-fun­
cionário do Congresso Nacional que 
estiver em gozo dos benefícios referi­
dos no artigo 8.0 da Lei n. 0 4. 284, de 
20 de novembro de 1963; 

IV ~ na qualidade de beneficiários. 
as pessoas que estiverem percebendo 
a pensão mencionada na alínea b do 
artigo 8.0 da Lei n.0 4. 284, de 20 'le 
novembro de 1963, modificada pelo 
artigo 6'.0 da Lei n.0 4.937, de 18 de 
março de 1966. 

Parágrafo único. Aos inscritos no 
!PC, por força dos incisos I e II des­
te artigo, será dispensada a carência 
de cinco anos de contribuição a que 
se refere o artigo 19. 

Art. 64. Para a.s pe&soas mencio­
nadas nos incisos III e IV do artigo 
precedente, os valores dos benefídJs 
somente serão atualizados, na forma 
desta Lei, a partir do exercício de 
1976. 

Art. 65. Ressalvados os casos de 
morte, detenção ou reclusão, o con­
tribuinte facultativo que tiver sua 
inscricão cancelada, na forma do dis­
posto 'nos incisos II e III do artigo 9.'), 
fará jus à reserva de poupança, atuar 
rialment·e determinada, que lhe será 
paga na forma de ato regulamentar. 

Parágrafo Unico. Para os efeitos 
deste artigo, serão creditados, aoJ 
contribuintes referidos no inciso II do 
artigo 63, as reservas por eles cons­
tituídas pelas contribuições recolhi­
das aos cofres do IPC. 

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 67. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, o projeto é 
dado como definitivamente aprovado, 
nos termos do Art. 316 do Regimento 
Interno. 

A matéria irá à Câmara dos Depu­
tados. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Passa-se à votação do 
Requerimento n.0 183, igualmente lido 
na Hora do Expediente, de urgência 
para o Projeto de Resolução n. 0 63, 
de 1972. 

Em votaçã"J o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requ-erimento, passare­
mos à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de R,esolução n.0 63, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu parecer n.o 516/72). que au­
toriza o Govetno do Estado do Es­
pírito Santo tt realizar uma ope­
ração de crédito financeiro ex­
terno, destinada ao financiamen­
to parcial dos Planos de Rodovias, 
Saneamento e Urbanização, de 
elevada prioridade para o Estado, 
tendo 

PARECER, sob n.0 517, de 1972, 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese­
jar usar da palavra. declararei en­
cerrada a discussão. <Pausa.) Encer­
rada. 

Em votação, Os Srs. Senad-ores que 
o aprovam. queiram permanecer sen­
tados. <Pausa.) Aprovado. 

A matéria vai à Corni:.ssão de Reda­
ção (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg> Sobre a mesa a redação fi­
nal que vai ser lida pelo Sr. 1.0-Se­
cretário. 

Ê lida a seguinte 

Da Comissão de Reda«:áO 

PARECER 
N.0 535, de 1972 

Reda<:áo final do Projeto de 
Resolução n.0 63, de 1972. 

Relator: Sr. JosÉ Lindoso 

A Comissão apre,senta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução 63, de 
1972, que autoriza o Governo do Es­
tado de Espírito santo a realizar uma 
operação de crédito financeiro externo 
destinada ao financiamento parcial 
dos Planos de Rodovias, Saneamento 
e Urbanização, de elevada prioridade 
para o Estado. 

Sala das sessões. em 23 de novem­
bro de 1972. - Danton Jobim, Pre­
sidente - José Lindoso, Relator 
José Augusto - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 535, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 63, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 

IV, da Constituição, e eu, .. 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUCAO 
N.0 

, DE 1972 

Autoriza o Go-verno do Estado 
do Espírito Santo a realizar uma 
operação de empréstimo externo 
destinada ao financiamento Dar~ 
cial dos Planos de Rodovias, Sa~ 
neamento e Urbanizaçáo, de ele­
vada prioridade para o Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado 
do Espírito Santo autorizado a reali­
zar, através do seu agente financeiro, 
o Banco do Estado do Espírito Santo 
S.A. - BANESTES - uma operação 
de empréstimo externo, no valor de 
até USS 10.000.000,00 C dez milhões de 
dólares norte-americanos J, ou o seu 
equivalente em outras moedas estran­
geiras, com o Bank of America, cujo 
contra valor, em cruzeiros, será aplica­
do no financiamento parcial dos pro­
gramas Estaduais nas áreas Rodoviá­
ria, de Saneamento e de Urbanização. 

Art, 2.0 A operação realízar-se-á 
nos moldes e termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, obedecidas 
as demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro 
de financiamentos da espécie obtidos 
no exterior, inclusive quanto à garan­
tia da União, que poderà vír a ser 
prestada na forma de aval ou fiança, 
tendo o Banco do Brasil como manda­
tário legal, e, ainda, as disp.osições 
da Lei n.0 2, 724, de 25 de setembro 
de 1972, do Estado do Espírito Santo, 
publicada, no dia 26 de setembro de 
1972, no Diário Oficial daquele Estado. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) ~ Achando-se em regime 
de urgência a proposição a que se 
refere a redação final que acaba de 
ser lida, deve esta ser submetida ime­
diatamente à apreciação do Plenârio. 

Discussão da redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação finaL 

Os Srs. Senadores que a apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 

denberg) - Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre-

• 
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sidente, Srs. Senadores, muitos foram 
os parlamentares que se pronuncia­
ram, no decorrer deste ano, sobre- a 
política habitacional posta em prática 
pelo Governo a partir de 1964. 

Considerando a importância do as­
sunto, venho porpor aos ilustres mem­
bros desta Casa que voltemos ao deba­
te, mais uma vez, embora reconheça 
que o limitado tempo que o Regimento 
impõe não possíbílíte um exame mais 
profundo da matéria. 

O Passado 

De início, há de se reconhecer que, 
em termos de Política Habitacional e 
Desenvolvimento Urbano, praticamen­
te nada havia antes de 1964. Até en­
tão, c-onheciam-se esforços isolados, 
mal orientados, sem quaisquer coorde­
nações, a exemplo do que acontecia 
com a Fundação da Casa Popular, 
Institutos de Previdências e Caixa 
Econômica Federal, cada um com seus 
programas próprios. 

timos oficiais eram concedidos em 
prestações fixas, que se reduziam pro­
gressivamente, a ponto de represen­
tarem íntima fração do salário-mí· 
nimo ao final do contrato. Processa­
va-se verdadeira transferência de 
recursos dos contribuintes para be­
neficiar os poucos privilegiados que 
recebiam, por este meio, graciosos 
favores do Poder Público. Nos 25 anos 
que antecederam à ação revolucioná­
ria, de 1940 a 1964, a construção de 
moradias com estímulo governamental 
foi inferior a 100.000 unidades, en­
quanto nesse período o crescimento 
das cidades variou de 61 a 290% e a 
população cresceu de 41,2 para 78,9 
milhões de habitantes. O Governo Fe­
deral manteve-se, por muitos anos, 
completamente despreparado para en­
frentar a manifesta tendência da 
concentração urbana, que crescia à 
razão de 4,5 a 5% ao ano. 

A expansão exagerada das favelas, 
em todas as capitais brasileiras, foi a 

Desprezando, inteiramente, os efei- conseqüência direta da total ausência 
to.s da inflação que .subjugava a eco- de uma política de desenvolvimento 
nomia nacional <os índices do custo urbano, justamente no período em 
de construção subiam de 40,8% em que mudou a tendência da distribui-
1960, a 104,2% em 1964), os emprés- ção populacional. 

QUADRO I 

Evolução da Papulação Rural e Urbana no Brasil 
por 1. 000 habitantes 

RURAL URBANA 
ANO 

Habitantes aumento 
absoluto Habitantes aumento 

absoluto 

1940 
1950 
1960 
1970 
1980 

28.356 
33.162 
38.988 
41.604 
40.600 

4.806 
5.826 
2.616 
1.604 

Nas regiões de maior desenvolvi­
mento industrial, como a Guanabara­
Estado do Rio e São Paulo, a taxa 
de urbanização alcançava indices dos 
mais elevados. Tal como em outros 
países que passaram pelos mesmos 
estágios, o processo de urbanização no 
Brasil cresceu por indênticas razões: 
liberação da mão-de-obra rural; 
maior oportunidade de trabalho nas 
cidades; mais segurança social; facili­
dades de educação etc.. A diferença 
é que no Brasil não surgiu, a tempo, 
a determinação de enfrentar a nova 
situação, agravada pela elevada taxa 
de crescimento populacional (3o/c no 
decênio 1950-60, declinando para 2,9% 
entre 1960-70). 

A crescente demanda de moradias 
provocou o crescimento desordenado 
das cidades. Acumulou-se o deficit 
habitacional, com milhões de brasi­
leiros vivendo em condições subu­
manas. O grave problema transfor­
mou-se em material de exploração 
subversiva. Naquela época já comen­
tava-se que o País precisava de 
440.000 casas por ano havendo re-

12.880 
18.783 
32.005 
52.905 
80.000 

5.903 
13.222 
20.900 
27.105 

giões, como até hoje, onde o índice 
ultrapassava a 50%. 

Só no Grande Rio, havia cerca de 
um milhão de habitantes morando 
em 200 mil barracos. Este era o qua­
dro brasileiro por volta de 1964. 

O primeiro Governo da Revolução, 
sob a Chefia do insigne Presidente 
Castello Branco, compreendendo a 
urgente necessidade de encontrar 
uma saída para a crise habitacional 
e, ao mesmo tempo, criar novos in­
vestimentos para reativar a econo­
mia, imaginou o Plano Nacional da 
Habitacão. Assim, endereçou ao Con­
gresso â, Mensagem n.O 126, em 27 de 
maio de 1964, propondo ao País a for­
mulação de uma autêntica política 
habitacional e urbana, habilitada a 
conduzir, em bases racionais, a mo­
mentosa questão. A Mensagem, exaus­
tivamente debatida, foi transformada 
no Projeto n.~:> 2.006, que instituiu a 
Correcão Monetário nos contratos 
imobiÍiãrios de interesse social; o sis­
tema financeiro para aquisição da ca­
sa própria; a criação do Banco Na­
cional da Habitação; as sociedades de 

Crédito imobiliário; as letras imobi­
liárias; o Servico Federal de Habita­
ção e Urbanisnlo, entre outras provi­
dências. A 21 de agosto era o citado 
projeto sancionado em forma de lei, 
com o n.0 4.380. 

Estratégia 
Surgiu, desta forma, o Plano Na­

ciona: da Habitação. Era meu desejo, 
como Presidente da Comissão Espe­
cial que examinou a referida Mensa· 
gem maior ênfase ao desenvolvi­
mento urbano, deixando-se a solu­
ção da questão habitacional come na­
tural decorrência do equacionamento 
global. Tal ponto de vista não pre­
valeceu, constituindo-se o Banco N{l­
cionaJ da Habitacão, e não o Banco 
Nacional de Desénvolvimento Urba­
no, como hoje se reclama, diante da 
experiências observada nesses oito 
anos de execução da política habita­
cional, imaginada em 1964. 

com a Lei' n.0 4. 380, criaram-se di­
versos mecanismos de ação econômica 
e social, que foram aperfeiçoados ao 
longo do tempo, para permitir alcan~ 
çar. entre outros objetivos: 
Na área econômica : 

- geração de novos empregos, 
principalmente para mão-de­
obra não especializada; 

- elevação da renda familiar; 
maior arrecadação para o erá­
rio público; 
dinamização do sistema empre­
sarial da construcão civil, ma­
teriais de construÇão, e do mer­
cado financeiro; 

- estimulo à p<>upan<:a voluntária; 
- estabelecimento de uma políti-

ca de desenvolvimento urbano 
em bases permanentes. 

Na área social: 

- fortalecimento da família; 
- melhora dos costumes; 
- reducão da tensão e dos custos 

sociais: 
- melhora das condições de saúde 

e da educação. 

Na área política: 

- maior confianca no regime ins­
tituído e na elite dirigente, dian­
te de desafios herdados de um 
processo onde a improvisação 
era uma característica. 
uma característica. 

O BNH, como responsável direto pe­
la execução do Plano, sofreu profun­
das modificações para situar~se como 
Banco de Investimento, de 2.a. linha. 
atuando por intermédio dos agentes 
integrados no Sistema Financeiro da 
Habitação. 

Consolidou-se a compreensão de 
que o Plano Habitacional, nas con-
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dições desejadas, só poderá ser rea~ 
lizado de forma indireta, ou seja, pe ... 
lo aumento da renda individual, que 
gerasse poupança voluntária, e, con­
seqüentemente, a mobilização de re­
cursos não inflacionários. 

Entendeu-se que não seria possí­
vel construir conjuntos residenciais 
em locais desprovidos de saneamento, 
como não se poderia ordenar o cres­
cimento dos aglomerados humanos 
sem o atendimento das necessidades 
básicas. Por isso, foi criado o Plano 
Nacional de Abastecimento - ..... 
PLANASA, com vistas a eliminar o 
"deficit" nacional de instalações de 
abastecimento de água, a coleta e tra­
tamento das águas servidas. Igual­
mente, foi criado o Sistema Finan­
ceiro, específico. 

Ficou demonstrado, pelos efeitos 
da Lei n.0 4. 380, que a questão ur­
bana só poderia ser resolvida no con­
texto de uma política global de de­
senvolvimento. Foi o que os Governos 
da Revolução procuraram fazer, ace­
lerar o crescimento da economia e 
melhorar a distribuição da renda na­
cional. 

Recursos 

A estratégia brasileira em relação à 
política urbana e habitacional modi­
ficou-se consideravelmente, tendo em 
vista os crescentes obstáculos, com a 
notória escassez de recursos. Em seus 
primeiros anos o Sistema baseou-se 
no recolhimento de 1% sobre a folha 
de pagamento das empresas, comple­
tada pela cobrança compulsória de 4 
a 6% sobre aluguéis pela comissão so­
bre corretagem de seguros do Gover­
no, e a cessão de imóveis pertencen­
tes à União. <Previdência Sociall. 

Outras medidas foram adotadas pa­
ra reforçar o Sistema FinanceirQ, in­
clusive a dedução do Imposto de 
Renda de pessoa física para aquisi­
ção de letras imobiliárias; a autori­
zação para funcionamento de 2SSO­

ciações de poupança e empréstimo 
com o lançamento da cédula hipote­
cária. 

Era evidente a necessidade de no­
vas fontes alimentadoras. A arreca­
dação se mostrava insuficiente, tanto 
que até 1966 a receita total à dispo­
sição do BNH tinha atingido a Cr$ 

580 milhões, dos quais 92% provinham 
das m"!ncionadas fontes. Estava, as­
sim, comprovada a incapacidade do 
Sistema em possibilitar as ambicio­
sas metas do Plano Habitacional. 

Foi naquele mesino ano que surgiu 
outra grande iniciativa do Governo 
do Presidente Castello Branco, ao ofe­
recer inédita solução à polêmica e 
conflitante questão da estabilidade 
no emprego. A opção criada, através 
de um Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, em favor da classe assa­
lariada, igualmente garantiria o in­
dispensável fornecimento de recursos 
ao Plano Habitacional e, posterior­
mente, ao Plano Saneamento. 

Os 8% de arrecadação sobre a fo­
lha de pagamento das empresas as­
segurou, a partir de 1967, um fluxo 
contínuo e substancial de recursos, 
sem prejuízo da justa remuneracão, 
pelos juros e correção monetária. 

QUADRO li 

Evolução da Rec~ita Total do BNH 
e participação d'O FGTS 

Valores em CrS milhõe!S 

Receita 

Receita Líquida do 

Total FGTS 

Em 1966 580 
Em 1967 1.970 1.436 

1968 3.115 2.159 
1969 4.126 2.225 
1970 5.114 2.367 
1971 6.127 2.653 

J.O Sem. 72 3.616 1.618 

Valores corrigidos a preços do 2 . .) tri­
mestre de 1972. 

UPC = CrS 63,81. 

Os valores acumulados, acima rela­
cionados, provocaram créditos em ju­
ros e correções monetárias, distribuí­
dos a cerca de 7 milhões de contas 
ativas, e a 3,5 milhões de contas ina­
tivas que (Sem movimento pelos seus 
titulares por mais de 2 anos) atingi­
ram os seguintes montantes: 

Até.31-10-72 

Juros - Cr$ 844 milhões 
Correções - Cr$ 4. 788 milhões 
Sob todos os aspectos. a criação do 

FGTS foi um êxito notável, tanto que 

a arrecadação bruta subiu este ano 
em mais de 30% em relação ao mon­
tante alcançado em dezembro Ultimo, 
bem como no mesmo período, os sa­
ques efetuados pelos trabalhadores 
ultrapassaram a 42 o/c. É, pois, uma 
bola de neve crescendo initerrupta­
mente, mês a mês, para servir -
econômica e socialmente - a seus op­
tantes. Trata-se, sem dúvida, de ge­
nial solução que muito orgulha o Go­
verno que a criou. Em recente Con­
gresso Internacional realizado em São 
Paulo sobre o Direíto do Trabalho, 
o inédito processo brasileiro foi am­
plamente elogiado, como eminente­
mente prático e comprovadampnte 
superior a qualquer outra fórmula de 
proteção ao tempo de trabalho. 

Por outro lado, o crescimento dos 
recursos obtidos através das entida­
des integradas no sistema financeiro 
da habitação demonstrou como o 
brasileiro readquiriu o hábito da pou­
pança, salutrar comportamento, de 
muita significação nesta quadra da 
vida brasileira, quando se mobiliza­
ram todos os esforços para vencer a 
inflação e, concomitantemente, im­
pulsionar o desenvolvimento. 

Até junho deste ano, as letras imo­
biliárias lançadas pelas sociedades de 
crédito autorizadas pelo BNH, atin­
giram os 3. 547 milhões, enquanto o 
valor coletado através das cadernetas 
de poupança, no mesmo período, foi 
de CrS 5.444 milhões, ou seja 9.000 
milhões postos à disposição do de­
senvolvimento urbano e habitacional, 
pela voluntária partícípação do povo. 
Isso é da maior significação. 

Inovações 
As inovações introduzidas. por for~ 

ça da nossa própria experiência. e o 
aproveitamento da experiência de ou­
tros países adaptada às nossas con­
dições, permitiram aos brasileiros a 
concepção de uma política habita­
cional de características únicas. 

A transformação, em 1971, do BNH 
em empresa pública, para exercer, 
basicamente, funções de comando, 
coordenação e orientação, com exe­
cução descentralizada, formou-o o 
Banco Central do sistema brasileiro 
de poupança e empréstimo. 

Evidente que erros foram cometidos 
ao longo desses oito anos e, verifica~ 
das distorções, mereceram adequada 
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correção. Medidas mais recentes me­
lhor ajustaram essa política à reali­
dade do nosso meio. Como exemplo, 
foram dilatados os prazos de finan­
ciamento e reduzidos os juros para 
aquisição da casa própria, a amorti­
zação total ou parcial da divida com 
recursos .sucados do FGTS, a possibi­
lidade de troca da habitação por ou­
tra, cuja prestaçáo corresponda à 
renda familiar nos casos de impossi~ 
bilidade de pagamento e, por fim, a 
nova fórmula de amortização, que le~ 
va a prestação mensal, em termos 
reais, a ser declinante. O plano de 
equivalência salarial, seguida do sis­
tema de amortização constantes e da 
introdução de novo cálculo da corre­
ção monetária sobre o saldo devedor 
dos mutuários, são providências de 
aperfeiçoamento da constante adap­
tação às reais condições do meio. 

Tudo que o BNH faz é subordinado 
a planos, programas e subprogramas, 
onde cada um é contemplado com 
recursos definidos em seus orçamen­
tos e disponibilidades efetivas. 

Nesta forma de trabalho, o Banco, 
procura atender aos variados setores, 
de renda baixa, média e superior da 
população, objetivando à produção e 
comercialização de habitações, com 
ênfase ao atendimento às faixas po­
pulacionais de menor poder aquisi­
tivo, com juros subsidiados pelos dos 
demais, o que significa mais uma fór­
mula de redistribuição da renda, fato 
tão reclamado aqui desta tribuna. 

Existem, também, programas com­
plementares que visam a apoiar e a 
dinamizar a produção, transporte, ar­
mazenamento e comercialização de 
materiais de construção. 

Cabe assinalar a preocupação do 
Presidente Médici a respeito da cor­
reção monetãria, quando determinou 
ao Conselho Monetário Nacional o 
exame da matéria, com o objetivo de 
suavizar os encargos dos mutuários. 
Em verdade, há razões de natureza 
social que se sobrepõem a razões me­
ramente financeira, e não se deve 
nunca perder de vista este argumento. 
Congratulo-me, pois, com o Chete da 
Nação por esta decisão, que compro­
va, por mais uma vez, a sensibilidade 
e o caráter humanitário do seu Go­
verno. 

Resultados Gerais 

Analisando-se as operações efetua~ 
das pelo BNH, sente-se a sua enorme 
complexidade permitindo, apenas, co~ 
mentá-Ias, superficlaimente, em vista 
cte exigüidade do tempo de que dispo­
nho nesta tribuna. 

No que se relaciona aos programas 
complementares, os resultados obti~ 

dos, constantes do quadro a seguir, 
abrangendo apoio técnico, desenvol­
vimento local integrado e infra-es­
trutura urbana, conduziram a um in­
vestimento global, até 30-06-72, de 
Cr$ 65.182 milhões. 

QUADRO lU 

Programas Complementares 
Em Cr$ 1. 000,00 

Financia-

Programas 
metas Investimento 

Total do 
Sistema Global 

Até 1968 7.850 8.391 
Em 1969 8.359 9. 763 

1970 8.806 10.720 
1971 27.374 29.289 

1." semestre 72 5.615 7.019 
Até 30.06. 72 58.004 65.182 

Valores corrigidos a preços do 2.0 tri­
mestre;72 

VPC = Cr$ 63.81 == BNH 

Cabe ressaltar que os financiamen­
tos <:oncedidos no PLANASA são bas­
tante favoráveis, assim sintetizados: 

a) Pelo BNH e pelo FAE !Fundo 
de Financiamento para Água e Esgo­
to - receita tributária dos Estados e 
Municípios) cada um com 50% dO 
máximo admissível para as cessioná­
rias. 

b) amortização dos empréstimos 
em 18 anos. 

c) taxas e juros: 

BNH- de 4 a 8% 

F'AE - igual a taxa de cresci­
cimento demográfico 
urbano, em cada Es­
tado. 

Os compromissos assumidos para 
abastecimento de água envolvem ... 
2.179 municípios, dos quais 340, já es­
tão sendo executados, através de 
obras orçadas em Cr$ 2.500 milhões, 
para um atendimento de cerca de 34 
milhões de brasileiros. 

No que se relaciona aos programas 
habitacionais, os financiamentos con­
t.ratados, até 30-6-1972, permitiram 
o lançamento de 815.439 casas, oito 
vezes mais do que todas as realiza­
ções dos demais Governos, nesse cam­
po, anterior à Revolução. 

QUADRO IV 

Programas 

Financiamento Contratados 

em Cr$ 1.000,00 

Dos Dos 
Empréstimos Mútuos 

Dos N.0 de Unid. 
Jnvestim. Financ. 

Através dos Agentes . . . . . . 9. 031.030 

Estimulo e Garantia ao SBPE 3. 407.865 

Sub-Programas RECON . .. 1.315.507 

9. 573.288 12 .101. 694 499.560 

10.009.764 13.919.291 257.961 

1.315.507 4.786.261 57.918 

TOTAL ...............• 13.754.502 20.898.559 30.807.246 815.439 

Valores corrigidos a preços do 2.(] trimestre/72 
VPC = 63.81 
BNH 

f 
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QUADRO V 

NCMERO DE UNIDADES FINANCIADAS 
CONVENI,OS E CONTRATOS 

DADOS. GLOBAIS 
RESULTADOS ACUMULADOS ATt 30-06-72 

UNIDADES FINANCIAHEN- ESTIMULO E FIHACO % NOCLEOS URBANOS 

i'EDERADAS TO ATRAvtS 
DE AGENTES 

B R AS I L 499 550 

NORTE 17 053 

Rondllnia 10 
Acre 620 
Amazonas 7 4CO 
Roraima 24 
Pará 8 902 
Amapá 107 
NORDESTE 94 979 

Maranhao 5 107 
Piaui 3 645 
Ceará 7 921 
Rio Gde do Norte 5 456 
Paraiba 10 534 
Pernambuco 32 988 
Alagoas 7 851 

··sergipe 3 800 
Bahia 17 567 
SUDESTE 258 191 
Minas Gerais 30 055 
Espirito Santo 7 529 
.Rio de Janeiro 27 117 
Guanabara 101 613 
São Paulo 91 766 
SUL 73 678 

Paraná 16 771 
Santa Catarina ll 612 
R i o Gde do Sul 45 295 
CENTRO-OESTE 46 852 
Mato Grosso 5 399 
Goib 15 194 
Distrito Federal 26 2~9 
A Discriminar 8 797 

Juros e custo da habitação 

Os recursos postos à disposição do 
B.NH lhe custam 5,5% a.a., compre­
endendo ai a remuneração do FGTS 
(3% a.a.) + custo operacional do 
BP.nco ( 1. 98%) + despesas com re­
servas. As aplicações são feitas com 
taxas, variando de 1 a 10%, em escala 
crescente com o valor do empréstimo, 
n:sultando a taxa média igual à taxa 
do custo. Anteriormente, comentei es­
te detalhe quando afirmei que, atra­
vés da política habitacional, o Go-

f 

GARANTIA AC (SUBPROGRA T O T A L DO 
SBPE HA RECON) TOTAL BENEFI C lADOS 

257 961 57 918 815 439 100,00 791 

ó 375 314 23 752 2,91 14 

- - - - 1 
- - 520 0,08 1 
4 657 20 12 077 1,48 5 
- - 24 - 1 
l 717 294 lO 913 1, 34 5 

l - 107 o 01 1 
31 479 3 589 130 147 15,96 177 

491 - 5 598 0,69 8 
14 9 3 668 0,45 5 

5 458 679 14 058 1,73 ll 
l 392 202 7 060 0,87 8 
3 099 189 13 652 1,67 71 

13 359 l 570 47 917 5,89 31 
859 91 8 801 1,08 16 
950 83 4 833 0,59 6 

5 857 866 24 290 2 99 21 
183 224 16 949 458 364 56,21 327 

18 072 2 758 50 896 6,24 90 
860 1 131 9 620 1,18 14 

12 168 2 594 41 879 5,14 49 
43 278 2 814 147 705 18,11 l 

108 846 7 652 208 264 25 54 173 
27 204 2 170 103 052 12,54 223 

8 054 583 25 418 3,12 54 
1 635 136 13 383 1,64 82 

17 505 1 451 64 251 7 88 87 
9 429 1 503 57 884 7,10 50 

706 666 6 771 0,83 14 
7 392 396 22 982 2,82 35 
1 331 541 28 131 3 45 1 

250 33 193 42 240 5,18 -

verno também promovida a redistri­
buição da renda. 

Observa-se. assim, que até junho 
ào ano em curso, haviam sido bene­
fi~iadas 791 localidades. com a cons­
tnição contratada de 815 mil resi­
dtncias. 

Os empréstimos feitos pelas Socie­
dades de Poupança e Empréstimo, 
oferecem taxas maiores em vista da 
remuneração que garantem aos seus 
investidores netras imobiliárias e 
caderneta de poupança). Claro está 
quP tais financiamentos destinam-se 
à parcela das populações de maior 
púder aquisitivo. Essas taxas variam 
de 10 a 12%, dependendo do valor 
do mútuo. 

Apenas para ressaltar certos deta­
lhes. a construção em 5 Estados do 
Sudeste brasileiro absorveram 56% 
do total: naturalmente tendo em vis­
ta a maior concentração urbana e a 
capacidade de pagamento do povo. 

F: claro, Srs. Senadores, que não 
cabe ao BNH, nem ao Governo, o 
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completo atendimento às necessida­
des de moradia. A ação governamen­
tal é supletiva. principalmente nas 
áreas de menor poder aquisitivo. O 
conceito de deficit vem sendo revi­
sado. para caracterizar-se mais pelo 
aspecto qualitativo. 

Em 1987, dizia-se que as necessida­
des globais do Brasil até 1976 esta­
vam estimadas em oito milhões de 
unidades, sendo cerca de 800 mil por 
ano, entre 1971 e 1974. O Plano Na­
cional de Habitação tem como obje­
tivo satisfazer parte dessa demanda. 

A transformação esperada do BNH 
em Banco do Desenvolvimento Urba­
no significará um envolvimento total 
do problema habitacional no contex­
to do planejamento, seja local inte­
grado, seja no âmbíto microrregional, 
de forma a ajustar todos os fatores 
q11e influenciam e participam do de~ 
senvolvimento urbano. A nova estru~ 
tura atenderá, decerto, as naturais 
reirindicações de muitos, como eu, 
que defenderam maior destaque e 
apoio financeiro às atividades do 
Serviço Federal de Habitaçâo e Ur~ 
b&nismo. 

Mas, analisando os resultados ge­
rais do Plano Nacional de Habitação, 
em seus sucessivos aperfeiçoamentos, 
quero começar a destacar os resulta­
dot' sociais obtidos: 

1 - Geração de Empregos 
Avaliação do Departamento Na­
cional de Mão-de-Obra permitem 
constatar que o número de novos 
empregos, em: 
1968 585.467 

1969 - 569.407 

dos quais, 48,5°k creditados à in­
dústrja de construção civil e de 
materiais de construção, afora os 
empregos indiretos. 

lEto é para demonstrar a enorme 
participação dessa política, em rela­
ção à criação de novos empregos: 
40,5% de novos empregos naqueles 
c!ois anos. Naturalmente não me foi 
possível obter dados mais recentes, 
ma.s é de se concluir que essa parti­
cipação tenl1a continuado. 

2 -Saúde 

O abastecimento d'água e insta­
lação da rede de esgoto, já co­
mentados, com o atendimento a 
mais de 2 mil municípios até 
1980, quando 80o/r da população 
urbana deste país estará prote­
gida, com alguns Estados total­
mente satisfeitos. 

3 - Acesso à Casa Própria a mais 
de 800 mil familias, é sem dúvi­
da uma realização respeitável. 
4 - Redução dos Aluguéis 
A liberação de habitações conse­
qüente de facmdactes para aqui-

' 

s1çao da casa própria, afetou o 
mercado imobiliário, e, portanto, 
baixou ou fez regular os aluguéis, 
5 - Erradicação das Favelas ir­
recuperáveis. 

Este é um dos mais importantes 
serviços prestados ao país, embo­
ra de tão difícil solução, pois só 
o tempo e o acelerado desenvol­
vimento da economia brasileira 
poderá reduzi-lo a expressão mais 
simples. 
Comentários na imprensa infor­
mam que estudo realizado no 
Nordeste apontou a existência de 
890 mil mocambos. Isto não me 
surpreende, diante do atraso em 
que ainda está mergulhada a re­
gião, onde vivem cerca de 20o/c 
dos brasileiros . 

S.r. Presidente e Srs. Senadores, 
permitam-me abordar alguns pontos, 
Pm termos de opinião, antes de con­
cluir este pronunciamento. 

Considero imprescindível que todos 
os Estados tenham a sua própria Em­
presa de Planejamento Urbano, com 
a finalidade de elaborar os Planos 
Diretores das cidades em estágio que 
justifiquem tal procedimento. Para 
i~so, o BNH deve oferecer com empe­
nho, através do SERFHAU, todo apoio 
r.ecessãrio, à semelhança do que já 
vem fazendo em alguns casos. 

Igualmente, todas as Municipalida~ 
Ces que tiveram seu crescimento or­
denado por Planos Diretores, deve­
nam contar com sua própria orga­
nização. para implantação e acom­
panhamento dos mesmos. Isto é uma 
decorrência natural de medida ante­
rior. 

Impóe-se intensificar a colaboração 
do BNH às Universidades, para aper­
feiçoamento de técnicos e promoção 
de pesquisas, inclusive cursos de pós­
gra-duação, nos campos de atuação da 
instituíção, em especial no que se re­
fpre à Política Urbana. 

O exame, em profundidade, com a 
cola.boração dos organismos federais 
especializados, da adoção do trans­
porte de massa, e o Sistema Finan­
ceiro Especifico, à" semelhança do 
que foi feito para resolver os proble­
mm: de água e esgoto. Toda cidade, 
ao alcançar meio milhão de habitan­
tes, deveria ter seu sistema já pla­
nejado. de transporte rápido e con­
fortável. A descentralização das me­
tropoles, pela construção de moder­
nas cidades satélites, só será possível 
E.través do transporte de massa. Não 
tem mais sentido esta corrida, absur­
da. que se estabeleceu por toda parte, 
entre mais automóveis e mais vias 
expressas. Além de consumir cres­
centes e enormes verbas, não ofere­
CE. solução ao povo, cada vez mais 
precisando de encurtar o tempo en­
tre a moradia e o local de trabalho, 

de forma silenciosa, confortável, e 
m&.is do que tudo, ao alcance do seu 
bolso. 

Quando hoje se fala em Planeja­
mento Urbano, não se pode deixar de 
mencionar a palavra Poluição. Nas 
áreas de atuação do BNH, tudo deve 
ser feito para que este problema 
conste, obrigatoriamente. com solu­
ções bem definidas e eficazes. 

Só deveria merecer apoio do Siste­
ma JPinanceiro de Habitação, a cons­
trucã.o de conjuntos residenciais 
quando localidades em cidades que 
cuntem com Planos Diretores aprova­
do.s. ou que tenham sido estudados 
pu-liminarmente em função do de­
senvolvimento urbano da ãrea em que 
:;e situe. Vários conjuntos construídos 
estão ociosos pela má escolha de sua 
l<•Calização. 

Evidente que não é mais admissí­
vel a aprovação de conjuntos residen­
ciais onde não estejam previstas não 
so a sua completa urbanização, bem 
como as instalações comunitárias 
íE&colas, Posto de Saúde etc.L 

O aproveitamento de áreas ainda 
disponíveis, loteadas, ou mesmo ter­
renos isolados, é medida em cogita­
<;âo no BNH que deve merecer todo 
o apoio. O problema da infra-estru­
tura. quando for o caso, certamente 
será considerado. 

Com relação às favelas não se po­
de admitir a sua perpetuação, como 
não se removê-las sem atentar para 
o sust.ento dos moradores, suas ocupa­
cães e oportunidades de trabalho. São 
justa:? as reivindicações. A meu ver, 
a conciliação está na decretação de 
utilidade pública das áreas assim 
consideradas, para efeito de desapro­
priação, e a correspondente urbani­
Z<:tcão, nas favelas que ofereyam con­
dicões de precãria sobrevivência. A 
proibição de novas construções, bem 
como a indenização das casas im­
prestáveis as que forem sendo aban­
donadas. bem como a proibição de 
registrar qualquer operação de imó­
veis situados em áreas assim com­
nreendidas, devem ser examinadas, 
.iendo em vista a extinção gradativa, 
até que o transporte de massa, e ou­
tros meios de atração provoquem o 
efvaziamento, e conseqüentemente o 
seu reaproveitamento. 

Com esta exposição não tive a 
prrocupação da originalidade, e mui­
to mPnos a intenção de esgotar o as­
sunto, vasto e complexo. para ser 
apreciado no tempo que me foi re­
servado. 

Outros aspectos do problema esca~ 
param a esta análise, como a insti~ 
tuição do seguro performance bond 
a fim de garantir a fiel execução dos 
prcjetos no que tange à qualidade, 
prazo e o preço do imóvel, e outros, 

i 
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dt semelhante importância que dei­
xarei para outra oportunidade. 

Cabe-me, ao finalizar, endereçar ao 
Exc:elentíssimo Senhor Ministro do 
Interior, e aos dirigentes do BNH, 
aplausos dos milhões de brasileiros 
quf', por intermédio do nosso Partido, 
se solidarizam com o gigantesco es­
forço do Govêrno Revolucionário no 
sentido de buscar racionais soluções 
para problemas que afetam o bem­
estar geral da Nação. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas. O orador é cum­
primentado.} 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} - Concedo a palavra ao 
ncbre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, no último 
dia 10. o Estado de Sergipe foi hon­
rado pela visita do nosso nobre colega 
Senador João Calmon, que fez uma 
conferência no auditório Villa-Lobo 
sobre o panorama atual da educação 
no Brasil. Incansável na luta que vem 
promovendo há tantos anos em prol 
da educação em nosso Pais, Sua Ex­
celência salientou a decisiva impor­
tância do ensino para o nosso futuro, 
mostrando o quanto tem sido feito 
pelo atual Governo; proclamando os 
sucessos alcançados pelo MOBRAL, 
mas também advertindo sobre o mui­
to que ainda é preciso fazer, sobretudo 
no tocante a alfabetização. 

Vendo na educação a base indis­
pensável para o desenvolvimento, o 
nobre Senador João Calmon se dedi­
ca, como é do conhecimento de todo 
o País, a uma campanha gigantesca, 
não poupando esforços no sentido de 
despertar não apenas nas autoridades 
mas igualmente no povo plena cons­
ciência da necessidade premente que 
temos de compatibllizar o ritmo de 
desenvolvimento educacional com o 
veloz crescimento do nosso Produto 
Interno Bruto - (mica fonna de cons­
truirmos realmente o grande País 
com que todos ansiamos. 

Recebido com entusiasmo pelo povo 
sergipano, o nobre Senador João Cal­
mon pôde inteirar-se de assuntos re­
lacionados com os problemas do meu 
Estado na audiência que manteve com 
o Governador Paulo Barreto de Me­
nezes. em companhia de quem visitou 
o Centro de Abastecimento de Araca­
ju e as i'1stalaçóes da UMACOL Nor­
deste S.A. 

No Colégio Salesiano, proferiu pa­
lestra para os alunos daquele estabe­
lecimento, encerrando o curso de jor­
nalismo promovído pela Associação de 
Ex-Alunos. que é presidida pelo jor­
nalista Raimundo Luiz. Grande o êxi­
to que alcançou nessa palestra, o que 
se deu durante toda a sua visita ao 
meu Estado, onde visitou também a 
Televisão Sergipe, onde foi recebido 

{ 

pelos seus diretores e fez um pronun­
ciamento ao povo sergipano. 

Ao desembarcar em Aracaju, acom­
panhado do jornalista António came­
lo. diretor dos "!Diários Asocsiados" 
em Pernambuco, nosso estimado co­
lega foi recebido por grande número 
de pessoas, autoridades e jDrnalistas 
sergipanos. Ao seu desembarque esti­
ve presente, bem como o Governador 
Paulo Barreto de Menezes, este ex­
pressando satisfação -e honra com que 
o Estado recebia a visita do nobre co­
lega nesta Casa. 

Sr. Pre-sidente, conhecemos todos, 
nesta Casa, a formidável campanha a 
que se entrega, sem medir sacrifícios, 
desde tantos anos, o Senador João 
Calmon, na ânsia de contribuir com o 
seu trabalho, o poder de sua palavra 
e suas idéias e também o podeli.o 
imenso dos meios de divulgação que 
integram a gran(le irmandade dos 
Associados, para o incessante e cada 
vez mais intensivo desenvolvimento 
da educação em nossa Pátria. E bem 
sabemos que, como tanto tem procla~ 
mado e advertido o nobre represen­
tante do Espírito Santo nesta Casa, 
da educação dependerá inequivoca­
mente o Brasil de amanhã, o Brasil 
Grande Potência. Não ]Xlderíamos, 
portanto, deixar de fazer este regis­
tro, manifestando o nosso regozijo, 
bem como o de Sergipe, pela visita 
que o Senador João Calmon fez ao 
nosso Estado. Bem sei que, na sua 
dura campanha ern prol da educação, 
foi apenas mais um passo à frente, 
mas para nós, de Sergipe, constituiu 
motivo de satisfação todo especial e 
grande honra recebê-lo e ouvi-lo, na 
sua indormida pregação em favor da 
Educação, o que quer dizer: em favor 
do futuro de nossa Pátria\ <Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDJlNTE (Carlos Lin­
denberg) - Conce(lo a palavra ao no­
bre Senador Franco Montara. 

O SR. Fll,ANCO M0NTO!t0 PltONUN­
CIA DISCURSO QUE, ENTREGUE 
A ltEVISAO DO ORADOR,, SERA 
PUBLICADO PO$TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (C-"los Lin-
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Eurico Rezende. 

SR. PRESIDENTE (Pela ordem) 
- Sr. Presidente, pretendia fazer um 
discurso sobr·e os ":mafiosos", mas ve­
rifico que está por esgotar-se a hora 
regimental da sessão. Assim, usarei a 
palavra em outra oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O nobre Senador Eurico 
Rezende desiste da palavra. 

Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, con­

voco os Srs. senadores para uma ses­
são extraordinária a realizar-se hoje, 

às 18 horas e 30 minutos, com a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CAMAltA 
N° 41, DE 1972 

Discussão, em turno único, dCl Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1972 
(n.0 810-B/72, na Casa de origem), 
que Institui o Código de Processo Ci­
vil r incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
cocedida na sessão anteriorl, tendo 

PARECER. sob n.o 518. de !972, da 
Comissão Especial 

SOB!tE O PROJETO, favorável, 
emendas que oferece de n.0 s 1 a 
251-CEsp; 

SOBRE AS EMENDAS APRE­
SENTADAS PERANTE A COMIS­
SAO: 

Favorãvel às de n.0 s 10, 22. 27, 
33, 35, 67, 78, 102, 105, 107, !14, 
119. 123, 125. 133. 137, 147, 175, 
196, 208, 209, 228. 239, 268, 270, 
304, 306, 332, 334, 338, 342, 344, 
348. 354, 372. 385, 388 390, 396. 
398. 399, 411, 424, 426, 433, 444, 
a 446, 449, 452, 458. 460, 461, 465, 
468, 469, 477, 504 a 506, 509, 517, 
524, 539 a 542, 546, 559 a 561. 563. 
567. 570, 571. 575, 579, 580, 585. 
587, 604, 6!2, 6!3, 618, 634. 640. 
641, 644 a 647. 650, 653 e 666; 

Favorável, com subemendas, às 
de n.0 • 24. 36, 40, 49. 51. 53, 62, 
101. 111, 135, 154. !57 a 159, !92, 
195. 200, 215, 217, 220, 234, 278. 
301. 326. 357. 407, 422, 441, 443. 
447. 453, 457, 462, 463. 467, 470. 
472. 491, 502, 514, 523, 525, 533, 
536. 538, 547, 550, 553, 555, 568, 
588. 602, 605. 606 e 623; 

Contrário às de n.0 s 1 a 9, 11 a 
20. 23, 25, 26, 28 a 32, 34, 38, 43. 
44. 47, 48, 54 a 57, 61, 64, 68 a 
71. 77, 79 a 82, 84 a 100, 103, 104. 
106, 108 a 110, 112. !l3, !l6 a 
ll8. 120 a 122. 124, 126 a 131. 
134. 136. 138 a 146, 148, 149, 151 
153, 155, 156. 160 a 163, 168 a 
174. 177 a 191, 193, 194. 201 a 
203. 205, 206. 210 a 214, 216, 218, 
219, 221, 222, 224 a 227, 229 a 
232. 235 a 237. 240 a 245. 247 a 
267. 269, 271, 272, 276, 277, 280 
a 300. 302, 303. 308 a 325, 327 a 
331, 333, 335 a 337. 339, 341, 343, 
345 a 347. 349 a 351. 353. 355, 356. 
358. 359. 361, 363. 365 a 371. 373 
a 378. 381, 383. 386. 387. 389, 391 
a 393. 395, 397. 403. 404. 406. 408 
a 410. 412 a 416. 420, 421, 423, 
427. 429, 431, 432, 434 a 438, 442, 
450. 451. 455. 456, 459. 464, 466, 
473, 476, 480 a 490. 492 a 501. 503, 
508. 510 a 513, 515, 518. 520 a 522. 
526 a 528. 530. 531. 534, 535, 545. 
548, 549, 551, 552. 556 a 558, 562, 
564 a 566, 572. 573, 578. 581. 582. 
586, 590 a 598, 600, 601, 603, 607 
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a 609, 611, 615 a 617, 619 a 622, 
624 a 626, 628, 633, 635 a 639, 642, 
643, 648, 654 a 657, 659, 660, 665, 
667, 668, 671 a 674; 

Pela prejudicialidade das de 
n.•• 21, 37, 39, 41, 42, 45, 46, 50, 
52, 59, 60, 63, 65, 66, 72 a 76, 83, 
115, 132, 150, 164 a 167, 176, 197 
a 199, 204, 207, 223, 233, 238, 246, 
273 a 275, 279, 305, 307, 340, 352, 
360, 362, 364, 379, 380, 382, 384, 
394, 400 a 402, 405, 417 a 419, 
425, 428, 430, 439, 440, 448, 454, 
471, 474, 475, 478, 479, 507, 516, 
519, 529, 532, 537, 543, 544, 554, 
569, 574, 576, 577, 583, 584, 589, 
599, 610, 614, 627, 629 a 632, 649, 
651, 652, 658, 661 a 664, 669 e ·670. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 
55 minutos.) 

ATA DA 153.a SESSÃO 
EM 23 DE NOVEMBRO DE 1972 

2.• Sessão Legislativa Ordinária, 
da 7.0 Legislatura 

EXTRAORDINARIA 

PRESIDENCIA DO SR. PETRôNIO 
PORTElLA 

As 18 horas e 30 minutos 
acham-se presentes os Srs. Sena~ 
dores: 

Adalberto Sena ~ José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Britto 
- José Lindoso - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir Milet 
----;- Fausto Castelo-Branco - Petró-
ll!~ Por~ella -- Helvídio Nunes - Vir­
gilio :ravora - Waldemar Alcântara 
- W1Is~:m eJ:onçalves ~ Duarte Filho 
- Jes.se Freire - Domício Gonctim -_ 
Milton Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleof;l.S - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco _ 
Leandr? !Vfaciel - Lourival Baptista 
- Antomo Fernande$ - Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende ~ Paulo Tôrres _ 
Benjamin Farah - Danton Jobim _ 
Gustavo Capanema - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Carvalho Pin­
to - Franco Montoro - Benedito 
Ferreira - Emiva1 Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa_ Fiiin­
to Müller - Saldanha Derzi - Accio­
ly Filho - Mattos Leão - Ney Braga 
- Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presenca acusa o 
comparecimento de 56 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretârio. · 

É lido o seguinte: 

PROJETO 'DE LEI DO SENADO 
N .• 58, de 1972 

<DE INICIATIVA DA COMISSÃO 
. DIRETORA 

Fixa os valores de vencimentos 
dos cargOs do Grupo - Direção 
e Assessoramento Superiores da 

. Administração do Senado Fe­
deral, e dá outras providências. 

O Congr~sso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Aos níveis de classificação 
dos cargos de- provimento em comis­
são, da administração do Senado Fe­
detal, inclusive aos dos criados na for­
ma' do Anexo desta Lei, integrantes 
do Grupo - Direção e Assessoramen­
to Superiores, a que se refere a Lei n.0 

5. 645, de W de dezembro de 1970, cor­
respondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

DAS-4 
DAS-3 
DAS-2 
DAS-i 

Vencimen~ 
tos mensais 

Cr$ 

7. 500,00 
7.100,00 
6. 600,00 
6.100,00 

Parágraf{) úniao. O exercício ·ctos 
cargos referidos neste artigo é in:.. 
compatível com o recebimento de 
quaisquer vantagens percebidas, a 
qualquer título, pelos respectivos 
ocupantes, inclusive gratificações je 

repre.sentação. e diárias de que trata 
a Lei n.0 4.019, de 20 de outubro de 
1961, e respectivas absorções. ressal­
vadas as retribuições relativas ao sa­
lârio-família e à gratificação. adicio­
nal por. tempo de serviço. 

Art. 2.0 Os atuais cargos isolados, 
de provimento efetivo, de direção e 
assessoramento superiores da admi­
nistração do Senado Federal, serão 
classificados na forma do art. 1.0 des­
ta Lei, obedecidos os respectivos graus 
de hierarquia e as restrições estabele­
cidas no Parãgrafo único do referido 
art. 1.0 • 

Art. 3.0 São extintos os cargoS iso­
lados1 de provimento efetivo, da Ad­
ministração do Senado Federal, de Vi­
ce-Diretor-Geral, PL-0; Diretor, PL-1; 
Assessor Legislativo, PL-2; e de Assis­
tente do Secretário-Geral da Presi­
dência, PL-3, v_agos ou qu~ venham 
a vagar. 

Art. 4.0 As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei serão atendidas 
pelos recursos orçamentários próprios 
do Senado Federal. 

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogarn~se as disposições 
em contrârio. 

f'. 

Justificação 

A Constituição Federal, em seus 
arts. 98 e 108, § 1.0 , estabelece os prih­
cípios da paridade retributiva e da 
aplicação dos sistemas de classifica­
ção para os servidores dos Três Pow 
deres. 

Em conseqüência, foi editada a Lei 
n." 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, 
fixando as diretrizes para a classifi­
cação de cargos do Serviço Público da 
União, e, logo após, a Lei Complemen­
tar n.o 10, de 1971, que fixou normas 
para o cumprimento do disposto nos 
Citados dispositivos constitucionais. 

Pela sistemática da Lei n.0 5.645, de 
1970, cada grupo de categorias fun­
cionais terá escala própr1a de níveis 
retributivos, segundo fatores expres­
samente indicados. 

Assim, na linha de execução da po­
lítica de classificação de cargos tra­
çada pela legislação própria, o Con­
gresso Nacional acaba de ·aprovar pro­
jeto de lei, relativo ao Grupo - Dire­
ção e Assessoramento Superiores, con­
substanciando norma.s adequadas à 
classificação dos cargos respectivos. 

A vista do preceituado no art. 2.0 da 
Lei Complementar n.0 10. de 19'il; o 
Senado Federal encaminha a presen­
te proposição legislativa, que, na for­
ma das prescrições legais, adota, para 
o seu sistema de cargos de direção e 
assessoramento superiores, a sistemá­
tica legal fixada para cargos de idên­
tica natureza do Serviço Civil do Po­
der Executivo. 

Como providências correlatas· e vi­
sando à compatibilização com a es­
trutura do Executivo, são previstas a 
criação de cargos de provimento em 
comissão e a extinção de vârios outros 
isolados,· de provimento efetivo. 

De igual modo, estabelece-se a proi­
bição da percepção cumulativa de 
vantagens com o vencimento do cargo 
em comissão excetuadas unicamente, 
consoante p'aradigma da legislação 
própria, as retribuições relativas ao 
salârio-família e à gratificação adi­
cional por tempo de serviço. 

Estas,. as razões que, ditadas por im­
perativos legais, justificam 11 presente 
iniciativa do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 23 de novem­
bro de 1972. - Petrônio Portella, Pre­
sidente - Carlos Lindenberg - Ruy 
Carneiro - Ney Braga - Clodomir 
l\lilet - Guido Mondin - Duarte Fi~ 
lho. 

ANEXO 

Cargos de Provimento em Comissão 
N,0 il.e 

Denominação 
Cargos 

1 - Secretaria·-Geral da Mesa 
1. Secretário-Geral da Mesa 
1 Diretor da Subsecretaria de Co­

ordenação Legislativa 

I 
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N.0 de 
Denominação 

Cargos 

1 Dtretor da Subsecretaria de E><· 
pediente 
2 - Assessoria 

1 Diretor da Assessoria 

1 Diretor da Subsecretaria Técni­
ca e Juridica 

1 Diretor da Subsecretaria de Or­
çamento 
3 - Secretaria de Divulgação e 

de Relações Públicas 

1 Diretor da Secretaria de Divul­
gação e de Relações Públicas 

1 Diretor da Subsecretaria de Di­
vulgação 

1 Diretor da Subsecretaria de Re­
lações Públicas 

4 - Consultoria Juridica 

1 Consultor Juridtco 
N.0 de 

Denominação 

Cargos 

5 - Diretoria-Geral 

1 Diretor-Geral - a ser provido 
em Comissão quando vagar. 

I Auditor 

1 Diretor da Subsecretaria de Edi­
ções Têcnicas 

1 Diretor da Subsecretaria de As­
sistência Médica e Social 

1 Diretor da Subsecretaria de Ser­
viços Gerais 

1 Diretor da Subsecretaria Técnica 
de Operações e Manutenção Ele­
trônica 

5 .1 - Secretaria Administrativa 

1 Diretor da Secretaria Adminis­
trativa 

1 Diretor da Subsecretaria de Pes­
soal 

1 Diretor da Subsecretaria Finan­
ceira 

1 Diretor da Subsecretaria de Pa­
trimônio 

1 Diretor da Subsecretaria de Ar­
quivo 

1 Diretor da Subsecretaria de Anais 
1 Diretor da Subsecretaria de Ser­

viços Especiais 

N.0 de 
Denominação 

Cargos 
5.2 - Secretaria Legislativa 

1 Diretor da Secretaria Legislativa 

I Diretor da Subsecretaria de Co­
missões 

f 

N.0 de 
Denominação 

Cargos 
5. 2 - Secretaria Legislativa 

1 Diretor da Subsecretaria de Ta­
quigrafia 

1 Diretor da Subsecretaria de Ata 

5.3 - Secretaria de Informação 

1 Diretor da Secretaria de Infor­
mação 
Diretor da Subsecretaria de Bi­
blioteca 
Diretor da Subsecretaria de Ana­
lise 
6 - Representação do Senado 

Federal na Guanabara 
I Diretor da Representação do Se­

nado Federal na Guanabara 
1 Assistente de Divulgação 

(Às Comissões de Constituição e 
Justiça e Diretora.} 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O projeto lido será publicado 
e, em seguida, despachado às comis­
sões competentes. 

Em atendimento à Indicação da LI­
derança da ARENA, a Presidência 
designa o nobre Senador Milton Ca­
bral para integrar a Delegação que 
representará o Grupo Brasileiro do 
Parlamento Latino-americano na VI 
Assembléia Ordinária, a realizar-se 
na cidade de Guatemala - Guatema­
la, no período de 6 a 9 de dezembro 
próximo. 

Comunico ao Plenário que o Coman­
dante da 11." Regjão Militar, General 
Viana Moog, convida os Srs. senado­
res para a missa que será realizada 
no dia 27. segunda-feira, às 9,30 
horas, na Catedral de Brasilta, em 
memôria das vitimas da Intentona 
comunista de 1935. 

Não há oradores inscritos. 
Passa-se â 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lel da Cámara n.0 41, 
de 1972 (n.o 810-B/72, na Casa 
de origem), que institui o Código 
de Processo Civil (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis­
pensa de interstício concedida na 
sessão anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 518, de 1972, 
da Comissão Especial 
SOBRE O PROJETO, favorável, 
com emendas que oferece de n.os 
I a 25!-CEsp; 

SOBRE AS EMENDAS APRE­
SENTADAS PERANTE A CO­
MISSAO: 

Favorável à$ de n.os 10, 22, 27, 
33, 35, 67, 78, 102, 105, 107, 114, 

1!9, 123, 125, 133, 137, 147, !75, 
196, 208, 209, 228, 239, 268, 270, 
304, 306, 332, 334, 338, 342, 344, 
348, 354, 372, 385, 388, 390, 396, 
398, 399, 411, 424, 426, 433, 444 a 
446, 449, 452, 458, 460, 461, 465, 
468, 469, 477, 504 a 506, 509, 517, 
524, 539 a 542, 546, 559 a 561, 563, 
567, 570, 571, 575, 579, 580, 585, 
537, 604, 612, 613, 618, 634, 640, 
641, 644 a 647, 650, 653 e 666; 

Favorável, com subemendas, às 
de n.0 s 24, 36, 40, 49, 51, 53, 58, 
62, 101, 1!1, 135, 154, !57 a 159, 
192, 195, 200, 215, 217, 220, 234, 
278, 301, 326, 357, 407, 422, 441, 
443, 447, 453, 457, 462, 463, 467, 
470, 472, 491, 502, 514, 523, 525, 
533, 536, 538, 547, 550, 553, 555, 
568, 588, 602, 605, 606 e 623; 

Contrário às de n.0 s 1 a 9, 11 a 
20, 23, 25. 26, 28 a 32, 34, 38, 43, 
44, 47, 48, 54 a 57, 61, 64, 68 a 
71, 77, 79 a 82, 84 a 100, 103, 104, 
106, 108 a llO, 1!2, 113, 116 a 
118, 120 a 122, 124, 126 a 131, 134, 
136, 138 a 146, 148, 149, !51 a 153, 
155, 156, 160 a 163, 168 a 174, 177 
a 191, 193, 194, 201 a 203, 205, 
206, 210 a 214, 216, 218, 219, 221, 
222, 224 a 227, 229 a 232, 235 a 
237, 240 a 245, 247 a 267, 269, 271, 
272, 276, 277, 280 a 300, 302, 303, 
308 a 325, 327 a 331, 333, 335 a 
337, 339, 341, 343, 345 a 347, 349 
a 351, 353, 355, 356, 358, 359, 361, 
363, 365 a 371, 373 a 378, 381, 383, 
386, 387, 389, 391 a 393, 395, 397, 
403, 404, 406, 408 a 410, 412 a 416, 
420, 421, 423, 427, 429, 431, 432, 
434 a 438, 442, 450, 451, 455, 456, 
459, 464, 466, 473, 476, 480 a 490, 
492 a 501, 503, 508, 510 a 513, 515, 
518, 520 a 522, 526 a 528, 530, 531, 
534, 535, 545, 548, 549, 551, 552, 
556 a 558, 562, 564 a 566, 572, 573, 
578, 581, 582, 586, 590 a 598, 600, 
601, 603, 607 a 609, 611, 615 a 617, 
619 a 622, 624 a 626, 628, 633, 635 
a 639, 642, 643, 648, 654 a 657, 659, 
660, 665, 667, 668, 671 a 674: 

Pela prejudicialidade das de 
n.0 • 21, 37, 39, 41, 42, 45. 46, 50, 
52, 59, 60, 63, 65, 66, 72 a 76. 83, 
115, 132, 150, 164 • 167, 176. 107 
a 199, 204, 207, 223, 233, 238, 246, 
273 a 275 .. 279, 305, 307, 340, 352, 
360, 362, 364, 379, 380, 382, 384, 
394, 400 a 402, 405, 417 a 419, 
425, 428, 430, 439, 440, 448, 454, 
471, 474, 475, 478, 479, 507, 516, 
519, 529, 532, 537, 543, 544, 554, 
569, 574, 576, 577, 583, 584, 589, 
599, 610, 614, 627, 629 a 632, 649, 
651, 652, 658, 661 a 664, 669 e 670. 

Em discussão o projeto, as emen­
das e as subemendas. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Accloiy Filho, Relator-Geral da ma­
téria. 

O SR. ACCIOLY FILHO - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, esta hora e 
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este lugar têm para mim o mais alto 
significado. 

TOdas as circunstâncias se juntam 
para tomar culminante este momen· 
to em minha vida. 

A começar pelo fato de estar me 
dirigindo à Nação perante os Senha· 
res Senadores, na qualidade de Rela­
tor-Geral do Projeto de Código de 
Processo Civil, na ocasião em que a 
matéria é discutida e votada. 

Amadureci minha personalidade no 
exercicio da função parlamentar, pois 
exatamente a metade de minha vida 
transcorreu no exercício de mandatos 
legislativos, como deputado estadual 
no começo, maia tarde deputado te~ 
deral e agora no Senado. Sou, por isso, 
hoje um homem integrado à institui­
ção, vivo com ela e dela compartilhei 
as suas horas de glórias e de vicissi­
tudes. 

S: verdade que temos o hábito de 
não sentir a grandeza das coisas que 
fazemos no cotidiano. Nenhum de 
nós, salvo exceções raras, se aperce­
be, no instante exato, da importância 
do que está realizando, não para si 
próprio, não para quem lhe está pró· 
xlmo, mas para toda a Nação. 

Assim o sapateiro que remenda o 
sapato, está contribuindo para a 
construção do País, está dando de si, 
naquele minuto em que se ouvem as 
pancadas do martelo sobre o couro, o 
que pod-e e o que lhe cabe na tarefa 
de edificar uma Nação, Ele não se 
apercebe disso, nem os que lhe estão 
próximos vêm senão que ele está a 
consertar um sapato. Mas é o traba­
lho dele, junto com a atividade de 
todos os outros brasileiros, naquele 
instante, que dão vida e justificam a 
existência do Pais. 

Cada um tem consciência do que 
está fazendo, dá-llle a importância 
isolada, esquecido, no entanto, que 
sua tarefa se Integra no trabalho ge­
ral da Pá tr!a. 

Assim ocorre com todos que se em­
penham na labuta diária de sobrevi­
vência, exercendo as mais diversas 
profissões e ocupações. Estão sobre­
vivendo, é certo, mas, ao mesmo pas­
so, estão edificando uma Nação. 

Nisso todas as atividades têm a 
mesma grandeza, e não há ocupação 
lícita mais humilde que não ganhe, 
nessa dimensão, a mesma elevação 
da mals Importante. Todas são neces­
sárias para o País, todas são causa 
do engrandecimento nacional. 

Por que, Senhores Senadores, estou 
a dizer estas coisas, nesta hora que 
reputo tão culminante em minha 
vida? 

Porque desejo deixar marcado que 
a importância do aro que estamos 
realizando se integra, apesar da sua 
magnitude, com as atividades mais 

modestas para a construção deste 
País, e àquelas mais humildes ele se 
equipara nessa dimensão. 

É, no fundo, a necessidade de hu­
mildar-me ante a expressão do que 
realizo neste momento junto com 
Vossas Excelências, esse cotejo que 
acabo de fazer com uma atividade das 
mais singelas e das mais obscuras. 

Na verdade, Sr. Presidente, dizer 
que as leis têm importância para um 
País é um truismo. Mas é preciso res­
saltar o valor extremo a que chega a 
significação delas quando se trata de 
um Código; que é um sistema de nor­
mas para a regulação de determinado 
espaço de fatos e atos jurídicos. 

É sempre um conjunto de normas 
que regulam os fatos de nossa vida, 
dizem de perro a cada um de nós. 

As leis esparsas, as leis especiais, se 
prendem a fatos isolados, a catego­
rias de pessoas, Jnteressam a alguns 
ou a muitos, mas não a todos. Os Có­
digos, pelo contrário, atingem a todos 
e, de alguma forma e em alguns ins­
tantes, eles tocam à vida do cidadão, 
do mais poderoso ao de menor expres­
são econômica, social ou cultural. 

Quem vai ao Louvre, em Paris, e ali 
se põe a ver a "estela" com o Código 
de Hamurab! está a olhar um povo 
que viveu há mais de quatro mil anos 
e deixou escrita a. sua. civilização. O 
Código é, pois, a história, são os cos­
tumes, é o temperamento, são os de­
feiOOs, as virtudes; é, enfim, a alma 
de um povo. 

Quem deste queira conhecer o seu 
estágio de civílização, deve ler os seus 
Códigos - ali está tudo de um povo. 

Ora, Sr. Presidente, é isso que esta­
mos fazendo - estamos a deixar para 
o futuro o retrato deste País, fixando-
o num Código. 

Doutro lado, o Congresso Nacional, 
nestes 150 anos de vida independente, 
teve poucas oportunidades de votar 
Códigos. 

Tivemo-los alguns editados por go­
vernos provisórios, outros por gover ... 
nos excepcionais, mas poucos pelo 
Congresso. Há, até, nesse aspecto, 
algo de má sina a seguir os nossos 
Códigos. No Império, tivemos o então 
Código Criminal e o Código comercial 
votado.s pelo Congresso N acionai. Ain ~ 
da no Império, o Congresso iniciou a 
elaboração de um Projeto para subs­
tituir o Código Criminal de 1830, 
obra-prima para sua época. A queda 
do Império e dissolução do Congresoo 
suspenderam a tarefa, e o Governo 
Provisório expediu decreto com o Có~ 
digo Penal elaborado por Batista Pe­
reira, sem a participação, portanto, 
dos representantes do povo. 

Tivemos em seguida o Código Civil, 
este, sim, com a efetiva contribuição 
do COngresso Nacional, que o apertei-

çoou e deu oportunidade para U!I\ am· 
plo debate. 

Logo mais, o Congresso ia tomar co­
nhecimento de Projeto de Virgillo de 
Sá Pereira para reforma do· Código 
Penal de 1890, sobre o qual pesavam, 
desde o primeiro dia de sua vigência, 
as mais duras críticas. 

A Revolução de 1930 sustou a ativi­
dade do Congresso na deliberação 
desse Código. Restabeleceu-se o de­
bate da matéria após a reabertura do 
Parlamento em 1934 e o Ato de No­
vembro de 1937 novamente Impediu se 
prosseguisse o ·trabalho parlamentar 
de elaboração do novo Código Penal. 

Este, afinal, veio a ser baixado em 
decreto-lei no governo excepcional, 
sem a participação do Congresso. 

Na mesma época, também por meio 
de decreto-lei, a Nação recebeu o Có· 
digo de Processo Civil de 1939 e, ain­
da sem a participação do Congresso, 
é de 1969 o Código Penal que está em 
vacatio legis. 

Estão V. Exas. a ver, portanto, que 
os nossos Códigos não têm tido bom 
fado no Parlamento, mas, em com­
pensação, os que passaram fora de 
nossas portas, os que não ouviram o 
eco dos nossos plenários tiveram vida 
curta. 

Ai está o Código Comercial de 1850, 
vivo há mais de 120 anos e a reger 
ainda, embora com os trabalhos de 
prótese que o tempo exigiu. O Parla­
mento o votou. 

Aí está o Código Civil há mais de 
meio século a desafiar os atropelos 
que estes cinqüenta anos impuseram 
à nossa civilizaçãD. O Parlamento o 
vorou. 

É, pois, de marcar esta hora do 
Congresso, porque estamos a votar o 
quarto Código em toda a vida parla­
mentar do Pais. 

E estamos a votá-lo bem? - per­
gunto eu. 

Sim - respondo. Sim, e prova disso 
é o volume e qualidade da contribui­
ção que estamos a dar-lhe. Ninguém 
irá negar as 156 emendas que a Câ­
mara aprovou, nem as nosas 898 
emendas oferecidas, das quais 429 es­
tão em condições de aprovação. 

Mas, que representa isso na feitura 
de um Código? Essa participação na 
elaboração daquilo que deveria ser um 
sistema monolítico não causa racha­
duras no edifício, não o desfigura, 
não o faz defeituoso? 

Antes, pelo contrário. A contribuição 
do COngresso no trabalho do eminente 
especialista - o Ministro Alfredo Bu­
zaid, só o aperfeiçoa, só visa a pô-lo 
em sintonia com a realidade nacional, 
segundo a conhecemos. 

Não quisemos entrar nos dissidios 
doutrinários sobre pontos estrltamen-
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te técnicos. _Passamos longe desses 
conflitos, quando eles não atingiam 
ponto substancial que interessasse à 
Nação, mas fosse mera opção por uma 
ou outra corrente, que se digladiam a 
respeito de temas doutrinários. 

É certo que sobre nossas cabeças 
recairão as iras ctos que não viram 
vencedores os seus pontos-de-vista, e 
nós conhecemos a violência e a na­
tureza da ira dos especialistas. 

Angustiaram-me a I g uns temas, 
para os quais fiquei em situação pen­
dular entre o político e o estudioso cto 
Direito. Procurei, tanto quanto pos­
sível, harmonizar as minhas posições, 
sempre preocupado em acolher a so­
lução que parecesse mais conveniente 
e mais do desejo do povo. 

Entendo que não basta um Código 
perfeito, mas deve ser também exe­
qüível. 

Lembrei-me, nessas ocasiões, da ex­
periência do Código de Processo em 
vigor, cujas inovações principais - a 
oralidade e seus consectários, a con­
centração e a identidade física do juiz 
- sumiram no embate com a nossa 
vocação formalística para o escrito e 
as dimensões continentais do Pais. 

A realidade é cruel e não perdoa 
nem se submete quando se quer vio­
lentá-la. Acaba por dominar e des­
truir aquilo que se lhe antepõe. 

Essa, aliás, é a tarefa mais impor­
tante que, a meu ver, cabe ao Con­
gresso. Af,eiçoar o projeto à realidade 
nacional, que nós todos a conhece­
mos, porque viemos de toda a parte 
do País. O Código não vigora tão-só 
nos grandes centros, nem será apli­
cado exclusivamente por sábios. Há 
que se dosá-lo para a média do ho­
mem brasileiro, para que seja, em 
verdade, lei brasileira, isto é, que vi­
gore na Amazônia e na Guanabara, 
nos campos do Rio Grande do Sul ou 
nas montanhas mineiras. 

Havia que se cuidar para não exis­
tir um descompasso, nesta matéria, 
entre o Brasil real e o Brasil legal. 

Carnelutti ensina que "não se pode 
formar uma boa lei sem ter uma ex­
periência pessoal dos fatos que devem 
regular-se por ela; o ofício do jurista 
na formação das leis só pode ser o de 
aclarar os problemas e dar forma téc­
nica às soluções e só assím se evita, 
provavelmente, o perigo de que o le­
gislador olhe mais para dentro de si, 
que diante de si, e não esqueçamos 
que as leis se fazem para o amanhã''. 

Outro não é o ensinamento de Ca­
lamandrei - "o legislador faz as leis 
para seu tempo: tem que conhecer 
bem o nível moral e social do povo 
para o qual faz essas leis. Só o jurista 
"purQ" pode dar-se aQ luxo de tratar 
as leis como instrumento de precisão: 
o legislador deve conhecer, antes que 

a técnica jurídica, a psicologia e a 
economia de seu povo". 

Louvo, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, o trabalho do autor do projeto, 
notoriamente um de nossos melhores 
processualistas, e ninguém teria feito 
obra melhor. ' 

Aplaudo as cQntribuições que nos 
vieram de todo o País, dos tribunais, 
dos advogados, ctos órgãos de classe, 
dos serventuários de Justiça. 

Regozijo-me com a participação ex­
traordinária que nossos colegas tive­
ram, apresentandQ 647 emendas. 

Ressalto a cooperação decisiva para 
o bom êxito da empreitada dos mem­
bros da Comissão Especial, sobretudo 
do seu ilustre presidente, senador 
Daniel Krieger, e dos Relatores par­
ciais, Senadore$ Nelson Carneiro, 
Wilson Gonçalves, Heitor Dias e José 
Lindoso. 

Era toda a Nação, representada por 
nós, que estava nesses dias debruçada 
sobre este projeto. 

Demos o melhor de nossas forças 
e de nossas intenções. Que o País re­
ceba, como seu, o Código que elabo­
ramos por ele e para ele. Que seja o 
Código de Processo Civil, como os Có­
digos anteriores votados pela Con­
gresso, obra duradoura e sirva à Na­
ção. 

Afinal, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, neste discurso, trabalhado ain­
da sob o efeito do cansaço provindo 
de indormidas horas de esforço, e na 
emoção de tarefa tão importante que 
me foi atribuída pelos eminentes Pre­
sidente Petrônio Portella e Líder Fi­
Unto Müller, preferi deixar de lado os 
temas técnicos, que destes cuidei nos 
pareceres por mim oferecidos ao pro­
jeto e às emendas. 

A aridez das questões processuais, 
já tratadas antes nos pareceres, dese­
jei tratar do sentido da obra que nes­
ta tarde, e nestes dias exaustivos que 
passaram, estamos realizando. 

Realizamo-la como o mais humilde 
dos brasileiros está, neste instante, no 
mais longínquo ponto da Pátria, exe­
cutando a sua modesta tarefa. 

Não estivemos a olhar para dentro 
de nós enquanto nos preocupávamos 
com o Projeto, corilo reclama Carne­
lutti. Os nosos olhos estiveram pos­
tos neste continente, que é o nosso 
País, ouvidos pregados nos reclamos 
de todos, a ver e ouvir. 

Do visto e ouvido na Pátria, da ex­
periência de todos, do conselho dos 
especialistas, das sugestões dos inte­
ressados, é que surgiu o nosso tra­
balho. 

Desejamo-lo o menos imperfeito 
possivel, para honra do Congresso. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas pro­
longadas.) 

j 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em votação o projeto, seffi 
prejuízo das emendas. 

O SR. EURICO REZENDE (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, V. Ex.a ~á 
encerrou a discussão? 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella.) - A dif;cussão esta v a à dis­
posição de todos, e não houve quem 
solicitasse a palavra, razão pela qual, 
fonnalmente, não a encerrei. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. 
Presidente, peço a palavra para P-nca­
minhar a votação, de vez que sou au­
tor de emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
encaminhar a votação. Não foi re­
visto pelo orador) - Sr. Presidente, 
apresentamos emenda visando a não 
perturbar a tramitação da matéria, 
de vez que o projeto ainda terá de re­
gressar à Câmara dos Deputados, e 
tendo em vista que nos encontramos 
próximos ao encerramento dos tra­
balhos da presente Sessão Legisla­
tiva, desejo apenas marcar uma po­
síção: não requerer destaque para a 
proposição subsidiária, que teve pa­
recer contrário do Sr. Relator. 

Não posso, porém, Sr. Presidente, 
fugír ao dever e também ao prazer 
de salientar o valor e a grandeza das 
apreciações agora formuladas pelo 
eminente Senador Accioly Filho. 

Realmente, o Congresso vive urll 
instante singulal no cumprimento de 
uma das maiores tarefas da atual le­
gislatura. Mais do que a lei em tes,e, 
a opinião pública se interesse e se 
sensibiliza pela lei em execução. Vale 
dizer, um Código de Processo é o 
meio adequado para que o povo ma­
nifeste as suas reacões favoráveis oU 
desfavoráveis à préstação jurisdicio­
nal do Estado. E assim, a legislação 
adjetiva, aquela que é mais com­
preendida pelo povo. porque, no seu 
dorso e na sua tramitação se estabe­
lecem os julgamentos e que dão opor­
tunidade àquela mesma opinião pú~ 
blica de aceitá-la ou não. de aeurdo 
com a sua sensibilidade. 

Desejo salientar, também, que es­
se episódio serviu para demonstrar 
que houve um tempo razoável para 
que todas as correntes culturais e 
representativas do País nessa espe­
cialidade, e também para que todas 
as opções políticas se manifestassem 
e debatessem amplamente o projeto 
remetido ao Congresso Nacional pelp 
Poder Executivo. 

A princípio foi um trabalho lento. 
percuciente e lúcido de Comissão. fi­
nalmente, com a sua tarefa exem_­
plermente cumprida, sob a coordena­
ção e o comando de um dos maiores 
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processualistas do País. que é o Mi­
nistro Alfredo Buzaid. As 674 emen­
das, apresentadas no Senado, e as 
outras proposições subsidiárias, an­
tes submetidas à apreciação da Câ­
mara dos Deputados, dão a medida 
exata de que não procediam nem as 
críticas, nem o receio, no sentido de 
que essa matéria tivesse uma trami­
tação menos lúcida, ou com as im­
provisações e as inconveniências do 
afogadilho parlamentar e legislativo. 

Sr. Presidente, o Projeto de Código 
de Processo caracteriza-se, a meu ver, 
por três objetivos: a simplificação, 
na execução legal, isto é, na presta­
ção jurisdicional; a lealdade proces­
sual, castigando e punindo todob os 
atos de astúcia, de má~fé, de pro­
crastinação, tão ensejado pela legis­
lação em vigor: e. finalmente. a aus­
teridade, que foi uma característica 
a ele comunicaja pelos novos tem­
pos que o Brasil está vivendo. 

Tendo em vista que se procurou, 
ao simplificar a tramitação pro­
cessual, alcançar a celeridade na 
prestação jurisdicional, apresentamos 
uma emenda. a de número 674, que 
dispõe o seguinte, in verbis: 

"EMENDA n.0 674 

Inclua ... se, onde couber: 
Art. Sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei, o juiz 
ou órgão do Ministério Público, 
que exceder os prazos processuais, 
decalrâ da competência para tun­
cionar no feito." 

Um dos vícios, digamos mesmo, uma 
constância da processualistica brasi­
leira é a extrapolação dos prazos pro­
cessuais, quando essa extrapolação 
não é nunca praticada pelo advo­
gado, porque· se este advogado não 
se enquadra nos prazos legais, o pre­
juízo sofrido pela parte é irreversível. 
E, havendo prejuízo para a parte, o 
advogado responde por perdas e da­
nos. COm o escrivão acontece a mes­
ma coisa: extrapolado o prazo legal, 
por responsabilidade suá, a inclemên­
cia da lei cai sobre a sua desídia. Mas 
se o juiz ou órgiw do Ministério Pú­
blico se torna inadimplente, em ma­
téria de praz.o processual, na pratica 
nada lhe acontece. A lei se dâ ao 
luxo de permitir ao advogado promo­
ver a responsabilidade do juiz ou do 
promotor ctesidioso. Mas, de fato. ne­
nhuma providência se toma porque, 
a não ser em certos casos de exceção, 
em obséquio da consignação do he­
roismo. Quando o juiz ou promotor 
se encontra com um processo há vá­
rios meses. inteiramente discrimina­
do da sua atencão ou no fundo da sua 
gaveta. o n1áxiino - e a experiência 
e a observação revelam e comprovam 
- o que o advogado faz é procurar 
ter um ~ntendimento dip1omático, pe­
dir uma preferência, fazer uma sú­
pllca. 

Então, quando se procura fazer uma 
inovação salutar, que através da sim­
plificação da tramitação processual 
atinja a prestação jurisdicional com 
serenidade, entendi de apresentar es­
sa emenda - repetipdo o seu texto: 

"EMENDA N.0 674 

Inclua.se, onde couber: 

Art. Sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei. o juiz 
ou órgão do Ministério PUblico, 
que exceder os prazos processuais, 
decairá da competência para fun­
cionar no feito." 

O promotor não tem receio de mul­
ta; o juiz não tem receio de multa. 
Aqui há vários advogados, e acredito 
que nenhum deles aponte um caso se­
quer de apenamento do juiz ou do 
promotor por ele superar os prazos 
processuais. Não hà, na prática, a 
menor sanção mas, mesmo que hou­
vesse, ainda assim esta não seria uma 
coerção adequada, eficaz. A coerção 
maior é ele. esgotado um prazo do 
dia 10, no dia 11 ele estar, pela de­
cadência da competência. proibido de 
funcionar no processo, isto é, expulso 
do processo. 

A regr~ geral neste País, se fosse 
aprovada a emenda, seria ninguém 
superar qualquer prazo judicial. 

Dirão alguns que nem todas as co­
marcas deste Ppís têm juízes. Em pri­
meiro lugar esse argumento não pre­
cede, porque não havendo juiz, ob­
viamente não está correndo o prazo. 
Outros dizem que há poucos juíz~ e 
por isso há uma acumulação de tare­
fas. Neste caso, a coerção prevista na 
emenda seria para !orçar o Pvder 
Público, pela desmoralização que o 
fato causaria, ou criar mais comar­
cas, ou oferecer a coletividade um 
nUmero suficiente de juizes para de­
cidir os litígios. 

Mas, Sr. Presidente, tentarei em 
outra oportunidade. Aliás, quando da 
elaboração da Constituição de 1967, 
apresentei essa emenda, mas o pa­
recer da Comissão Mista foi no senti­
do de que esta penalldade e esta pro­
vidência não deveria se inserir nu­
ma codificação constitucional e, sim, 
numa lei ordinária, e, precisamente, 
numa lei de processo. Esperei alguns 
anos esta oportunidade; veio o Pro­
cesso de Código CiviL Também o meu 
esforço e a minha fadiga não logra­
ram êxito. Mas continuarei tentando 
até que se estabeleça na lei um ins­
trumento eficaz para obrigar o juiz 
e o promotor a uma opção: ou conti­
nuar n'l processo, respeitando os pra­
zos, como escrivães e advogados res­
peitam sob severas penas, ou então 
deixar o processo para quem real­
mente queira cumprir o seu dever e 
realízar um dos pressupostos funda­
mentais da Justiça, que é a celeri­
dade na prestação jurisdicionaL 

Com essa.s palavras, Sr. Presidente, 
marco minha posição e congratulo~ 
me com o trabalho . da Comissão Es­
pecial presidida pelo nobre Senador 
Daniel Krieger, com o Relator-Geral, 
o Ilustre Senador Accioly Filho, e com 
os seus companheiros diretos de ta­
refas, Senadores Wilson Gonçalves, 
Nelson Carneiro, Heitor Dias e José 
Lindoso; com todos os demais Mem­
bros da Comissão e com a Casa, -por 
est.ar vivendo um grande instante, um 
instante supremo votando talvez a 
proposição mais importante da atual 
legislatura. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) - Em votação o projeto, sem 
prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o apro~ 
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­

tella) - Votação, em globo, das 
emendas de parecer favoráveL entre 
elas incluídas, nos termos regimen­
tais. as apresentadas pela Comissão 
Especial. 

Em votação as emendas de parecer 
favorável. 

Os Srs. Senadores que M apro­
vam queiram permanecer 8entados. 
(Pausa.) 

Estão aprovadas. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) - Votaçiw, em globo, das 
emendas de parecer contrário, nelas 
incluidas, nos terrnos regimental.s, as 
consideradas prejudicadas pela Co­
missão Especial. 

Os Srs. Senadores que as apro­
vam queiram pennanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estão rejeitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­

tella) - Passa·se. à votação destaca· 
da das emendas que foram subemen­
dadas pela Comissão Especial. 

Em primeiro lugar, serão aprecia· 
das as emendas que receberam sube· 
mendas substitutivas: nos termos re­
gimentaís, elas têm preferência para 
votação. 

Sobre a mesa, requerimento que se­
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.o 185, de 1972 

Requeiro, nos termos regimentais, 
sejam votadas, em globo, as sube­
mendas da Comissão Especial apre. 
sentadas às emendas n.05 24, 36, 40, 
49, 51, 58. 62, 101, 111, 135, 154, 157 
a 159, 192, 195, 200, 215, 217, 220, 234, 
278. 301, 326, 357, 407, 422, 441, 447, 
453, 457, 462, 463, 467, 470, 472, 491, 
502. 514, 523, 525, 533, 536, 538, 547. 
550. 553, 555, 568, 588, 602, 605, 606 e 
623. 
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Sala das Sessões. 23 de novembro 
de 1972. - Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por~ 
tella) -Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer como se encon~ 
tram. <Pausa.) Aprovado. 

Votacão da emenda 443, sem pre­
juízo da respectiva subemenda. Os 
Srs. Senadores que aprovam quei­
ram permanecer como se encontram. 
(Pausa.) 

283 do Regimento Interno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

50/72 com o Projeto de Lei do 
Senado n.0 28/71, de sua autoria, 
por disporem sobre matéria cor­
relata. Aprovada. 

Passa-se à votação, em globo, das 
subemendas da Comissão Especial às 
emendas referidas no requerimento. 

Votação da subemenda à emenda 
443. Os Srs. Senadores que aprovam 
queiram permanecer como se acham. 
(Pausa.) 

2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pa­
recer n.0 499, de 1972) do Projeto 
de Resolucão n.0 50, de 1972, que 
altera o àrtigo 1.0 da Resolução 
n.0 11, de 1965. 

Aprovada. Em votação as subemendas. Os 
Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer como se encon­
tram. (Pausa.) 

Aprovadas. Aprovadas as subemen­
das, ficam prejudicadas as respecti­
vas emendas. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) - Concluída a votação, a ma­
téria voltará à Comissão Mista, para 
reda-ção final. 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 39, 
de 1972-DF, que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa do Distri­
to Federal para o exercício fi­
nanceiro de 1973, na parte rela­
tiva ao Texto da Lei e Receita, 
tendo 

Passa-se à votação das emendas 
que receberam subemendas modifica­
tivas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Lembro aos Srs. Senadores 
que o Congresso está convocado para 
uma sessão a realizar-se às 21 horas 
de hoje, no plenário da Câmara dos 
Deputados. 

Em votação a emenda n.0 53, sem 
prejuízo da respectiva subemenda. 
Os Srs. Senadores que aprovam quei­
ram permanecer como se encontram. 

É a seguinte a Ordem do Dia para 
a sessão ordinária de amanhã, dia 24 
de novembro de 1972: PARECER, wb n.0 529, de 1972, 

da Comissão 
(Pausa.) • 

Aprovada. 
ORDEM DO DIA 

1 

- do Distrito Federal, favorá­
vel, com emenda que apre­
senta de n.o 1-DF. 

Votação da subemenda à emenda 
53. Os Srs. Senadores que aprovam 
queiram permanecer como se encon­
tram. <Pausa.) 

Aprovada. 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 184, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Franco 
Montoro, solicitando a tramita­
ção conjunta, nos termos do art. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) - Está encerrada a sessão. 

rLevanta-se a sessão às 19 horas e 
50 minutos.; 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

17.• REUNIÃO IORDINÃRIAJ, REALIZADA 
EM 22 DE NOVEMBRO DE 1972 . 

As dezesseis horas do dia vinte e dois de novembro 
de mil novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Legislação Social, presentes os Senhores 
Senadores Franco Montoro - Presidente, Heitor Dias, 
Paulo Tôrres, Benedito Ferreira, Domicio Gondin, e Wil· 
son Campos, reúne-se a Comissão de Legislação Social. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Se· 
nhores Senadores Orlando Zancaner e Eurico Rezende. 

Ao constatar a existência de número regimental, O 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata 
da reunião anterior. que é aprovada sem discussão. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 85, de 1971, que 
"regula a situação do empregado suspenso para inquéritO 
em relação à previdência social", o Sr. Senador Benedit{) 
Ferreira apresenta parecer nos termos de Substitutivo 
oferecido. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 55, de 1972, que "alte· 
ra disposições da Lei n.0 4. 284, de 20 de novembro d~ 
1963, que coria o Instituto de Previdência dos Congressis· 
tas llPC), alterada pela Lei n.0 4.937, de 18 de març<) 
de 1966 e dá outras providências", o Sr. Senador Domíci<) 
Gondin apresenta parecer pela aprovação com uma emen .. 
da IN.0 1-CLS). 

Os referidos pareceres, após terem sido submetidos à 
discussão e votação, são aprovados. 

Em seguida. é concedida vista aos seguinte Projetos: 
AO SR. SENADOR HEITOR DIAS - Projeto de Lei dO 

Senado n.0 10. de 1972 e Projeto de Lei da Câmara n.0 18, 
de 1972; AO SR. SENADOR FRANCO MONTORO: Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 5, de 1972; Projeto de Lei do 
Senado n,0 55, de 1971; Projeto de Lei da Câmara n.0 50, 
de 1972. 

Nada mais havendo à tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 

27.• REUNIÃO IORDINARIAJ, REALIZADA 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 1972 

As quinze horas do dia vinte e um de novembro do 
ano de mil novecentos e setenta e dois, presentes os Srs. 
Senadores Carvalho Pinto - Presidente, Arnon de Mello, 
Wilson Gonçalves. Lourival Baptista, Magalhães Pinto, 
Saldanha Derzi. Fernando COrrêa, Ruy Santos. Franco 
Montoro, Virgílio Távora, Danton Jobim e Accioly Filho, 
reúne-se a Comissão de Relações Exteriores em sua Sala 
de Reuniões. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Filinto Müller, Antônio Carlos, José 
Sarney, João Calmon e Nelson Carneiro. 

Ao constatar a existência de número regimental. o 
Sr. Presidente - Senador Carvalho Pinto, abre os tra­
balhos e o Secretário lê a Ata da reunião anterior, que 
é aprovada sem discussão. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 23, de 1972, que 
"aprova o texto da Convenção sobre responsabilidade In­
ternacional por Danos Causados por Objetos Espaciais, 
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assinada pelo Brasil, em Londres, Moscou e Washington, 
a 1.0 de julho de 1972", o Sr. Senador Wilson Gonçalves 
apresenta parecer pela aprovação. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.O 25, de 1972, 
que "aprova o texto do Acordo sobre o Salvamento de 
Astronautas e restituição de astronautas e de objetos 
lançados ao espaço cósmico, concluído em 22 de abril 
de 1968 e que entrou em vigor, para os paises signatários, 
em 3 de dezembro de 1968", o Sr. Senador Arnon de Mello 
apresente parecer pela aprovação. 

Os referidos pareceres após terem sido submetidos à 
discussão e votação, são aprovados. 

Nada mais havendo à tratar, encerra~se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga., Se~ 
cretário, lavrei a presente Ata, que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

11.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
EM 22 DE NOVEMBRO DE 1972 

As dezessete horas do dia vinte e dois de novembro 
do ano de mil novecentos e setenta e dois, na Sala das 
Comissões do Senado Federal, sob a presidência do Se­
nhor Senador Tarso Dutra e a presença dos Senhores 
Senadores Augusto Franco, Osires Teixeira e Benjamin 
Farah, reúne-se a Comissão de Serviço Público Civil. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Senhores Senadores Celso Ramos, Heitor Dias, Jessé Frei­
re e Amaral Peixoto. 

Abrindo os trabalhos, o Senhor Vice-Presidente Se­
nador Tarso Dutra, no exercício da Presidência da Co­
missão, passa a palavra ao Senhor Senador Augusto Fran­
co a fim de relatar o Projeto de Lei da Câmara n.0 28, 
de 1972, que inclui a Associação dos Servidores da Agri­
cultura, a Associação dos Pensionistas do Serviço Público 
e congêneres entre as entidades consignatárias de que 
trata a Lei n.0 1.046, de 2 de janeiro de 1950, que dispõe 
sobre a consignação em folha de pagamento, concluindo 
por sua aprovação. 

Submetida a matéria a discussão e votação é o pa­
recer aprovado unanimemente. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerra a reunião e eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secre­
tária "ad hoc", da Comissão, para constar, lavrei a pre­
sente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo Se~ 
nhor Presidente. 

COMISSAO DE TRANSPORTES 
COMUNICAÇõES E OBRAS PúBLICAS 

8.0 REUNIÃO REALIZADA EM 22 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas do dia vinte e três de novembro de 
1972, na Sala das Comissões, sob a presidência do Senhor 
Senador Leandro Maciel e a presença dos Senhores Se­
nadores Alexandre Costa, Milton Cabral, Geraldo Mesqui­
ta e Benedito Ferreira, reúne-s a comissão de Transpor­
tes, Comunicações e Obras Públicas. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 

Dando inicio ao.s trabalhos, o Senhor Presidente Lean­
dro Maciel concede a palavra ao Senhor Senador Geraldo 
Mesquita para relatar a primeira matéria da pauta, cons­
tituida do Projeto de Lei do Senado n.0 21, de 1972, que 
dJspõe sobre o pedágio em rodovias federais, concluindo 
pela rejeição do projeto. 

Submetido o assunto em discussão e votação é o pare­
cer aprovado unanimemente. 

Em seguida é relata a segunda matéria constante da 
pauta, pelo Senhor Senador Milton Cabral, que oferece 
parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n.O 37, de 
1972, que "acrescenta o § 4.0 ao artigo 17 do Decreto~lei 
n.o 61, de 21 de novembro de 1968, para autorizar o paga­
mento de quotas do Fundo Rodoviário Nacional, no caso 
que especifica", nos termos da Emenda Substitutiva n.0 

1-CTCOP que apresenta. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado 
por unanimidade. 

O Senhor Presidente dá conhecimento à comissão 
do Convite que lhe fora encaminhado pelo Deputado Vasco 
Neto - Presidente da Comissão de Segurança de Veículos 
Automot-ores e Tráfego para a palestra do Jornalista André 
Queiroz, realizada hoje à.s 15:30 horas na Comissão de 
Transportes da Câmara dos Deputados, sobre Tráfego e 
Dispositivos de Segurança. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
agradece a presença de todos e encerra a reunião, lavran­
do eu, Lê da Ferreira da Rocha, para constar, a presente 
Ata, que após lida e aprovada será assinada pelo Senhor 
Senador Leandro Maciel. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n.0 65, de 1972 (CN), que submete à deliberação 
do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.244, 
de 31 de outubro de 1972, que ~·dispõe sobre o regime 
fiscal dos estabelecimentos constituídos por conjun­
tos industriais completos importados com base no 
Decreto·lei n.0 1. 236, de 28 de agosto de 1972, e dá 
outras proV'idências." 

2.• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas e t:lnta minutos do dia vinte e dois 
de novembro de mil novecentos e setenta e dois, no Audi­
tório do Senado Federal, sob a presidência do Senhor 
Deputado Aldo Lupo, presentes os Srs. Senadores Ruy 
Santos, Augusto Franco, LuJz Cavalcante, Virgilio Távora, 
Alexandre Costa, Cattete Pinheiro, Milton Trindade, Re­
nato Franco, Clodomir Milet e os Srs. Deputados Fagun­
des Neto, Joaquim Macedo e José Bonifácio Neto, reúne-se 
a Comissão Mista para estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n.0 65, de 1972 !CNJ, que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.244, de 31 
de outubro de 1972, que "dispõe sobre o regime fiscal dos 
estabelecimentos constituídos por conjuntos industriais 
completos importados com base no Decreto-lei n.0 1.236, 
de 28 de agosto de 1972, e dá outras providências." 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Augu.sto Franco que emite parecer favorável, con~ 
cluindo pot apresentação de Projeto de Decreto Legi.sla­
tlvo à Mensagem n.o 65, de 1972. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Daniel Reis de Souza, Secretário, a presente 
ata que, lida e aprovada, .será assinada pelo Sr. Presidente. 



Novembro de 1972 DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL <Seção 11) Sexta-feira 24 4849 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Aldo Lupa 

Vice-Presidente: Deputado Athiê Jorge Coury 

Relator: Senador Augusto Frallco 
Senadores 

ARENA 

I. Ruy Santos I. 
2. Augusto Franco 2. 
3. Luiz Cavalcante 3. 
4. Virgílio Távora 4. 
5. Alexandre Costa 5. 
6. Fausto Castelo-Branco 6. 
7. Cattete Pinheiro 7. 
8. Milton Trindade 8. 
9. Renato Franco 

10. Clodomir Milet 

MDB 

Deputados 

Fagundes Neto 
José Tasso de Andrade 
Aldo Lupa 
Sebastião Andrade 
Ernesto Valente 
Parente Frota 
Joaquim Macedo 
Raimundo Parente 

I. Danton Jobim I. Athiê Jorge Coury 
2. Fernando Cunha 
3. José Bonifácio Neto 

CALENDARIO 

Dia 8-11-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

Até dia 28-11-72 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão, de acordo com o art. 110 do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 28-11-72 na Comissão Mista; 

Até dia 26-3-73 no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 
- 11.0 Andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Daniel Reis de Souza - Telefone: 24-8105 - Ramais 310 e 
303. 

COMISSAO MISTA 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

As dez horas do dia vinte e dois de novembro do anJ 
de mll novecentos e setenta e dois, no Auditório do Se­
nado Federal, sob a presidência do Senhor Senador Be­
nedito Ferreira, presentes os Senhores Senadores José 
Lindoso, Leandro Maciel, Alexandre Costa, Luiz Cavalcan­
te, Virgílio Távora, Guido Mondin, Fernando Corrêa, Wal­
demar Alcântara, Heitor Dias e Ruy Carneiro e os Senho­
res Deputados Alberto Costa, Silvio Lopes, Ruy Bacelar e 
Leo Simões, reúne-se a Comissão Mista para estudo e pa­
recer sobre a Mensagem n.0 66, de 1972 - (CN). 

t dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 

Inicia1mente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Deputado Alberto Costa que emite parecer fa­
vorável, concluindo por apresentação de Projeto de Del!re­
to Legislativo à Mensagem n.0 66, de 1972. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprov'1do 
unanimimente. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 
e para constar, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secretária, 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

I. 

CONGRESSO NACIONAL 
COMPOSIÇAO 

PRESIDENTE: Senador Benedito Ferreira 
VICE-PRESIDENTE: Deputado Leo Simões 

RELATOR: Deputado Alberto Costa 

Senadores Deputados 

ARENA 

José Lindoso I. Alberto Costa 
Leandro Maciel 2. Silvio Costa 
Alexandre Costa 3. Ruy Bacelar 
Benedito Ferreira 4. Sinval Boaventura 
Luiz Cavalcante 5. Norberto Schmld~ 
Virgílio Távora 6. Wilmar Guimaràes 
Guido Mondin 7. Jorge Vargas 
Fernando Corrêa 8. Osmar Leitão 
Waldemar Alcântara 
Heitor Dias 

MDB 
Ruy Carneiro I. Leo Simões 

2. Pedro Faria 
3. Ozires Pontes 

Calendário 

Dia 08-11-72- t lida a Mensagem, em Sessão Conjur..ta; 
Até dia 28-11-72 - Apresentação do parecer, pela Comis­

são, de acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 
Prazo 

Até dia 28-11-72 na Comissão Mista: 

Até dia 25-3-73 no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mista3 

- 11.0 Andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Lêda Ferreira da Rocha - Telefone: 24-81-05 - Ramai3 
312 e 303. 

ATA DA 1.0 REUNIAO, DE INSTALAÇAO,REALIZADA 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 1972 

As 16 horas do dia 21 de novembro de 1972, no Audi­
tório do senado Federal, presentes os Srs. Senadores RUJ' 
Santos, Virgílio Távora, Lourival Bapti-sta, Fausto Caste­
lo-Branco, Wilson Gonçalves, Geraldo Mesquita, Saldanha 
Derzi, Flávio Brito, Eurico Rezende e Ruy Carneiro e os 
Srs. Deputados Amaral Furlan, Ivo Braga, Jonas Carlos e 
Sinval Guazelli, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 68, de 1972 < CN 1. 

De acordo com dispositivo regimental, assume a pre~ 
sidência o Sr. Senador Ruy Santos que declara instalados os 
trabalhos da Comissão, determinando providências no sen­
tido de se proceder à eleição do Presidente e do Vice-Pre­
sidente e designando para escrutinador o Sr. Deputado 
Ivo Braga. Procedida a eleição, verifica-se o seguinte re · 
soltado: 
PARA PRESIDENTE 
Senador Virgílio Távora 14 votos 
Em branco ......................... . 1 voto 

PARA VICE-PRESIDENTE 
Senador Ruy Carneiro ................... 14 votos 
Em branco ............................. . 1 voto 

São declarados eleitDs, respectivamente Presidente e 
Vice-Presidente da Comissão os Srs. Senadores Virgílio 
Távora e Ruy Carneiro. 

Assumindo a presidência o Sr. Senador Virgílio Távora 
agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e 
designa para relatar a matéria o Sr. Deputado Ubaldv 
Barem. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião:.,, 
lavrando eu, Geraldo Sobral Rocha, Assistente da Comis-
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são, a presente ata que, uma vez aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMPOSIÇAO 

PRESIDENTE: Senador VIRGíLIO TAVORA 
VICE-PRESIDENTE: Senador RUY CARNEIRO 

RELATOR: Deputado UBALDO BAREM 

Senadores 

ARENA 

Ruy Santos I. 
Virgílio Távora 2. 
João Cleotas 3. 
Lourival Baptista 4. 
Fausto Castelo-Branco 5. 
Wilson Gonçalves 6 . 
Geraldo Mesquita 7. 
Saldanha Derzi 8. 
Flávio Brito 
Eurico Rezende 

MDB 

Deputados 

Amaral Furlun 
Ivo Braga 
Jonas Carlos 
Wilmar Guimarães 
Ubaldo Barem 
Sinval Guazellí 
Ricardo Fiuzza 
Ossian Araripe 

I. Ruy Carneiro ·1. Santilli Sobrinho 
2. Amaury Müller 
3. Dirceu Cardoso 

Calendário 

Dia 20-ll-72 - E lida a Mensagem, em sessão C•Jll·· 
junta; 

Até dia 05-03-73 - Apresentação do ·parecer, p~\a 
Comissão, de acordo com o art. 110 do Regimento Comum. 

Prazo 

Até dia 5-3-73, na Comissão Mista; 
Até dia 1-4-73, no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões: Seção de COmissões Mista::. 

11.0 Andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Geraldo SObral Rocha - Telefone: 24-81-05 - Ramaí.:: 
312 e 303. 

ATA DA 2° REUNIAO, REALIZADA EM 22 
DE NOVEMBRO DE !972 

As 16 horas do dia 2 de novembro de 1972, no Audi­
tório do Senado Federal, sob a presidência do Sr. Depu­
tado Parsifal Barroso, presentes os Srs. Senadores Ruy 
Santos, Paulo Tôrres, Virgílio Távora, Milton Trindade, 
Ney Braga, Waldemar Alcântara, Leandro Maciel, Benedito 
Ferreira, Renato Franco e Flávio Brito e os Srs. Deputados 
Vinicius Câmara e José Bonifácio Neto, reúne-se a Comis· 
são Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto 
de Lei n.0 13, de 1972, que "dispõe sobre o conselho d• 
Justificação e dá outras providéncias". 

Havendo número legal, o Sr. Presidente declara insta­
lados os trabalhos da Comissão e solicita dispensa da lei-

tura da ata da reunião anterior. Em seguida comunica 
que ao Projeto de Lei em exame não foram apresent:adas 
emendas e concede a palavra ao relator da matéria, Se­
nador Flávio Brito que passa a ler o seu parecer. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado sem 
quaisquer restrições, 

Nada mais havendo a tratar, encetra-se a reuníãc, 
lavrando eu, Geraldo Sobral Rocha, Secretário da Co­
misão, a presente ata que, lida e aprovada, será assinad3. 
pelo Sr. Presidente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

I. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Parsifal Barroso 
Vice~Presidente: Deputado Florim Coutinho 

Relator: Senador Flávio Brito 

Senadores 

ARENA 

Ruy Santos 1. 
Paulo 'l'orres 2. 
Virgílio Távora 3. 
Milton Tridadé 4. 
Ney Braga 5. 
Waldemar Alcântara 6. 
Leandro Maciel 7. 
Benedito Fereira S. 
Rena to Franc,J 
Flávio Brito 

MDB 

Danton Jobjm 1. 
2. 
3. 

Deputados 

Eurico Ribeiro 
Odulfo Domingues 
Parsífal Barroso 
Vinivius Câmara 
Osnelli Martineili 
Teotônio Neto 
Parente Frota 
Márcio Paes 

José Bonifácio Neto 
Anapolino de Faria 
Florim Coutinho 

Calendário 

Dia 07/11 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta: 
Dia 08/11 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­

sidente, Vice-Presidente e designação do Relator: 

Dias 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16/11 - Apresentação 
de emendas, perante a Comissão; 

Dia 22/11 ~ Reunião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 16:00 horas, no Auditório do Ser.ado 
Federal 

Até dia 27/11 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão; 

- Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, a ser 
convocada tão logo seja publicado e distribuído em avulso 
o Parecer da Comissão Mista. 

Prazo - Início, dia 08/11; e, término dia 12/3/73 
Secretário: Geraldo Sobral Rocha 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistt~.s 

11.0 Andar - Anexo - Senado Federal. - 'I'elef:.me: 
24-81-05 - Ramais 303 e 312. 
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MESA 

Presidente: 4.0 -Secretário: 

--------~---------

LIDERANÇA DA AREN~-- --~~ 
E DA MAIORIA 

Líder: 

Petrônio Portella 1 A RENA - Pn Filinto Müller (ARENA - MT> 
Vice-Líderes: 

Duarte Filho <AftENA -RNI 

1.0
- Vice-Presidente: 

1.0 -Suplente: Ruy Santos tARENA - BA> 
Carlos Lindenberg <ARENA - ES) 

Renato Franco (ARENA - PA) 
Eurico Rezende CARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SCJ 
Dinarte Mariz <ARENA- RNl 
José Lindoso IARENA - AMJ 
Saldanha Derzi tARENA - MT) 

2.0 - Vice-Presidente: 
Ruy Carneiro IMDB - PBI 2.0 -Suplente: 

1.0-Secretá.rio: Benjamin Farah tMDB - GB) Osires Teixeira IARENA - GO) 
Benedito Ferreira !ARENA - 00) 

Ney Braga <ARENA - PR) 
3.0 -Suplente: 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

2.0 -Secretárlo: 
Clodomir Milet (ARENA - MA) 

Lenoir Vargas (ARENA - SCl Líder: 

3,0 -Secretário: 4.0 -Suplente: 

Nelson Carneiro <MDB - GBl 
Vice-Líderes: 

Guido Mondin tARENA - RSI Teotônio Vilela tARENA - ALl 
Danton Jobim <MDB - GB) 
Adalberto Sena (MDB - AC) 

COMISSõES 
Diretora: Edith Baiassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

I) COMISSÃO DE AGRICULTURA - <CA) 
17 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 
Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krteger 
Flávio Brttto 
Mattos Leão 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - lCAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Martz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Montoro 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quinta-s-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- <CCJ) 

03 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

SUI-'LENTES 

ARENA 

Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL- <CDF) 
111 MP.mbrOS) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vlce-Presidento: Adalberto Sena 
TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedit-o Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras. às 15 horas 
Local: Sala de ReUniões da Comi.ssão de Relações 

Exteriores. 
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5) COMlSSAO DE ECONOMIA - (CE) 
< 11 Membras) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 
V1ce~Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SuPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávia Britto 
Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - CF) 
!17 Membras) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES SUPLENTES 

Celso Ramas 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzl 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santas 
J essé Freire 
João Cleafas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tá vara 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krleger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra-
mal 306 Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Franco Montoro 
Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas Danton Jobim 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. Secretálio: Hugo Rodrig-ues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas~feiras, às 16 horas 
6) COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice~Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra. 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPI..ENTES 

ARENA 

Amon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - RP 
mal 306 

Reuniões: Quartas~feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Franco Mantoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

Heitor DJas 
Domíck. Gondim 
Paula Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Mon toro 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Da~ton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310 

Reuniões: Qaurtas~feiras, às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CMEl 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amon de Mello 
Vlce-Presloente: Benjamin Farah 

TITULARES SUPLENTES 

ARENA 

Amon de Mello Paulo Guerra 

Luiz Cavalcante An tõnio Fernandes 

Leanoro Maciel José Guiomard 

Milton Trinda<le 
Domicio Gondim 
Orlando Zaneaner 

MDB 

Benjamin Farah Danton Jobim 

MDB 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, à.s 16 horas. 

Local: Sala oe Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

TI'rULARES 

Antônio Carlos 

José Llndoso 
Fil!n to Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLJ!:NTES 

ARENA 

C a ttete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 
Reuniões: Terças~feira.s, às 11 horas. 
Local: Auditório. 

11) COMISSAO DE RELAÇAES EXTERIORES - (CRE) 

U5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presl<lente: Carvalho Pinto 
Viee-Presi<lente: Wilson Gonçalves 

SUPLENTES 

carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
An tõnio Carlos 
Amon de Mello 
Magalhães Pinto 
Acoioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Mont.oro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy santos 
Cattete Pinheiro 
Jessé Freire 

Virgilio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Viníclns Goulart Gonzaga - Ra-
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice·Presidente: Fausto Castelo·Branoo 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
C a ttete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha De1'21 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Adalberto Sena Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terc;as·feiras, às 15 hor8.8. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13J COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSNJ 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Paulo Tôrres 

VIce-Presidente: Flávio Britto 
SUPLENTli:S 

Paulo Tôrres 
José L!ndoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 

Benj am!n Farah Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
- <CSPCJ 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 

VIce-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 

Reuniões: Qulntas-le!ras. às 15 horas. 

15) COMISSAO DE Tl!ANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

VIce-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
Josê Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dlnarte Mariz 
Benedito Ferreira 
VIrgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Quartas·!e!ras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24·8105 - Ramal 303 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2J Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiab e de Inquérito. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
ter!ores. 90 do Regimento Comum). 
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SUMULARIO DA JURISPRUDENCIA SOBRE A 
CORREÇÃO MONETARIA NO SUPREMO TRIBUNAL fEDERAL 

Sobre -a Correção :Monetãria, advinda cotn a Lei n9 4.686, .ae·-1965, acaba de ser pü .. 
bllcada uma coleção de acórdãos do Excelsó supremo Tribunal Fedexa.l. T:ra.ba.lha arse.­
nlzado por J.ardel Noronha e Odaléa. Martin.s, ambos autores de yárias Qbras aolu"e a 
Jurisprudência daquela Alta C()tle. 

Este novo trabalho, aeornpa.nhado de todas as Leis iner~ftte.s ao· assunto, é apresen­
tado com uma bela. e jUdiciosa apreciação do eminente profe~J:" Pereira. Lira, gue Zobre 

. o mesmo diz, textualroente1 da sua. necessidade para os gue militam. .na. Ju.sti..sa. 

RO'l'EffiO: Jurisprudência (acórdãos) --'Legislação Citada- índice Alfabético Re­
missivo - índice Numérico dos Julgamentos - índice da Legisla,ção Citada. 

São de~ volúmes, DllDl toJal de 960 páginas 

PREÇO Cr$ 60,00 

NOVO CODIGO PENAL 

A Revista de Informação Legislativa; editada pela Diretoria de Inforrn:a~ão Legislativa do Senado 
Federal, divulga, em seu número 24,. uma Seção destinada. ao novo Código l'enal, com 420 páginas, 
contendo: 

1.• PARTE: Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria - Exposição de Motivos do Ministro Francisco Cam­
pos (Código Penal de l940J; - :E;xposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código l'enal de 1969) •. 

2.'" PARTE: Quadro comparativo - Decreto-lel n,o l.004, ae 21-10·69, Decreto-lei n.o 2.848, dl\ ~-12•40, e 
Leglsla~ão Correlata. 

:P.reço: Ct$ 15,00 

NOVO C6DIGO PlNAl MILnAit e NOVO C6DIGO Di PROClSSO PlNAL M\lrrAR 

A Revista ile Informação :Legislativa~ editada. ]lela Dl· 
- retorla de Informaçll.o Í.egtslatlva- ·e lmpressa,. pelo Serviço 

Orâ.fleo do Senado Federal, no se\l n.o 26, PUblica as seguintes 
matérias: 

COLABORAÇAo'- "Inoonstltuclonalidade do Decreto.lel sobre 
Censura ,Prévia" (Senador JOsaphat Marinho) - "Sociologia. 
dáS Regiões· SubdesenvolVIdas" (Professor Pinto Ferreira) -
"Poder de lnl.clatlva das Lels" (Professor Roberto Rosas} -
''O Sistema RepresentatiVo" (Professor Paulo ;Bonavldes). 

CóDIGOS- "Código Penlll MiUtal"' l.• Parte: I- Anteproleto 
do Código-Penal MUltar (autor: Ivo d'Aqulno); ~-Exposição 
de Motivos do :Ministro Gama. e Silva - :z.a Parte: Quadro 
Compp.ratlvo- Decreto·lel n.o 1.000, de 21·10~69- Decreto-lel 
n.o 6.'227, <le 24.-1-44. {Ana. Ve.ldet"eZ Aytes Neves de Alencl!i.r). 
- "Código do Processo :Milltar'' - "Lei Organtzaçli.o JUdiciária. 
Militar" - "Justiça MilHar e Segurança Nacional" - Emen· 
tário ·de Legtsla-ç9.o. 
PUBLICAÇõES - Obras editadu.s pela Diretoria de Informação 
LegislAtiva 

Volume com 430 páginas, preço Cr$ 10,00 

Os pedidos dev•m ser endereçados oo SERVIÇO GRAFICO ·no SENADO FEDERÀL - Caixa Postal l:lP 
1.503 - Brasilia.- DF, acompanhados de cheque bancário; llomizlal~ visado_. ·e :pagável .na praça. de Brasilia.. 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 

DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
HISTúRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 

COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-8-1970, 
pág. 464) 

- Instalação - 1a Reunião (OCN - S. 11 -
22-8-1970, pág. 3.486) 

- Debates - 2<1 Reunião (DCN - S. lf -
12-9-1970, pág. 3.637) 

DISCURSOS 

(Na Càmara dos Deputados, nó Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacíona( 
- vide indice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJEOTO 

(DCN - 4-9·1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN -· 2-9~19iO, pág, 477) 

-· Parecer do Relator às emendas (DCN -
3-9~1970, pág. 542) 

- Debates na Comissão Místa; votação das emen­
das na Comissão ~ista {DCN - S. !I -
12-9-1970, pág. 3.837) 

- Votação das eMendas (DCN - 4·9-1970, pág, 
613) 

LEITURA DO PROJETO 

(DCN - 22-6·1970, pág, 464) 

MENSAGEM N9 13/70 

Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto 
à consideração do Congresso Nacional (OCN 
- 22-ll-1970, pág. 464) 

PARECER OA COMISSÃO MISTA 

(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 

(DCN - 3-9-1970, pãg. 530) 

PROJETO DÇ LEI COMPLEMENTAR 

- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 
a matéria se transforme em ProjetD de Lei 
Complementar - (DCN - S. 11 - 27-8-1970, 
pág. 3.560) 

SANÇAO 

- Lei Complementar n<? 7/70 (0.0. - 8-9-1970, 
1':' pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

(DCN - 3-9-1970, pág. 558) 
- Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN 

- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 

(DCN - 4-9-1970, pág. 613) 

VOTOS DE OECLARAQOES DE 

(OCN - 4-6-1970, pág. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA 
DE 11\'FORl\-IAÇ.-\0 l.EGISLAl'Il'A 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada.) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a. nova redação 
que lhe deram a. Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68); e os Decre· 
tos-leis n.os 900, de 29-9-69 (DO de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (DO de 
21-10-69, e 1.093, de 17-3-70 (DO de 18-3-70}. 

índice Alfabético (Por Assunto) - Legislação Conelata 
Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO l!'EDERAI. 

Preço: Cr$ 5,00 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 24 4857 

ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria. de Informação Legislativa e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nqva, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro compB.rativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
lnstitucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no Início da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.o VOLUME: Edição 1967 - 420 páp. - Preço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição através do noti­

ciário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
tJando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manifestaçóes de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defesa da independência e soberania do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capitulas do Projeto originário do Executivo..oe reme-­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 pâgs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons. 
tituição no Congresso Na.cional - Discussão e votação do 
Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 2.1 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro ... 
jeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional, fornecendo, para. facilitar as pesquisas, indi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
tema:! abordados - e ainda um indice de assuntos. 

ASSINATURAS DO 

3.0 VOLUME: Edição 1968 - 20! págs. - Pre<:o: 
Cr$ 5,00. Discursos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da. Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nove. Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqu'eles referentes ao perfodo da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

•f.O VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 p:igs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
rresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
!) a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

5.• VOLUME: Edição 1969 - 746 páp. - ~o: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizaó}lS pela Comissão MJsta 
encarregada de emitir parecer .sobre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas que lhe foram oferecida.:s. 

6.0 VOLUME: Ediçã.o 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição, 

Este volume apt-e.senta cada emenda com a respec~ 
ti v a justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da. Comissão Mis .. 
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con· 
Juntal e votação. B feita a. remissão ao 4.0 volwne da 
obra, com Indicação nas páginas. 

7.0 VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo, Vo~ 
lwne com 282 páginas- Preço: Cr$ 8,00. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHA!lOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503. 

Via Superfície: 

Semestre . .. Cr$ 20,00 
Ano Cr$ 40,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 

Semestre • . "cr$ 4{),00 
Ano Cr$ 80,00 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIV,4. 

Direçio 

LEYL,4. C,4.STELLO IIRANCO R<\NGEL 

NúMEROS PUBLICADOS 

- março n.0 1 0964) •••••••• o. o. o •••••••••••• 

Cr$ 

5,00 

- julho n.o 2 (1964) .................. , .••• , •. , , esgotada 

- setembro n.0 3 (1964) •••.••••• , , , ...•••.••• , 
- dezembro n.0 4 (1964) ...... , •• , ••• , • , , o.,.. 5,00 
- março n.0 5 (19â5) •.•••••••••••• , •• , ••• , • • • • 5,00 

- junho n.0 6 (1965) ... , .•.• , ••.. , ............. esgotádá 
- setembro n.11 7 (1965) • , ••• , ................ . 
- dezembro n.0 8 (1965) ••••••••••••• , •••• , •••• " 
- março n.0 9 (1966) ., ,, ,,, •• , .......... , ••••• " 
- junho o.0 10 (1966) •••••••••••••• , •••••••••• .. 

tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLA 'l'IV A DE 1 a. 10 (enviaremos jratuit8.Dlente a 
quem nos solicitar): 

- setembro n.0 11 (1966) • u •••• 1• ••• •••••••• :1 esgotada 
- outubro a dezembro n.0 12 (1966) •• 1 ,,. 1 •• , 1 • 

1
' 

- janeiro a. junho n.<rs 13 e 14 (1967) ••••• 1. •• " 

- julho a dezembro n.Os 15 e 16 (1967) •••••••• " 
- janeiro a março n.0 1~ (1968) I I. 11 .1 li I I. •• 5.00 
- abril a. junho n.0 18 (1968) ••• I I. 1 •• 1 ••••• 1 •• 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (1968) • I I •••• 1111 ••• 5,00 
- outubro a. dezembro n.0 20. (1968) I I •••• I I •• 11 5,00 

tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a. 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- janeiro a março n.0 21 <1969) ••••••••• , • • • • • 5.00 
- abril a junho n.0 22 (1969) ......... , •• .. . • . . 5,00 

- julho a setembro n.0 23 0969) .• o........... 5,00 
- outubro a dezembro n.0 24 U969) ....... o .. ~. 15,00 
- janeiro a março n.0 25 <1970) ••••••. o •• o o.. 10,00 
- abrU a junho n.0 26 (1970> .............. , • • • 10,00 

- julho a setembro n.0 27 (1970) ••• , ••••.•. , . • • 10,00 
- outubro a dezembro n.0 28 (1970) • • .. • • • .. • .. 10,0(} 
- janeiro a março n.0 29 (1971) • • .. .. • • • .. • • • • 10.00 
- abril a junho n.0 30 0971) .. • •• .... • • .. • . . • . 10,00 

:!NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a. 30 (enviaremos gratuitarnente a 
quem nos solicitar); 

- julho a setembro n." 31 <19'11) ••••••••• o o o o o 10,0:> 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

As Diversas Espécies de Lei 

sel:&~or .Franco Montoro 

Orra.niza.ção Jurídica do Notarlado- na ltepúbllea Federal da. 
Alemanha (Um Estudo, d• Solllçáo de Problemas InsolúveiR 
DO Brasil) 

PrO!. A. B. Cotrim Neto 

O Congelamento do Poder Mundia.l 

Emb11ixador J. A. de AraUJo Castro 

O Pbnejamen~o e os OrJ'a.nlsmos Re,tonais como Prepa.raçlo 
a um Federalismo das Rerióes (a qperiêncip. brasileira) 

Prof. Paulo Bonavides 

Aspectos Polêmicos do Esta.tuto Jwidteo da Mq.l.ber Casada -
Lei número 4.121, de 27-08-6% 

Prol. Carlos Dayrell 

Situação Jurídica da NOVACAP 

Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autorais no DlnHo ComparaclG 

Pro. Roberto Rosas 

J'ergunlas • R ... rvas " -peito do !'laDo de lnterntáo Soeld 

Prot. Wühelmus Godefrfdus Hel'Dlans 

Euclides da Cunha e a. Rodovia. Transama.zõnlca 

Dr. O. Irenêo Joffily 

O Senado e a Nova. Constitu!çl.o. 
Dr. Paulo Nunes Augusto de FfguetreciQ 

O AsEessora.mento Lqislativo 

Dr.• Atyr de Azevedo Luccl 

Decretos-leis 

Dr. Calo Torres 

Iniciativa e Tra.mita.ção de Projetos 

Jêsse de AZevedo Barquero 

Os Direitos da Companheira 

Ana Valderez A. N. de Alencar 

Poluição 

João Bosco Altoé 
- outubro a dezembro n.o 32 (1971) o,.,.: .. , o o· 10,00 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

Pulítica do Desenvolvimento Urbano 

Senador Carvalho Pinto 

O Problema das Fontes do Direito. Fontes Forma.is e Ma.teria.fL 
Perspectivas f'ilosótic&, SOciolóriea. e Jurídica 

· Se'nàdor Franco Montoro 

A Televisão Educativa no B.ra.s.U: 

Pro!. Gilson Amado 

RUY, a Defesa dos Bispos e & Questio do Foro dos· CrlmM 
Militares: Duas Retificações Necessária~ 

Frf:?!. ~ubem N~eira. 
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A Prote('áo JutisdicionaJ. dos Direitos Humanos no Direito 
Positivo BrasiJeiro 

Des. Hamilton de Moraes e Barros 

Sobre a Metodologia do Ensino Jurídico 

ProL Hugo Gueiros Bernardes 

Prerrogativas dos Bens Dominais - Insuscetibllida.de de Possr 
Civil 

Des. José Júlio Leal Fagundes 

O Instituto de Aposentadoria na. Atual~Constitulção 

Prof. Carlos Dayrell 

O Apoio Técnico e Administrativo ao Partido Parlamentar 

Pro!. Sully Alves de Souza 

Redução de Custos Gráficos-editoriais 

Prof. Roberto Atua Amaral Vieira. 

Adoção 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

Incentivos Fiscais no Planejamento 

Walter Faria 

Contabilidade: Ensino e Profissão 

Joáo Bosco Altoé 

- janeiro a março n.0 33 (1972) • .. .. . • .. . .. • • • 10,00 

SUMARIO 

Homenagem 

Senador Mílton Campos 

COLABORAÇAO 

Fontes do Direito em Suas Modalidades Fundamentais 

Senador Franco Montoro 

ASSINATURAS DO 

As sociedades por quotas de responsabilidade limitada, no Di­
reito Português e no Direito Brasileiro 

Prof. Otto Gil 

Atribuições do Ministério PúbUco no Código de Processo Penal 

I no 

Dr. Màrcio Antônio lnacarato 

Pagamento por Consignação nas Obrigações em Dinheiro 

Desembargador Domingos Sávio Brandão Lima 

O Adicional lnsalubridade-l'ericulosidade e o Decreto-lei 389 

Prof. Paulo Emllio Ribeiro de Vilhena. 

Direito do Trabalho e o Direito Penitenciário 

Dra. Carmem Pinheiro de Carvalho 

Moral, Direito, Profissão 
Prof. Antônio Augusto de Mello cançado 

PESQUISA 

O Senado do Império e a Abolição 
Walter Faria. 

DOCUMENTAÇAO 

ConsolidaçáG das Lels do Tra.balho 

Caio Torres 

PUBLICAÇOES 

Obras editadas pela Diretoria de Informação Legislativa 

Preço da assinatura anual, que corresponde a quatro núme~ 
ros, CrS 30,00 (trinta cruzeiros). Os pedidos de assinaturas e de 
números avulsos devem ser endereçados ao Serviço Gráfico do 
Senado Federal - Caixa. Postal 1.503 - Brasili.a - DF, acom· 
panhados de cheque bancário, visado, nominal e pagável na pra­
ça de Brasilia. 

Remeteremos números avulsos pelo Serviço de Reembolso 
Postal, acrescido do valor das despesas de remessa, de acordo 
com a tarifa postal. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 
Semestre . . Cr$ 20.00 
Ano Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre .• 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80,00 

J 



EDIÇÃO DE HOJE, 128 PÁGINAS 

Bei'Yiço Gráfico do Senado Fecleral 
Ca!Za Postal 1. soa 

Bruflla - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


